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	 Administrativo para apurar a ocorrê 
econômica consistentes em denúnci 
Representados, no mercado brasileiro 
passível de enquadramento no art. 2( 
incisos 1, II, III, V, X, XII e XIII, d 
peróxidos. Conduta colusiva. 
comercializadoras de Peróxido de Hid 
nacional. Produção e comercialização 
(H202) no território nacional. Ocorrêi 
apreensão. Pareceres da SDE, ProCA 
das representadas. Decisão pela con 
com imposição de multa, nos term 
8.884/94. Existência de acordo de 
beneficios da leniência, nos termos 
8.884/4. Palavras-chave. Cartel. Coi 
Leniência. Mercado brasileiro de Peró 

Instauração de Processo 
icia de infrações à ordem 

de cartel envolvendo os 
de peróxido de hidrogênio, 
1, II, III e 1V c/c ant. 21, 
Lei n° 8.884/94. Cartel de 
mpresas produtoras e 
ogênio (H202) no território 
de Peróxido de Hidrogênio 
cia de operação de busca e 
)E e MPF pela condenação 
lenação dos representados, 
s do artigo 23 da Lei n° 
leniência. Concessão dos 

do artigo 35-B da Lei n° 
denação. Cumprimento da 
idos de Hidrogênio. 
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1. 	Considerações iniciais 

1. Trata-se de Processo Administrativo ir staurado por Despacho do Sr. 
Secretário de Direito Econômico, datado de 09 de ;etembro de 2004, publicado no 
Diário Oficial da União em 13 de setembro de 2004 republicado na imprensa oficial 
no dia 16 de setembro de 2005, em face de Degu sa Aktiengeseilschaft, Degussa 
Brasil Ltda. ("Degussa"), Bragussa Produtos ?ufmicos Ltda. ("Bragussa")', 
Weber Ferreira Porto, Dirk Egon Regett, Marcel Ronald Schaalmann, Roberto 
de Baceilar Bianco, Sidnei Inácio Cestari, Wern r Karl Ross, Hans Wilhnann, 
Wilfried Eu! e Karl-Erhard Müiler, co-Represeii ados do Grupo Degussa, e de 
Peróxidos do Brasil Ltda. ("Peróxidos do Bra 

	
Solvay do Brasil Ltda. 

("Solvay"), Nicolas Makay Júnior, Carlos Alberto Tieghi, Paulo Francisco Trévia 
Schirch, Luiz Leonardo da Silva Filho, Gibran Foão Tarantino, Sérgio Afonso 
Zini, Roberto Nascimento da Silva, co-Representw [os do Grupo Solvay para apurar 
denúncia de cartel envolvendo os Representados, no i aercado brasileiro de peróxido de 
hidrogênio, no período de 1995 a 2004, passível de er. ivadramento no art. 20, 1, II, III e 
IV c/c art. 21, incisos 1, II, III, V, X, XII e XIII, da Lei no  8.884/94. 

2. Em 23/01/2004, os co-Representados £ 
do Programa de Leniência para confessar a prática 
Brasil, de peróxido de hidrogênio (H202), também 
Assim, foi celebrado, em 06/05/2004, Acordo de 
executivos com a União, por meio do Secretário de 1 
intervenientes-anuentes o Ministério Público do Esta 
Sr. Promotor de Justiça Marcelo Batlouni Mendror 
representado pela Sra. Procuradora da República Kar  

ussa se propuseram a fazer uso 
icertada na comercialização, no 
nhecido como água oxigenada. 
iiência entre a Degussa e seus 
ito Econômico, figurando como 
de São Paulo, representado pelo 
e o Ministério Público Federal, 
Louise Jeanette Kahno. 

3. No Acordo de Leniência, os co-Re resentados do Grupo Degussa 
confessaram a prática das infrações administrativas e, penais tipificadas nos artigos 20 
c/c 21 da Lei no  8.884/94 e 4° da Lei n° 8.137/905. Anexa ao Acordo de Leniência, 

Todas as empresas integrantes do Grupo Degussa serão identificadas conjuntamente como "Degussa", o 
que inclui as empresas Degussa Aktiengesellschaft, Degussa Biasil Ltda. e Bragussa Produtos Químicos 
Ltda.. A Bragussa, que era a empresa responsável pelos negócios de peróxido de hidrogênio do Grupo 
Degussa no Brasil, foi incorporada pela Degussa Brasil Ltda., q e, por sua vez, era denominada Degussa 
S.A.. Assim, a Bragussa deixou de existir. 
2 A empresa Peróxidos do Brasil Ltda. será identificada no v to como Peróxidos do Brasil. Entre os 
Representados, era costumeiramente tratada pela sigla "PBL' ou por "Peróxidos". Por óbvio, serão 
mantidas as menções à empresa como Peróxidos do Brasil em ci ações de documentos, transcrições etc. 

Fls. 1/40 dos autos do Procedimento Administrativo n° 08012.( 

Art. 20. Constituem infração da ordem econômica, independ 
forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir 
alcançados: 
1- limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concoi 
II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 
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7/2004-93. 

mente de culpa, os atos sob qualquer 
seguintes efeitos, ainda que não sejam 

ou a livre iniciativa; 
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apresentaram extensa documentação que 
elaboraram um documento que foi nomeado 
uma detalhada descrição dos fatos e proc 
coordenação, ao monitoramento e ao acomp 
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ana essa prática, bem com 
das Infrações", que consiste em 
relacionados à implementação, 

do cartel. 

4. Com base nesses documentos colhidos e sede de Acordo de Leniência, a 
SDE decidiu por instaurar Averiguação Preliminar & caráter confidencial para apurar 
possíveis condutas infringentes à ordem econômica passíveis de enquadramento legal 
nos artigos 20 e 21 da Lei n° 8.884/946.  A aludida Averiguação Preliminar teve por 
objeto investigar a ocorrência de possível cartel entre as empresas atuantes no mercado 
de peróxido de hidrogênio, consubstanciado erir (i) possíveis acordos entre 
concorrentes para divisão de mercado/clientes, bem como para fixar preços e volume de 
vendas do produto; e (ii) possíveis acordos no tocante às vendas a serem realizadas 
pelos distribuidores de BragussalDegussa e Peróxidc s do Brasil Ltda., inclusive com 
imposição de que os respectivos distribuidores não concorressem uns com os outros. 

5. Uma análise preliminar do mercado nac onal de peróxido de hidrogênio 
apresentou indícios de possível infração à ordem econômica, ao revelar que esse 
mercado apresentava características estruturais propicias à formação de cartel, visto 
que: (i) o mercado é altamente concentrado, já que De gussa e Peróxidos do Brasil Ltda. 
são os dois únicos agentes do mercado de peróxido de hidrogênio, que deteriam, 

III - aumentar arbitrariamente os lucros; 
IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 
(...) 
Art. 21. As seguintes condutas, além de outras, na medida em qu configurem hipótese prevista no art. 20 
e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica: (...) 

Art. 40  Constitui crime contra a ordem econômica: 
1 - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou parcialmente, a 
concorrência mediante: 
a) ajuste ou acordo de empresas; 

• b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, títulos ou dfl eitos; 
c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de empresas; 
d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos em poder de empresa, empresas coligadas ou 
controladas, ou pessoas físicas; 
e) cessação parcial ou total das atividades da empresa; 
f) impedimento à constituição, funcionamento ou desenvolvimen de empresa concorrente. 
II- formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando: 
a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 
b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo d empresas; 
c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribiu ição ou de fornecedores. 
III - discriminar preços de bens ou de prestação de serviços por ajustes ou acordo de grupo econômico, 
com o fim de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 
IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens de pro ução ou de consumo, com o fim de 
estabelecer monopólio ou de eliminar, total ou parcialmente, a co corrência; 
V - provocar oscilação de preços em detrimento de empresa cor corrente ou vendedor de matéria-prima, 
mediante ajuste ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 
VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com o fim de i pedir a concorrência; 
VII - elevar sem justa causa o preço de bem ou serviço, valendo-s deposição dominante no mercado. 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa. 
6 	nota técnica (fis 02/09) aprovada por meio do Despacho SD 5 n° 545/2004. 
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7; (ii) a maioria dos contratos 
exige a imobilização de ativos 
trial do cliente, o que representa 
'arreiras à entrada, como os altos 
iio devido à sua periculosidade, 
[izar a entrada, concretizados na 
issa ter entrado no mercado por 

opção agora não sustenta uma 
us altos custos e riscos8; e (v) o 

ir, no transcorrer da Averiguação 
) de uma operação de busca e 
nião (AGU), com base no caput 
de Ação Cautelar de Busca e 

1 Ltda. e Solvay do Brasil Ltda., 
ios de existência de infração à 
Lutelar de Busca e Apreensão em 
a MM. Juíza Federal da 16' Vara 

o 

PROCESSO ADMINISTRATIVO no  

respectivamente, cerca de 40% e 60% de participaçã 
fornecimento nesse mercado é de longo prazo, e 
específicos fornecidos pelo produtor na unidade indt 
fortes barreiras à entrada; (iii) a existência de outras 
custos e riscos do transporte de peróxido de hidrog 
além da exigência de fortes investimentos para vial 
instalação de planta industrial; (iv) apesar de a De 
meio da importação de peróxido de hidrogênio, es 
competição suficiente, especialmente em virtude de 
produto é homogêneo e não possui substitutos suficiei 

6. Com  esses elementos, a SDE decidiu ad 
Preliminar, as medidas necessárias para a realiza 
apreensão. Para tal, requereu à Advocacia-Geral da 
do artigo 35-A da Lei n° 8.884/94, o ajuizamer 
Apreensão nas sedes das empresas Peróxidos do Br 
visando apreender provas que confirmassem os in 
ordem econômica. A AGU ajuizou a referida Ação 
03/06/200410, tendo sido o pedido liminar deferido r 
Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP". 

LI 

7. As diligências de busca e apreensão de do4umentos e outros materiais foram 
realizadas em 09/06/2004, em cumprimento à determnação judicial, documentadas em 
Autos de Busca e Apreensão lavrados pelos Oficiais 4e Justiça (fis. 61/75) e resultaram 
na apreensão de evidências acerca do presente processo. 

8. Em 09/09/2004, a SDE instaurou o prese4e Processo Administrativo 12  para 
apurar a ocorrência de suposto cartel no mercado braileiro de peróxido de hidrogênio 

De fato, havia outros players no mercado de peróxido de hidroênio, mas a soma de suas participações 
era ínfima, sendo incapazes de exercer pressão competitiva Í s empresas cartelizadas. Por isso, me 
referirei ao mercado como um duopólio existente entre Degu4sa e Peróxidos, até porque esse era o 
entendimento e o tratamento dado pelas duas ao mercado. 
8 Essa entrada se deu quando os preços praticados pela Peróxic s do Brasil eram de monopólio, sendo 
então possível praticar preços mais baixos e ganhar mercado, pesar desses altos custos e riscos, que 
foram arcados fmanceiramente pelo Grupo Degussa, um dos lide s mundiais na produção do mercado de 
peróxido de hidrogênio (superado apenas pelo Grupo Solvay, int rado pela Peróxidos do Brasil). 

Art. 35-A. A Advocacia-Geral da União, por solicitação da s: 'E, poderá requerer ao Poder Judiciário 
mandado de busca e apreensão de objetos, papéis de qualquer na ireza, assim como de livros comerciais, 
computadores e arquivos magnéticos de empresa ou pessoa física, no interesse da instrução do 
procedimento, das averiguações preliminares ou do processo adn nistrativo, aplicando-se, no que couber, 
o disposto no art. 839 e seguintes do Código de Processo Civil sendo inexigível a propositura de ação 
principal. 

'° Processo Cautelar n° 2004.61.00.015522-1, às fis. 41/57. 

"Fis. 58/60. 
12 Em nota técnica (fis. 167-187) aprovada por meio do Despacho SDE n° 958/2004. 
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(H202), nos termos dos incisos 1, II, III e IV do art. 2~
ei 
c/c incisos 1, II, III, X, XII e 

do art. 2113, na forma do art. 32 e seguintes, todos da 	8884/94. 

9. Por meio desse mesmo Despacho que ins 
determinou ainda o desmembramento do feito co 
Eric Mignonat e Raymond E. Reber, ex-CEOs (Ch 
do Brasil Ltda., residentes no exterior, com base n 
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente 
8.884/94, e 80 do Código de Processo Penal - Decreti 

10. A assinatura do Acordo de Leniência e 
realizada também tiveram como consequência a pi 
Ministério Público em desfavor dos Srs. Nicolas Mak 
Schirch, Carlos Alberto Tieghi, Sérgio Afonso Zin 
Gibran João Tarantino e Luiz Leonardo da Silva Fui . 	condicional do processo, com a assunção de div 
denunciados. 

13 Art. 20. Constituem infração da ordem econômica, independ 
forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir 
alcançados: 
1 - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concori 
II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 
ifi - aumentar arbitrariamente os lucros; 
IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 
Art. 21. As seguintes condutas, além de outras, na medida em qu 
e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica; 
1 - fixar ou praticar, em acordo com concorrente, sob qualquer 
bens ou de prestação de serviços; 
II - obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme 
III - dividir os mercados de serviços ou produtos, acabad . 	abastecimento de matérias-primas ou produtos intermediários; 
X - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordo; 
desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou pres 
investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sui 
XII - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou servi 
preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de s 
XIII - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro 
usos e costumes comerciais. 
14 CPC Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no n 
passivamente, quando: ( ... ) 
Parágrafo único. O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativ 
este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a def 
prazo para resposta, que recomeça da intimação da decisão. 
Lei n° 8.884/94 Art. 83. Aplicam-se subsidiariamente aos proc 
nesta lei as disposições do Código de Processo Civil e das Lei 
8.078. de li de setembro de 1990. 
CPP - Decreto 3.689/41 Art. 80. Será facultativa a separação d 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferent 
acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou po 
conveniente a separação. 

5 

9/8 

iurou o presente processo, a SDE 
i referência aos representados 
[Executive Officer) da Peróxidos 
artigos 46, parágrafo único do 

os termos do artigo 83 da Lei n° 
3.689/41 (fis. 167 a 186)1 . 

operação de busca e apreensão 
)ositura de ação criminal pelo 
' Junior, Paulo Francisco Trévia 
Roberto Nascimento da Silva, 
após o que ocorreu suspensão 

sas obrigações judiciais pelos 

emente de culpa, os atos sob qualquer 
seguintes efeitos, ainda que não sejam 

ou a livre iniciativa; 

configurem hipótese prevista no art. 20 

preços e condições de venda de 

concertada entre concorrentes; 
ou semi-acabados, ou as fontes de 

para limitar ou controlar a pesquisa e o 
ação de serviços, ou para dificultar 
distribuição; 
DS por meio da fixação diferenciada de 

condições de pagamento normais aos 

processo, em conjunto, ativa ou 

quanto ao número de litigantes, quando 
ia. O pedido de limitação interrompe o 

administrativo e judicial previstos 
.347. de 24 de julho de 1985 e 

processos quando as infrações tiverem 
ou, quando pelo excessivo número de 

outro motivo relevante, o juiz reputar 
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que envolveu o 
presas que atuam na produção e 
a Degussa AG e a Solvay, pela 

Lutas de troca de informações 
visão de cotas do mercado e de 
1994 e 2000. A Degussa firmou 
embro de 2002, razão pela qual 
confessou a prática de cartel e 
pagamento de € 167 milhões, 

), junto com outras empresas. O 

Ia autoridade concorrencial dos 
vay confessou a prática de cartel 

pagar US$ 40 milhões, além, 
não se verificou a presença da 
renciais identificadas nos EUA 

instrução no presente processo, 
or (i) contar com mais de 20 
Programa de Leniência, (iii) ter 
a SDE ter elaborado inúmeros 
rem se manifestado incontáveis 
rídicos etc. 

toferiu nota técnica (fis. 8661 a 
) Econômico de n° 419, de 24 de 
to probatório colhido ao longo da 
da leniência às teses de defesa 
ssa dos autos ao CADE com as o 

a 
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11. Registro, por oportuno, o contexto untei 
processo. A Comissão Europeia processou diversas 
comercialização de peróxido de hidrogênio, dentre e 
prática de cartel nesse mercado, a partir das c 
importantes e confidenciais, limitação da produção, 
clientes, e fixação e controle dos preços, ocorridas en 
Acordo de Leniência com a autoridade europeia em 
restou isenta de pena. Logo após, a Solvay també 
cooperou com a autoridade, tendo sido condenada 
incluído nesse valor desconto de 10% pela colabora 
valor total das multas aplicadas foi de ,6 388 milhões. 

12. Houve ainda investigação conduzida 
Estados Unidos nesse mesmo mercado, na qual a Sc 
por meio de Plea Agreement, comprometendo-se 
obviamente, de cessar a conduta. Nesse processo 
Degussa no pólo passivo. As infrações anticoncc 
ocorreram entre julho de 1998 e dezembro de 2001. 

13. A SDE realizou um extenso trabalho c 
cujos autos principais têm mais de 30 volumes, 
integrantes no pólo passivo, (ii) ter havido adesão 
sido realizada operação de busca e apreensão, (i 
Despachos e Notas Técnicas, (v) os representados 
vezes, inclusive apresentando pareceres econômicos, 

14. Ao final da instrução realizada, a SDE 
8801), acolhida pelo Despacho da Secretária de Dir 
junho de 2009 (fl. 8802), em que analisa todo o conj 
instrução, contrapõe as alegações dos beneficiáric 
apresentadas pelos representados e conclui pela rei 
seguintes recomendações: 

i) condenação de Peróxidos do Brasil 
Carlos Alberto Tieghi, Paulo Fi 
Leonardo da Silva Filho, Gibran Jo 
e Roberto Nascimento da Silva p 
econômica prevista nos artigos 20, inc 
III, X, XII e XIII da Lei n° 8.884/94; 

ii) arquivamento do processo em relação 
Egon Regeu, por não terem sido con 
ilícito; e 

iii) declaração de extinção da ação punitii 
consequente extinção automática da 
ordem econômica com relação à Deg 

6 

Ltda., Nicolas Makay Júnior, 
Trévia Schirch, Luiz 

Tarantino, Sérgio Afonso Zini 
prática de infração à ordem 

s 1, II, III e IV e 21, incisos 1, II, 

Solvay do Brasil Ltda. e a Dirk 
rovadas as suas participações no 

da administração pública, com a 
inibilidade dos crimes contra a 
sa Aktiengeseilschaft, Degussa 

If 
/ 
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s Ltda., Weber Brasil Ltda., Bragussa Produtos 
Porto, Marcelo Ronald Schaalman 
Sidnei Inácio Cestari, Werner Karl 
Eul e KarI-Erhard Müller, além de 
caso não acolhida a recomendação de 
pleno cumprimento do Acordo de Leni 

Roberto de Baceilar manco, 

)sS, Hans Willmann, Wilfried 
rk Egon Regett - mas apenas 
uivamento para ele -, diante do 

1.1. Da tramitação do processo no CADE - 	 sobre mensagens 

eletrônicas apreendidas 

1.1.1. Das decisões judiciais e administrativas acerca das mensagens eletrônicas 

apreendidas 

15. Antes de passar à análise da tramitação da3 solicitações deste CADE para as 
manifestações dos representados sobre mensagens eiPovas.rônicas, registro o contexto das 
decisões judiciais e administrativas que envolve essas 

16. Como visto, o presente processo teve iiOcio com o acordo de leniência 
celebrado entre o Grupo Degussa e seus executivos e a União, por intermédio da SDE, 
no qual constaram como interveniente-anuentes o Ministério Público Federal e o 
Ministério Público do Estado de São Paulo. Com  o acDrdo, os beneficiários da ieniência 
forneceram diversos documentos que embasavam su confissão acerca das infrações à 
ordem econômica cometidas. 

17. Para complementar a instrução, a União propôs ação cautelar de busca e 
apreensão com pedido de liminar em 03.06.2004. Em 07.06.2004 foi deferida a liminar, 
nos seguintes termos: "defiro a liminar e determino a expedição de mandado de busca e 

• apreensão na sede de Peróxidos do Brasil Ltda. e Solvay do Brasil Ltda., na Rua 
Urussuí, l e 4° andares, em São Paulo, onde deverão ser apreendidos objetos, papéis de 
qualquer natureza, livros comerciais, computadores e arquivos eletrônicos, conforme 
discriminados no item 24 da petição inicial, que deverão ser depositados perante a 
Delegacia da Polícia Federal indicada pela União Federal. A diligência deverá ser 
cumprida por mais de um Oficial de Justiça, se necessário for, e deverá ser 
acompanhada por um Advogado da União e por representantes da Secretaria de Direito 
Econômico que atuam nas investigações, a fim de que sejam recolhidos apenas os 
documentos necessários às investigações". 

18. Esse mandado foi cumprido no dia q9.06.2004 com a realização de 
diligências de busca e apreensão de documentos e utros materiais, nas quais foram 
coletadas evidências que confirmaram a confissão do Grupo Degussa. 

19. Assim que recebeu esses documentos apeendidos na sede da Solvay e da 
Peróxidos do Brasil, a SDE determinou sua juntda e a confidencialidade de sua 
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até decisão posterior (fis. 4: 
cumentação e determinou que (i) 
isão e participações de mercado, 
mi confidenciais para a Degussa, 
esentados vinculados aos Grupos 
em de segredo comercial ou da 
de planos futuros de marketing e 
confidenciais ao Grupo Degussa, 

totalidade, em volumes sem acesso para a Degus 
seguintes). Mais adiante, a Secretaria analisou essa 
informações relacionadas às práticas, dados sobre d 
volumes de vendas e preços das concorrentes não se 
(ii) o acesso aos autos principais seria restrito aos ré 
Solvay e Degussa, e (iii) os documentos que trata 
empresa/indústria, da situação econômico-financeira 
estratégias da Solvay e da Peróxidos do Brasil seriai 
ou seja, acessíveis apenas pelos representados vinc 
854, em 27.09.2004). 

idos ao Grupo Solvay (fis. 800- 

a 

20. Entre maio e junho de 2005 a SDE 
representados a apresentação de quesitos e indicação 
representados peticionaram informando os quesitos 
pelo perito e indicaram seus assistentes técnicos. 

21. A representada Peróxidos do Brasil impet 
Segurança de n° 2005.34.00.020843-0 para que a 
qualquer documento que constituísse correspondência 

nomeou perito e solicitou aos 
de assistentes técnicos. Todos os 
que pretendiam ver respondidos 

em 11.07.2005 o Mandado de 
não pudesse fazer uso de 

rônica apreendida. 

o 

22. Em agosto de 2005, houve autorização 
cópias do material apreendido de São Paulo para 
realizadas análise e perícia do material, que deveriam 

23. Em 20.09.2005 a SDE procedeu à junta 
bem como do CD-ROM cujo numero de série é J611 
confidenciais à Degussa. O laudo esclarece a meto 
ferramental próprio procedeu-se a buscas, no s 
fragmentos de dados, presente nos discos rígidos 
com os argumentos de pesquisa indicados nos que 
arquivos que estivessem apagados, em modo oculto 
rígidos com identificação 'Paulo Schirch' e 1 
0770J 1 CX3 02719, respectivamente, não funcio: 

dal para a transferência das 
[ia (SDE), para que fossem 
concluídas em 60 dias. 

do laudo elaborado pelo perito, 
310225857B17, ambos aos autos 
Logia utilizada: "utilizando-se de 
ido de se encontrar dados ou 
stionados que tivessem relação 

)S. O método inclui a busca em 
em área não alocada. Os discos 

iise', s/n 0774J1AX303559 e 
am de maneira correta. Da 

prospecção realizada nos discos rígidos questionado encontrou-se milhares arquivos 
(sic) e milhares de mensagens que coadunavam com os argumentos pesquisados, os 
quais estão acervados no anexo em CDR, a título de ilustração do conteúdo. 
Considerando que muitos arquivos estão em formato de planilha eletrônica, o material 
considerado relevante foi gravado em um CDR, n°  de série: J61 1JS310225857B17. A 
estrutura do CDR foi registrada de acordo com o tipo de conteúdo, a saber: Mensagens, 
Texto e Planilha contêm arquivos obtidos nos Discos Rígidos questionados já descritos, 
apresentando, respectivamente, mensagens eletrônica; geradas por programa cliente de 
email (Outlook, e.g.). Há também um diretório denominado 'Linha do Tempo' contendo 
a relação de todos os arquivos, de cada uma das partições, os discos rígidos 
questionados, incluindo data/hora, tamanho e nome do arquivo". 

o 
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24. Em 22.09.2005 a SDE foi notificada 
âmbito do referido Mandado de Segurança, "con 
arquivos que contenham mensagens eletrônicas da 
legais ou empregados envolvendo negócios merc 
discos rígidos apreendidos com a finalidade de criar 
de averiguação preliminar". 

25. Em 27.09.2005, a SDE solicitou a manif 
confidencialidade do laudo pericial juntado, bem coir 
dos HDs apreendidos e do CD-ROM resultante (fl. 57 

26. O representado Nicolas Makay se m 
que se absteria de requerer a confidencialidade do 
conteria informação relevante que lhe dissesse resi 

.004702/2004-77 

da concessão de liminarü 
te em vedar a abertura dos 
sa ou de seus representantes 
com terceiros gravados nos 
para instruir o procedimento 

tação dos representados sobre a 
uma análise acerca do conteúdo 

). 

ou em 10.10.2005, informando 
já que o material do laudo não 

• 27. A AGU interpôs Agravo de Instrumento em 25.10.2005 para sustar os 
efeitos da liminar concedida. No mérito o TRF deu provimento ao recurso e reformou a 
decisão que concedeu a liminar à Peróxidos do Brasil. 

28. Após analisar a confidencialidade e in]timar os representados para a 
manifestação dos seus assistentes técnicos, a SDE 
principais do laudo e de cópia do CD-ROM pro 
documentos considerados confidenciais pelo DPDE, 
mensagens eletrônicas. O CD-ROM original foi trasla 
acesso exclusivo aos Representados do Grupo S 
considerou que "conforme já consignado em outn 
administrativo, os documentos que apresentam inform 
práticas objeto de investigação, bem como inform 
divisão do mercado, contendo informações precisas ç 
volume de vendas e preços praticados pela empr 
tratamento confidencial, devendo ser juntados ao 
administrativo, com vista a todos os co-Representado 
da discussão judicial acerca da possibilidade de utili 
pela autoridade investigativa, que os arquivos cor 
analisadas pelo perito permaneçam em apartado confi 
representados do grupo Solvay. Pelas razões expost 
pericial e o CDR que o acompanha aos autos princ 
excluídos os documentos considerados confidenciai 
arquivo contendo as mensagens eletrônicas" (23.12.2( 
SDE procedeu à juntada do laudo e da cópia do CD-
aos autos principais. 

Leterminou o traslado aos autos 
uzido na perícia, excluídos os 
bem como a pasta contendo as 
ado aos autos confidenciais, com 
[vay. Nesse Despacho a SDE 

oportunidades neste Processo 
•ções diretamente relacionadas às 
ções sobre possíveis dados de 
imito à participação de mercado, 
a concorrente não deverão ter 
autos principais do processo 
Além disso, sugeriu "em razão 

:ação das mensagens eletrônicas 
endo as mensagens eletrônicas 
ncial, acessível apenas pelos co-

;, sugere-se o traslado do laudo 
ais do processo administrativo, 
por este DPDE, bem como o 

3, fis. 6208/6214). Logo após, a 
LOM sem mensagens eletrônicas 

29. Em raríssima manifestação conjunta, os Representados do Grupo 
Solvay/Peróxidos do Brasil informaram, acerca do lau4o, que "em atenção à decisão da 
SDE de respeitar a ordem judicial que a impede, no momento, de fazer uso de 
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mensagens eletrônicas existentes nos equipamentos analisados (item 14 da nota 
de fis. 6208/6213), o documento aqui anexado não contempla os arquivos do CDR que 
as reproduzem. Em outras palavras: todos os quesitos que demandavam, para sua 
resposta, consulta às mensagens eletrônicas, foram considerados prejudicados pelos 
assistentes técnicos. Obviamente, caso sobrevenha entendimento distinto, por parte da 
SDE, em relação ao aproveitamento dos referidos arquivos, é a presente para deixar 
requerida desde já a concessão de prazo simples de (cinco) dias para submissão de 
novo laudo, preparado pelos assistentes técnicos do aqui representados, que abranja 
também as mensagens eletrônicas". 

30. Além disso, os representados afirmam ne4essitar de apenas cinco dias para 
submeter laudo que tratasse das mensagens eletrônicas apreendidas (fl. 6604 - 
16.01.2006), ponto ao que voltarei mais adiante. 

31. A SDE proferiu sua manifestação final Jem 24.06.2009, anteriormente à 
. 

	

	prolação da sentença do Mandado de Segurança, cuja ublicação se deu em 09.02.2010, 
cassando a liminar e denegando a ordem, permitindo o uso do material apreendido: "os 
direitos e garantias individuais não tem caráter absol to, pois o interesse público está 
acima dos interesses puramente individuais. Essa questão foi amplamente debatida pelo 
Plenário do STF no MS 23452. Não se vislumbra qualquer ilegalidade no ato da 
autoridade. Portanto, incabível a pretensão da Impetrante, pois o ato praticado é legal, 
segundo os ditames da lei. Isso posto, casso a decisão de fis. 177/182 e denego a 
segurança"5. 

32. Em 24.02.2010 a Peróxidos do Brasil intrpôs apelação contra a sentença, 
que foi recebida só no efeito devolutivo e está pendent de julgamento. 

33. Em suma, (i) a SDE obteve autorização iudicial para buscar e apreender 
material de propriedade do Grupo Solvay que pudesse comprovar a prática de infrações 
à ordem econômica, e (ii) essa autorização foi efetivada por meio de cumprimento de 
mandado de busca e apreensão. 

34. A Peróxidos do Brasil ajuizou Mandado 
vedava o uso do material apreendido pela SDE. Es 
sentença do mandamus, que confirmou a possibilid 
laudo do perito foi apresentado à SDE em setembro 
CD-ROM) foi juntado aos autos - em volumes con 
apenas ao SBDC e aos representados ligados ao Gr 
Mandado de Segurança esse material está dispoi 
representados - que poderiam ainda consultá-lo durai 
lo como matéria de defesa, já que permaneceu acosta 
apreendido consiste em cópia do material origi: 
representados e, portanto, poderia ter sido trazido 

15  Por esse motivo, a SDE não fez uso das mensagens apre 
técnica final a sentença no Mandado de Segurança ainda não 

10 

Segurança e obteve liminar que 
liminar foi cassada quando da 
de uso das provas. Quando o 
2005, o material produzido (o 

enciais à Degussa, com acesso 
o Solvay. Desde a sentença do 
el para consulta e uso pelos 
a vigência da liminar para usa-
aos autos. Ademais, o material 

que é de propriedade dos 
autos de forma independente. 

as, já que até a elaboração de sua nota 
sido proferida. 

e 22 
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Assim, não se sustenta o argumento de que jamais terit havido possibilidade de 
de manifestação sobre o material apreendido. 

35. Esses eram os esclarecimentos necessário acerca das decisões judiciais e 
administrativas, que servem para embasar a correta 4ompreensão acerca das questões 
decididas neste CADE. 

1.1.2. Do trâmite no CADE acerca da soli itação de manifestação dos 
representados sobre as mensagens eletrônicas 

36. Feitos esses esclarecimentos, volto ao trânúte processual no CADE. Após a 
manifestação da Procuradoria do CADE e do Mi listério Público Federal, ambos 
favoráveis à condenação dos representados, meu gabi ete providenciou a impressão e a 

• juntada das mensagens eletrônicas apreendidas e ex stentes no CD-ROM, aos autos 
confidenciais sem acesso à Degussa. Após, determinei que os representados do Grupo 
Solvay/Peróxidos do Brasil se manifestassem sobre es e material no prazo de 20 dias16. 

37. A Solvay não se manifestou nem fez qi4alquer outro pedido. Os demais 
representados optaram por não se manifestar'7, protelando ao máximo o curso do 
processo, bem como tentando criar incidentes processuais, como relatarei a seguir. As 
alegações serão analisadas separando-as por grupo de. representados a partir das suas 
defesas. 

38. Em 06.03.2012, os representados Sér io Afonso Zini, Gibran João 
Tarantino, Luiz Leonardo da Silva Filho e Roberto ascimento da Silva apresentaram 
pedido de dilação até 09.04.20 12 para manifestação sobre as mensagens juntadas, tendo 
sido concedido prazo de 20 dias adicionais. Ou seja, Ds representados informaram que 
pretendiam apresentar manifestação sobre as mensagens, mas que precisavam para tal 

• de prazo mais extenso, o que foi concedido. 

39. Em 21.03.2012, após perceberem que os demais representados haviam 
apresentado pedido similar, requereram acesso à íntegIU  do "HD correspondente ao CD-
ROM referido no oficio 513/2012/CADE", já que só a partir dele souberam "que o CD-
ROM em questão estava sendo colacionado pela autoridade antitruste" e que "em 
processo judicial no qual os requerentes não são partes, havia uma liminar judicial que 
impedia o uso de tais documentos e que a manifestação) da SDE nos autos foi no sentido 
da não utilização dos mesmos, como de fato não foram tais documentos utilizados em 
sede de instrução na Secretaria". 

16 Como visto, esse prazo é bastante superior ao solicitado pelos 
determinou a manifestação sobre o laudo do perito e as men 
informaram que necessitariam de apenas cinco dias para aprese. 
apresentado. 
17  À exceção de Nicolas Makay, que apresentou resposta genéri' 
questão suscitada, como será visto adiante. 
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ns eletrônicas apreendidas, quando 
novo laudo - ou complementar o já 

e sucinta, sem efetivamente abordar a 
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40. Como visto, esse CD-ROM já estava jui 
de pleno conhecimento dos representados. Ainda a 
de cópia do CD-ROM em 24 horas e prazo de 14 restantes contados a partir de 

12.004702/2004-7 

aos autos desde 
foi concedido o 

então para manifestação, já que já havia transcorrido 4 dias do prazo já prorrogado. Até 
então, os representados davam mostras de interesse en esclarecer o quanto solicitado. 

ta vez para afirmar (i) que não 
o qual seria possível conferir a 
Lo, em especial se de fato são 
•eensão, e (ii) que havia pessoas 
ite Marcelo Schaalmann, Ame 
ser colhidas para esclarecer seu 

41. Em 02.04.2012 voltaram a peticionar, 
havia nos autos o hash referente ao CD-ROM, C( 

autenticidade dos documentos eletrônicos em qu 
aqueles que foram apreendidos quando da busca e 
que figuram nas mensagens eletrônicas, especial 
Becker e Lorenzo Rodriguez, cujas oitivas deveri 
teor. 

42. Quanto ao primeiro ponto, o hash solticitado  estava disponível desde . 09.03.2012, às fis. 899-961 do volume "Autos Confidenciais - mensagens eletrônicas - 
acesso exclusivo ao SBDC e aos co-Representados do Grupo Solvay/Peróxidos do 
Brasil Ltda.", conforme certidão de reprodução de cópia fiel e autêntica de CD-ROM. 

43. No que toca ao pedido de novas oitivas, indeferi o pedido. Isso porque o 
requerimento de produção de prova testemunhal foi encerrado na fase de instrução 
realizada pela SDE, e os representados participaram ativamente dessa fase, quando 
requereram a oitiva de 12 pessoas (sete prestaram de: )imento e houve desistência dos 
representados em produzir o depoimento das demai - fis. 3959 e seguintes). Além 
disso, o presente pedido é de oitiva de pessoas cujos epoimentos foram colhidos pela 
SDE durante a fase de instrução, com a presença d representados (Lorenzo Marin 
Rodrigues, fis. 5905-5909, a quem o advogado do representados fez perguntas, e 
Marcelo Ronald Schaalmann, fis. 7951-7961). Por rn, após intimação da SDE (fl. 
8052), os Representados se manifestaram sobre os poimentos colhidos (fis. 8076-
8085). Esses fatos demonstraram a efetividade da ii trução realizada e reforçaram a 
necessidade do indeferimento do pedido. Após isso, prazo se encerrou sem qualquer 
manifestação dos representados sobre as mensagens. 

44. Em 06.03.2012, os representados Carlos 
	

Tieghi e Paulo Francisco 
Trévia Schirch peticionaram afirmando que o materi 1 não corresponderia à totalidade 
das mensagens eletrônicas apreendidas pela SDE, que se encontravam em discos 
rígidos, e sequer deveria corresponder à totalidade & "material considerado relevante" 
pelo perito, gravado em CD-Rom de número de s rie J611JS310225857B17. Além 
disso, esse material teria sido aparentemente editado m alguma medida, com inserção 
de cabeçalhos antes de ser juntado aos autos. Como isto, isso já era de conhecimento 
dos representados desde o momento em que o laudo pericial foi juntado aos autos em 
2005. Apesar disso, determinei o fornecimento de c nia do CD-ROM em 24 horas e 
prazo de 20 dias contados a partir de então para manif 
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45. Em 04.04.2012, esses representados api 
acesso à totalidade das mensagens eletrônicas conti 
contém apenas uma pequena parte do material eleti 
critérios de triagem estipulados tão somente pela SDE 
autos à SDE para reabertura da instrução processua 
Reitero que os representados já tinham conhecimento 
CD-ROM tratava unicamente do material que dizia 
objeto do presente processo - o que traz mais seg 
material que não dizia respeito à investigação não foi 

46. Indeferi o acesso aos HDs, já que o m 
juntado aos autos, ao dispor dos representados. Além 
à SDE para realizar produção de prova, já que os arti 
n° 8.884/94, não deixam dúvida quanto à competência 
esse indeferimento o prazo se encerrou sem qualquer r 

.004702/2004-77 

sentaram novos pedidos, d 
as nos HDs, já que o CD-ROM 
nico apreendido, que atendeu a 
e pela Degussa e (ii) remessa dos 
que é de competência da SDE. 

lesde 2005 de que o conteúdo do 
respeito à investigação dos fatos 
-ança para os mesmos, já que o 
onsiderado nesse processo. 

erial apreendido sempre esteve 
isso, indeferi o retorno dos autos 
os 7°, IX, e 90,  JJ, ambos da Lei 
lo CADE para tal. De novo, após 
anifestação dos representados. 

47. Em 07.03.2012, a Peróxidos do Brasil apresentou os seguintes pedidos e 
considerações: (i) requereu o desentranhamento das mensagens eletrônicas apreendidas, 
já que não houve trânsito em julgado da decisão que permitiu o seu uso, sendo 
descabida a solicitação para que se manifestasse so re seu conteúdo; (ii) requereu o 
retorno do processo à SDE para que essa produzisse a prova de apresentação dessas 
mensagens para manifestação, o que permitiria que a representada participasse da sua 
produção, e não só se manifestasse sobre ela, já que o CADE não pode inovar na 
instrução, apenas complementar a já realizada. Afirmou ainda que, como a SDE jamais 
analisou as mensagens, considerou que as provas até então eram suficientes para 
demonstrar o cartel; e (iii) defendeu que as mensagens foram aparentemente editadas e 
agrupadas de maneira não cronológica e sem qualque critério aparente de organização. 
Por isso, teriam sido manipuladas e não representariam cópia fiel do material que foi 
apreendido, não sendo possível garantir que a intenção não seria a de deturpar seu 
conteúdo, criando contexto originalmente inexistente. A seleção feita pelo CADE 
violaria o direito de defesa, pois pode ter excluído evidências que comprovariam a 
inexistência da conduta. Para evitar essa situação, o CADE deveria disponibilizar as 
mensagens em sua íntegra na exata maneira em que foram encontradas nos discos 
rígidos apreendidos, para que sua autenticidade não fique prejudicada, e para se 
assegurar se tratar de documento legítimo. 

48. Obviamente as suposições acerca de manijulação e deturpação do conteúdo 
do material apreendido não têm qualquer fundaitnento. Trata-se de documentos 
disponíveis nos autos desde 2005, o que, portanto, é de conhecimento de todos os 
representados do Grupo Solvay. 

49. Por isso, (i) indeferi o desentranhamento das mensagens, por ser a prova 
legitimada pelo Poder Judiciário, no âmbito do Mandado de Segurança n° 
2005.34.00.0208410, julgado pela 9' Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito 
Federal, (ii) indeferi o retorno dos autos à SDE, já que os artigos. 70,  IX e 90, III da Lei 

13 
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n° 8.884/94 estabelecem a competência do CADE 
	

a instruir o processe, e !1'4 
determinei o fornecimento de cópia do CD-ROM em horas e prazo adicional de 20 
dias contados a partir de então para manifestação. 

50. Em 28.03.2012 a representada reiterou o pedido de acesso aos HDs, 
alegando que o CD-ROM fornecido tem o mesmo cc iteúdo daquele apresentado pelo 
perito com seu relatório, que não traz a íntegra dos do umentos apreendidos na busca e 
apreensão e que, "ao 'organizar' as referidas mensa ens, o perito pode ter excluído 
evidências que demonstrem a inexistência de qualquer onduta. Ademais, não é possível 
garantir que as mensagens não foram manipuladas om a intenção de deturpar seu 
conteúdo, criando contextos originalmente existentes' Como esses pedidos já haviam 
sido apreciados, nada havia a prover. A representada como os demais representados, 
não apresentou manifestação sobre as mensagens apre 

51. Em 07.03.2012, o representado Nicolas vIakay requereu (i) o acesso à 
totalidade e íntegra das mensagens eletrônicas apreei didas, e não à mera transcrição, 
aparentemente editada e selecionada sem critério, e não só o material relevante 
considerado pelo perito, (ii) a concessão de 20 dias de prazo para apresentação de laudo 
dos assistentes técnicos, para conferir autenticid de e integridade e para que 
compiementem novas manifestações, já que não tiven n acesso a tais mensagens, e (iii) 
20 dias de prazo para manifestação do representado pós a apresentação do laudo dos 
assistentes técnicos. 

52. Sobre essa petição, (i) indeferi o acesso aos HDs, já que o material 
apreendido sempre esteve juntado aos autos, ao dispor dos representados, (ii) indeferi a 
abertura de prazo para manifestação dos assistentes técnicos, pois o representado e seus 
assistentes técnicos tiveram acesso franqueado ao relatório elaborado pelo perito, que 
está disponível nos autos desde setembro de 2005. Além disso, houve a oportunidade de 
manifestação sobre o referido relatório (Despacho de 23.12.2005, fis. 6208/6214), que 
foi aproveitada por todos os co-Representados vinculados ao Grupo Soivay de forma 
conjunta (em petição datada de 18.01.2006, fis. 6604)6618). Por fim, (iii) determinei o 
fornecimento de cópia do CD-ROM em 24 horas e pr zo de 20 dias contados a partir de 
então para manifestação. 

53. Em 09.04.2012, o representado reiterou t dos os pedidos que tinham sido 
indeferidos. Primeiro, afirmou que o indeferimento do acesso aos HDs viola o direito de 
defesa e tem premissa falsa (já ter havido oportun dade de se manifestar sobre as 
mensagens eletrônicas), inclusive porque nem mesm o laudo dos assistentes técnicos 
dos representados teria tratado das mensagens, com o iue a SDE teria aquiescido. Além 
disso, defende que, até o oficio do CADE solicitar do a sua manifestação sobre as 
mensagens, o ônus de examinar as mensagens ap: eendidas jamais lhe havia sido 
imposto, razão pela qual o acesso a elas não teria si do requerido. Ademais, a versão 
eletrônica disponibilizada pelo CADE estaria selec onada, editada, e as mensagens 
estariam fora de contexto e organizadas segundo crit rios obscuros. Por fim, como as 
mensagens demonstrariam que poderia haver prova de que a Degussa seria líder do 

14 



PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 
	

77 

cartel ou do envolvimento de outros executivos 1a Degussa, afirma que 
indeferimento evidencia que as d. autoridades de de'esa da concorrência mostram-se 
mais preocupadas em proteger, indevida e ilegalmente, os beneficiários do acordo de 
leniência, do que em cumprir com a Constituição e as Ï.,eis". 

54. Ainda assim, o representado Nicolas Malay foi o único a efetivamente se 
manifestar sobre as mensagens, ainda que o tenha feito de forma sucinta, em um 
parágrafo, para afirmar que nada há nas mensagens em desfavor do representado. 

55. O representado afirma ainda que, "se é ve: 
eletrônicas in casu já teriam sido colocadas à dispos 
haver óbice, jurídico ou fático, para que estas perman 
um dia o acesso a tais mensagens já foi franqueado 
impedir que ele tenha acesso a essa íntegra desde lo 
Representado tenha tido acesso ao material eletrônic 

. 	ROM de número de série J611JS310225857B17 em 
no  6, este material - mera reprodução editada, do 
oferecido em conjunto com o Oficio no 510/2012 - 
pleno exercício do contraditório e da ampla defesa". 

56. Ou seja, o representado admite que teve a 
qual a correção do indeferimento de todos esses pedid 
de oportunidade para manifestação acerca das mensa 
traduz a necessidade de nova realização de toda a ii 
representados não terem apresentado tais pedidos 
instrução na SDE, não lhes dá o direito de apresentar 
do processo. 

57. Por fim, em 20.04.2012, a Peróxidos do: 
feita de acesso ao Processo Administrativo de n° 0801 

. 	28.11.2011 contra o Grupo Degussa, que está em 
Peróxidos do Brasil, esse processo tem como represe 
forte a possibilidade de que envolva o mercado de 1 
negou seu pedido de acesso aos autos. Assim, a emprc 
do processo caso tenha por objeto o mercado de peró 
documentos possam ser usados como defesa no pres 
que o Grupo Degussa busca permanentemente prejudic 

ade que a íntegra das mensagens 
ão do representado, não deveria 
?am à sua disposição. Ou seja, se 
D representado, não há motivo a 
)". Acrescenta que "ainda que o 
gravado pelo Sr. Perito no CD-
unção do mencionado Despacho 
onteúdo transcrito no apartado 
notoriamente insuficiente para o 

sso ao esse material, razão pela 
se mostra reforçada. A abertura 
ris apreendidas é pontual e não 
rução processual. O fato de os 
ocasião adequada, a fase de 

ses requerimentos na atual fase 

rasil trouxe outro pedido, desta 
.012276/2010-48, instaurado em 
instrução na SDE. Segundo a 
tante o Estado da Bahia, sendo 
róxido de hidrogênio e a SDE 
a requer, além do acesso, cópias 
do de hidrogênio, para que seus 
ite processo, de modo a provar 

suas concorrentes. 

58. Como informado pela Peróxidos do Brasil, a instrução do referido processo 
está sendo realizada no âmbito da SDE. Portanto, não tenho competência e/ou atribuição 
para decidir sobre o mesmo. Nada havia a prover quanto a esse pedido. 

59. Ultrapassadas as considerações iniciais e os esclarecimentos acima, 
adentrarei na discussão das preliminares de mérito 	pelos representados. 
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2. 	Preliminares 

 

& 

o 

60. Apenas analisarei as questões trazidas como preliminares de mérito nas 
defesas e alegações finais. Questões incidentais já respondidas ao longo da instrução 
não serão retomadas aqui, pois considero que as questões não reiteradas nas alegações 
finais foram aceitas pelos representados como tendo recebido tratamento adequado e 
suficiente pela SDE. 

61. Todas as preliminares de mérito argüida pelos representados podem ser 
divididas em 2 (dois) grupos principais: i) argumentos a respeito da suposta violação do 
princípio da legalidade e ii) argumentos a respeito de suposto cerceamento de defesa por 
violação ao princípio do contraditório e ampla defesa. Entretanto, entendi por bem 
organizá-los com base nos argumentos utilizados ao invés de priorizar o objetivo de 
cada um. O motivo é que alguns dos argumentos forar a utilizados para justificar tanto a 
alegação de violação do princípio da legalidade quantD a suposta violação do princípio 
do contraditório e ampla defesa. 

62. Para simplificar a estrutura e facilitar a 

cZP
reensão, ordenei os argumentos 

em grupos, de acordo com o tema principal de cada  

2.1. Das supostas irregularidades do acordo de 

63. Os representados argüiram a existência de supostas irregularidades no 
acordo de leniência firmado no âmbito deste processo *ue  teriam o condão de eivá-lo de 
nulidade. 

o 
64. Conforme se verá adiante, todas as ações e 

leniência observaram estritamente os princípios da 
legal. Aos representados foi ofertada toda a sorte de ( 
seu direito de defesa aos fatos que lhes foram impi 
instrução sido submetidas às suas manifestações, acom 

tões envolvendo o acordo de 
dade e do devido processo 
inidades para o exercício de 
s, tendo todas as etapas de 

anhamento e contraditório. 

2.1.1. Considerações iniciais sobre acordo de 

65. O acordo de Leniência é um instrumento de detecção de cartel utilizado por 
autoridades de defesa da concorrência em diversos países, que permite à autoridade 
identificar condutas que, de outra maneira, continuariam às escuras, ao mesmo tempo 
em que garante a realização de uma investigação mais eficiente e efetiva '8. No Brasil, o 

18 Os beneficios da adoção de um programa de leniência sã 
autoridades ao redor do mundo. O instrumento é indicado como 
um plano de combate a cartéis efetivo, na medida em que: i) de 
cartel; ii) estimula a desistência de participação em cartéis pré-es 
de detecção de um cartel e iv) aumenta a possibilidade de san 
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a ferramenta importante para se obter 
icoraja a participação de empresas em 
e1ecidos; iii) aumenta a probabilidade 
o pela Administração Pública. Nesse 
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8.884/941 . O instrumeni 
0.149/200020, com o objetivo de 
i econômica do SBDC. 

um conjunto de medidas à 
rações de busca e apreensão, 
de cessação, requisição de 
em conjunto para investigar e 
à concorrência e ao bem-estar 
esse instrumento é encontrado 
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programa de leniência encontra previsão na Lei 
introduzido na legislação concorrencial pela Lei n° 
fortalecer a atividade de repressão de infrações à ord 

66. O Programa de Leniência insere-se 
disposição da administração pública - tais como 
inspeções, celebração de termo de compromis 
informações, dentre outros - que devem ser utiliza 
coibir condutas anticompetitivas com potencial lesi 
socia121. Diante de suas características e peculiarida 
apenas no âmbito do Direito Concorrencial. 

67. Nos últimos anos, o aumento na utiliza ço conjunta dos instrumentos de 
repressão às infrações contra a ordem econômica reflietiu positivamente na política de 
combate a cartéis. A intensificação na repressão ao ilísito de cartel é percebida também 

• pelo aumento significativo de mandados de prisão cai telar expedidos contra indivíduos 
envolvidos na prática de carte122. Isso é um resultado do esforço do SBDC na 

o 

rcement manual. 2009. Disponível em: 
Dc34 1 .pdf. Conforme devidamente 
s Hard-Core (2002, p. 7), o principal 
detecção e é justamente este ponto que 
programa de leniência devidamente 

ncorrência produz naturalmente uma 
i a vantagem de adesão ou constituição 
iliza a relação de confiança entre os 
.ência da conduta anticompetitiva. 

nento jurídico pátrio nos apresentam os 
vados pela autoridade de defesa da 
n° 8.884/94, impõe aos celebrantes de 
ção efetiva com as investigações e que 
o-autores da infração - autoria - e (ii) 
o noticiada ou sob investigação - 
uintes requisitos para a celebração do 
s a se qualificarem quanto à infração 
mento com a conduta relacionada; (iii) 
lenamente com as investigações; e (iv) 
o dos beneficiários no momento da 

sentido, ver: International Competition Network. Anti-cartel 

ressaltado pela OCDE em seu relatório para combate de carté 
desafio para uma política de combate a cartéis é justamente a sua 
traduz a importância do programa de leniência. De fato, un 
estruturado e utilizado por uma autoridade de defesa da c 
instabilidade por si só nos cartéis em execução, bem como dimirn 
de uma nova conduta coordenada anticoncorrencial, pois fra 
partícipes e incentiva a comunicação à Autoridade Pública da exis 
19 As normas que disciplinam o Programa de Leniência no ordena 
requisitos e objetivos do instrumento que devem ser obsei 
concorrência no momento de sua utilização. O art. 35-B da Lei 
acordo de leniência, para fazer jus aos beneficios legais, a colaboi 
essa colaboração tenha como resultados (i) identificar os demais 
obter informações e documentos que comprovem a infraç 
materialidade. Além destes objetivos, a legislação prevê os se 
acordo de leniência: (i) os beneficiários devem ser os primeir 
noticiada; (ii) os beneficiários cessem completamente seu envolv 
os beneficiários confessem sua participação no ilícito e cooperem 
a SDE não tenha provas suficientes para garantir a condena 
propositura do acordo. 

20 Trata-se da conversão em lei da Medida Provisória n° 2.055-4, 7 de dezembro de 2000. 
21 Neste sentido, ver: "O Programa de Leniência não é um fim em si mesmo, mas um importante 
mecanismo para dissuadir condutas uniformes lesivas à concorr ncia, este sim um fim da política de 
defesa da concorrência. O mesmo se aplica à eliminação de 'obstáculos à persecução administrativa e 
criminal de cartéis', mandados de busca e apreensão, métodos estatísticos para detecção de cartéis e o 
próprio TCC que, como visto, é parte do programa de combate a cartéis" (Voto do relator, Req. n° 
08700.004992/2007-43, Relator Conselheiro Paulo Furquim de Az vedo, julgado em 17/12/2008) 
22 Em 2005 houve apenas 2 (dois) mandados de prisão cautelar 
com prática de cartel em face de mais de 50 (cinqüenta) mandado 
Cartilha de combate a cartéis e programa de Leniência de 2009). 
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intensificação de sua atuação e, também, das 
	

ias firmadas com én 
investigativas criminais, como a Polícia Federal e di 

	
Ministérios Públicos 23 

68. O presente caso é um exemplo concre D da importância do acordo de 
leniência para a política de combate a cartéis e do beneficios do uso conjunto das 
ferramentas instrutórias à disposição do SBDC. A partir dos dados e documentos 
obtidos por meio do acordo de leniência, foi possí ei realizar a devida operação de 
busca e apreensão para fortalecer o conjunto pn batório inicial. A investigação, 
inicialmente na via administrativa, desdobrou-se para âmbito criminal. 

69. O julgamento do presente processo pelo Plenário do CADE representa a 
última etapa da via administrativa de uma investigaço que, inclusive, já se esgotou na 
esfera criminal, com a suspensão condicional do processo por meio de celebração de 
acordo com os denunciados. 

• 70. Ultrapassadas as considerações iniciais 
~elos 

respeito do acordo de leniência, 
passarei à análise das questões específicas suscitadas 	representados. 

2.1.2. Da participação do MPE/SP e do MPF 

71. A celebração de acordo de leniência produz efeitos tanto em âmbito 
administrativo quanto em âmbito penal, sendo, inc usive, o presente caso exemplo 
perfeito da dupla utilidade do instituto. 

72. Na esfera administrativa, em caso de deckração de cumprimento do acordo, 
compete ao CADE: (i) decretar a extinção da ação punitiva da administração pública em 
favor dos signatários, caso a SDE desconhecesse do ilícito delatado; ou (ii) reduzir de 
um a dois terços as penas aplicáveis aos signatários, nos demais casos24. 

23 A tendência é que haja um aumento ainda maior nos próximo 3 anos, resultante das parcerias firmadas 
pelo SBDC junto a diversas autoridades criminais, principalmente a Policia Federal e entidades do 
Ministério Público. Em 2007, a Polícia Federal em conjunto com a SDE criaram um Centro de 
Investigações de Cartéis. No mesmo sentido, o Ministério Público do Estado de São Paulo foi pioneiro na 
criação de um grupo especializado para combater cartel e outilos crimes econômicos, com laboratório 
próprio, exemplo seguido pelo Ministério Público do Estado do io de Janeiro e pelo Ministério Público 
do Estado da Paraíba. 

24 De acordo com o artigo 35-B da Lei n° 8.884/94: 

Art. 35-B. A União, por intermédio da SDE, poderá celebrar acodo de leniência, com a extinção da ação 
punitiva da administração pública ou a redução de um a dois teIços da penalidade aplicável, nos termos 
deste artigo, com pessoas físicas e jurídicas que forem autoras de infração à ordem econômica, desde que 
colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo e que dessa colaboração 
resulte: ( ... ) 

§ 42 A celebração de acordo de leniência não se sujeita à apfovação do CADE, competindo-lhe, no 
entanto, quando do julgamento do processo administrativo, verifiado o cumprimento do acordo: 

1 - decretar a extinção da ação punitiva da administração pública em favor do infrator, nas hipóteses em 
que a proposta de acordo tiver sido apresentada à SDE sem que essa tivesse conhecimento prévio da 
infração noticiada; ou 
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73. Na esfera criminal, por sua vez, a celebraç 
o oferecimento de denúncia em face dos signatários 
contra a ordem econômica previsto na Lei n° 8.137/1 
considerado cumprido, extingue-se automaticamente a 
para os signatários25. Diante da repercussão penal da 
a participação de representantes do Ministério Públic 
maior segurança jurídica para o instituto concorrenc 
caso concreto, participaram da celebração do acord 
Ministério Público Federal e do Ministério Público do  

lo de acordo de leniência 
caso a infração constitua crime 

)90. Além disso, se o acordo for 
punibilidade dos aludidos crimes 
lebração de acordo de leniência, 

) se deu tão somente para trazer 
ai do acordo de leniência 26. No 

de leniência representantes do 
stado de São Paulo. 

74. Nesse sentido, o argumento dos Srs. 
8593/8621) e Paulo Schirch (fis. 2762/2889; 8565 
representantes do Ministério Público do Estado de S 
Federal representa uma ilegalidade no acordo de leni 
acordo. A participação de representantes do Ministéi 
serve para o propósito descrito no parágrafo anterior. 

r1os Tieghi (fis. 2664/2761; 
92) de que a participação de 
Paulo e do Ministério Público 
ia ignora o aspecto criminal do 
Público - qualquer que seja - 

75. Adicionalmente, a Peróxidos do Brasil Ltd (fis. 7118/7151) entendeu que a 
escolha dos representantes dos Ministérios Públicos que participaram do acordo de 
leniência feriu o princípio do promotor natural, tendo evado o processo de nulidade27. 

76. A escolha dos representantes do Ministéri Público Federal e do Ministério 
Público do Estado de São Paulo obedeceu aos trâmi es estipulados internamente por 
cada um dos entes28. Diferentemente do pretendido p,-Ia empresa, não cabe ao CADE 
analisar ato próprio da discricionariedade de cada entid ade do Ministério Público29. 

II - nas demais hipóteses, reduzir de um a dois terços as penas aplicáveis, observado o disposto no art. 27 
desta Lei, devendo ainda considerar na gradação da pena a efetividade da colaboração prestada e a boa-fé 
do infrator no cumprimento do acordo de leniência. 
25 Conforme artigo 35-C da Lei n° 8.884/94: 

Art. 35-C. Nos crimes contra a ordem econômica, tipificados n L Lei na  8.137, de 27 de novembro de 
1990, a celebração de acordo de leniência, nos termos desta Lei, determina a suspensão do curso do prazo 
prescricional e impede o oferecimento da denúncia. 

Parágrafo único. Cumprido o acordo de leniência pelo a5 ente, extingue-se automaticamente a 
punibilidade dos crimes a que se refere o caput deste artigo. 
26 De fato, pois é o competente para ajuizamento de ação penal pública, conforme preconiza a 
Constituição Federal de 1988: "Art. 129. 1 - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da 
lei". 
27 empresa argüiu a preliminar por meio do parecer do Prof. Miguel Reale Junior, fis. 7152/7178. 
28 O representante do MPE/SP, Dr. Marcelo Mendroni, foi design do pelo Procurador-Geral de Justiça do 
MPE/SP, em ato devidamente publicado no Diário Oficial dc Estado, em 07 de abril de 2004. A 
representante do MPF, Dra. Karen Louise Jeanette Kahn, por su vez, foi designada a atuar no processo 
com base em trâmite interno próprio da Procuradoria da Repúblicá em São Paulo. 
29 Sem pretensão de adentrar na discussão da própria existêi 
ordenamento jurídico brasileiro (neste sentido, ver: HC 90.227 
de sua aplicação na fase de inquérito (neste sentido, ver 
02/05/2008; HC 92.663/GO, l  Turma, DJ 01/02/2008; de: 
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à participação do 

2.1.3. Da participação de funcionários da Degussa 

78. No caso de celebração de acordo de 
permitida a extensão dos seus efeitos a seus funcionái 
que firmem o instrumento em conjunto com a empresa 
pessoas fisicas que devem acompanhar a pessoa jur 
leniência é um ato discricionário da administração  
autoridade de defesa da concorrência responsável pela 
de pessoas fisicas abrangerá aquelas que a administr 
para atender à finalidade do Programa de Leniência. 

acordo de leniência 

iiência por pessoa jurídica, é 
s envolvidos na infração, desde 
A identificação do conjunto de 

ica na assinatura do acordo de 
pública, propriamente dito da 
lebração do acordo. O conjunto 
ão pública entender necessárias 

79. A 	discussão 	empreendida pelos 	Srs. Luiz 	Leonardo 	da 	Silva 	(fis. 

8435/8468), Sérgio Zini (fis. 8367/8434), Roberto Nascimento (fis. 8363/8396) e 
Gibran Tarantino (fis. 8469/8502), e pela Peróxidos do Brasil (fis. 8527/8564) a respeito 
das diferenças entre a escolha das pessoas fisicas sign itárias do acordo de leniência e a 
definição do pólo passivo da presente investigação 31  ignora as peculiaridades do 

Procurador-Geral de Justiça, ao Procurador-Chefe Regional, ou qualquer que seja a nomenclatura da 
chefia em questão, designar um membro para atuar em determin ido processo ou investigação, por conta 
da substitutibilidade recíproca de suas atribuições: "3. A ofensa ao Princípio do Promotor Natural ocorre 
somente nas hipóteses em que se presume afigura do acusador de exceção. 4. A atuação ministerial 
reRulada pelos mecanismos de or'anizacão interna para a distribuicio de processo, não viola o 

Ministro Jane Silva, 6a Turma, DJ Princípio do Promotor Natural." (HC 49.245/SP, Relator 
20/10/2008). Precedentes: STF: HC 96.700/PE, ?Turma, DJ 14/)8/2009; STJ: HC 93.832/BA, 5  Turma, 
DJ 16/02/2009; HC 102.466/SP, ? Turma, DJ 06/04/2009 RESP 945.5561MG, 5' Turma, DJ 
29/11/2010; HC 57.506/PA, 6  Turma, DJ 22/02/2010); 
30 Previsão do §6°, do artigo 35-B da Lei n° 8.884/94: "Art. 35-1 (...) § 6 2  Serão estendidos os efeitos do 

• acordo de leniência aos dirigentes e administradores da empresa 
que firmem o respectivo instrumento em conjunto com a empres 

abilitada, envolvidos na infração, desde 
, respeitadas as condições impostas nos 

incisos II a IV do § 22  deste artigo.". 
31 De forma uníssona, os representados supramencionados ale am que a oitiva dos beneficiários da 
leniência realizada na SDE deixou claro que mais funcionários do Degussa conheciam da prática, mas não 
foram incluídos no rol de beneficiários e nem no pólo passivo. parentemente tais funcionários tinham 
responsabilidade direta sobre o negócio de peróxidos da Degw ;a durante o período do suposto cartel. 
Para os Srs. Luiz Leonardo da Silva, Sérgio Zini, Roberto Nascimento e Gibran Tarantino (fis. 
8435/8468; 8367/8434; 8363/8396; 8469/8502, respectivamente o Sr. Dirk Regeu teria afirmado - em 
seu depoimento realizado durante as oitivas dos beneficiários di leniência - que desconhecia da prática, 
entretanto, teria sido instruído a assinar o acordo de leniência e a decorrência da função que exercia na 
Degussa. Assim, alegam uma inconsistência no argumento da SDE. Na visão dos respectivos 
representados, a situação do Sr. Dirk Regett conflita com a c )S Srs. Alan Nedza e Shawn Abrams. 
Enquanto o primeiro participou do acordo de leniência em iecorrência de sua função, apesar de 
desconhecer da prática, os dois últimos não participaram do acoi fo de leniência, apesar de supostamente 
conhecer da prática. E tal contradição seria maior pelo fato d os 3 (três) terem exercido funções de 
direção de mesmo nível hierárquico. A Peróxidos do Brasil (fis. 527/8564) afirma que, a partir da análise 
do conjunto probatório, seria possível concluir que existe uma si de de pessoas fisicas não signatárias ao 
acordo de leniência e que poderiam estar relacionadas aos fatos c Djeto da presente investigação, além dos 
Srs. Alan Nedza e Shawn Abrams, como os Srs., Robert Molinc Emest Robert Baranshee, Utzhellmtuz 
Feltch, Klaus Hentschel, e Ernesto Helmuth Niemeyer Filho, o Professor Offermanns. Na ótica da 
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instrumento. Com  base em premissa absolutamentequivocada, alegam que houve 
descumprimento da obrigação legal da SDE em investgar. 

80. O conjunto de pessoas fisicas que dev acompanhar a pessoa jurídica 
proponente de acordo de leniência na assinatura do i riesmo deve ser o suficiente para 
produzir, no mínimo, 2 (dois) resultados práticos, qua.s sejam: (i) garantir que a pessoa 
jurídica entregue à autoridade de defesa da concorrência todas as informações e 
conhecimentos que possui a respeito da prática noticiada e de seus co-autores; e (ii) 
assegurar que a pessoa jurídica cesse imediatamente a continuidade da infração e que 
possa colaborar com a investigação durante seu trâmitç.  

81. A definição do rol de pessoas fisicas C o acordo de leniência, no caso 
concreto, observou a necessidade de assegurar o alcance das finalidades do Programa de 
Leniência, bem como identificou as pessoas fisicas envolvidas na conduta. Isso não 
pode ser confundido com uma suposta delegação da vompetência investigatória e nem 
tampouco com descumprimento da obrigação legal da DE em investigar. 

82. A construção do pólo passivo de uma in e 
u 

stigação possui como elemento 
central a existência de indícios de participação na com ta investigada No presente caso, 
cumpre ressaltar que não foram verificados indícios s  icientes para a inclusão de outras 
pessoas fisicas no pólo passivo da investigação32. A n cessária correlação entre os fatos 
e a participação dos supostos envolvidos não resto i configurada em face de outros 
funcionários da Degussa. As pessoas fisicas aponta as pelos representados não são 
mencionadas de forma concreta nas provas produzida ao longo da investigação. Ainda 
que possam ter havido menções esparsas, é imperati' o ressaltar que não se verificam 
elementos mínimos que pudessem ser interpretados como indícios suficientes para 
inclusão no pólo passivo33 . 

empresa, tais pessoas podem conhecer de informações que pern Itam a comprovação de inexistência de 
conduta anticoncorrencial na relação entre a Degussa e a Peróxid s do Brasil. A representada afirma que 
as evidências de participação das pessoas listadas acima nos fatos investigados, bem como suas 
responsabilidades diretas pelas atividades de peróxidos de hidrog nio pela Degussa no Brasil, são claras. 
Segundo a representada, tais pessoas teriam participado de reuni es indicadas no Histórico de Infrações, 
bem como seriam responsáveis pelos assuntos tratados de acordo om a estrutura hierárquica adotada pela 
Degussa. 
32 A.Iás, cumpre ressaltar o rigor com o qual a SDE exerceu a análise preliminar de materialidade, 
essencial para a definição do rol de pessoas - fisicas e jurídicas - ue seriam incluídas no pólo passivo do 
presente processo. Conforme será devidamente demonstrado ao longo deste voto, a análise detalhada do 
conjunto probatório permite concluir pela ausência de participação no ilícito de 2 (dois) dos 
representados. Assim, ainda que tenham sido verificados indícios iniciais suficientes para a inclusão de 
tais representados no pólo passivo, a extensa investigação realiza4.i pela Secretaria comprovou a ausência 
de participação dos mesmos na conduta. Portanto, este fato afãs t completamente o argumento de que a 
SDE teria analisado deficientemente os indícios iniciais de materi idade e autoria. 
33 Em consonância com o argumento apresentado, é possível citar os seguintes depoimentos realizados 
durante o período instrutório como exemplos que corroboram este entendimento: i) os Srs. Alan Nedza e 
Shawn Abrams afirmam, em seus respectivos depoimentos, quê só tiveram conhecimento da prática 
quando os envolvidos decidiram recorrer ao acordo de leniência; ii) o Sr. Wilfried Eul afirma que o Sr. 
Abrams não poderia ter conhecimento do cartel, pois este era im assunto que não era discutido em 
reuniões globais; e iii) o Sr. Weber Porto afirma que não reportou prática a seus superiores no exterior. 
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83. Por fim, os representados falharam tair 
para a defesa advindos da suposta ausência de mdi 
argüição de que eles poderiam conhecer elemei 
insuficiente para configuração de um efetivo 
contraposta à clara ausência de indícios suficientes i 
Ou seja, não há como afirmar que tais indivídu 
necessários para a comprovação da inexistência 
verificam nos autos indícios de que eles tenham qual 

84. Diante do exposto, rejeito a preliminar. 

.004702/2004-77 

ri em expor quais os prejuízos 
os do pólo passivo. A simples 
necessários para a defesa é 

juízo, principalmente quando 
sua inclusão ao pólo passivo. 34 

pudessem conhecer elementos 
prática, uma vez que não se 
i relação com a conduta. 

2.1.4. Da impossibilidade de considerar os 	 da leniência como 
testemunhas 

85. Os signatários de um acordo de leniênci3 são essencialmente agentes da 
prática ilícita que a delatam à autoridade de defesa da concorrência. A redação do artigo 
35-B é cristalina a esse respeito, especialmente em su inciso 1, quando afirma que o 
acordo celebrado deverá resultar na identificação dos demais coautores35. 

86. Assim, reputam-se como lógicas a inserçã dos signatários no pólo passivo 
da investigação e a previsão legal de extinção da pinibilidade criminal em face dos 
mesmos, no caso de cumprido o acordo de leniência. 

87. Contudo, os Srs. Carlos Tieghi (fis. 
2762/2889) entendem que os beneficiários da len 
testemunhas, por supostamente possuírem interc 
sentido, a Peróxidos do Brasil (fis. 8527/8564) tan 
foi utilizado para fins comerciais. Assim, pugnam r 

• 88. Testemunhas são simples objetos proc 
meio de prova. Por serem acusados, assim e 
beneficiários da leniência são sujeitos processuais 
premissa uma confusão de termos e distorção da 
hipótese fora da realidade. Portanto, não merece acc 

4/2761) e Paulo Schirch (fis. 
a devem ser classificados como 
comercial na lide. No mesmo 
argüi que o acordo de leniência 

iulidade do acordo. 

ais e servem tão somente como 
os demais representados, os 

preliminar argüida possui como 
Ição processual, sugerindo uma 

M Conforme Enunciado da Súmula n° 523 do Supremo Tribuna Federal, a demonstração de prejuízo á 
essencial para análise de eventual deficiência de defesa: "No pr cesso penal, a falta de defesa constitui 
nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o anulará se houver prova de prejuízo para o réu." Não há 
como reconhecer a existência de prejuízo da simples ausên ia de indivíduos no pólo passivo da 
investigação. Na realidade, os representados exerceram cont indentemente seu direito à defesa e 
contraditório ao longo do trâmite do presente processo. 

35 No caso de celebração de acordo de leniência por pessoa jurídica, essa regra aplica-se integralmente à 
empresa celebrante. Contudo, para o rol de pessoas fisicas que a acompanhar, deve-se sempre atentar para 
outros fatores além da simples participação na conduta noticiada, conforme esclarecido anteriormente. 
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89. O argumento da Peróxidos do Brasil (fis. 8527/8564) a respeittl* 
utilização do acordo de leniência para fins comerciis é estranho à competência do 
CADE. Uma vez tendo compreendido os requisitos e objetivos legais, o acordo de 
leniência serviu ao seu propósito primordial no âmbito do Direito Concorrencial, qual 
seja, trazer ao conhecimento da autoridade de defesa da concorrência ilícito 
concorrencial e ofertar-lhe provas de autoria e materialidade. Qualquer utilidade que 
transcenda tais aspectos é de índole eminentemente privada. 

90. Além disso, cumpre ressaltar a responsabilidade assumida pelos 
beneficiários da leniência pelos termos relatados. Ou seja, ao final do processo, caso 
declarado descumprido o acordo ou as alegações trazidas pelos beneficiários da 
leniência se mostrem infundadas, sobre eles recai responsabilização administrativa, 
penal e cível em face tanto do Estado quanto dos dema s investigados. 

91. Por fim, mesmo que o acordo de leniênia seja declarado cumprido, os 
• beneficiários ficam sujeitos a ações cíveis de repara4ão do dano acusado pelo cartel, 

assim como os demais representados. Desta feia, é ainda mais cristalina a 
inadmissibilidade de considerá-los como testemunhas. 

92. Rejeito a preliminar. 

2.1.5. Da juntada dos documentos de acordo de 

93. A Lei não exige formato específico na o 
mas sim a existência de determinados requisitos e obi 
pelos beneficiários da leniência. E isso tem um 
documentação do acordo de leniência devem atend 
concreto, especialmente quanto ao acesso dos demais 
às informações, aos documentos e aos dados trazidos 1 

aos autos 

bração do acordo de leniência, 
ações que devem ser assumidas 
propósito. A estruturação e a 
às peculiaridades de cada caso 
.rtícipes da conduta investigada 
.o denunciante. 

o 	94. A disponibilização do material trazido pel s beneficiários da leniência aos 
demais representados deve ser o ponto central de preocupação no momento da definição 
do melhor formato para o acordo de leniência no caso concreto. As obrigações 
assumidas pelos beneficiários da leniência com a autor dade de defesa da concorrência, 
por sua vez, estão todas previstas em lei e já são de pr 'vio conhecimento pelos demais 
representados. Ainda que se decida formalizar as aludidas obrigações, a forma adotada 
deve sempre permitir aos demais representados o a esso ao material trazido pelos 
beneficiários da leniência que objetiva identificar a auoria e materialidade da infração 
noticiada, justamente o cerne do Programa de Leniênci 

95. No caso em análise, o acordo de leniência propriamente dito existente nos 
presentes autos é composto (i) pelo termo da celeb ação, no qual os lenientes se 
comprometem a colaborar com o SBDC de forma a cumprir as exigências e obrigações 
do art. 35-B da Lei n° 8.884/9; (ii) pelo Histórico de Infrações, documento que 
representa o cerne e ponto nodal do acordo de leniên ia, no qual os beneficiários da 
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leniência, em suma, confessam sua participação no ilícito, descrevem as infraçõe 
ordem econômica cometidas e identificam os demais co-autores da infração e (iii) por 
diversos outros documentos juntados que demonstram os fatos descritos no Histórico de 
Infrações, de modo a comprovar as infrações noticiad s. 

96. O Histórico de Infrações, assim den 
nomenclatura recebeu a adesão de todas as demais 
documento que concretiza o acordo de leniência cc 
Histórico de Infrações cristaliza o acordo de leniênc 
que identifica a autoria e materialidade da infração r 
da leniência, razão pela qual todo o seu conteúdo 
produzir efeitos no presente processo 36. Esse docuii 
representados deste a instauração do presente Proces 

97. Contudo, o Srs. Nicolas Makay (fis. 
8593/8621), Paulo Schirch (fls.8565/8592), Robei 
Sérgio Zini (fis. 8367/8434), Luiz Leonardo da 
Tarantino (fis. 8469/8502), a Solvay do Brasil (fis. 3 
(fis. 7118/7151; 8527/8564)37 alegam que restou c 
com a ausência do termo de celebração do acordo 
instauração do processo administrativo. Em unís 
consideraram o acordo de leniência essencial, alegan 
exercer seu direito à defesa38. 

98. A premissa na qual se baseia a preli: 
celebração somente reproduz as obrigações legais pi  

iinado pelos lenientes, e cuja 
irtes do processo é justamente o 
brado no âmbito do processo. O 
apresenta e sumariza o material 

iciada trazido pelos beneficiários 
onstitui lastro probatório apto a 
rito encontra-se à disposição dos 
Administrativo. 

593/2614), Carlos Tieghi (fis. 
) Nascimento (fis. 8363/8396), 
uva (fis. 8435/8468) e Gibran 
58/3229) e a Peróxidos do Brasil 
ifigurado cerceamento de defesa 
e leniência nos autos quando da 
Dno, os aludidos representados 
) que sua ausência os impediu de 

é inverídica. O termo de 
tanto para a administração 

36 Dentre a documentação acostada pelos lenientes há (i) confissão da sua participação no ilícito, (ii) 
descrição das infrações à ordem econômica cometidas e (iii) identificação dos demais co-autores da 
infração. Seja o acordo de leniência encarado como confissão Du como prova documental, o resultado 
será o mesmo: a sua validade como meio de prova hábil para provar a verdade dos fatos. 

" De forma a aprofundar a discussão, a Peróxidos do Brasil j1 Intou aos autos parecer do Prof. Miguel 
Reale Júnior (fis. 7152/7178) que aborda essa questão. Para o p recerista, a atitude da SDE teria ferido a 
Constituição e a Lei n° 9.784/99. A confidencialidade, na sua ótica, deveria limitar-se à proposta de 
acordo de leniência, não podendo afetar o acordo em si. A necc ssidade de acesso dos representados aos 
documentos essenciais para sua defesa - incluído o acordc de leniência - deriva de dispositivo 
constitucional, não sendo permitido à Portaria MJ n° 849, de 22 4e setembro de 2000 dispor o contrário. 

38 A alegação dos representados se baseia nos seguintes argume 
celebração lhes impediu de elaborar, se fosse o caso, argumentc 
decisivos para o arquivamento do presente processo; ii) o term 
documento que inicia e fundamenta todas as acusações presente 
sua ausência teria prejudicado o exercício pleno de seu direit 
confidencialidade deve prevalecer em face da previsão constitu 
para exercício de sua defesa; iv) a Portaria da SDE refe 
confidencialidade apenas da proposta, não do acordo que surg 
posterior do termo de celebração pela Secretaria apenas reforça 
defesa, pois, caso contrário, a SDE não precisaria ter juntado em 
caracterizaria um reconhecimento implícito da SDE quanto ao 
momento de produção de provas - principalmente quando das 
termos das obrigações assumidas pelos beneficiários da 1eniênci 
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tos: i) a negativa de acesso ao termo de 
adicionais de defesa que pudessem ser 
de celebração supostamente constitui o 
no processo administrativo. Por isso, a 
de defesa; iii) nenhum argumento de 

ional de acesso a todos os documentos 
nte a acordos de leniência prevê a 
posteriormente à mesma; v) a juntada 
sua essencialidade para a elaboração da 
comento algum; vi) ajuntada do acordo 
rro cometido; vii) os representados, no 
itivas - desconheciam com exatidão os 
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pública quanto para os beneficiários da leniêncis 
burocráticas que disciplinam a relação dos beneficiá 
em respeito às regras dos artigos 35-B e 35-C da L 
que fazem crer os representados, tal instrumento não  
fato investigado. Não há como conferir ao documento 
sua essência simplesmente por causa do uso de nomer 

99. Inclusive a principal alegação da Peró 
desconhecer que o beneficiário da leniência teria 
decorre de simples reprodução de dispositivo legal d 
Nesse mesmo sentido, o argumento de que os 
obrigações assumidas pelos beneficiários da leniênc 
corresponde basicamente à afirmação de desc 
cristalinamente incompatível com o ordenamento juri 

100.Portanto, sequer havia necessidade do 
leniência ter sido juntado aos autos. É sufici 
contraditório e da ampla defesa, a juntada do lis 
que definitivamente ocorreu nestes autos. 

12.004702/2004-77 

com previsão de informções 
s com a administração pública, 
n° 8.884/94. Diferentemente do 
apresenta informação quanto ao 
Latureza distinta daquela que é de 
[atura inapropriada. 

[dos do Brasil Ltda., que disse 
firmado não ser líder do cartel, 
conhecimento geral e irrestrito39. 
representados desconheciam as 
quando do momento das oitivas 

da lei, patente e 
pátrio. 

) de celebração do acordo de 
para o correto exercício do 
de Infrações e seus anexos, o 

101.Ainda que assim não fosse, também não e verifica cerceamento de defesa 
pela inexistência de prejuízo aos representados40. Diferentemente do alegado pelos 
representados, eles puderam se manifestar sobre o termo de celebração do acordo de 
leniência nos autos do processo administrativo. A j-  untada de tal documento ocorrida 
antes do prazo de alegações finais - em tese o último momento possível de 
manifestação dos representados nos autos - afasta de um todo a configuração de 
cerceamento de defesa41. Após ajuntada do termo de elebração do acordo de leniência, 

Art. 35-B da Lei n° 8.884/94: "Á União, por intermédio da S4E, poderá celebrar acordo de leniência, 
. 

	

	com a extinção da ação punitiva da administração pública ou a redução de um a dois terços da 
penalidade aplicável, nos termos deste artigo, com pessoas jíicas e jurídicas que forem autoras de 
infração à ordem econômica, desde que colaborem efetivamete com as investigações e o processo 
administrativo e que dessa colaboração resulte: (.) § 12  O disposto neste artigo não se aplica às 
empresas ou pessoas fisicas que tenham estado àfrente da condita tida como infracionária." 
40 A configuração concreta - e não meramente argumentativa - de prejuízo à defesa é fator essencial para 
o reconhecimento de qualquer nulidade, inclusive do cerceamento de defesa: "O entendimento desta 
Corte, ademais, é no sentido de que, para o reconhecimento de eventual nulidade, ainda que absoluta, 
faz-se necessária a demonstração do prejuízo, o que não ocorreu na espécie." (RHC 106.397/MS, 
Relator Ministro Ricardo Lewandoski, ia  Turma do STF, DJ 05/04/2011, destaques nossos); "3. A 
nulidade somente deverá ser pronunciada quando causar e ètivo prejuízo à parte, aplicando-se o 
princípio da instrumentalidade das formas, que, no dizer peculiar de Dinamarco, determina que 'o ato 
não será nulo só porque formalmente defeituoso. Nulo é o ato que, cumulativamente, afaste-se do 

prejuízo a uma das partes. Á invalidade do ato é indispensá'el para que ele seja nulo, mas não é 
suficiente nem se confunde com sua nulidade' (Instituições de 1ireito Processual Civil. v. IL 3. ed. São 
Paulo: Malheiros, p. 600-601)." (RESP 1 .084.440/Ri, Relator Ministro Castro Meira, 2  Turma do STJ, 
DJO1/09/20i1) 
41 Neste tocante, o entendimento consolidado do Judiciário 	especialmente do STJ - é pela não 
configuração de cerceamento de defesa na hipótese em que um cumento extra-autos foi juntado antes 
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a SDE concedeu oportunidade para os representados se manifestarem sobre o 
em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa42. 

102.Assim, rejeito a preliminar. 

2.2. Das supostas ilegalidades do procedimento é e busca e apreensão 

103.Ultrapassadas as questões que envolvim a legalidade do acordo de 
leniência celebrado no âmbito do presente processo, passarei a analisar o procedimento 
de busca e apreensão. 

104.Em que pesem os argumentos dos repre 
apreensão promovido na presente investigação res 
processuais, bem como observou todas as regras r 

• ampla defesa e contraditório. Conforme se verá 
pelos representados resultam de percepções equi' 
utilização no âmbito do Direito Concorrencial, que, 
sua correta utilização e a patente inexistência de inc 

s, o procedimento de busca e 
os devidos trâmites legais e 
tes ao exercício do direito à 

as discussões patrocinadas 
do instituto quanto à sua 

) esclarecidas, demonstram a 
ades e nulidades. 

2.2.1. Considerações iniciais sobre o 

âmbito do SBDC 

105.0 procedimento de busca e apreensão é 
à disposição do Sistema Brasileiro de Defesa da 
8.884/94, assim como o acordo de leniência, oitiv 
outros. A exemplo do acordo de leniência discutido 
e apreensão deve ser utilizada em conjunto com os 
autoridade para investigar e coibir condutas antic 
concorrência e ao bem-estar social. O presente caso 
advindos da utilização conjunta de diferentes instrun 

106.0 artigo 35-A da Lei n° 8.884/94 
operação de busca e apreensão por parte do  

de busca e apreensão no 

ri dos instrumentos investigativos 
oncorrência previstos na Lei n° 
de testemunha, inspeção, dentre 
tteriormente, a operação de busca 
riais instrumentos à disposição da 
Lpetitivas com potencial lesivo à 
um claro exemplo dos beneficios 

s investigativos. 

a forma de utilização da 
Brasileiro de Defesa da 

das alegações finais: "Apesar de não terem sido juntadas aos i zutos as transcrições das gravações das 
interceptações telefônicas antes da oitiva do paciente e demaiá testemunhas de acusação, o foram por 
ocasião da oitiva das testemunhas de defesa, ou seja, ainda ao longo da instrução processual, inclusive 
sendo dada vista à defesa para que pudesse conhecer o seu rspectivo teor. Assim, não se verifica a 

serem contraditados até a sentença." (HC 92.397/SP, Relator 1 
DJ 05/04/2010) Outros precedentes no mesmo sentido HC 95.5 
HC 59.3971MG, ? Turma do STJ, DJ 11/09/2006. 
42 Cumpre ressaltar que o termo de celebração do acordo de lei 
processo administrativo até sua juntada, sendo descabido falar 
presente no processo. 

Nilson Naves, 6" Turma do STJ, 
a  Turma do STJ, DJ 26/05/2008; 

cia era um documento extra-autos do 
impedimento de acesso a documento 
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competentes para solick 
Judiciário mandado de busca e 
a, no interesse de determinada 

a o Programa de Leniência - 
ações de busca e apreensão de 
Com isso, é possível extrair da 
umas diretrizes para a correta 
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Concorrência 43. Tanto a SDE quanto a SEAE 
Advocacia-Geral da União que requeira junto ao P 
apreensão de documentos e objetos de qualquer na 
investigação. Diferentemente do que observado 
próprio da legislação antitruste -, a utilização de 
documentos é verificada em outras esferas do Dire 
prática de outros entes da administração pública 
utilização do instrumento em questão. 

107.Porém, a importação de instrumentos pn 
para o âmbito do Direito da Concorrência apreser 
medida em que são necessárias adaptações às 
características especiais44. Junto com o próprio insi 
conceitos, teorias e práticas construídas em outras 
dentro de um mesmo ordenamento - que causam ruí 
contrapostas às circunstâncias únicas do Direito 
operação de busca e apreensão. Cabe ao SBDC, pori 
os contornos que tal instrumento deve receber no ân 
meio de sua utilização prática. 

)rios de outras esferas do Direito 
a desafios de ordem prática, na 
suas peculiaridades e às suas 
umento, são importados também 
realidades jurídicas - ainda que 
[os e atritos significativos quando 
oncorrencial. Esse é o caso da 
Luto, esclarecer aos administrados 
)ito do Direito Concorrencial, por 

2.2.2. Da legalidade do procedimento de busca e 	ao 

108.A decisão a respeito da utilização do pr 	Lmento de busca e apreensão em 
determinado caso é ato discricionário da SDE e 

	
SEAE. A escolha se relaciona 

diretamente com o dever de agir da administração 
	

ica quando de posse de indícios 

43 Art. 35-A. A Advocacia-Geral da União, por solicitação da SDE, poderá requerer ao Poder Judiciário 

S 

	

	mandado de busca e apreensão de objetos, papéis de qualquer natureza, assim como de livros comerciais, 
computadores e arquivos magnéticos de empresa ou pessoa fisica, no interesse da instrução do 
procedimento, das averiguações preliminares ou do processo administrativo, aplicando-se, no que couber, 
o disposto no art. 839 e seguintes do Código de Processo Civil, sendo inexigível a propositura de ação 
principal. § 12  No curso de procedimento administrativo detinado a instruir representação a ser 
encaminhada à SDE, poderá a SEAE exercer, no que couber, a competências previstas no caput deste 
artigo e no art. 35 desta Lei; § 210 procedimento administrativoide que trata o parágrafo anterior poderá 
correr sob sigilo, no interesse das investigações, a critério da SEA. 

 

44 Conformei ressaltei no julgamento do Requerimento n° 087( 
julgado em 14/12/2011), quando da necessidade de utilização de 
Direito Concorrencial para aplicação da norma do artigo 17 
conceitos próprios de outros ramos do Direito ao Direito Conco 
aspectos específicos que devem ser observados cuidadosamente 
medida em que fornece experiências e metodologias amplamente 
e/ou construção de conceitos. Porém, deve-se sempre atentar ao 
estranhos às especificidades do Direito Concorrencial. No caso d 
peculiaridade de sua existência na Defesa da Concorrência se dá 1 
é meio de prova originária de processo administrativo e não judi 
dinâmica, como, por exemplo, a dispensa de ajuizamento de ação 
artigo 35-A da Lei n° 8.884/94. 

.005448/2010-14 (de minha relatoria, 
nceito de grupo econômico próprio do 
i Lei n° 8.884/94. A importação de 
encial ignora as suas peculiaridades e 
O estudo comparativo é saudável na 
ebatidas para a utilização de institutos 
sco da utilização integral de conceitos 
procedimento de busca e apreensão, a 
o em sua essência, na medida em que 

ai. Isso altera significativamente a sua 
diciai principal, conforme previsão do 
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da ocorrência de eventual infração à ordem econôi4ica. Caso a SDE e/ou a SE 
entendam necessário requerer a concessão de cauteltr de busca e apreensão para a 
instrução de determinado processo, é atribuição excluiva do Poder Judiciário decidir a 
respeito da autorização de realização da operação requerida com base no conjunto de 
evidências apresentadas pela autoridade requerente. 

109.No caso concreto, a AGU, por solicitação Ia SDE, requereu junto ao Poder 
Judiciário a expedição de mandados de busca e ipreensão. A decisão do juízo 
competente autorizou a realização do procedimento. 

11 O.Contudo,  a Peróxidos do Brasil (fis. 8527856 ) e a Solvay do Brasil (fis. 
3158/3229; fis. 7219/7234) se opõem à utilização do procedimento de busca e 
apreensão no caso concreto. Na ótica das empresas, 	que inexista concessão de 
efeito suspensivo contra a decisão que autorizou a busca, a SDE não deveria ter 
instaurado e nem encerrado a instrução do presente 1 rocesso administrativo antes da 
prolação da sentença nos autos da ação cauti [ar de busca e apreensão45. 
Adicionalmente, a Solvay do Brasil alega também qi a SDE deveria ter utilizado a 
inspeção no lugar da busca e apreensão, requerendo a r ilidade do presente processo. 

111 .A pretensão das empresas não merece pro 

112.A decisão da SDE atacada pelas empresas, na verdade, está em consonância 
com a presunção de legalidade das decisões judiciais, que não é afastada pela simples 
existência de recursos pendentes de julgamento. Estndo a decisão que autorizou a 
realização da busca e apreensão apta a produzir efeitos (mormente inexiste concessão de 
efeito suspensivo contra ela) é dever da autoridade e defesa da concorrência dar a 
devida continuidade à investigação relacionada. 

1 13.Além disso, a decisão da SDE foi correi 
dos autos, diante da dificuldade que teria em obter as 

• o que é uma dificuldade particular aos casos de cart 
pelo juízo competente para analisar se as evidências 
medida, o que ocorreu de fato no âmbito do presente. • 

114. Rej eito  a preliminar. 

prudente e razoável à realidade 
ovas necessárias de outra forma, 
Tanto que o pedido foi deferido 
suficientes para a concessão da 

2.2.3. Da participação da SDE no cumprimento do 

11 5.No âmbito da realização de um proced 
regular a apreensão de documentos de qualquer nai 
investigação. No caso de apreensão de documentos 
conjunto probatório a respeito de existência de ir 

45 Processo n°2004.61.00.015522-1, em trâmite na Justiça 
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de busca e apreensão, é 
que sejam do interesse da 
sários para composição de 
- seja para comprovar a 

no Estado de São Paulo. 
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existência do ilícito, seja de defesa do réu -, deve ser 
apresente informações a respeito da autoria e materiali 

116. É válida, portanto, a preocupação do 
procedimento em garantir uma seleção efetiva 
determinação de participação da autoridade solic 
operação de busca e apreensão foi essencial justan 
necessária triagem de documentos e papéis; (ii) 
número possível de provas a respeito da conduta 
apreendidos documentos e papéis que não se relaci  

12.004702/2004-77 

endido qualquer material qu 
46 

que autorizou a realização do 
documentos apreendidos47. A 
- no caso, a SDE - durante a 

para: (i) permitir a eficiência da 
ntir que fosse obtido o maior 
tigada; e (iii) evitar que fossem 
com o objeto da investigação. 

1 17.Assim, a participação da autoridade sol citante na operação de busca e 
apreensão serve principalmente de segurança para a pssoa - fisica ou jurídica - contra 
quem o mandado deve ser exercido. Isso permite aoEstado apreender apenas aqueles 
documentos afetados pela investigação, garantindo ao administrado que a sua esfera de 
seus direitos individuais seja afetada o mínimo possívl, apenas no limite do necessário 
para a defesa dos interesses e direitos coletivos protegi1os pela legislação concorrencial. 

118.Entretanto, a Solvay do Brasil (fis. 3158/ 229) entende que a participação 
da SDE no procedimento de busca e apreensão foi ilegal. E, mesmo se fosse 
considerada possível, a sua participação deveria ter se dado na figura do Secretário de 
Direito Econômico e não por técnicos e outros profissionais, como de fato ocorreu48. 

119.A participação da SDE na operação de busca e apreensão foi prevista e 
autorizada pelo Juízo que deferiu a realização do procedimento. Além da necessidade de 
participação da autoridade solicitante para realiz r a triagem dos documentos 

46 A esse respeito, podemos citar: "Qualquer material que possa fornecer ao julgador uma avaliação 
correta do fato delituoso, abrangendo a materialidade e autoria, pode ser apreendido (como roupas com 
sangue ou esperam, material pornográfico, diários e anotações, om conteúdo vinculado ao fato, entre 
outros)." (NTJCCI, Guilherme. Manual de processo penal e execução penal. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2010. p.519). 
47 Reconhece o STJ que inexiste obrigação legal ao juízo compet nte que, no momento da expedição do 
mandato de busca e apreensão, indique pormenorizadamente qua s os documentos exatos que devem ser 
recolhidos durante o procedimento: "5. Ademais, não há no ordenamento jurídico pátrio qualquer 

documentos ou objetos devam ser coletados, até mesmo porque 

localizado em poder do indivíduo que sofreu a busca pessoal." ( 
Mussi, 58  Turma, julgado em 04/11/2010, DJ 13/12/20 10, destaqu 
de participação de terceiros, que não apenas a autoridade policia 
triagem do material apreendido na realização de procedimento 
referido Superior Tribunal, cf: RMS 31 .O5OÍRS, Relator Minis 
julgado em 28/06/2011, DJ 13/10/2011. 
48 Em que pese a autorização judicial, a Solvay do Brasil argumer 
8.884/94 - que disciplina o uso da busca e apreensão no âmbito di 
participação da Secretaria na execução de tal medida, também 
mesma executar este tipo de procedimento. Adicionalmente, aleg 
seja considerada ilegal a participação da SDE na operação de bi 
ocorreu em desrespeito aos requisitos de delegação de competêl 
somente na figura do Secretário da SDE. 

n que cumprida a medida, ou do que 
142.2051R3, Relator Ministro Jorge 

nossos). A possibilidade de indicação 
com a finalidade de proceder com a 
de busca e apreensão é aceita pelo 

OG Fernandes, 6" Turma do STJ, 

a que, além de o artigo 35-A da Lei n° 
Defesa da Concorrência - não prever a 
ião consta do rol de competências da 
a Solvay do Brasil que, ainda que não 
sca e apreensão, tem-se que a mesma 
cia, uma vez que deveria ter ocorrido 
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apreendidos, conforme expliquei acima, a Secretaria apenas cumpriu determin 
judicial. Por fim, inexiste obrigação legal para a participação da SDE somente na figura 
do Secretário, sendo a indicação dos técnicos para t realização do procedimento de 
busca e apreensão um ato interna corporis da Secretaria e não delegação. 

120.Concluo pela rejeição da preliminar. 

2.2.4. Do cumprimento do mandado de busca e ap*eensão 

121.0 mandado de busca e apreensão deve J,,onter alguns elementos básicos, 
necessários para seu correto cumprimento e coerência com os ditames legais. Em 
síntese, são requisitos de legalidade do mandado: i) a indicação do local da busca; ii) os 
motivos e finalidade da diligência; e iii) a sua expedição por autoridade competente49. 

122.Não há como exigir que o juízo, de antenão, possa prever exatamente a 
localidade de cada documento relacionado à investigação, sendo necessária apenas a 
estipulação de um endereço determinado. O mandado deve determinar o recolhimento 
dos documentos em localidade específica que tenham relação com a infração, sem fazer 
restrições quanto à propriedade dos documentos. Asim, pessoas físicas e jurídicas 
ligadas aos supostos autores da infração investigada,presentes no endereço indicado, 
estarão sempre sujeitas aos efeitos do cumprimento do andado. 

1 

123.No presente caso, o mandado de bu 
exigências legais, com a determinação de que devi  
relacionados à investigação localizados em um ende 
se acreditava ser as sedes da Peróxidos do Brasil 
Durante a execução do mandado, foram apreend 
relação com a investigação, por apresentar info: 
materialidade do cartel, no endereço indicado pelo ju 

124.Porém, os Srs. Carlos Tieghi (fis. 
2762/2889), bem como a Solvay do Brasil (fis. 31! 
busca e apreensão extrapolou os limites estipulados 
mandado, devendo, consequentemente, ser consi 

e apreensão correspondeu às 
m ser apreendidos documentos 
) expressamente indicado, onde 
da. e Solvay do Brasil Ltda50. 
s documentos que guardavam 
.ções a respeito da autoria e 
que autorizou o procedimento. 

1/2761) e Paulo Schirch (fis. 
229) alegam que a operação de 
decisão liminar que concedeu o 
da ilegal. De acordo com os 

49 Trata-se da inteligência do artigo 243, do Código de Processo 
50 As buscas foram realizadas em edificio localizado na Rua Uru suí, n° 300, São Paulo/SP, em 2 (dois) 
andares distintos, onde funcionavam escritórios de empresas iJo Grupo Solvay. No 1° andar, foram 
apreendidos documentos nas salas dos Srs. Carlos Tieghi e Gibra i Tarantino. No 4° andar, por sua vez, a 
apreensão ocorreu nos escritórios dos Srs. Sérgio Zini, Luiz Leonardo da Silva, Roberto Nascimento e 
Paulo Schirch, bem como nas mesas das Sras. Maria Clara Pipito ie e Denise Fukunish. Cumpre ressaltar 
que a apreensão envolveu somente documentos que faziam referência à prática investigada, por 
apresentar informações a respeito da autoria e/ou materialidade doi ilícito. 
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representados, foram apreendidos documentos de f 
e Solvay Indupa do Brasil51, empresas estranhas ao 

125.Em que pesem as alegações dos 
insustentável. 

126.0 mandado de busca e apreensão foi 
pelo juízo competente. As empresas mencionadas p 
do mesmo grupo econômico das seguintes pessoas ju 
do Brasil Ltda. e (ii) Solvay do Brasil Ltda. Além 
localidades em que o mandado foi executado e o 
porquanto limitou-se à apreensão dos documentos 
presentes nos locais de trabalho de pessoas flsicas intc 

127.Portanto, rejeito a preliminar argüida. 

2.2.5. Do procedimento de busca e apreensão 

na via administrativa 

nários da Solvay Química Lt 
passivo do presente processo. 

a conclusão pretendida é 

ado no endereço determinado 
representados são integrantes 
as investigadas: (i) Peróxidos 
, havia clara relação entre as 
eto da presente investigação, 
rentes à prática investigada 

ites do pólo passivo52 . 

produção originária de provas 

128.A previsão da possibilidade de utilização de operação de busca e apreensão 
no âmbito da legislação concorrencial possui uma cai acterística peculiar. A finalidade 
do instrumento é a normalmente verificada em outios ramos do Direito, qual seja, 
auxiliar na instrução do processo principal. Entretanto,a grande adequação resultante de 
sua importação para a esfera do Direito Concorrencial se relaciona justamente na 
definição de onde se dará o trâmite do processo principal ao qual o procedimento se 
subordina. 

51  Os Srs. Carlos Tieghi e Paulo Schirch afirmam que, na épo4 da realização da operação de busca e 
. 	apreensão, eram funcionários da Solvay Indupa do Brasil S. 	presa não mencionada no mandado de 

busca e apreensão. Porém, tiveram a sua sala como destino da operação, com a obtenção de documentos 
por parte da autoridade pública. Assim, acreditam os representados que tais documentos foram obtidos de 
forma ilegal. E, uma vez que a instauração do presente processo administrativo teve como base a análise 
dos documentos obtidos na aludida operação de busca e apreensão, alegam que deve ser declarada a 
nulidade de todo o processo administrativo. 
52 	sentido, ver: "2. O mandado de busca e apreensão deve nter a indicação mais precisa possível 
do local da busca, os motivos e fins da diligência e ser emanado de autoridade competente. 3. E legal o 

124.253/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5  Turi 
nossos); "2. Sustenta a impetração que o escritório profissional 
uma ilegal medida de busca e apreensão, executada pela Polícia 
constava do mandado. 3. Todavia, elementos fáticos havia n 

e com o crime em apuração." (MC 
do STJ, DJ 05/04/2010, destaques 

paciente, que é advogado, foi alvo de 
ederal, porquanto o seu endereço não 

Napoleão Nunes Maia Filho, 5  Turma do STJ, DJ 15/09/2008, 
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(MC 88.532/RS, Relator Ministro 
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129.0 legislador foi feliz ao definir no caput do artigo 35-A da Lei n° 8. 
que será inexigível a propositura da ação principal no prazo de 30 (trinta) dias após a 
efetivação da medida cautelar de busca e apreensão no Poder Judiciário. Em outras 
palavras, essa previsão ajuda a responder a 2 (duas) rerguntas importantíssimas para a 
utilização do instrumento por parte do SBDC, quais sejam: (i) qual o processo principal 
a que se relaciona a operação de busca e apreensão? e (ii) qual ente da Administração 
Pública é o destinatário principal dos documentos e das provas produzidas pela medida 
cautelar de busca e apreensão? 

L] 

130.Ora, o processo principal é justamente luma averiguação preliminar ou 
processo administrativo em trâmite no SBDC, enuano que o destinatário principal dos 
documentos é  próprio Sistema. 

131.Contudo, entendem os Srs. Carlos Tiegi (fis. 2664/2761; 8593/8621), 
Paulo Schirch (fis. 2762/2889; 8565/8592), Robert Nascimento (fis. 8363/8396), 
Sérgio Zini (fis. 8367/8434), Luiz Leonardo da Silva (fis. 8435/8468) e Gibran 
Tarantino (fis. 8469/8502) que a documentação o 	por meio do procedimento de 
busca e apreensão não pode ser utilizada em 

	
deles, por se tratar de prova 

emprestada53. 

132.A prova emprestada é instrumentc 	cuja legalidade já foi 
assegurada pelo Judiciário em diversas ocasiões. 	importante ter em mente 
que a obtenção dos documentos apreendidos no pr 

	
de busca e apreensão não 

se trata de prova emprestada, mas sim de produção 
	

do conjunto probatório. 

133.Uma vez que é inexigível a proposituri no Poder Judiciário de ação 
principal, afasta-se por completo qualquer questionanento ou dúvida nesse sentido. O 
legislador deixou claro o caráter de produção originári~ossam de provas no âmbito do SBDC, 
ainda que procedimentos de busca e apreensão só 	ser realizados mediante 
autorização do Poder Judiciário. O processo principal 
cautelar de busca e apreensão, nos termos do artigo 35 
âmbito do SBDC, na qualidade de averiguação prelimi: 

134.Portanto, não se verifica razão às 
representados. Rejeito a preliminar. 

e motiva a existência da ação 
da Lei O 8.884/94, tramita no 
ou processo administrativo. 

alegações apresentadas pelos 

2.2.6. Da juntada dos documentos apreendidos 

53 De acordo com tais representados, nos termos do artigo 35-A 
Advocacia Geral da União para requerer a realização de busca e 
os documentos nela obtidos só poderiam ser utilizados em sede 
de prova emprestada. Porém, eles entendem que a prova emp: 
hipóteses que não teriam sido verificadas no caso concreto: i) quai 
mesmas do processo de destino ou ii) quando uma das partes do r 
sido parte no processo original, pode contraditá-la na origem. 

Lei n° 8.884/94, a ação ajuizada pela 
)reensão é uma ação autônoma. Logo, 
processo administrativo na qualidade 

stada só pode ser utilizada em duas 
lo as partes do processo original são as 
cesso de destino, ainda que não tenha 
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da operação determinou qi 
:ndidos ficassem sob a custódia 
cada pela União. A SDE, em 
cadas por escrivães da Polícia 
iginais permanecido no local 
lícia Federal em São Paulo foi 
Brasil Ltda. (fis. 164/166), se 

a respectiva concessão 
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135.A decisão judicial que autorizou a realiza 
documentos e equipamentos eletrônicos originais ap 
da Delegacia da Polícia Federal em São Paulo, i: 
cumprimento à decisão judicial, extraiu cópias auto  

Federal dos documentos apreendidos, tendo os 
determinado. Tudo quanto obtido pela SDE junto à 
juntado aos autos, tendo, inclusive, a Peróxidos c 
manifestado a respeito do conjunto de documentos, 
de tratamento confidencial. 

136.Entretanto, insurgem-se os Srs. Carlos Tie ;hi (fis. 2664/2761; 8593/8621) e 
Paulo Schirch (fis. 2762/2889; 8565/8592), e a Solvay do Brasil (fis. 3158/3229) contra 
a decisão da SDE de juntar os documentos aos aut s, alegando a sua ilegalidade e 
descumprimento da decisão judicial que autorizou realização do procedimento de 
busca. 54 Adicionalmente, a Peróxidos do Brasil (fis. 7118/7151)55 afirma que sofreu 
cerceamento de defesa, uma vez que não teria tido: acesso a todos os documentos 
obtidos em sede de procedimento de busca e apreer ;ão, ainda que não juntados aos 
autos56. 

13 7. Diferentemente  do alegado pelos represent dos, a decisão da SDE encontra-
se em total consonância com a decisão judicial que Dncedeu o mandado de busca e 
apreensão. De fato, ainda que os documentos e equi amentos originais tivessem que 
permanecer sob custódia da Polícia Federal em São P ulo, o objetivo da realização do 
procedimento de busca e apreensão era justamente a produção de provas para a 
investigação em curso na esfera administrativa. Não hi como alegar que as informações 
colhidas deveriam permanecer intocadas, sem a devida 	no presente processo. 

138.A SDE simplesmente fez cumprir a 
	

judicial. 

139. Sobre o suposto cerceamento de defsa, tanto a SDE quanto os 
representados tiveram acesso aos mesmos documentos obtidos junto à Polícia Federal 
em São Paulo, depositária de todos os documentos aprendidos. Só há que se discutir o 
acesso de documentos presentes nos autos, pois neles é que se fundamenta a decisão do 
órgão julgador. Beira o impossível analisar o direito le acesso dos representados aos 
documentos que não estavam de posse da SDE57. 

54 Os representados alegam que deveria ter autorização judicial r 
os autos do presente processo administrativo. 
55 Por meio de parecer do Prof. Miguel Reale Júnior (fis. 7152/71 
56 Para o parecerista, configura cerceamento de defesa quando o 
documentos apreendidos, inclusive aqueles não juntados aos auto 
57 De fato, o STF e o STJ possuem entendimento que, mesmo a n 
aos autos não configura cerceamento de defesa, se tais document 
da convicção do órgão julgador ou investigativo: "Não se pode 
Porque não conhece o universo de provas extra-autos, visto q 
contraditória e nula a condenação com base em elementos qi 

33 

a transposição dos documentos para 

não tem acesso a todos os 

ttiva de acesso a documentos juntados 
não foram utilizados para a formação 
er que a defesa está sendo cerceada. 
aprova judicial é, necessariamente, 
não ingressaram no processo e não 

~4r 
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140.Rejeito, portanto, a preliminar. 

77 

2.3. Das supostas ilegalidades na instauração e na instrução do processo 

administrativo 

141.Além das questões relativas ao acordo d 
busca e apreensão, também foram suscitadas prel: 
instauração e de instrução do presente processo adir 
demonstrarei a seguir, não restou configurada qua 
nulidades suscitadas pelos representados. Algun 
representados confundem-se com a própria análise 
administrativo, enquanto outros pretendem discutir cc 
SDE, sem qualquer indicação de irregularidade quanto 

2.3.1. Da instrução realizada em Averiguação 

142.A Averiguação Preliminar é um procedin 
juízo acusatório e é caracterizada pela ausência d 
aplicação de sanção. Independentemente do nome qu 
natureza própria de inquérito 58. Assim como o inqu 
apenas um procedimento simples cujo objetivo é ver 
insuficientes inicialmente para a instauração de i 
disposição da administração pública. Tanto é assim qi 
resultam sanções aos investigados. A Averiguação 
defesa e de contraditório59, que serão exercidos 
Administrativo. 

o 

leniência e ao procedimento de 
ninares referentes aos atos de 
nistrativo. Entretanto, conforme 
uer das irregularidades e das 
dos pontos atacados pelos 

Le mérito do presente processo 
Lteúdo de atos discricionários da 
forma e/ou à legalidade. 

nto administrativo destituído de 
imputação e de finalidade de 
receba, tal procedimento possui 
ito, a Averiguação Preliminar é 
icar a consistência de indícios - 
i processo administrativo - à 
, da averiguação preliminar, não 
reliminar não é fase própria de 
apenas em sede de Processo 

o passaram pelo crivo do contraditório. Em conseqüência, não p 
suporte em documentos, por assim dizer, não udicializados 
Medina, 6  Turma, DJ 29/09/2008, destaques nossos); "Não yr 
de que teria ocorrido cerceamento de defesa, em razão de a 
momento anterior à juntada aos autos de elementos requisiti 
Público Federal. Os documentos eventualmente anexados aos 

Ministro Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJ 09/11/2007, 

haver sentença condenatória com 
66.304/SP, Relator Ministro Paulo 

entação da defesa ter se dado em 
à Polícia Federal pelo Ministério 

(Inq 224 5/MG, Relator 
nossos); "( ... ) 5. E o Juiz que 

acesso das partes às provas juntadas aos autos, observando o4 meios que garantam a celeridade da 
tramitação do processo, sempre visando assegurar a razoável d4ração do processo. 6. A prova apta a 

(HC 122.992/RJ, Relator 
Ministro Haroldo Rodrigues, & Turma, DJ 06/09/2010, destaques 

58  Na nova lei, em seu art. 66 e seguintes, será chamado de inquér. 

59  O entendimento é pacífico no Supremo Tribunal Federal quai 
contraditório e ampla defesa na fase de inquérito. Ainda que eu 
citar: "A jurisprudência desse Supremo Tribunal Federal firin  
"o inquérito policial é peça meramente informativa, não 

34 

administrativo. 

à desnecessidade de observância do 
[ore este ponto mais adiante, cumpre 

(HC 
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143.Aliás, a integração dos representados a 
instauração do Processo Administrativo, quando já 
condutas a serem investigadas, e que serão objeto de c 

144.No presente caso, a etapa de averiguação 
para examinar os documentos obtidos em sede de ac 
os obtidos por meio do procedimento de busca e 
inicial do conjunto de documentos à disposição, 
instauração do Processo Administrativo, com a i 
delimitação do seu objeto. Os representados foram d 
instauração do Processo Administrativo e puderam ex  

12.004702/2004-77 

feito acontece apenas 
rã possível definir os fatos e 

liminar foi utilizada pela SDE 
de leniência combinados com 
nsão. A partir da apreciação 

possível à SDE decidir pela 
ificação dos representados e 
amente notificados quando da 
r seu direito de defesa60. 

145.Todavia, o Sr. Nicolas Makay (fis. 2593/2614) e a Peróxidos do Brasil (fis. 
7152/7178) entendem que o material produzido durante o período de averiguação 
preliminar, utilizado para a instauração do processo administrativo, representa uma 
violação ao princípio do contraditório 61. De acordo cóm os representados, a utilização 
dos documentos obtidos em acordo de leniência teria induzido a SDE a erro. 

146.Conforme afirmei anteriormente, a 
fZlade 

 averiguação preliminar é 
meramente informativa e não exige contraditório e 	defesa. Além disso, as partes 
aqui investigadas confundem a análise preliminar de naterialidade - etapa fundamental 
para a instauração de um processo administrativo - com o juízo decisório final. A 
formação da convicção da autoridade pública sobre os fatos investigados terá como base 
todo o conjunto probatório, o que inclui todos os elementos - inclusive as oitivas das 

99936/CE, Relatora Ministra Elien Gracie, 2  Turma do ' I'F, Di 11/12/2009). O STJ possui 
entendimento pacificado neste sentido: "3. Pela sua natureza in4 uisitorial, a fase do inquérito não está 
sujeita aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Prece entes" (APN 382/RR, Relator Ministro 
Teori Albino Zavascki, Corte Especial, Di 05/10/2011, destaque nossos). Outros precedentes: AgRg no 
Inq 681/AP, Corte Especial do STJ, Di 26/09/2011; HC 39.192/S F, sa  Turma do STJ, DJ 01/07/2005. 

. 	 60 As comprovações de notificação inicial dos representados encontram-se nos autos logo após a 
expedição da nota técnica de instauração. Os representados integrantes do Grupo Solvay foram 
notificados individualmente (fis. 724 a 763, e 774), enquanto qu os representados integrantes do Grupo 
Degussa requereram ajuntada das notificações de instauração assinadas em conjunto (fls. 763/773). 
61 De acordo com o Sr. Nicolas Makay, não lhe foi permitid 
averiguação preliminar. A divisão nominativa entre averiguação 
conforme aduz o representado - é insuficiente para afastar a nec 
garantias processuais. Adicionalmente, afirma, em consonância 
Júnior, juntado pela Peróxidos do Brasil, que os beneficiário 
documentos que representassem a relação fática que existia e 
participação dos demais representados na produção do conjunt 
teria sido suficiente para conduzir a SDE a conclusões diversas e, 
em fase de averiguação preliminar. Para o parecerista, o Históri 
fazer prova contra os representados, uma vez que trata apenas 
trata-se apenas da versão dos fatos narrada pelos beneficiáric 
submetida ao contraditório. Para que pudesse ter seu valor reconb 
criada com o respeito ao contraditório. O parecerista argumenta 
lide, pois a submissão dos demais representados a um processo a 
de uma situação de monopolista, sem sua única concorrente. C 
imparcialidade de sua produção. 

acompanhar o processo em face de 
reliminar e processo administrativo - 
sidade de respeito aos seus direitos e 
om o parecer do Prof. Miguel Reale 
da leniência falharam em apresentar 
re os envolvidos. Nesse contexto, a 
probatório da averiguação preliminar 
ortanto, ter arquivado o presente ainda 
de Infrações não possui o condão de 
uma prova pré-constituída. Ou seja, 

da leniência, cuja produção não foi 
ido, tal documentação deveria ter sido 
ada que a Degussa possui interesse na 
ainistrativo permitiria à empresa gozar 
a isso, ter-se-ia uma reserva quanto à 
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testemunhas e das partes - produzidos ao longo da 
em obediência aos preceitos do contraditório e da 

ção do processo 
defesa. 

147.Não há como considerar que a SDE 
instauração do Processo Administrativo, principalmeni 
embasada tanto no Histórico de Infrações quanto nos 
procedimento de busca e apreensão. Ademais, ev 
existência da conduta é própria da análise de mérito. 

148 .Portanto, rejeito a preliminar. 

induzida a erro pela simples 
pelo fato de que sua decisão foi 
)cumentos obtidos por meio do 
itual discussão a respeito da 

2.3.2. Do detalhamento da acusação na nota de instauração 

149.Conforme afirmado anteriormente, apenas após a instauração do Processo 
• Administrativo é que se tem a completa formalizaço da relação processual, com a 

devida indicação dos fatos que serão investigados. 

1 50.No âmbito administrativo, a peça process 
objeto da imputação, bem como se descreve os fatos 1 
nota de instauração do processo administrativo. O 
fatos contra os quais os representados exercerão s 
forma, a nota de instauração deve ser a mais clara pos 
detalhada de todos os indícios relativos à conduta 
supostos autores, seu objeto e o período temporal em  

por meio da qual se delimita o 
ticados pelos representados, é a 
eto da imputação apresenta os 
direito à. ampla defesa. Dessa 
rei, com a apresentação ampla e 
westigada, com indicação dos 
ocorreu. 

151 .No presente caso, a nota de instauração efine com clareza os fatos que 
serão o cerne da análise e debates realizados ao longo 4o processo, bem como identifica 
os supostos autores. Contudo, entende a Peróxidos do Brasil (fis. 7118/7151) que a nota 
de instauração deveria ter sido ainda mais detalhada, cm a descrição pormenorizada da 

. 

	

	participação das pessoas físicas e jurídicas investigadas, com a particularização das 
situações específicas individualizadas e relacionadas ad objeto da investigação62. 

152.0 grau de detalhamento exigido pela representada só será possível de ser 
obtido ao final da instrução, sendo que a descrição 4a conduta e a identificação dos 
agentes na forma como realizada pela SDE são mais do que suficientes para o exercício 
do direito de defesa pelos representados. Nos casos de ilícitos de autoria coletiva, é 
desnecessária a descrição detalhada da participação individual de cada investigado no 
momento da instauração do Processo Administrativo, sendo possível apenas a 
demonstração do vínculo entre a prática e os acusados. 63 

62 A preliminar foi argüida por meio do parecer do Prof. Miguel: 
63  Tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal 
nesta seara. Especialmente para crimes de autoria coletiva - cc 
descrever a participação individual de cada investigado no mo 
instauração do processo administrativo -, deve-se apenas der 
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Junior, juntado pela representada. 

Justiça possuem entendimento similar 
D é o caso de cartel - é desnecessário 
nto da denúncia - que corresponde à 
strar o vinculo entre a prática e os 
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153 .Rej eito a preliminar. 

2.3.3. Da composição do pólo passivo do Processo 

154.A legislação de defesa da concorrência p 
pessoa física quanto de pessoa jurídica pela prática de 

155.A responsabilização de pessoas fisic 
enforcement da legislação de defesa da concorrência, 
detectar ilícitos concorrenciais, já que a sua ausência 
que os riscos da conduta - caracterizados pela con 
detecção e as sanções possíveis - são aceitáveis, espe 
potenciais lucros decorrentes da conduta65. Em outra 
pessoas físicas aumenta o risco inerente à prática d 
permite imputar diretamente aos dirigentes e adn 
cometido. 

12.004702/2004-77 

a responsabilização tanto de 
ões à ordem econômica64 . 

é um importante fator de 
)is é fundamental para prevenir e 
oderia levar ao entendimento de 
aração entre a probabilidade de 
almente quando considerados os 
palavras, a responsabilização de 
condutas anticompetitivas, pois 
iistradores sanções pelo ilícito 

156.Adicionalmente, a legislação de defes da concorrência prevê ainda 
hipóteses de responsabilização solidária, tanto de pessoas físicas quanto de pessoas 
jurídicas, pela prática de infrações à ordem econômica. São consideradas como 
responsáveis solidárias as sociedades integrantes de um mesmo Grupo Econômico 
Concorrencial66  por infração à ordem econômica praticada por pelo menos uma delas. 
Também são considerados responsáveis solidáris entre si os dirigentes e 
administradores de empresa que praticar ilícito concorrjencial67. 

1 57.Assim, no âmbito de investigação de lícito concorrencial, devem ser 
inseridas no pólo passivo pessoas físicas e/ou jurídica contra as quais existem indícios 
de participação na conduta, 

o 
acusados. (STF: HC 98.157/RJ, DJ 25/10/2010; HC 9815 
24/02/2006. STJ: HC 209.333/Ri, DJ 26/09/2011; HC 167 
28/03/2011; HC 1 12.852/PÁ, DJ 26/04/2011). 

64  Conforme artigo 15 da Lei n° 8.884/94. 

DJ 06/11/2009; HC 85.636/PI, DJ 
DJ 13/10/2011; HC 95.450/SP, DJ 

 

65 OCDE - Poiicy Roundtables - Cartel Sanctions against Individi 
defesa da concorrência australiana: Punishing firms that enga 
deterrence, however, Australia also views the treatment of ind 
necessary to haiting both the formation of carteis, and their 
personaily liable for their actions, then the threat of sanctions ma: 
iliegal conduct that it constitutes an acceptabie risk, particuiarly 
profits that flow from the iliegal conduct. Australia's Trade Praci 
anti-competitive agreements, provides for significant pecuniary 
individuais for breaches of the TP Act. It has also recentiy intr 
enforcement activities. 
66 	acordo com o artigo 17 da Lei n° 8.884/94.  De 
67 Previsão do artigo 16 da Lei n° 8.884/94. 

1s 2003. Colaboração da autoridade de 
e in cartel behaviour is essential to 
viduais under its sanctions regime as 
letection. If individuais are not held 
be perceived to be so remote from the 

hen contrasted against the supranormal 
ces Act 1974 (TP Act), which prohibits 
enalties against both corporations and 
Juced a leniency policy to enhance its 

37 

 



12.004702/2004-77 

uído68  por pessoas 
direta no cartel de peróxidos 
ttados, portanto, respondem 
o. Não obstante, a Solvay do 
(fis. 2890/2910; 8435/8468), 
(fis. 2931/3136; 8367/8434), 
)Ias Makay (fis. 8115/8120) 
do presente processo, por 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 

1 58.No presente caso, o pólo passivo foi cc 
jurídicas contra as quais existem indícios de participe 
de hidrogênio realizado no Brasil. Todos os rep: 
individualmente pela sua participação no ilícito invesi 
Brasil (fis. 3158/3229) e os Srs. Luiz Leonardo da S 
Gibran Tarantino (fis. 2911/2930; 8469/8502), Sérgio 
Roberto Nascimento (fis. 3137/3157; 8363/8396) e 
insurgem-se contra a sua inclusão no pólo pas 
inexistência de indícios de sua participação no ilícito 69 

15 9. Diferentemente  do alegado pelos repre 
participação direta nos fatos alegados, o que exige a 
da Lei n° 8.884/94. A discussão pretendida pelos re 
mérito a ser realizada mais adiante no presente voto. 

o 1 60.Assim, rejeito a preliminar. 

2.3.4. Do desmembramento da investigação 

161 .Em diversas situações, a pluralidade de 
uma tramitação célere justificam o desmembramento 

1 62.No caso concreto, a SDE entendeu por 
sua instauração, com a inclusão de pessoas fisicas 
passivo do processo cindido, mantendo como r 
apenas aqueles com residência ou sede no Brasil. 

existem indícios de sua 
• investigação nos termos 
s é própria da análise de 

presentados e a necessidade de 
um process070. 

desmembrá-lo no momento de 
residência no exterior no pólo 
ntados no presente processo 

68 Na nota de instauração da SDE, fis. 167-187. 
69 Para a empresa, a SDE não teria apontado qualquer conduta específica da Solvay supostamente 
infrativa à ordem econômica. Para reforçar seu entendimento, a er ipresa afirma que sequer é controladora 
da Peróxidos do Brasil. Os demais representados confundem prof ndamente as hipóteses de aplicação da 
Lei n° 8.884/94 às pessoas fisicas e afirmam que a sua inclusão no pólo passivo foi decorrência de 
desconsideração da personalidade jurídica da empresa da qual são - ou eram - funcionários. O Sr. 
Nicolas Makay, especificamente, argumenta que o único motivo ara sua inclusão no pólo passivo foi a 
questão hierárquica, uma vez que existe beneficiário da leniência ue ocupou cargo semelhante ao seu na 
Degussa. 
70 A possibilidade de desmembramento é reconhecida tanto no Supremo Tribunal Federal, quanto no 
Superior Tribunal de Justiça: "( ... ) 7. A pluralidade de réus e a necessidade de tramitação mais célere do 
processo justificam o desmembramento do processo." (Ação Penal 396/RO, Relator Ministra Carmem 
Lúcia, Pleno do STF, julgado em 28/10/2010, DJe 28/04/2011)  "(...)5. A jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal admite não haver óbice ao desmembramento do processo, mesmo no que diz respeito à 
imputação do crime de quadrilha, nada obstando que eventual dcisão absolutória repercuta na situação 
pessoal dos demais acusados." (Ação Penal n° 626/DF, Relator Ministro Castro Meira, Corte Especial do 
STJ, julgado em 19/12/2011, DJe 06/03/2012). Demais precedentes: Inquérito 257 8/PA, Relator Ministro 
Ricardo Lewandowski, Pleno do STF, julgado em 06/08/2009, De 18/09/2009; HC 204.539/RJ, Relator 
Ministro Marco Aurélio Bellizze, 5' Turma do STJ, julgado em 13/03/2012, DJe 29/03/2012; dentre 
outros. 
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163.Todavia, a Peróxidos do Brasil (fis. 7118/17151) e os Srs. Carlos Tiegi 
2664/2761; 8593/8621) e Paulo Schirch (fis. 272/2889; 8565/8592) consideram 
incompreensível juridicamente a atitude da SDE de desmembrar o presente processo, 
requerendo o reconhecimento de sua ilegalidade.idicionalmente, pugna o Sr. Eric 
Mignonat (fis. 8224) - representado nos autos do Processo Administrativo n° 
08012.007818/2004-68, cindido deste - pela unific4ção dos processos, sob pena de 
cerceamento de defesa71. 

164.Dentre as diferentes causas que podm justificar a necessidade de 
desmembramento do processo, encontra-se a dificuldade de localização de integrantes 
do pólo passivo para notificação inicial ou citação 72. Assim, devidamente motivada a 
decisão da SDE que resultou no desmembramento do processo, é patente a sua 
adequação ao ordenamento jurídico pátrio. 

1 65.Além disso, diferentemente do alegado pelos representados e pelo Sr. Eric 
Mignonat, o fato desse último residir no exterior impa tou significativamente no trâmite 
do processo administrativo n° 08012.007818/2004-68 Apenas após 4 (quatro) anos da 
instauração de tal processo é que o Sr. Eric Mignon t constituiu advogado nos autos, 
diante da dificuldade em realizar a sua notificação inilial.  O receio da SDE de atraso no 
trâmite da investigação restou claramente demonstradc. 

166.Por fim, a SDE informou que promo 
probatório produzido no âmbito do presente proces 
processo administrativo n° 08012.007818/2004-68 71 

Eric Mignonat de todos os documentos e infoi 
investigação referente à conduta em questão, necess 

o traslado de todo o conjunto 
administrativo para os autos do 
Dgo, foi conferido acesso ao Sr. 
ções produzidas ao longo da 
para sua defesa. 

167.Diante do exposto, rejeito as preliminares 

LI 
	

2.3.5. Necessidade de desentranhamento das 	sobre as defesas 

168.Ao longo da instrução do presente Processo Administrativo, percebe-se o 
esforço da SDE em ofertar aos representados constar tes oportunidades para exercício 
do contraditório e do seu direito à ampla defesa. Após a apresentação das defesas 

71 Para tanto, o Sr. Eric Mignonat alega que: i) restou inftndado o argumento da SDE para o 
desmembramento do processo, uma vez que o fato de residir no eterior não seria um entrave à celeridade 
processual, pois alguns signatários do acordo de leniôncia t mbém não residem no Brasil; ii) o 
desmembramento violou seu direito constitucional à ampla defesí e contraditório, pois lhe foi recusado a 
participar da produção de provas no presente processo que se refc rem à conduta da qual é investigado no 
âmbito do processo administrativo 0 08012.007818/2004-68; e ii) a SDE poderia utilizar-se de provas, 
documentos e informações constantes neste processo para forni lar seu convencimento com relação ao 
processo administrativo n° 08012.007818/2004-68. 
72 O STJ possui entendimento similar. Precedentes: HC 155.20 /RS, Relator Ministra Laurita Vaz, 5" 
Turma do STJ, julgado em 28/06/2011, DJe 01/08/2011; HC 198.2341RJ, Relator Ministro OG 
Fernandes, 6" Turma do STJ, julgado em 21/06/2011, De 24/08/20111,  dentre outros. 
73 A SDE aborda esta questão na nota técnica final, fis. 8661 a 8801 

39 

o 



CON 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 	.004702/2004-77 

prévias, por exemplo, a SDE concedeu prazo p 
beneficiários da Leniência pudessem se manifestar 
apresentados nas defesas juntadas aos autos74. Com  
possibilidade de analisarem e se manifestarem a r 
pares, caso assim entendessem necessário. 

169.Além da concessão de oportunidade para 
a decisão da SDE teve como objetivo também co: 
Secretaria isolou um período temporal específico 
sobre as defesas fossem proferidas, evitando, a. 
processuais e da juntada de documentos aos au 
procedimental é uma das atribuições da autorida 
processo, seja administrativo ou judicia175. 

que todos os representados 
e os argumentos e documentos 
ofertou-se aos representados a 

to das teses de defesas de seus 

representados se manifestarem, 
rir ordem ao procedimento. A 
a que eventuais manifestações 
Li, desarmonia dos momentos 

Ademais, garantir a ordem 
que preside o trâmite de um 

170.Porém, a Solvay do Brasil (fis. 5056-500) e a Peróxidos do Brasil (fis. 
5061-5065) requereram a reconsideração da decisão d SDE, por entenderem que não 
são obrigadas a se manifestar sobre as defesas apresntadas, sob pena de nulidade do 
processo 76 

171.Beira o impossível discutir qual seria o prejuízo em oferecer aos 
representados uma oportunidade de se manifestar sobre as defesas. Os representados 
não eram obrigados a apresentar manifestação, devendo fazê-lo apenas se fosse de seu 
interesse. A decisão da SDE nada mais é do que o respeito amplo e irrestrito ao 
princípio do contraditório e da ampla defesa. 

172.Portanto, rejeito a preliminar. 

2.3.6. Necessidade de novas diligências para comprovar as teses de defesa 

173.A autoridade que preside um processo intrutório possui a prerrogativa de 
decidir quantas e quais serão as provas produzidas ao longo do processo, bem como o 
meio que será empregado para obtê-las - seja documetital,  testemunhal, pericial, dentre 
outras. Tendo alcançado patamar suficiente de prov4s para a formação de sua livre 
convicção, não há obrigação legal de continuidade da ihstrução  para melhor esclarecer a 
tese de defesa dos representados77. 

74  Conforme Despacho n° 158, fis. 4045. 
75 Consoante preceitos dos artigos 125 do Código de Processo Civil e 251 do Código de Processo Penal. 
Precedentes: HC 1 13.559/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteveç Lima, 5  Turma do STJ, julgado em 
04/02/2010, DJe 08/03/2010; HC 1 32.908/CE, Relator Ministro Felix Fischer, 5" Turma do STJ, julgado 
em 13/08/2009, DJe 13/10/2009; HC 63.779/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, a  Turma do STJ, julgado 
em 17/05/2007, DJe 29/06/2007, dentre outros. 
76 O argumento principal que sustentou tal solicitação das empres is pode ser dividido em 2 (duas) partes: 
i) inexiste justificativa legal para que tivessem de apresentar qualquer manifestação no momento e ii) a 
análise de existência de uma conduta anticoncorrencial é de competência exclusiva da SDE. 

' Não podia ser outro o entendimento judicial sobre o tema: "2. 
hipóteses em que o Juiz reputa suficientes as provas já colhid 
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durante a instrução. Isso porque o 
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da fase 
to do fato investig 

118/7151) e os Srs. Roberto 
4), Luiz Leonardo da Silva (fls. 
m que a instrução realizada pela 
s autos, principalmente sobre a 
do Brasil. Por isso, requerem a 
do processo. Adicionalmente, a 
SDE, de alguns pedidos seus de 
tgo da investigação78. 

tre as duas empresas é fato 
provas para sua caracterização. 
u comprovado que existiram 
as duas empresas. Contudo, a 

de cartel investigada. Portanto, a 
existência da relação comercial 
pelo fato de que tal questão é 

me da presente investigação. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 

174.No presente caso, a SDE decidiu pelo 
quando entendeu ter colacionado provas suficientes a 

175.Todavia, a Peróxidos do Brasil (fis. 
Nascimento (fis. 8363/8396), Sérgio Zini (fis. 8367/8 
8435/8468) e Gibran Tarantino (fis. 8469/8502) entenc 
SDE foi insuficiente para esclarecer os argumentos r 
relação comercial existente entre Degussa e Peróxido 
retomada do período instrutório sob pena de nulidad 
Peróxidos do Brasil afirma que a rejeição, por parte d 
produção de provas causou prejuízos à sua defesa ao lc 

176.A existência do trânsito comercial 
incontroverso que não necessita de produção de 
Conforme devidamente apontado pela SDE, re 
transações comerciais de peróxidos de oxigênio er 
relação comercial guarda relação restrita com a práti 
pretensão das representadas de continuar a discutir 
entre as duas empresas não merece prosperar. Tar 
incontroversa, como pelo fato de que ela se afasta do 

177.Além disso, cabe à SDE, na qualidade de autoridade competente pela 
instrução do Processo Administrativo, determinar quai os meios de produção de prova 
deveriam ter sido utilizados. Tendo a Secretaria fundarientado a sua decisão, não há que 
se falar em ilegalidade ou cerceamento de defesa. 

178 .Portanto, rejeito as preliminares. 

3. 	Do mérito 

o 
Magistrado não está obrigado a realizar outras provas com a inalidade de melhor esclarecer a tese 
defensiva do Réu, quando, dentro do seu livre convencimento Imotivado, tenha encontrado elementos 
probatórios suficientes para a sua convicção. Precedentes d4ta  Corte." (RHC 26.882/SP, Relator 
Ministro Laurita Vaz, 5` Turma do STJ, 10/10/2011, destaqus nossos) Precedentes: AgRg no Ag 
677.4171MG, 4' Turma do STJ, DJ 19/12/2005; RESP 834.4824N, 5' Turma do STJ, DJ 22/10/2007; 
AgRg no Ag 1.350.955,DF, 4" Turma do STJ, DJ 04/11/20114 HC 46.414/SP, 53  Turma do STJ, DJ 
10/09/2007, dentre outros. 
78 O argumento dos representados pessoas físicas em questão, eni resumo, é que a SDE deveria analisar 
todos os contratos firmados entre Peróxidos do Brasil e Degussa para que fosse possível constatar com 
clareza que todos os contatos entre as duas empresas possuíam Fins comerciais. A empresa afirma que 
apresentou pedidos de produção de prova: i) pela juntada docurental; ii) pela realização de oitivas de 
testemunhas e representados e iii) pela realização de inspeção A empresa considera, porém, que as 
questões que pretende responder com a produção das provas requeridas não se encontram esgotadas nos 
autos. Quanto à relação comercial com a Degussa, a Peróxidos do Brasil entende que a mesma ainda resta 
obscura, principalmente por ter sido omitida do "Histórico de Infkações". Quanto à existência de cartel, a 
representada entende que o Histórico de Infrações apresenta erras de fato e omissões que deveriam ser 
esclarecidos ao longo da instrução e requer a continuidade da instrução. 
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179.Ultrapassadas todas as preliminares, paso à apreciação das questõ 
mérito do presente processo administrativo, que Fvisa apurar denúncia de 
envolvendo o mercado brasileiro de peróxido de hidrogênio, no período de 1995 a 2004, 
passível de enquadramento no art. 20, 1, II, III e IV /c art. 21, incisos 1, II, III, V, X, 
XII e XIII, da Lei n° 8.884/94, o que inclui todos o argumentos apresentados pelos 
Representados em sede de defesa. 

3.1. Do rito de análise de- casos de cartel 

1 80.Os Representados respondem à imputaçãc de prática de cartel, pois teriam 
realizado acordo entre concorrentes atuantes no mercado brasileiro de peróxido de 
hidrogênio (11202) para (i) fixar ou praticar, em acor4o com concorrente, sob qualquer 
forma, preços e condições de venda de bens ou de prestação de serviços, (ii) obter ou 
influenciar a adoção de conduta comercial uniformeu concertada entre concorrentes, 
(iii) dividir os mercados de serviços ou produtos, acbados ou semi-acabados, ou as 
fontes de abastecimento de matérias-primas ou produtos intermediários, (iv) regular 
mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou controlar a 
pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de serviços, 
ou para dificultar investimentos destinados à produç o de bens ou serviços ou à sua 
distribuição (v) discriminar adquirentes ou fomecedo es de bens ou serviços por meio 
da fixação diferenciada de preços, ou de condições op racionais de venda ou prestação 
de serviços, e (vi) recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das 
condições de pagamento normais aos usos e costumes comerciais, incidindo nas práticas 
previstas no artigo 20, incisos 1, II, III e IV e artigo 21, incisos 1, II, III, X, XII e XIII, 
todos da Lei n° 8.884/94. 

181 .Em suas defesas, os Representados alegam que o ordenamento jurídico 
brasileiro não permite o uso da regra per se para caracterizar infrações à ordem 
econômica e que uma mera referência a condutas pevistas no artigo 21 da Lei n° 
8.884/94 não basta para embasar condenações. 

182.Grande parte da política de repressão 
prioridade à investigação e à punição de cartéis. Freq 
cartel envolvem argumentos sustentando que os mem 
de mercado, o que seria uma evidência de ausência 
decorrentes da colusão. Ou mesmo, e isoladamente da 
agentes, que o acordo não teria operado efeitos negati 
discussão, argumenta-se se cartéis no Brasil podem 
regra per se, em detrimento da reconhecida regra da r 

condutas anticompetitivas dá 
atemente, defesas em casos de 
)S do acordo não teriam poder 
efeitos negativos ao mercado 

estão do poder de mercado dos 
; no mercado. Com  base nessa 
não ser punidos com base na 

183 .As duas são regras de julgamento. A regra er se abrevia a análise por parte 
do julgador, limitando-se à verificação da existência 4o acordo (do cartel em si) para 
concluir pela ilicitude de uma determinada conduta, ao passo que a regra da razão passa 
por mais etapas, nomeadamente a análise de poder de mercado e também a ponderação 
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decorrente da conduta 
iro diante da interpretação do 
fração da ordem econômica, 
manifestados, que tenham por 

que não sejam alcançados". A 
)eriência, revela-se dispensável 

esta demonstraria de forma 
as demais etapas. 

per se, portanto, depende de 
ve um movimento no sentido de 
clássicos, em que os acordos são 
sua institucionalização (sendo 
ias de institucionalização, os 
urisprudência80  definiu o Cartel 
'ado de acordo secreto entre 
- não decorrente de uma situação 
smos permanentes para alcançar 
idir mercados, acordar níveis de 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 

de efeitos (na verdade, uma avaliação do efeito líqui 
Ambas as regras são possíveis para o julgador bn 
artigo 20, caput, segundo o qual "constituem 
independentemente de culpa, os atos sob qualquer fc 
objeto ou possam produzir os seguintes efeitos, aii 
regra per se se aplica às hipóteses em que, à luz da 
perquirir algo além da existência da conduta, já 
necessária e suficiente o seu potencial lesivo, presum 

184.A determinação de uma conduta 
declaração por parte da jurisprudência. No Brasil, ho 
aplicar a regra per se às hipóteses de cartéis chamado 
perenes e têm características que demonstram 
exemplos, não excludentes, de outras circunstâi 
mecanismos de monitoramento e/ou de punição). A 
Clássico (Hard Core Cartel) como aquele der, 
competidores, com alguma forma de institucionalidad 
eventual de coordenação, mas da construção de meca 
seus objetivos de fixar preços e condições de venda, c 
produção ou impedir a entrada de novas empresas no i 

o 

1 85.No mesmo julgado, conhecido como o "bartei de Britas", o Conselheiro 
Luiz Carlos Prado traçou diferenças entre o Cartel Cldssico e o Cartel Difuso, que seria 
configurado por meio de ato coordenado entre concorrentes, com o mesmo fim de um 
cartel clássico, mas sem as características de permánência e de institucionalização. 
Além disso, afirmou que a prática de cartel é sempre prejudicial ao funcionamento de 
uma economia de mercado, por gerar unicamente efeitos negativos e nenhum aumento 
na eficiência. 

79 Herbert Hovenkamp, Federal Antitrust Policy, p. 251: "Infact, 211 legal analysis is per se to one degree 
or another. The per se rule says that once we know a certain amount about a practice we can pass 
judgment on às legality without further inquiry. The dfference etween a per se and a rule of reason 
standard lies in how much we need to know before we can niake that decision". Em tradução livre 
realizada pelo Conselheiro Luiz Carlos Prado no caso conhecid como "cartel de britas": "de fato, toda 
análise legal é per se em um grau ou outro. A regra per se afirma que uma vez que sabemos de um 
determinado montante de práticas podemos passar para o julgamento de sua legalidade sem investigações 
suplementares. A diferença entre a regra per se e a regra da razão está na determinação do quanto 
precisamos saber antes de tomar tal decisão.". 
° Processo Administrativo n° 08012.002127/02-14, Conselheiro Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, j. 

13 de julho de 2005. Representante: SDE ex officio, Representadas: Sindicato da Indústria de Mineração 
de Pedra Britada do Estado de São Paulo (SINDIPEDRAS); Basalto Pedreira e Pavimentação Ltda.; 
Constran S/A - Construção e Comércio; Embu S.A. Engenharia e Comércio; Geocal Mineração Ltda.; 
Holciin S.A.; Itapiserra Mineração Ltda.; ludice MineraçãoLtda.; Lafarge Brasil S.A.; Indústria e 
Comércio de Extração de Areia Khouri Ltda.; Mendes Júnior Engenharia S/A; Mineradora Pedrix Ltda.; 
Panorama Industrial de Granitos S.A.; Paupedra - Pedreiras Pavimentações e Construções Ltda.; 
Pedreira Cachoeira S/A; Pedreira Dutra Ltda.; Pedreira Mariutti Ltda.; Pedreira Santa Isabel Ltda.; 
Pedreiras São Matheus - Lageado S.A.; Pedreira Sargon Ltda.; ago Indústria e Comércio S.A.; Sarpav 
Mineradora Ltda./Minerpav Mineradora Ltda.. 
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1 86.Por esse motivo, aliás, a maioria dos paíseá que adota uma política de 
da concorrência dá tratamento ao cartel clássico de um delito per se, dispensando a 
prova acerca dos prejuízos do cartel para reprimi-lo e presumindo seus efeitos nocivos a 
partir da comprovação da sua existência. O Brasil é um desses países que considera 
bastante a prova da sua existência para configurar sua ilicitude. Mesmo assim, os votos 
de cartéis clássicos8' ainda avaliam poder de mercado embora essa seja uma etapa que 
normalmente se dispensaria em análises sob a regrape se. 

1 87.Em suma, conforme a Lei n° 8.884/94 e precedentes 82  do CADE, nos casos 
em que houver a atuação de um cartel clássico, será exigida apenas a prova da 
existência da conduta para a configuração da infração, presumindo-se a potencialidade 
de que sejam produzidos efeitos prejudiciais à coicorrência. Dessa forma, como 
estabelecido no caso do "Cartel de Britas", verificadasas condições de existência de um 
cartel clássico, alcança-se um quantum probatório em que uma decisão pode ser 

. 	exarada, sendo desnecessário realizar a prova dos efeitos. 

1 88.Assim, prosseguindo a análise, basta ao julgador definir se o cartel em mãos 
é ou não clássico, para dispensar, sem prejuízo algum ao contraditório ou à ampla 
defesa, qualquer linha de defesa baseada na ausência de poder de mercado ou de efeitos 
deletérios causados pela conduta. Claro que isso passa por uma avaliação detalhada a 
respeito da classificação do caráter do cartel; ou seja sepossui ou não características 
que demonstrem o seu caráter não episódico ($rene) e o grau adequado de 
institucionalização por parte dos seus membros. 

1 89.Deve-se verificar então se as condutas 1praticadas pelos Representados 
caracterizam ou não a existência de cartel, ressaltanco-se que os agentes atuantes no 
mercado de peróxido de hidrogênio têm plena liberdade de determinar o preço que 
praticarão junto aos seus consumidores, com base nos seus custos e em suas estratégias 
de negócio, devendo o consumidor se beneficiar da competição resultante do exercício 
dessa liberdade. É o que este julgador passa a fazer a partir de agora. 

3.2. Da existência da conduta colusiva 

190.A partir do caminho delimitado nos itens interiores, resta agora utilizar as 
informações coletadas ao longo do processo para avaliar se: (i) houve cartel; e, havendo, 
(ii) se esse cartel é ou não clássico, hipótese em que seria aplicável a regra per se. De 
qualquer forma, esclareço desde já que, neste caso não faz qualquer diferença a 

81 São exemplos disso o referido "cartel de britas", bem orno o "cartel de areia": Processo 
Administrativo n°08012.000283/2006-66. Conselheiro Relator Pai ilo Furquim de Azevedo, j. 13.05.2009. 
82 Também é exemplo de julgamento que contemplou a ap icação da regra per se o Processo 
Administrativo n° 08012.005495/2002-14, do qual fui relator. Re

'
resentante: Ministério Público do Rio 

Grande do Sul, Representados: Posto Zanini Ltda., Auto Abastecedora Visentin Ltda., JJ - 
Abastecimento, Lavagens e Lubrificação Ltda., Bresolin Auto Serviço Ltda. (matriz e filial) e seus 
representantes Adalberto Zanini, Nei Ideraldo Visentin, João Antnio Beninca Bergamini, José Fernando 
Tedoldi Ortiz e Jorge Bresolin, j. 14.09.2011. 
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aplicação da regra per se, pois o resultado seria equivaente ao alcançado pela 
An regra da razão, como o voto irá demonstrar nas part4s subsequentes de anális. 

3.2.1. Da descrição do cartel 

191. Inicialmente, com vistas a contribuir para a boa compreensão acerca do 
ilícito em análise, importante descrever por vias geras a dinâmica da relação mantida 
entre Degussa do Brasil Ltda. e Peróxidos do Brasil ;Ltda. A descrição será apenas a 
visão geral da prática anticompetitiva analisada, cujos atores e circunstâncias 
específicas serão analisados mais detalhadamente ao logo do voto. 

(i) Em 1992, a Bragussa, empresa então controlada pela Degussa Brasil 
Ltda., iniciou a comercialização do produto no Brasil em pequenas 
quantidades, mediante importação. $é a entrada da Bragussa no 
mercado brasileiro de peróxido de hidrogênio, este mercado era quase 
integralmente abastecido pelo único produtor local à época, a Peróxidos 
do Brasil. 

(ii) Em 1994, a Bragussa decidiu instalar-se definitivamente no Brasil, tendo 
concluído a construção da sua planta em 1998 no Estado do Espírito 
Santo. Nesta época, a empresa já detili ia 40% do mercado de peróxido 
de hidrogênio. Antes do inicio das ativi lades da fábrica da Bragussa, os 
contatos com a Peróxidos do Brasil foram iniciados para tratar da 
atuação das duas empresas no Brasil trocar experiências sobre suas 
atuações no mercado. Esses contato iniciais, contudo, ainda não 
tratavam de fixação de preços e divisão de mercado, não configurando 
ainda o cartel. 

(iii) O cartel é inaugurado em 1995, qu do os contatos entre as duas 
empresas se intensificaram, sempre para discutir a respeito da evolução 
do mercado no Brasil. Entre 1995 a 19517, os contatos entre as empresas 
para discutir o funcionamento do mercado eram frequentes. Em 1996, a 
Peróxidos do Brasil começou a extern preocupação com a entrada da 
Bragussa no mercado nacional, por te impactado no preço médio do 
produto em função de sua política de mercado. Assim, nesse mesmo ano 
(1996), as empresas se reuniram par tratar de um acordo sobre a 
participação de mercado de cada um das empresas em relação ao 
consumo de peróxido de hidrogênio, pri cipalmente no setor têxtil. 

(iv) Por volta de 1998, à medida que crescia a relação de confiança entre os 
funcionários das duas empresas, foi realizada uma reunião para tratar da 
alocação entre as empresas de clientes nJo mercado brasileiro de peróxido 
de hidrogênio. Na oportunidade, tratoii-se também da importância da 
manutenção, pelas respectivas empress, de suas carteiras de clientes, 
evitando que os clientes de uma fossem erdidos em favor da outra. 

 

(v) Contudo, as empresas ainda viam a po 
entre os representantes da Bragussa 
endereçar esse projeto colusivo, a mal 
Bélgica, solicitou o agendamento de ur 
Grupo Degussa para tratar do assunto. 

ibilidade de sofisticar o acordo 
da Peróxidos do Brasil. Para 

do Grupo Solvay, situada na 
reunião com representantes do 
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(vi) Essa primeira reunião realizada na 
fortalecimento da relação de conflanç 
continuidade do cartel. Assim, os enc 
dia 27 de maio de 1998, o cartel 
profundos, tendo as duas empresas 

)12.00470212004-77 	Fi 

3élgica foi importante para 
entre as duas empresas e para a 
itros no Brasil continuaram. No 
recebeu contornos ainda mais 

papel e celulose, cabendo 40% de participação à Bragussa e 60% à 
Peróxidos do Brasil. A partir de e*tão,  os contatos entre as duas 
empresas tinham por escopo garaniir que a divisão de mercado 
previamente acordada fosse mantida, vlia  estabelecimento de um "pacto 
de não agressão" ou de um "acordo de manutenção de base de clientes"; 

(vii) Com o acordo, as empresas passariam a trocar maiores e mais detalhadas 
informações sobre preços e volumes a serem ofertados a clientes. Ao 
final de períodos previamente determinados, os representantes das 
empresas trocariam informações sobre vendas para fazer um "balanço" 
das vendas e dos resultados obtidos no período e confirmar a manutenção 
da participação acordada. Desde 1998 quando a fábrica da Bragussa 
entrou em funcionamento, observa-se que as participações de mercado 
das duas empresas mantinham-se relativamente estáveis, tendo em vista 
os entendimentos que vinham sendo mantidos entre seus representantes. 

(viii) Entretanto, em 2000, novamente a Peróxidos do Brasil externou sua 
preocupação com o aumento da participação de mercado da Bragussa, a 
qual teria resultado do aumento do consumo de peróxido de hidrogênio 
pelos clientes da indústria de papel e celulose. Em maio de 2000, foi 
realizada a reunião que sofisticou o cai ei (na sede do Grupo Solvay, em 
Bruxelas/Bélgica), a fim de dirimir s preocupações externadas pela 
Peróxidos do Brasil e garantir a manitenção do acordo. Nessa reunião, 
foram definidos papéis específicos pata  cada um dos funcionários das 
empresas envolvidos na prática para assegurar  uma maior coordenação e 
um melhor acompanhamento do acordo 

o 
(ix) As empresas concordaram que as ofei 

em princípio, de forma independente 
no mercado, os clientes de cada empr 
que a Bragussa mantivesse uma par 
Peróxidos do Brasil uma participação 

(x) Após essa reunião que ajustou o acord 
ritmo de reunião entre as duas emp: 
necessário apenas para acompanhame: 
2002 e fevereiro de 2003, houve uni 
coordenação do acordo em ambas 
qualquer prejuízo à continuidade da p 
de contatos entre os representantes 
Brasil passou a ser reduzido, já que o 
comunicação relativamente desnecess 

s a novos clientes seriam feitas, 
que, para se evitar instabilidade 
seriam preservados, de maneira 

ipação de mercado de 40% e a 
60%; 

o cartel atingiu a maturidade e o 
;as diminufram para o patamar 
) e controle. Ao final do ano de 
alteração nos responsáveis pela 

empresas, sem que houvesse 
:ica. A partir de 2003, o número 

Bragussa e da Peróxidos do 
imirimento do acordo tornava a 

(xi) A partir de fevereiro de 2004, os represpntantes da Bragussa não mais se 
comunicaram com os representantes da Peróxidos do Brasil, muito 
embora estes tenham tentado estabelec r contato. 
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3.2.2. Objeto, criação e evolução da prática 

12.004702/2004-77 

192.Conforme descrito acima, a intensa relaço existente entre as empresas do 
Grupo Degussa e do Grupo Solvay no Brasil pode ser, claramente, considerada como 
um cartel. O objeto do cartel analisado consiste em um acordo entre concorrentes para 
divisão de mercado/clientes, bem como para fixar preços e volume de vendas de 
peróxidos de hidrogênio. Como em qualquer cartel d longa duração, grande parte da 
comunicação entre as partes refere-se a ajustes e:  renegociações (com frequentes 
compensações) para que o acordo funcione de maneira lucrativa para os seus membros. 

o 

193. Como o acordo efetivado no Brasil foi 
condenado pela autoridade europeia de defesa da 
proximidade das matrizes das empresas rivais no 

território nacional era tido como natural. Desde a 

brasileiro em 1992 até o fim do acordo, com a sua ac 
SDE, em 2004, o cartel passou por fases distintas. 

rado do cartel internacional 
rrência, e tendo em vista a 
1, o contato entre elas em 
1a da Degussa no mercado 

ao programa de leniência da 

194.0 depoimento do Representado Hans Wil mann, Diretor da Degussa AG e 
responsável global pelo negócio de peróxido de hidrogênio do Grupo, fornece 
explicação esclarecedora e detalhada acerca de três fass existentes no acordo, que serve 
como base para o entendimento do cartel (fis. 7924-79 9): 

"Fase 1: a Degussa importava produtos para o Irasil. 
Contatos na Fase 1: Solvay acusa Degussa de redução de preços especialmente no 
setor têxtil. Degussa tenta explicar que tem urna estratégia de longo prazo, e não 
tem interesse em reduzir preços de forma irrazável, e que está aberta para discutir 
preços. ( ... ) 
Fase 1: o concorrente em Bruxelas acusou a Degussa de reduzir os preços, seu 
papel foi explicar que a Degussa tinha objet vos de longo prazo e que não era 
intenção de reduzir desarrazoadamente os preç s. Deu informação ao Werner Ross 
de que se houvesse oportunidade de se falar cc m a Solvay, que estivesse aberto ao 
diálogo. ( ... ) 
Fase 2: Degussa importava produtos mas tem decisão de adquirir uma planta em 
barra do Riacho com início da construção da p1 ânta. ( ... ) 
Fase 2: concorrência está se acirrando devid ao maior volume importado pela 
Degussa. Que a discussão de preços se inte ifica, e na mesma época em que a 
Degussa inicia as atividades em Barra do 1 iacho, uma reunião acontece com 
participantes da Solvay em Bruxelas e da Pe óxidos do Brasil, em que se falou 
sobre preços, volume e participação de mercado. ( ... ) 
Seu papel na segunda fase foi o de dar apoio a que se chegasse a um acordo de 
preços e seus colegas na Bragussa sabiam que estavam dando esse suporte. 
Sabendo da situação entre Bragussa e Peróx dos, deu apoio a um encontro em 
Bruxelas para a construção de confiança e construção do acordo. Participou da 
reunião na Bélgica em 1998. ( ... ) 
Fase 3: Degussa inicia as operações da Planta, de Barra do Riacho e se torna um 
fabricante local. ( ... ) 
Na fase 3, a Degussa já era uma fabricante lçcal, todos os esforços feitos pelas 
partes foram no sentido de reforçar a confianç4 de que o acordo fosse mantido por 
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ambas as partes; que sua participação no caitel ocorreu nas 3 fases da 
anterior. ( ... ) 
Fase 3: o depoente contribuiu para manter um nível satisfatório de confiança 
atingido depois da reunião de 1998 em Bruxelas. O depoente apoiou o conteúdo do 
acordo quanto a preços e participação de mercado. E que fazia contatos com pares 
de nível hierárquico mais elevado; lembra-se do reunião em Bruxelas em que foram 
coordenadas as atividades da Peróxidos e Degussa". 

195.A primeira fase do cartel dura aproximadamente de 1995 a 1998. O mercado 
brasileiro de peróxido de hidrogênio era integralmerte abastecido pela Peróxidos do 

Brasil até 1992, quando a Bragussa, empresa então controlada pelo Grupo Degussa, 
passou a comercializar o produto por meio de importação. A Bragussa foi crescendo aos 
poucos e, consequentemente, tirando participação de mercado da Peróxidos do Brasil. 

196.Em 1994, a Bragussa decidiu instalar-se dfinitivamente no Brasil, a partir 
da construção de sua planta industrial no Estado do Espírito Santo - que passou a operar 
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	em 1998. Os executivos da Degussa AG costumavam vir ao Brasil para o 
desenvolvimento de estratégias de vendas e, costunjeiramente, encontravam-se com 
representantes do Grupo Solvay/Peróxidos do Brasil. Antes do início das atividades da 
fábrica da Degussa, os contatos com a Peróxidos do Br sil foram iniciados para tratar da 
atuação das empresas no Brasil e trocar experiências s bre suas atuações. Porém, ainda 
não discutiam a divisão do mercado de peróxido de hidrogênio entre elas83. 

197.Como visto no depoimento acima, em una dessas viagens a direção da 

Degussa Brasil teria sido informada que as empresas poderiam conversar para 
reproduzir em âmbito nacional o cartel já estabelecido na Europa. Os beneficiários da 
leniência esclareceram que executivos da Degussa e dá Peróxidos do Brasil tiveram de 
dois a três encontros anuais entre 1995 e 1997, além 1e vários telefonemas, nos quais 

discutiram o funcionamento do mercado de peróxido de hidrogênio e a divisão 

geográfica de mercado (fl. 303). Até então, o acordo era baseado em um pacto de não-
agressão, entendido como o respeito aos clientes já consolidados de ambas empresas. 

198.Uma dessas reuniões foi realizada em 19.0.1996 no Hotel Deville em São 
Paulo, ocasião em que a Peróxidos do Brasil deixoi clara sua preocupação com a 

83 Essa evolução foi descrita pelos beneficiários do acordo de lniência no Histórico de Infrações, nos 
itens 17 a 22: antes ainda do início das atividades da fábrica, o Sr. Hans  Willmann, que, como dito acima, 
costumava vir ao Brasil para tratar do negócio, informou ao Sr. Wrner Karl Ross, Presidente da Degussa 
à época, que a Peróxidos do Brasil e a Bragussa poderiam convers ir, caso houvesse interesse de ambas as 
partes. Também antes do início das atividades da fábrica da Bragi issa, o Sr. Marcelo Schaalmann ( ... ) foi 
apresentado pelo Sr. Roberto Blanco, chefe de produto da Bragi ssa, ao Sr. Carlos Tieghi, responsável 
pelo negócio de peróxido de hidrogênio da Peróxidos do Brasil (..)No encontro de apresentação do Sr. 
Schaalmann ao Sr. Tieghi ( ... ) não se discutiu ( ... ) qualquer acordo entre a Bragussa e a Peróxidos do 
Brasil ( ... ) esses dois representantes ( ... ) passaram a se encontrar periodicamente para tratar da atuação das 
empresas e trocar experiências sobre o mercado de peróxido de hidrogênio ( ... ) também conversavam 
sobre clientes de suas respectivas empresas. Originalmente, nos itados encontros, os representantes da 
Bragussa e da Peróxidos do Brasil discutiam a situação e o dese volvimento, bem como o tamanho do 
mercado e preços do peróxido de hidrogênio (...) com o tempo, os representantes das empresas foram 
adquirindo confiança mútua e passaram a falar de um acordo pra melhorar as margens que estavam 
sendo degradadas pela concorrência entre a Bragussa e a Peróxido$ do Brasil. 
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entrada da Degussa no Brasil, que teve como efeitç a redução do preço médi 
produto. Essa reunião foi confirmada por documentos razidos pelos lenientes84: 

Telefax 

Attn.: Mr. Willmann - IC-AO 

004969 218 3839 
Fax n: 

Núms.o d. põgIna. (k,a*,do esta): 
Nrnv.ber of pagas (botudlng tida shesi): 	 ________ 

Your forthcomlng visit to Brazil - woek 30 

Dear Hans 

Degussa 
D.guaaa a... () 
Dlvls2a Química 
C.bca Poxtai101 
07111-970 - Guarulho. - SP 
Av. 9.rao do RI* Branco. 440 
07042-010 - Guarulho. - SP 
Tetaln,: 	(011) 602-4743 

(011)601-1000 PABX 
TeIsgTamasr ~ta 
T.I.fax: 	(011)601-8515 

es N 	 Nesse Dst&Ourjj 
May 24 96 

As per our conversation dunng the Strategy Meetiig in USA, pis find below ourpioposal for 
your agenda in Brazi/, considenng a stay of 4/ days: 

Guarulhos: 
1 day of internal discussions 
subjects: HA +3 years p!on - strategic plan 

Project planing and managinq 

Vitória - visiting to: 
Bragussa's facilities 
Aracruz Celulose 

- Bahia Sul wouldtake 1 more day. 4 

- São Paulo - contact with.; 
Jaakko Poyry: engir,eering team 

• Peróxidos do Brasil 
- Gessy Lever (90 km far from SP 

Pis let us informed if you agree with this 

• ~4~ - 
Best personal mganis, 

Sidnei 

advisable to meet fhem in SP 

for details arrangement. 

84 
A documentação consiste na troca de mensagens via fac-  rmile entre Sidnei Cestari, Diretor de 

Produtos Químicos da Degussa Brasil, e Hans Willmann, Direto: e responsável mundial pelo negócio de 
peróxido de hidrogênio da Degussa AG, em 24.05.1996 e 11.06.1 96 (fis. 347-351). 
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116 DI VON:DEGUSSÃ 1-1V ' IC-GAO +49 69 218389 
4 

Telefax 

Mr. Sidnei Cestcirl 
Oegussa s. a. 

Guarulhos 

Fax-NtJNo.(00 55-1 1) 6 01-85 15 

.004702/2004-77 

'J:6Ø1E5i5 	 S1It 

L 

iDegussa •_. 
DogusuAø 
Gssch8ftaber.lch 
Industrie- und FoincflamlkaQ-
Gescitsgebuet AktivsauerstbU 

0-80287 Frankfurt em Main 
Weissfreuenstrasse 9 
0-60311 Frankfurt em Main 

Telefon: (0 69) 2 18-01 
Telefax: (0 69) 2 18-32 18 
Telex: 41222.0 

Number of Pa9ee (Includin9 this sheet) 

Unsere Zoiclen!Our refererico 	Telefon/Telephone 	Fax-Nr! Fax No. 	 Datum/Date 
IC-AOtwi-9r 	 218-2658 	 218-3 39 	 11.06.1996 

Visit to Brazil 

o 

Deor Sidnei. 

Thank you very much for your proposal concerning rr 
In agreement with. When countirlg lhe days we requ 
tentatively end up with four doys plus lhe Atlantic fli 

July 2ljravefling. arrivol at Soa Paulo by 1H 502 ai 17 
July 22: Guarulhos, Bragussa 
July 23: Vitoria - Brogussa and Aracruz / 
July 24: Sao Poulp: Jpkko Põyry and Peroxidos/ 
July 25: Lever and Bbhia Sul or AssocfCtion of fhé P&P 
Juty 26: Reserve for anyof lhe cppointmerifs merrtior 

to accommodate at lhe dates July 22. -  25.;' 
Paulo aI 19:05 h (or departure on July 25 lE reI 

Most fikely if is also possible to combine the Brogusso 
ofternoon meoting ar dinner with Peroxidos. 

Ir time permits to combine our ccli on Lever (which 1 
oppointment ai that day we should either try Bahia S 
somebody from your nafional P&P Assoclation, probc 
Statisticol dato which 1 expect to obtain should supp 
investment in Aracruz by demonstrating on ongoing 
of pulp. In case we ore certain to obtain such inform 
then even wpuld give a preference to lhis associalio 
consider mainly as a courtesy cali. 

Please let me kriow your comments. Accordingly we 
Thcnks in odvance and best regards 

Hans 

trip to Brazil, which 1 cm very much 
to copo with lhe program 1 

h 

above which we were not abie 
arfure by 11-1503 Ieavirig Sao 
e not required) 

in Guarulhos with a Iate 

ri interested in with a second 
in Sco Paulo or even better see 
ly their chiei` economist (if any). 
our infernal !obby in fovour of our 

:rease of production and exports 
ion which will serve our purposes 1 
talher thart to Bahia Sul which 1 

make lhe flight reservatioris. 

1 99.Durante essa primeira fase houve dificulddes no estabelecimento de uma 
relação de confiança entre os representantes das empreas. Esse período foi marcado por 
constantes reclamações da Peróxidos do Brasil acerca da redução de preços promovida 
pela Degussa, ao que essa respondia que não tinha inkresse na redução irrazoável de 
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preços e que estaria aberta à discussão sobre a qtestão85. Além disso, o 
realizava divisão de mercado, principalmente no setor têxtil. 

200.A segunda fase do cartel ultrapassa as regras de pacto de não-agressão e 
ganha em sofisticação. Essa fase é marcada pelo início da operação da planta industrial 
da Degussa, em 1998 e por uma reunião convocada dela matriz do Grupo Solvay para 
estabelecer disciplina ao acordo, trazer maior põssibilidade de cumprimento e 
objetividade para a sua implementação, coordenação emonitoramento. 

201 .Em 06 de maio de 1998 foi realizada reunião entre representantes brasileiros 
e internacionais da Degussa e da Peróxidos do Brasil - e suas matrizes - na Bélgica, 
sede do Grupo Solvay, para tratar dos problemas até eitão recorrentes no acordo. Nessa 
reunião foram estabelecidas (i) regras para disciplinar a coordenação e a execução do 
acordo, que até então era bastante informal e sem j fixação de metodologia, o que 
impedia o acompanhamento adequado do seu cumpiimento, (ii) a implementação de 
política de fixação de preços, (iii) a divisão de mercado, a partir de divisão geográfica, 
privilegiando os clientes instalados próximos às plantas industriais de cada empresa, 
bem como do respeito à base já existente de clientes, e (iv) a determinação de 
monitoramento do mercado a partir de periódica troa de informações sobre preços e 
volumes a serem ofertados a clientes (fis. 367 e 369). 

202.Até essa época, a divisão de clientes era $ssiva, resultado do pacto de não-
agressão. A divisão efetiva começou apenas após essa primeira reunião da Bélgica, em 
que foram definidos os percentuais de participação de mercado que cada empresa 
deveria ter. Com  a maturidade do cartel, as empresas passaram a combinar preços e 
propostas para garantir o respeito aos patamares de participação de mercado, o que não 
existia na primeira fase do cartel. 

203.0 agendamento dessa reunião é confitmado pela cópia impressa da 
mensagem eletrônica enviada em 07.04.1998 por Mar4elo Schaalmann, Diretor Adjunto 
não estatutário, para Sidnei Cestari, Diretor de Produtbs Químicos, ambos da Degussa, 
cujo título é "Reunião com Solvay" (fl. 367). No mesno documento há ainda anotação 
manuscrita datada de 13.04.1998 fazendo referência ao Diretor Presidente da Peróxidos 
do Brasil que informa que "Sr. Makay referiu-se a urti market share de 60 a 62% para 
eles no Brasil como sendo o combinado entre nós!". 

85  O mero fato de uma empresa ter a liberdade de procurar sua 	para reclamar dos preços praticados 
por aquela já é indicativo de que os mecanismos naturais de coi 	ncia desse mercado não estavam em 
pleno funcionamento. 
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De: 	 Marcelo Schaalmann 
Para: 	vifrurbano 
Data; 	07Q98 14:45 

.004702/2004-77 

Assunto: 	Reuniao com SOlvey 

Sidnei. 
') 

Ao telefonar hoje para o Juergen. acabai falando cosi o 	Wi 
geral do H202 • vendas de Março, perspectivas pare abril e 

lman 	sobre a situaç&o 
te. 

Ela sia disse que e Solvay da Bélgica gostaria de marear um jantar na Bélgica, para 
16. 	..-... o final de Abril ( ele só pode inicio da maio ) pai 	o Eri Stinki vai estar 

para discuti±em América do Sul. 
O Willmenn qéor saber se voce pode estar 16. Ele sugere a 
Antes disto +1a  vai estar em viagem pela Indon.sia . JapAo 

àta de 
. ate'. 

O6'Oft' f 

Combine com 	1e sim ? 

Marcelo. 

204.A realização da reunião na Bélgica é coi 
interno da Degussa, que traz ainda várias informaçõ 
acerca do entendimento do acordo, especialmente 
pacto de não agressão, da fixação de preços e do es 
seu funcionamento. Esse memorando, intitulado 
Antuérpia" (fl. 369), foi enviado por Sidnei Cestari,] 
Marcelo Schaalmann, Diretor Adjunto (não esta 
11.05.1998, refletindo conversas sobre o cartel man 
(Chief Executive Officer) da Peróxidos do Brasil Ltd  

provada por meio de memorando 
importantes para a compreensão 
ianto à divisão de mercado, do 
elecimento do monitoramento e 
otas Reunião em 06.05.98 em 
etor de Produtos Químicos, para 

:ário), ambos da Degussa, em 
[as com Eric Mignonat, ex-CEO 
aqui chamado de "Stinker"86. 

86  "Stinker" é o modo pejorativo como era tratado EricMignont, ex-CEO (ChiefExecutive Officer) da 
Peróxidos do Brasil Ltda., pelos funcionários da Degussa, o que ra de conhecimento dos funcionários de 
Peróxidos do Brasil: 
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DEGUS5A$J 
i1.O9 4 

At: MEVeLO t 

Jq~ REUNIÃO rM 06.0398 Em A1TIá(1rIk CONFLDciÀL 

&iflk( ZOUÇUba C*d& 1997 *bi63000 Lotzqcue L 1L97 hmli 4nshtdo 
a .sdo &000 L 

RCC12fl qc 	ocrddt 

McopoUdn4 awttciLo dbpnçu3, rjof%fn-wÁtopiso s 
ppequcn0cue33 	OOVanobzdk 	dø1Ljuaar pxço m(dio 
l6D01QQ. 50% 	flvety udc*aç v*3 
(P. 	SUüke 	1ancL O%cZies e'uetø5 Uw Arcdquopi 
Lsic*m 	a 	n4odecL US$504 	mcaas 10% do ckaa*). Pi 	*ntp1cz*,es 	1d$utho de 299t 

i3;giai1  n&, vigiar ciLe?ccyko.w, 

Csdcc*ga poiçfo que quero~ w~ bs* docu4 ud 

i5pc*Ç0:e*dQ, ~ 4~ em w~ jveJ dq bwdci,i tcibv 
OU 0~ Ç~ oip,cioe pesws ra md~PNM eio dfltdos. 
P4t1*dó eissptço rn 000aUAUS$O2S .0 scj& U$$ 550k 

Clicnse no t$ çobij e(efli do 4u jojeno &dDbo1 tbtçdr i biim e ~ 
pmço O peiotI dali só 14 4o4$ 20OO tltas» 90 4 coidersdo dico
em 

 
o 0o4sgdo pan Autn pr ridfde(ang5 muokogaado ~MIM 

pQØ) 

h)smos que aDuPoM4 	e qoeMflsenznna q crnuo3d vata 

ChIIC fføcu camo ie*do iw weço é sui. EI uez 	poiço ri. Ocauens doa~ = A 	ávizp rk sem 1 MM ma ipnas L 

Rk eçcs b~ Uaç2rja~dMIL e1e 

205.Logo após essa reunião realizada na Bélgici, houve outra, ocorrida no Brasil 

em 27.05.1998, cujos objetivos eram de dar efetivid4le às decisões tomadas naquele 
encontro e de ajustar o acordo com regras que tomassm o seu acompanhamento mais 
fácil e menos custoso. Nessa reunião, houve troca 4e informações a respeito (i) da 
comercialização de peróxido de hidrogênio para as Indústrias têxtil e química e do 

funcionamento do mercado, (ii) do volume de venda da Degussa e da Peróxidos do 
Brasil para cada cliente, bem como das características de consumo destes, (iii) da 

alocação de clientes entre Degussa e Peróxidos do Brasil e (iv) da fixação de preços 
máximos e mínimos para a venda do produto. Além di$so, esse encontro serviu também 

53 

Renato Seixas
Highlight



PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 

para determinar a divisão do mercado de peróxido 

participação à Degussa e 60% à Peróxidos do Brasil87. 

206.Com  o início das operações da fábrica da 
da empresa deveria crescer ainda mais, reduzindo 

apenas por meio de importações, o que lhe impunha c 
o acordo estava em vigor os market shares das duas 
Nessa época, a empresa já detinha cerca de 40% do ni 

12.004702/2004-77 

hidrogênio, cabendo 400, 

assa em 1998, a produtividade 
preços, já que vinha atuando 

s mais altos. Entretanto, como 
resas permaneceram estáveis. 
cio de peróxido de hidrogênio. 

207.A terceira fase do acordo tem começo ei4 2000, quando a Degussa já era 
considerada fabricante local e a confiança no acoijdo já estava consolidada. Essa 
consolidação não significa que não havia necessidade de ajustes e compensações ao 
longo do decorrer do cartel, mas que a sofisticação dos acordos já se encontrava em toda 
a sua plenitude. Os detalhes agora se davam na sua execução. No inicio de 2000 houve 

uma reunião em um apart-hotel em São Paulo conkocada  pela Degussa88, na qual 
conversaram sobre participações e divisão de mercado e preços no Brasil. Nesse 
encontro a Peróxidos do Brasil externou seu desconforto com a coordenação do acordo, 
especialmente porque o mesmo não estaria sendo cumprido à risca, havendo algumas 
situações em que teria sido desrespeitada a divisão acordada dos clientes. 
Especificamente, a Degussa teria ganhado market .hare em razão do aumento do 
consumo de peróxido de hidrogênio pelos clientes da indústria de papel e celulose. 

208. Além disso, a reunião serviu para ratificar a divisão de mercado, fixando 

novamente as participações no Brasil em 40% para a egussa e 60% para a Peróxidos 
do Brasil. Os beneficiários do acordo de leniência confessaram a realização de nova 

reunião na Europa, em seguida e em decorrência dessa eunião realizada em São Paulo: 

60. - Em maio de 2000, para confirmar ou primorar o mencionado acordo, a 
PERÓXIDOS DO BRASIL convidou a BtAGUSSA para participar de um 
encontro em sua matriz em Bruxelas, na Bélgic i. 
Da reunião realizada em Bruxelas, participaram o Sr. Weber Porto, Diretor 
Presidente da BRAGUSSA, os Srs. Hans Wi mann e Wilfried Eul, responsáveis 
mundiais pelo negócio de peróxido de hidrogêi do do Grupo Degussa; e o Sr. Paulo 
Shirch, CEO da PERÓXIDOS DO BRASIL e o Sr. Foster Brown, responsável 
mundial pelo negócio de peróxido de hidrogêni do Grupo Solvay. 
61. Na reunião realizada na sede do Grupo Sol ay em Bruxelas, o Sr. Paulo Shirch 
apresentou a proposta de acordo resultantes da reunião mantida no Brasil no início 
do ano e recomendou, também, o reajuste dos preços dos peróxido de hidrogênio 

87 A Degussa foi representada na reunião por Marcelo Schaalm4n, Diretor Adjunto - não estatutário da 
Degussa, e Roberto Bianco, então Chefe de Produto, enquanto a Peróxidos do Brasil se fez representar 
por Carlos Tieghi - Diretor Comercial e responsável pelos seus negócios de peróxido de hidrogênio -, 
Roberto Nascimento, então Gerente de Marketing/Vendas Técnico para as regiões Sul e Norte, e Gibran 
Tarantino, à época Gerente de MarketinglVendas. Essa reunião 4i documentada por meio de anotações 
manuscritas elaboradas pelos representantes da Degussa (às fis. 370/388v), que serão abordadas mais 
adiante, na seção "Da fixação de preços". 
88 Conforme o depoimento de Wilfried Eul, então Gerente Geral de Produtos Avançados e Químicos 
Branqueadores da Degussa AG (fis. 7972-7978). 
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comercializado no País. Os Srs. Hans Wilhnar e Foster Brown concordaram 
proposta de estabilização das participações de nercados. 
Na oportunidade, o Sr. Willmann mostrou s1toa  preocupação sobre o reaju_ 
preços sugerido pela PERÔXIDOS DO BRASIL, que, no modo de ver da 
BRAGUSSA considerava o produto uma 's ecialty', inclusive demonstrando a 
preocupação de que o aumento de preços pod ria incentivar a entrada de um novo 
participante no mercado brasileiro de peróxido de hidrogênio. 
62. Ainda na reunião realizada em Bruxelas, restou acordado que os Srs. Weber 
Porto e Paulo Shirch seriam responsáveis pela coordenação e implementação do 
acordo, enquanto os Srs. Marcelo SchaaI41ann e Carlos Tieghi seriam os 
responsáveis pelo controle e implementação da divisão de mercado. 
63. A BRAGUSSA e a PERÓXIDOS DO BJASIL também concordaram que as 
ofertas a novos clientes seriam feitas, em prinípio, de forma independente e que, 
para evitar instabilidade no mercado, uma empresa não venderia peróxido de 
hidrogênio para clientes de outra empresa. Àlém disso, as empresas, que, nesse 
momento, já haviam adquirido uma maior ponfiança mútua, concordaram em 
continuar trocando informações sobre reajuste de preços, bem como sobre vendas 
em geral. (Histórico de Infrações, às fis. 320-3Z2 - autos confidenciais) 

209.A referida reunião ocorreu na sede do Gnpo Solvay, na Bélgica, em maio 

de 2000, a convite da Peróxidos do Brasil, a fim de coifirmar a continuidade do acordo, 

aprimorando-o. Nessa reunião, foi determinado quem seriam os responsáveis (i) pela 

coordenação da implementação do acordo, bem como (ii) pelo monitoramento da 

divisão de mercado. Foi estabelecido ainda que as ofertas a novos clientes seriam feitas, 

em princípio, de forma independente, sendo reafirmadØ que os clientes consolidados de 

cada empresa seriam preservados, de modo que os market shares continuassem 

divididos em 40% para a Degussa e 60% para a Peróxiaos do Brasil89. 

210.Em 2001, a Peróxidos do Brasil informou à Degussa que iria ampliar a sua 

planta industrial, que passaria a produzir 90.000 tonItno, bem como que o excedente 

seria destinado a exportações. Durante determinado período em que era realizada essa 

expansão a Degussa forneceu o produto à Peróxidos dó Brasil. De 2001 a 2003, vários 

encontros e telefonemas ocorreram para monitorar e coordenar o funcionamento do 

acordo90. Entre fins de 2002 e fevereiro de 2003 houve uma alteração nos responsáveis 

89  Nas palavras de Wilfried Eul, participante da reunião, em seu depoimento, "o objetivo dessa reunião foi 
ratificar aquilo acordado no Brasil, o que foi cumprido". 
90 Como restou registrado em diversos trechos do Histórico de Inftações: 

76. Em 2001, foram mantidas algumas reuniões e telefonemas entre o Sr. Marcelo Schaalmann e o Sr. 
Carlos Tieghi para discutir o acordo e trocar informações que viabilizassem o aferimento da 
distribuição de mercado. Nas citadas reuniões foi acordada a realização de um reajuste dos preços de 
venda aos distribuidores, bem como a determinação que não tomassem clientes dos distribuidores da 
empresa concorrente. 
80. Em 2002, foram realizadas reuniões e trocados telefonetuas entre os Srs. Weber Porto e Paulo 
Schirch, nos quais se tratou do progresso da expansão da capcidade instalada da Peróxidos do Brasil 
e do fornecimento de peróxido de hidrogênio, pela Bragussa,para a Peróxidos do Brasil. Em um de 
tais encontros, o Sr. Schirch comunicou ao Sr. Porto que o S. Carlos Tieghi, que era o responsável 
pelo negócio de peróxido de hidrogénio na Peróxidos do Brsi1, passaria a atuar em outro setor da 
empresa e que o Sr. Sérgio Zini seria o substituto do Sr. Tieghi. 
83. Em dezembro de 2002, foi realizada uma reunião entre os Srs. Weber Porto e Marcelo 
Schaalmann, da Bragussa, e os Srs. Paulo Schirch e Sérgio Zini, da Peróxidos do Brasil, para 
apresentar o Sr. Zini aos representantes da Bragussa. 
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pela coordenação do acordo em ambas as empresas. A partir de 2003 

contatos entre Degussa e Peróxidos do Brasil foi dii1ninuindo, já que o 
disciplinado do acordo tomava a comunicação relativajnente desnecessária. 

21 1.Os beneficiários da leniência informaram àue a última reunião realizada no 

âmbito do cartel se deu em janeiro de 2004, na qual as empresas se reuniram para fazer 

um balanço sobre o ano de 2003. Nessa reunião fo constatado um crescimento na 

participação de mercado da Degussa da ordem de 5%, o que é comprovado por meio da 

confissão dos lenientes e de planilha acostada aos autos derivada de reunião 92 

90. Em 16.1.2004, o Sr. Marcelo Schaalmann o Sr. Sérgio Zini 93  participaram de 
um encontro com almoço no hotel Ninety, em São Paulo, para tratar do mercado 
brasileiro de peróxido de hidrogênio. Na opozftunidade, fez-se a verificação anual 
da dimensão do mercado e do funcionamento do acordo entre a BRAGUSSA e 
PERÓXIDOS DO BRASIL ( ... ). 
Confirmou-se, na ocasião, a manutenção d base de clientes e chegou-se à 
conclusão de que, em 2003, a participação 1 de mercado da BRAGUSSA, em 
função, principalmente, do crescimento do viMume de aquisição de peróxido de 
hidrogênio por seus clientes do setor de celulose e papel, chegou a 45% (quarenta e 
cinco por cento). 

86. Em fevereiro de 2003, o Sr. Weber Porto manteve entendimentos com o Sr. Paulo Schirch para 
informá-lo que, em razão de mudanças na estrutura organizacional da Degussa Brasil, o Sr. Porto não 
mais seria o responsável pelo negócio de peróxido de hidrogênio da Bragussa, negócio esse que seria 
conduzido diretamente pelo Sr. Marcelo Schaalmann, juntamente com representantes da empresa no 
exterior. Na oportunidade, tratou-se, também, do fomecimentç) do produto, pela Peróxidos do Brasil, 
para a Bragussa. 
87. Também em 2003, foram realizadas reuniões e troc4ios telefonemas entre o Sr. Marcelo 
Schaalmann, da Bragussa, e o Sr. Sérgio Zini, da Peróxidos do Brasil, a fim de discutir as condições 
do mercado nacional de peróxido de hidrogênio e a situação 4os preços ofertados no citado mercado. 
Em tais entendimentos, foram trocadas, entre o Sr. Schaalmani e o Sr. Zini, informações de mercado, 
inclusive sobre preços, volume de vendas e ofertas a clientes novos e já existentes ( ... ). 

91 Cito novamente os itens 80, 83 e 86 do Histórico das Infrações, que registram que Carlos Tieghi seria 
substituído por Sérgio Zini na Peróxidos do Brasil, e que Webr Porto seria substituído por Marcelo 
Schaalmann no âmbito da Degussa: 

80. Em 2002, foram realizadas reuniões e trocados telefonemas entre os Srs. Weber Porto e Paulo 
Schirch, nos quais se tratou do progresso da expansão da capacidade instalada da Peróxidos do Brasil 
e do fornecimento de peróxido de hidrogênio, pela Bragussa, para a Peróxidos do Brasil. Em um de 
tais encontros, o Sr. Schirch comunicou ao Sr. Porto que o Sr. Carlos Tieghi, que era o responsável 
pelo negócio de peróxido de hidrogênio na Peróxidos do Brasil, passaria a atuar em outro setor da 
empresa e que o Sr. Sérgio Zini seria o substituto do Sr. Tieghi 
83. Em dezembro de 2002, foi realizada uma reunião e tre os Srs. Weber Porto e Marcelo 
Schaalmann, da Bragussa, e os Srs. Paulo Schirch e Sérg o Zini, da Peróxidos do Brasil, para 
apresentar o Sr. Zini aos representantes da Bragussa. 
86. Em fevereiro de 2003, o Sr. Weber Porto manteve entendimentos com o Sr. Paulo Schirch para 
informá-lo que, em razão de mudanças na estrutura organizaci Dnal da Degussa Brasil, o Sr. Porto não 
mais seria o responsável pelo negócio de peróxido de hidrogênio da Bragussa, negócio esse que seria 
conduzido diretamente pelo Sr. Marcelo Schaalmann, juntamente com representantes da empresa no 
exterior. Na oportunidade, tratou-se, também, do fornecimento do produto, pela Peróxidos do Brasil, 
para a Bragussa. 

92 Respectivamente, no Histórico de Infrações, às fis. 135-136, e em documento apresentado pelos 
beneficiários da lemência, à fl. 587 dos autos confidenciais. 
93 Respectivamente, Diretor Adjunto não estatutário da DegusÁ e Diretor Comercial da Peróxidos do 
Brasil Ltda.. 
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212.A partir de então, os representantes da De ssa deixaram de se comunicar 
com os da Peróxidos do Brasil sobre o acordo, em razão da decisão de aderir ao 
programa de leniência da SDE. 

213.Apesar de se tratar de cartel realizado pelas duas únicas empresas atuantes 
no mercado de peróxido de hidrogênio, e de a Degussa ter confessado com detalhes sua 
participação no acordo e trazido extensa documentação comprobatória, em virtude de 
adesão ao programa de leniência da SDE, todos os 1tepresentados ligados ao Grupo 
Solvay/Peróxidos do Brasil, pessoas físicas e jurídicas,1  negam a sua ocorrência desde o 
início do presente processo, em 2004. 

_____  !_ 
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214.De forma a robustecer o conjunto probatório existente acerca do acordo  
entre concorrentes estabelecido por Degussa e Peró,didos do Brasil, sem, entretanto, 
inovar, haja vista haver abundantes provas, reproduzo trecho de mensagem eletrônica 
trocada por executivos da Peróxidos do Brasil apreendida na operação de busca e 
apreensão, que exemplifica de forma sucinta todos os objetos do cartel: (i) fixação de 
preços, (ii) coordenação e monitoramento do acordo Inor meio de reuniões, inclusive 
realizadas na sede do Grupo Solvay, na Europa, (ii) divisão de clientes entre as 
empresas rivais e (iv) divisão de mercado estabelecida com a determinação de 
participação de mercado para cada uma das empresasou seja, para a Degussa e para a 
Peróxidos)94. A epígrafe (Entry Path) do e-mail é prticu1annente esclarecedora, ao 
indicar Peróxidos do Brasil e Degussa em referência "conversa com 'primo", forma 
como ambas empresas se referiam aos executivos da coicorrente. 

From: Tieghl, Carlos 
To: Schirch, Paulo 
Subject: . 	
Folder: 

CONVERSA COM PRIMO 
Sent: 11/22/01 04:22:31PM 

Degussa 
Entry Path: Carlos Tleghl-0774J1bx30 

oastas oarticulares\Peroxic 

Brasil 

DST Volume\Root tolder\Topo de 
COM PRIMO 

1- 	Ficou de ligar sexta para falar do mercado total. Dise que acredita que vai vender 700 t 100% a menos que eni 
2000 11111111! 

Éisse

Aracruz - Estão pleitando redução depreço porque 3) USO baixou. Ele concorda mas vai conversar com tio. 
 que tem posição do tio de que nossa participação ser*  de 10% para 2002 pois você concordou com o tio. Disse 

que não sei de nada e que vou avaliar mas tenho certeza do que não é verdade pois esta assunto foi discutido na 
Europa. 
3- Disse que aumentou na Ara o preço e não sabe porque não compraram. Vou investigar na visita do Leonardo na 
próxima semana. 
4- Com relação ao consumo de 8500 tpa 100%, para à02, não acredita, acha que vai ser apenas 6000. O restante 
da conversa Já te contei. 
5- Distribuição - pretende discutir aumento só em Janeiro para aplicar em fev. Acha que perdeu mercado e pretende 
analisar o desempenho até lá. 
6- Acha que perdeu market share este ano, pois sou sentimento é de que temos mais de 60% e portanto não 
concorda com aumentos até fecharmos o n° para saber se está de acordo? Ic lc, lc. Ele é perlgoso!!llUlll 

• 215.Outro argumento trazido pelos Represqntados defende que a perícia 
realizada nas cópias dos hard-disks (HDs) apreendidos na operação de busca e 
apreensão não resultou em evidências conclusivas da pática de cartel. 

216.Primeiro, esclarece-se que a análise do conteúdo dos equipamentos 
eletrônicos realizada não se caracteriza tecnicamene como perícia95. A chamada 
"perícia" constitui-se, de fato, de uma simples análise, or meio de pesquisa de palavras 

94 A referida mensagem foi enviada em 22.11.2001 por Carlos Tieghi, Diretor Comercial, para Paulo 
Schirch, Diretor Geral/CEO, ambos da Peróxidos do Brasil, cuj$ assunto é "conversa com primo" (fis. 
163-164 dos autos confidenciais - mensagens eletrônicas). 

95  CÂMARA, Alexandre Freitas, Lições de Direito Processual C'vil Vol. J 31' Ed., Lumen Juris, Rio de 
Janeiro, 1999, pg. 366. A prova pericial é exigida nos casos em4 que o julgamento do mérito da causa 
depende de conhecimentos técnicos de que o magistrado não dispõe, situação em que se utilizará de um 
especialista na área de conhecimento necessária, que transmitirá 4o órgão jurisdicional seu parecer sobre 
o tema. 
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Em outras palavras, 

o 

criar distinção entre o tratamento a ser dado aos dcumentos fisicos e eletrônicos 
apreendidos para a apreciação da prova. Assim, como o caso concreto não exige 
conhecimento especial de técnico para a apreciaçãc da prova, não se configura a 
hipótese prevista no artigo 420, parágrafo único, 1, do Código de Processo Civil97. 

217.Apesar da formalização do procedimento98, com atenção a diversos 
preceitos determinados pelo Código de Processo Civil99, não se tratou efetivamente de 
perícia'°°. A verificação do procedimento para comprovar que os documentos 
analisados realmente reproduzem aqueles apreendidos, bem como a simples análise 
desses documentos, seja em sua forma fisica ou eletrônica, não configura prova pericial. 

96 Por exemplo, dentre o material eletrônico apreendido na sede 4o Grupo Solvay/Peróxidos do Brasil, a 
SDE foi realizada uma busca de palavras específicas, como "concrrente", "acordo" e "Degussa". 

Lei no  5869/73. Art. 420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação. 
Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando: 
1 - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; 
II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 
ifi - a verificação for impraticável. 
98 Dentre eles inclui-se (i) a nomeação de perito técnico em informática da Policia Federal 
compromissado, (ii) a notificação dos Representados para aprpsentação de quesitos e indicação de 
assistentes técnicos, e (iii) a produção de laudo pericial - Laudo r Exame em Mídia de Armazenamento 
Computacional -, bem como dos assistentes. 

99  Dentre outros dispositivos, os seguintes: 
Art. 421. O juiz nomeará o perito, fixando de imediato o prazo para a entregado laudo. 
§ l Incumbe às partes, dentro em 5 (cinco) dias, contados datimação do despacho de nomeação do 
perito: 
1 - indicar o assistente técnico; 
II - apresentar quesitos. 
§ 2 Quando a natureza do fato o permitir, a perícia poderá conistir apenas na inquirição pelo juiz do 
perito e dos assistentes, por ocasião da audiência de instrução d julgamento a respeito das coisas que 
houverem informalmente examinado ou avaliado. 
Art. 425. Poderão as partes apresentar, durante a diligência, quesitos suplementares. Da juntada dos 
quesitos aos autos dará o escrivão ciência à parte contrária. 
Art. 431-A. As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou indicados pelo perito para ter 
início a produção da prova. 
Art. 433. O perito apresentará o laudo em cartório, no prazo fixado pelo juiz, pelo menos 20 (vinte) dias 
antes da audiência de instrução e julgamento. 
Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias, após 
intimadas as partes da apresentação do laudo. 
Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 
elementos ou fatos provados nos autos. 
100 CÂMARA, op. cit., pg. 341. A preocupação com a formalidde do trâmite, entretanto, é justificada 
pela necessidade de atestar a veracidade e a higidez do proce4imento, de forma a assegurar que os 
documentos analisados são cópias fidedignas daqueles apreendidos. A realização desse procedimento teve 
como objetivo facilitar a análise dos documentos, tendo em vista a grande quantidade de material 
probatório apreendido, realizando um filtro e selecionando uma qiiantidade menor dos mesmos, evitando 
que a prova fosse demasiadamente custosa sem esse filtro. Corro a utilidade da prova é determinar a 
existência ou não de um fato e a formação da convicção do julgador sobre as provas dos fatos ora 
analisados não exige conhecimento específico, não se cuida de prova pericial. 
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218.Deflnidos o objeto do cartel, bem como o 4iodo como se deu sua 
sua evolução, de modo a cada vez mais trazer sofistiação ao acordo, passa 
mais especificamente do funcionamento prático as condutas anticoncorrenciais, 
começando pelas trocas de informações realizadas entro Degussa e Peróxidos do Brasil. 

3.2.2.1 Das trocas de informações 

219.0 funcionamento do acordo efetivado entrIp Degussa e Peróxidos do Brasil 
exigia o monitoramento constante do mercado de p eróxido de hidrogênio, que era 
realizado a partir da troca de informações entre seus ekecutivos. Ao longo da instrução 
deste processo foram colhidas diversas provas acerca jessas trocas de informações, que 
amplamente confirmam a existência do acordo. Tratar  aqui das trocas de informações 
gerais e das que cuidaram tanto da fixação do preç como da divisão de mercado, 
deixando os contatos que trataram apenas de um dtsses  assuntos para suas seções 
específicas ("da fixação de preços" e "da divisão de mercado"). 

220.A troca de informações entre Degussa e Peróxidos do Brasil se evidencia a 
partir da análise dos documentos apreendidos. A SDE listou diversas reuniões e/ou 
encontros com representantes da Degussa indicads nesses documentos101, sem, 
entretanto, pretendê-las exaustivas. Há outros encontros comprovados por meio desses 
documentos, como exemplificam as reuniões dos dias 16.01.2001 - a página da agenda 
indica reunião entre o "primo" e o CEO da Peróxido do Brasil - e 12.02.2001 - cuja 
folha na agenda registra almoço no Hotel Sofitel, js 12:30h, do qual participaram 
executivos da Peróxidos do Brasil, e da Degussa'02. 

101 Os documentos mencionados são as agendas de Carlos Uberto Tieghi, Diretor Comercial da 
Peróxidos do Brasil. Essas reuniões entre representantes da Degi.ssa e da Peróxidos do Brasil indicadas 
nas agendas de Carlos Tieghi ocorreram nas seguintes datas: 0 de janeiro de 1999; 18 de janeiro de 
1999; 18 de fevereiro de 1999; 19 de março de 1999; 24 de março de 1999; 13 de agosto de 1999; 18 de 
agosto de 1999; 1° de setembro de 1999; 03 de setembro de 1999; 05 de outubro de 1999; 04 de 
novembro de 1999; 20 de dezembro de 1999; 08 de fevereiro de 2000; 22 de março de 2000; 10 de abril 
de 2000; 17 de abril de 2000; 11 de maio de 2000; 29 de maio de 2000; 25 de julho de 2000; 13 de agosto 
de 2000; 17 de agosto de 2000; 6 de janeiro de 2001; 08 de janeiro de 2001; 09 de janeiro de 2001; 15 de 
janeiro de 2001; 31 de janeiro de 2001; 08 de fevereiro de 2001; 28 de março de 2001; 16 de maio de 
2001; 18 de maio de 2001; 31 de maio de 2001; 21 de agosto de 2001; 24 de setembro de 2001; 25 de 
setembro de 2001; 27 de setembro de 2001; 04 de fevereiro de 2002; 21 de janeiro de 2002; e 04 de 
fevereiro de 2002. Salienta-se que Carlos Tieghi foi Diretor Comercial da Peróxidos do Brasil até 2002. 
102 A página do dia 16.01.2001 indica reunião entre o "primo" e Paulo Schirch: "reunião do Primo c/ PS" 
(fl. 1571) e a folha do dia 12.02.2001 traz confirmação de almoço no Hotel Sofitel, às 12:30h, do qual 
participaram Paulo Schirch, Carlos Tieghi, da Peróxidos do Brasil,, e Weber Porto e Marcelo Schaalmann, 
da Degussa, como se percebe a partir das siglas (fl. 1509). 
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221.Há ainda outras provas colhidas durante a busca e apreensão 103  que 
demonstram alto grau de intercâmbio de dados entre1  Degussa e Peróxidos do Brasil, 
como (i) a tabela de vendas mensais de peróxido de hidrogênio da Peróxidos do Brasil 
em 2002, tanto no mercado interno como no externo, que contém anotações feitas à mão 
sobre a Degussa: "Degussa por ativil/ - ratear conforme 2001" (fis. 873/874) e (ii) a 
tabela "Competitors 2001 (Atual)", datada de 18.02.2002, que revela anotações 
manuscritas sobre a Degussa (fi. 919). 

o 

103 
Esses documentos foram apreendidos na busca e apreensão ia sede da Solvay e da Peróxidos do 

Brasil, e estão listados como "documentos da sala de Denise Fukuiiishi". 
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PERÓXIDOS DO BRASIL LTDA 
TECNO.00L6 EM PEROXI00005 F!*. 1 

o 

Bales 2002 - PBL (Actual)  

.ioo rol Mor Apr May 	Jon 414 Avo 044 	Nov 	Doo 
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Comp.titors 2001 (Actual)  

J, 	Ps6 MK 	Apr 	 Jul 	• Aug 	565 066 	N.v 	J.-06c 	To Pd. 	Ruim.. 
Liii 	x~ 

2s.2m0 	5SiiO O 

- 2215 	2215 
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222.Outra série de documentos apreendidos que comprovam a intensa e 
frequente troca de informações entre Degussa e Peróx4los do Brasil, necessários para o 
desenvolvimento do acordo entre as partes, é corstituída por diversas planilhas 
apreendidas obtidas na sala do Representado Luiz Leonardo da Silva na empresa 

Peróxidos do Brasil, das quais constam inúmeros e detalhados dados sobre as vendas a 
clientes tanto da própria Peróxidos do Brasil como de sia concorrente Degussa: 

planilhas com inscrição "2002" e initulada "Entrega de Peróxido de 
Hidrogênio - (ton #50%)" referentes a 2002 e 2003, com a mesma 
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formatação, nas quais compara-se os volumes de venda, seus percentua  
os totais gerais do ano, tanto da Peróidos como da Degussa (fls. 2117 e 
2124). 

2002 

2.500  
2.000-  
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1.000. 	 OSr*4u 
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0 -, 
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Entregas de Peróxido de Hidrpqênio (ton #5O%) 
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planilha intitulada "Peróxidos do Brasil Ltda. - Celulose e Papel", n 
são listados os clientes, as áreas emque estão situados, qual empres 
fornece o produto bem como a sua concentração, o consumo calculado na 
concentração de 100% em 1995 e 1996k os preços do produto a 100% e por 
tanque, as condições de venda e um espiço para comentários 104 ; 

PERÓXIDOS DO BRASIL LIDA • CELULOSE E PAPEL 
09X87 -MI 

RN! i t3? 	i 

MACEI. P.,.11, PBL 504 1312 1.323 USS1000 US$500 ,5%.35DDL Condições válidas até 3ln2 
MELHCRA1ENTO* PAR. IPEL + DU PONT 50% 554 544 R$951,90 11$478,95 ,76%.€3 001. Condlç6es vátdas até 31112 

KLABIN PAR. P81. 50% O O R$848,10 R$424,05 38% .42 DO Contrato de fornecimento por 	anos (desde 01111195) 
PISA P.A.R.  

1 	5 vista Acordo para o peçiodo de 29111196 a 31103191(2.3001) ARACRIJZ P.Q. PBL+DEGUSSA 50% 5101 5.650 US$855,60 US$4279 
MANO P.Q. PBL 50% 3860 4268 0925,31 US$462,69 1,4%-2800L Cond1çõesvá1Idasapartde GIM 1196 
RIPASA P.Q. P81+DUPONT 60% 2147 2.319 11$882j2 R$529,27 3,77%.56001 Condiçôesvá5das para o período deltlll19ta3l10Vgl 

CHAMPION P,Q. PBL 50% 1223 1.037' 11$903,57 R$451,93 l0%.14001 Condiçesvá8das pata opedodcdel4llll98als105løy 
JARI. PA P81 60% 455 1.131 R$14720 R$853,50 2,5%10DDL ConWrandol$0tH2027O%daFMC 

VCP LAntonlo P.a 1 	DEGUSSA 60% 1185 989 US$920,00 US$552,00 5 vista Fechou contrato de4 anos com Degussa (28,0008100%) 
NOBRECEL PA P81 50% 231 417 R$1190,00 R$555,00 2.7%56 001 Condições válidas de 01101197 a31007 
LWARCEL PA P81 50% ii 328 U3$1000 U300 ,0%.28DDL Condlçôesválldasapartlrde28ilol96 
KI.ABIN PA PBL 60% 163 334 R$943j0 R$424,05 AM,42 DO Conhatodatomeçlrnento por  ands (desde 0111119€) 

VCP Jacarel PA DEGUSSA 80% T 583 ú0,80 000 1 	á vista Seqüência ECFffCF: OQ(OPZQ)(DD0QfOP((ZQj(Po) 
VCP P.Brancas P DEGUSSA 50% i 8 1118$920,00 à vista Não está consumindo H202 neste momento 

8MHA SUL 1 DEGUSSA 5014 1400 
CENIBRA P.Q.  
RIOCEIL P.Q.  60% O i US$937,33 ÚO 2,0% .23001 Pro(etoexpans0o sem previsão, 
BACEU. PÁ DEGUSSA 5014 a 555 US$1100 US$550,00 0  BranqTCF(OA(ZQ)P Preço Degussa US$611)t50% 

CELUCAT.C.Plnto  60% O O US$946,67 US$568,00 D1 Possível uso daH2O2naplantadeC101 
CAMBARA o O R$1392 R$696  

LP%. 
EstudandoseqüênclatCF 

ITAPAGÈ O US$1528 US$917  ProJetodebranqueamentoECF:ODEopD (350t1d) 
IGARAS 0 _ Grupo Sumo, Possivel invesntem branquean 

ELUCAT.Cnrzelro AP PBL+DEGUSSA 50% 257 431 1 R$848,09 R$424,05 8%.42DD 6,upoklabln 
SANTHERSP F P81 - iF 426 R$1200,80 R$680,40 6%. 35 DDL Condições v40das pare o petlodo de 01112196 a 28102191 
SANTHERMG F P81 i 305 391 R$1200,80 R$600,40 ,6%.35DDL Condiçõeavídas para opedodode01112106a2l10f 

FACEPA W O  Realizou testes com H202 em 96. Preto bvanq. em 91. 
BIPACEL •F P81 1T US$1680 US$800,00 ,5%.28DDL preço foa 

T T cliente potencial 	- 

(fi)  CIF, SACAIS, à vista 

o 

104 A SDE chamou atenção ao fato de que, em relação à empresa Aracruz, no espaço "Fornecedor" consta 
"PBL + Degussa" e no espaço para comentários, consta a seguinte frase: "Acordo para o período de 
29/11/96 a 31/03/97 (2.300t)", presumindo que a Aracruz, pelo seu maior poder de barganha, impunha a 
compra de ambas. Segundo a Secretaria, essa anotação traduz a existência de acordo vigente nesse 
período entre Peróxidos e Degussa para o fornecimento de quantidades acordadas, bem como demonstra 
um apurado mapeamento do mercado (fi. 2129). 
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quadro intitulado "Estatísticas de Venda de H202 100% Importado 
1998", com subtítulo "ton H202 100% por Estado", no qual se perce1e 
a Peróxidos do Brasil possui números de vendas da Degussa com precisão 
decimal referente aos Estados da Bahia, Ceará, Espírito Santo, Minas 
Gerais, Pará, Pernambuco, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, 
Santa Catarina, Sergipe e São Paulo (fl. 2134). 

Estatística de Venda de* H202 100% Importado em 1998 (F .QL 

22/Dez/98 ton B202 100% por Estado DE 

1W Jai Fcv Mar Abr Mal Jun Jul Ago SeI Out ?(. Ou 

Aøiance (F21 

SI 10,0 \,. 30,0 

18,0 10.0 

Atanor 

RS 14.0 14,0 

24,0 14,0 

Ausiniont 

DA 31,0 12,0 •12.0 0,0 61,0 

CE 
P 38.0 12,0 35,0 73,0 12,0 121,0 271,0 

5? 10,0 10,0 20,0 40,0 

75,0 12,0 25,0 12,0 95 21,0 20,0 111,0 372,0 

Degussa 

DA 294,0 330,0 400,0 248,0 300,2 425,2 395,7 352,2 223,0 274,2 313,2 3753,7 

CE 22,0 22,0 12,0 12,0 18,0 28,0 18,0 9,0 15,0 15,0 25,0 156,0 

ES 713,0 843,0 542,0 843,0 625,0 718,0 1033,5 54,0 653,0 369,0 603,0 7297,5 

MO 79,0 70,0 64,0 70,0 64,0 1,0 42.0 42,0 51,0 45,0 54,0 632,0 

PA 72.1 72,1 

PE 12,0 9,0 9,0 9,0 9,0 48,0 

18. 150,0 258,0 180,0 140,0 154,0 140,0 140,0 157,5 175,0 175,0 175,0 1744.5 

RJ 63,0 69,0 62,0 56,0 56,0 53,0 46,0 37,0 45,0 64,0 19,0 632,0 

RN 12,0 12,0 12,0 24,0 12,0 12,0 9,0 9,0 9,0 18,0 11910 

SC 10,0 5,0 10,0 10,0 79,0 69,0 112,0 89,0 150,0 119,0 94,0 747,0 

SE 13,0 12,0 12,0 18,0 6,0 22,0 72,0 

SP 583,3 380,0 454,5 612,2 450,0 577,3 324,9 370,3 720,8 541,0 633,0 5641.5 

1905,3 1891,0 1740,5 2015,2 1188,2 2069,7 2248,1 1129,0 2124,9 1820,2 2293,2 20033,3 

DuPont 

SC 82.0 89,0 109,0 99,0 379,0 

SI 130,7 102,5 69,5 48,0 310,7 

232.7 191,5 110,5 147,0 749,7 

ELF 
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• quadro "Vendas efetuadas pela coicorrência 01111198", no qua 
vislumbram preços e quantidades vendidas com grande grau 
detalhamento pela Degussa (fi. 2139). 

Peróxidos do Brasil Uda 
TIcno1nI&sMPIe4dado. 

Vendas efetuadas p1a concorrência 
01/13/98 

Data 	EsIad 	 Quuat/1Cg Preç&Kg 	DDL Jem 	IcMS AVI,t, 0202100% £1sta,/1CM8 MldIa/kS MidIaltJSl 

Degusa 

01/11/98 BA BacI Inlerox60.20 117.000 R50,74 35 2,38 12 1850,64 70.200 74,388,66 8050,67 880,67 

01/11198 BA Ma &ú 1~x W-20 866.000 RS0,57 28 1,90 12 R$0,49 433.000 427.783,90 987,95 829,30 

'502.200 502.100056 987,82 837,59 

08/11/91 CE ElizabethlV(CE) Oaleroa50.20 88.000 8.91,06 60 4,04 12 1830,90 9,000 16.168,86 8796,54 1508,05 

01111/98 CO FabJ'tdra hfleroxS0.20 82.000 1890,71 65 4,33 12 1830,65 6.000 7.790,00 1298,33 8089,89 

30.000 19.000 2380,16 1591,26 1340,77 

08/11/98 ES Aracoz InIeaac50-20 1.170.000 1890,47 O 0,00 12 R50,41 585.000 478,764,00 088,40 606.98 

01/11/91 ES Braap8a InIeiox30.20 36.000 1890,74 28 8,87 17 1850,60 18.000 21.558,65 8191,70 1005.37 

1.206.008 603.000 500,322,65 829,72 696,48 

01/11/98 MG Cedro Sete Interne 50.20 30.000 8850,75 42 2,86 82 8890,64 85.000 19.121,14 8274,74 8070,04 

01111/9* MG Cecçertextil Interox50-20 6.000 1850,75 28 8,90 12 8830,64 3.000 3.060,26 1286,75 1(80,12 

01/11/98 MG HodzoateTexlil !nter5Q.20 18.000 R$0,73 42 2,86 82 1850.62 9,000 11,164,69 8240,52 1041,32 

01/11198 MCI Iab8raCanpo Interox50.20 6.000 1850,75 42 2,86 82 1850,64 3,000 3.824,23 1274,74 8070,04 

01/11191 MG 12uaen Interoe5o.20 12.000 1850,75 42 2,86 12 8830,64 6.000 7.648,45 1274,74 8070,04 

.01/11191 MG Vcloaofle 1ntcrox50-20 12.000 1850,75 35 2,16 II 050,64 6.000 7.700,06 1283,48 1077 

94.000 42.000 ili2614" 8 

W. Cu.rrcIiI! '23112/98  

223.Em outra mensagem entre os mesmos destinatários das duas empresas 
. 	envolvidas no carte1105, a Peróxidos do Brasil trata abertamente da coordenação do 

acordo e da necessidade de ajuste no seu monitorameno, tendo em vista a ocorrência de 
problemas, como o fechamento de venda a preço bixo decorrente de um possível 
descumprimento do acordo pela Degussa. Em decorrêiicia desses problemas, sugere um 
retomo ao pacto de não agressão, revelando preocupação em não documentar esse 
pacto, para evitar a possibilidade de investigação acerca do cartel. 

105 Carlos Tieghi enviou mensagens eletrônicas para Marcelo Schaalmann em 23.01.2002 (fls. 171-172 
dos autos confidenciais - mensagens eletrônicas), cujos assuntos são HARTMANN-MAPOL. 
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Froni: Tieghl, Carlos 
To: 

bject: 
Marcelo Schaalmann 
HARTMANN-MAPOL 

ent: 01/23/02 04:54:32PM 
Folder: 
Entry Path: 

Degussa 
Carlos Tieghi-0774j1 bx3071 39\D\Exchangecat peroxkos.pstPST Volume\Root folder\Topo de 
pastas particulares\Peroxldos do 8rasil\Degussa\l-IARMANN-MAPOL 

Prezado Marcelo, 

O assunto desenvolvimento precisa ser melhor coordenado por nós. Se cada vez que qualquer um de nós comunicar ao 
outro que tem alguém e o outro simplesmente diz que já foi e ou que tem um documento e não apresenta nada fica difícil 
coordenar nossos times para um respeitar o outro. Fica a lei do mais esperto ou gerson. 

Acho que devemos pensar uma forma de não agressão. 

Exemplos: 
1 A empresa acima foi desenvolvida por nós, colocou tanque metálico, fize&ios uma passivação e o seu pupilo foi 
avisado tempos atras sobre ela. Depois visitou e ligou dizendo que estava depenvolvendo, quando Informado que no dia 

tinha sido comunicado do nosso desenvolvimento, alegou que não iembtava  e que já estava desenvolvendo faz 
algum tempo. Você sabe que não podemos colocar por escrito mas acho qe este tema deve ser revisto por nós e 
encontrado uma forma de não agressão. Resultado, tivemos que baixar a umi preço ridiculo para pegar o negócio 

2-Veja o respeito entre nós. Você me falou ontem da DSM Chile. Eu tenho relatório, ticket de entrada de uma visita 

• 
Mensagens Carlos Tiecihi 

minha em 1994. Depois disso muitos contatos, etc, etc. inclusive visita no Chile do nosso especialista, etc, etc. Nos 
temos também e posso te mostrar por emali, portanto a data não pode ser mudada de pedido da DSM de dezembro, que 
não concretizou, etc, etc. Porém confiei na sua palavra de que já esta fechanIo e não de que ainda vai fechar. Pois 
poderia mandar meu agente fechar algo e trazer o pedido na mão e dizer para você que já fechei e portanto agora é 
meu. Não foi o que fiz. Confiando em você concordei em deixar com você. 
Concordei em deixar para você porque acho que temos que ser coerentes. Vcê não vai ganhar todas e nem eu. 
Portanto, concordei com você pois outros desenvolvimentos virão e espero a eciprocidade sua. 

Aguardo que para próxima reunião possamos encontrar um caminho melhor. 

Carlos Alberto Tieghi 
Peróxidos do Brasil Lida 
Phone : (11)3046-5010 
Fax: 	(11) 3046-5080 
e-mail: carlos.tleghl©solvay.com  

224.A Degussa responde essa mensagem demonstrando total conhecimento 
sobre o assunto e apresentando a resolução da questão106

. 

From: mschaatmann @degussa-hueis.com.br  
To: Tieghi, Carlos 
Subject: HARTMANN-MAPOL 
Sent: 01/30/02 09:48:58AM 
Folder: Degussa 
Entry Path: Carlos Tieghi-077411 bx3071 39\D\Exchangeat peroxldos.pst\PST Volume\Root folder\Topo de 

pastas particuiares\Peroxidos do Brasil\Oegussa\Re: HARTMANN-MAPOL 

Os pupilos ja haviam decidido que voces atenderiam. 
M. 

225.0 depoimento pessoal de Werner Karl Ross, Presidente/CEO da Degussa, é 
também útil para confirmar mais uma vez a ocorrência de encontros entre Degussa e 
Peróxidos do Brasil no âmbito do cartel"': 

106 
Em resposta à mensagem acima, enviada em 30.01.2002, Marcélo Schaalmann afirma que "os pupilos 

já haviam decidido que vocês atenderiam" (fl. 173 dos autos confidenciais - mensagens eletrônicas). 

MEM 
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Recorda-se ter participado de um encontro - i.tm jantar - (...) estavam presens.. 
Sr. Makay, Sr. Willmann, o responsável da emjresa Solvay na Bélgica (cujo no 
não se recorda) com cargo equivalente ao do Sr. Willmann, e o Sr. Cestari ( ... ) no 
jantar foram tratadas questões gerais do mercado, que haveria espaço para ambas 
as empresas no mercado, que era um grande mercado ( ... ) no início reportava-se ao 
Dr. Wohlenberg, depois, ao Dr. Mentz, depois, ao Dr. Erdt, e, finalmente, ao Sr. 
Offermans, que se sucederam no cargo de dfreor na Alemanha ( ... ) indagado pela 
Diretora do DPDE se alguma dessas quatro pessoas teve algum conhecimento ou 
participação direta ou indireta sobre/na prática descrita no histórico de infrações, 
disse que não. Indagado se é usual na Degussa omitir informações dessa 
importância aos seus superiores como a qiie o Sr. Willmann transmitiu ao 
depoente, afirmou que não é comum, nas que o depoente assumiu a 
responsabilidade pela omissão de não comentai com seus superiores. 

226.0 depoimento prestado pelo representado Wilfried Eul, Vice Presidente 
para Investimentos em Aditivos da Degussa AG, também é útil para confirmar a 
existência de troca de informações entre funcionários das empresas Degussa e 

Peróxidos do Brasil, já que admitiu que: 

• participou em uma reunião (sic) em Bruxlas, a convite da Solvay, em que 
também participaram, o Sr. Willmann, o Sr. Weber Porto, o Sr. Paulo Schirch - 
da Peróxidos do Brasil - e o Sr. Eric Mignkat - da Solvay 108,  para discutir a 
fixação de preços e divisão do mercado brasleiro; 

227.Por sua vez, o Representado Weber Ferreira Porto, Diretor Presidente/CEO 

da Degussa, informou em seu depoimento que "os contatos eram na maioria das vezes 

para tratar da divisão de clientes, preços, divisão do mercado, bem como para verificar 
se o acordo dentre Peróxidos do Brasil e Degussa estava sendo cumprido". Informou 
ainda que recebia informações comercialmente sensíveis sobre a atuação da Peróxidos 

do Brasil e que "havia dois canais de informações: um diretamente do Sr. Paulo Schirch 

e outro pelo Sr. Schaalmann, que lhe relatava reuniões Ó trocas de informações que tinha 
com o Sr. Tieghi.", fazendo referência ao Diretor Ger4nte/CE0  e ao Diretor Comercial 

da Peróxidos do Brasil, respectivamente (fis. 7981-798'). 

228.Por fim, Marcelo Schaalmann, Diretor Adjunto - não estatutário da Degussa, 
informou em sua oitiva que "era recorrente que, após as reuniões do cartel, ficassem 

faltando uma ou outra informação que era trocada peo telefone pelo depoente e o Sr. 

Zini", fazendo referência ao Diretor Comercial da Peró?cidos do Brasil (fis. 7951-7958). 

107 o depoimento faz referência, dentre outros aos representadçs (i) Nicolas Makay, ex-Presidente da 
Peróxidos do Brasil e integrante do Conselho Administrativo, cuja presidência passou a ocupar a partir de 
então, e sócio minoritário da empresa (30%), (ii) Hans Willmann, Diretor da Degussa AG, e (iii) Sidnei 
Cestari, Diretor de Produtos Químicos da Degussa (fis. 7988-7993). 
108 Respectivamente, Diretor da Degussa AG, CEO da Degussa, CEO da Peróxidos do Brasil e ex-CEO 
da Peróxidos do Brasil (fis. 7972-7978). 
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229.Uma linha de argumento trazida pelos Representados foi a de 
obtenção de dados acurados de sua concorrente se davi por meio de um monitoramento 
natural do mercado, já que consultavam as empress consumidoras de peróxido de 
hidrogênio acerca dos volumes que essas adquiriam. Ressaltam ainda que essa forma de 
monitoramento de mercado é falha, e, em consequência, não obtinham sempre 
informações corretas, tanto que nos documentos apreendidos foram verificados diversos 
dados incongruentes, que foram explicados inclusive pela SDE como uma forma de 
enganar o outro participante do cartel. 

230.Primeiro, apesar de o mercado ser marcado por um duopólio e de a 
Peróxidos do Brasil ter sido por um longo período o único player, esse monitoramento 
importaria em manter contato com todos os inúmeros consumidores de peróxido de 
hidrogênio no Brasil, bem como contar com a presteza destes para informar seus dados 
exatos, inclusive daqueles que mantinham relação comercial apenas com sua rival 
Degussa - o que exigia confiança irrestrita em uma empresa da qual não é fornecedora, 
hipótese absolutamente descabida. Essa situação exige um alto custo de monitoramento, 
até porque o número de consumidores é muito elevado para que as empresas consigam 
informações com o grau de detalhamento verificado (números exatos em todas as casas 
decimais, na comparação com as informações fornecidas pela Degussa à SDE, com a 
ressalva das situações em que foram encontrados dados incongruentes, que foram 
explicados pela SDE como uma forma de iludir o outro participante do cartel). 

231 .Além disso, foi amplamente comprovado durante o curso do processo que 
Degussa e Peróxidos do Brasil trocavam informações constantemente acerca dos seus 
volumes de venda, como será aprofundado mais adiante. 

3.2.2.2 Da Fixação de Preços 

232.Dentre as condutas anticompetitivas investigadas no presente processo está 
a de acordo entre concorrentes para a fixação de preços praticados junto aos 
consumidores de peróxido de hidrogênio no mercado brasileiro. Passo a analisar os 
comportamentos de Degussa e Peróxidos do Brasil quanto a tal objeto específico da 
conduta aqui analisada, inclusive mencionando a troca de informações entre as 
empresas para determinar os preços a serem impostos aos consumidores do produto. 

233.Os beneficiários do acordo de leniência, por meio do Histórico de Infrações, 
informaram que a Degussa e a Peróxidos do Brasil'09  reuniram-se em 27.05.1998 para 
trocar informações a respeito da comercialização do peróxido de hidrogênio para as 

109 A Degussa foi representada por Marcelo Schaalmann, Diretor Adjunto - não estatutário, e Roberto 
Bianco, então Chefe de Produto, e a Peróxidos do Brasil, por Carlos  Tieghi, Diretor Comercial, Roberto 
Nascimento, então Gerente de Marketing/Vendas Técnico para as regiões Sul e Norte, e Gibran 
Tarantino, à época Gerente de MarketinglVendas. 
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indústrias têxtil e química. Nesse encontro houve intercâmbio de informações sob 

funcionamento do mercado, dentre elas a fixação de preços, a partir da descrição de 
preços máximos e mínimos de venda para clientes (fis. 110-111): 

40. Em 27.5.1998, foi realizada uma nova reunião entre representantes da Bragussa 
(Srs. Marcelo Schaalmann e Roberto Bianco) e representantes da Peróxidos do 
Brasil (Srs. Carlos Alberto Tieghi, Roberto Nascimento e Gibran Tarantino) para 
trocar informações a respeito da comercialização de peróxido de hidrogênio para as 
indústrias têxtil e química. Nesse encontro, foram transmitidas informações sobre o 
funcionamento do mercado e sobre o volume de vendas, bem como sobre 
características e consumo do produto pelos clieíites. 

234.Foi possível, a partir da análise das agenlas apreendidas na operação de 
busca, confirmar a realização de algumas dessas reuniõbs quanto à troca de informações 
concorrencialmente sensíveis, especialmente sobre fixação de preços. São os casos, 
dentre outros, das reuniões realizadas em 17.08.2000, c.1ja página registra a participação 

. 

	

	de executivos da Degussa e da Peróxidos do Brasil e a abordagem, dentre outros 
assuntos, de aumento de 5% nos preços para distribuidores em setembro, da cliente de 
ambas Aracruz e dos clientes do mercado em geral: 'Atanor, Green Paraguai, Baixar 
preços ( ... )" e 27.09.2001, cuja folha indica uma reunio de executivos da Peróxidos do 
Brasil para tratar da sua rival" 0. 

o 

110 Na primeira reunião, houve a participação de Paulo Schirch, Carlos Tieghi, Weber Porto e Marcelo 
Schaalmann, executivos de ambas as empresas do cartel, e tratou-se, dentre outros assuntos, de "aumento 
de preços p1 dist. Setembro +5%", da cliente de ambas Aracruz: "desenvolvimento - como fica?" e do 
mercado em geral: "Atanor, Green Paraguai, Baixar preços ( ... )" (fl. 1422). Da segunda participaram 
Paulo Schirch e Sérgio Zini, e foi discutida a compra do produto e importação da Europa (fl. 1685). 
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235.Os representantes da Degussa nessa reunião produziram notas manuscritas 
descrevendo os assuntos discutidos, juntadas às fis. 370-388, que comprovam o 
concerto das empresas concorrentes para fixar preços, já que definem preços máximos e 
mínimos de vendas para clientes, os volumes de venda para cada empresa em relação 
aos seus clientes, além da divisão do mercado entre os olientes de cada empresa. Dentre 
essas anotações, destaco exemplificativamente as seguiites: 
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236.À fl. 396 consta outro documento"' fornecido pelos beneficiários do acordo 
de lenincia, no qual há uma tabela contendo indicadores de consumo da Cia. 
Melhoramentos de 1994 a 1998, por (i) consumo anual, (ii) vendas Dupont e (iii) nível 
de preço. Há ainda anotações (digitalizadas) que comprovam que Degussa e Peróxidos 
do Brasil conversavam e fixavam preço de forma cQordenada. Esse registro informa 
também que a Degussa e a Peróxidos do Brasil tinham definido o preço a ser ofertado 
por cada uma delas à Cia. Melhoramentos, mas alguérh vinculado à Peróxidos do Brasil 
deixou de honrar o combinado e essa empresa faturou toda a venda para a Cia. 
Melhoramentos. 

" Que trata de registro de Marcelo Schaalmann sobre a Cia. Meijioramentos, de 25.01.1999 (doo. 19). 
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49  

Guarulhos, 25/01/99. 	 p55 N, 
da Mdhorainentos 

L 

Evolução de consumo e vendas  

ano Consumo 
To/ano 10001a 

vendas Nível de - 	-- Dupont preço 

1994 500 250 1063 
1995 600 314 1102 
1996 620 320 1102 
1997 850 421 980 
1998 800 70 900 

Estrategla de atuação - manter as quantidades que a Dupont vendia. 
. 	 Em 19970 share da Dupont era de aprox 50 % do consumo. No final do ano, devido a indecisão 

de a Dupont efetivar a venda para a Degussa a PBL fez uma oferta com preços menores e ficou 
com 100 % do pedido. 

Para ocon tode1999 ficou acertado deue haveria um aumento depreços 

PBL ida aumntar o preço de venda em 5 % o que trina o preço para US$ 950,00. 
o nosso preçk, era de US$ 940,00 e nos cotamos US$ 950,00. 
Foi eq,llcadd claramente a P8L a nossa estratégia de dividir o negócio dom um aumento de preço. 
Para nossa siirpresa a Melhoraméltos Infomiou que a P81. reduziú ainda mais o preço. Desta forma 
eu entendo cue eles estão vendendo abaixo dos US$ 900,00 / to. 
Como a difernça de preço aumentou em vez de diminuir a M&horameiitos fechou um contrato de 
um ano com à PBL Na P81. alguém riSo honrou o combinado, ou passou informações falsas em 
relação a preço. 

Em conversa [com o ErIc, ele disse que não pode abrir mão desta quantidade, pois vai perder as 
quantidades de Aracruz, baixando suas vendas em 2.000 tu e também O ma~share abaixo do 
mínimo poss(ieI. 	

1 

Marcelo. 

o C\marceio\nieihoram. 

237.Ainda acerca da fixação de preços concertada entre Degussa e Peróxidos do 
Brasil, destaco alguns documentos apreendidos, que traYzem anotação manuscrita, datada 
de 24.04.2011, na qual é feita uma análise acerca do custo do peróxido de hidrogênio 
para a Aracruz, para a Peróxidos do Brasil e para a Deussa, havendo menção de dados 
sobre "preço atual", "preço negociado" e "preços propostos" (fl. 2088). Além disso, 
foram apreendidas tabelas com referências a clientes e preços de peróxido de hidrogênio 
praticados pela Degussa e pela Peróxidos 112•  Também foram apreendidas tabelas com 

112 Esses documentos foram apreendidos na sala de Luiz Leonardo da Silva, Diretor Comercial da 
Peróxidos do Brasil para o segmento de Celulose e Papel na América Latina. O primeiro deles é uma 
anotação manuscrita, datada de 24.4, na qual é feita uma análise acerca do custo do peróxido de 
hidrogênio para a Aracruz, para a Peróxidos do Brasil e para a Dgussa, havendo menção de dados sobre 
"preço atual", "preço negociado" e "preços propostos" (fl. 2088). Além deste, foram apreendidas tabelas 
com referências a clientes e preços de peróxido de hidrogênio práticados pela Degussa e pela Peróxidos 
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referências a clientes e preços de peróxido de hidrogênio praticados pela Degussa 

Peróxidos do Brasil (fis. 2123 e 2125), bem como dados precisos sobre entregasLdesse 

produto feitas pela Degussa e pela Peróxidos do Brasil em 2002 e até junho de 2003. 

Entregas de Peróxido de Hidrogênio - (ton #50%) 	 1 

2003 

1 1 	Ja n 
% 

 v 
 DF Qt b %OtA. QIM. 

 Jun Jui Ao SM Out Nov Dez Total  
IQt % % %  0 % 

 
 Qt % 

 
 Qt.,]%1 M. 1%1 Qt. % 01. %JL lul Qt.  É % 

IPeróíidos [W 23 178 11 232 19 56 38 517 35 463 25 1 1 2.286 25 
IBragussa 77 _ 1.429 i ii 911 62 955 65 1.367 75 
ital 1.607 1.222 11.4801 1.4711 11.8301 O O r - r- 1 	O 0 9.001 
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do Brasil (fis. 2123 e 2125), bem como dados precisos sobre entregas desse produto feitas pela Degussa e 
pela Peróxidos do Brasil em 2002 e até junho de 2003 (fi. 2124, 2126 e 2127). 
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238.À evidência dos documentos e informações acima, nada 
necessário para demonstrar a existência de acordo para fixar preços de 
hidrogênio entre as empresas Degussa e Peróxidos nØ Brasil. No entanto, apenas para 
ilustrar outros exemplos desse ajuste, transcrevo duas mensagens eletrônicas trocadas 
entre executivos da Peróxidos do Brasil, apreendidas na operação de busca e apreensão. 

239.A primeira dessas mensagens eletrônicas foi enviada por Luiz Leonardo da 
Silva, Diretor Comercial da Peróxidos do Brasil, respoisável pelo segmento de celulose 
e papel na América Latina, para Sérgio Zini, Diretor Comercial (também identificado 
como Diretor de Supply Chain), ambos da Peróxidos do Brasil, em 29.08.2003, e teve 
como assunto "Lwarcel" (fl. 63 dos autos confidenciais - mensagens eletrônicas). Essa 
mensagem evidencia o conhecimento da Peróxidos do Brasil acerca de um pedido de 
cotação de preços de um cliente seu para a Degússa, referida como "primo" na 
mensagem, que teria como consequência um contato 4om esta empresa para solicitar a 
cotação de determinado preço, superior ao já praticado pela Peróxidos do Brasil"3. 

Mensaqens Leonardo 

To: 	 Zini, Sergio 
Subject: 	 Lwarcel 
Sent: 	 08/29/03 04:03:36 
Folden 	 PESSOAL LLSA 
Entry Pafli: 	HDjeonardo-0774j1bx304602\CDocuments and Settings\bros0252\My Documents\Pastas 

Outlook\.LLSA1.pst\PST Volume\Root tolder\Topo de pastas particulares\Caixa de 
entrada\PESSOAL LLSA\Lwarcel 

Caro Zini, 

A Lwarcel deverá consultar o primo sobre preço de H202. Solicito pedir cobertura para uma possível consulta de 
fornecimento de produto. 
O nosso preço para este cliente é de R$1.54500 / ton H2O 50% com prazo de pagamento de 14 dias. Adotando uma 
taxa de câmbio de 2,96 e extraindo o ICMS, temos US$919,00 / ton na base 100%. 

Minha sugestão para cobertura é R$1.850,00 1 ton H202 500% a vista. 

*rato, 

Luiz Leonardo 

240.Outra mensagem eletrônica trocada entre os mesmos executivos da 
Peróxidos do Brasil, apreendida na operação de busca e apreensão, que evidencia a 
fixação de preços entre Degussa e Peróxidos do Brasil, foi enviada por Luiz Leonardo 
da Silva para Sérgio Zini em 02.08.2003, tendo como assunto "Números de Frete 

113 Nessa mensagem Luiz Leonardo da Silva pede que Sérgio Zirli entre em contato com a Degussa para 
solicitar "cobertura para uma possível consulta de fornecimento de produto". Esse pedido de cobertura 
significa que a Peróxidos do Brasil, atual fornecedora do clientei referido, tendo conhecimento que esse 
cliente faria pedido de cotação de preços junto à Degussa, iria pedir à sua rival que apresentasse preços 
acima dos praticados pela Peróxidos do Brasil, de modo que o cliente não migrasse, o que caracterizaria 
quebra da divisão de mercado estabelecida. Portanto, a cobertura 4olicitada consiste em apresentação pela 
rival de cotação de preços acima dos cobrados pela atual fornecedora, para evitar a mudança de clientes e 
manter a divisão de clientes. 
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Aracruz e Rioceil" (fl. 66 dos autos confidenciais - mensagens eletrônicas) 
mensagem, a Peróxidos do Brasil realiza análise interna visando solicitar à Degussa, 
novamente referida como "primo" na mensagem, que apresente determinado preço para 
ser cotado junto a clientes da Peróxidos do Brasil, de forma a ser superior ao praticado 
pela Peróxidos do Brasil, mantendo então o ãeu cliente e cobrando preço estabelecido 
fora das condições normais de concorrência. 

From: Leonardo, Luiz 
To: Zini, Sergio 
Subject: Números de Frete Aracruz e RiocelI 
Sent: 08/02/03 02:08:51 
Folder: PESSOAL LLSA 	 - 

t try Path: HD_Leonardo-077411bx304602\C\Documents and Settngs\bros0252\My Documents\Pastas 
Outlook\LLSA1 .pst\PST Volume\Root folder\Topo de pistas particulares\Caixa de 
entrada\PESSOAL LLSA\Nümeros de Frete Aracruz e Riocen 

ZInI, 

Os dados referentes a frete para Aracruz e Rioceil são os seguintes: 

S 	
Estudo feito pela Aracruz com suporte da USP: 
• Frete de H202 	Curitiba (PR) 	Aracruz (ES) : 7800/ tonelada transportada; 
* 	Frete de H202 	Curitiba (PR) • Guaíba (AS) : 50,00 /tonelada transportada. 

Preços de transportadoras para PBL (Ouro Verde) 
• Frete de H202 	Curitiba (PR) - Aracruz (ES) : 98,82 /tonelada transportada em bi-trem; 
• Frete de H202 	Curitiba (PR) • Guaíba (RS) : 67,001 tonelada transportada em bi-trem. 

Durante negociação com a Aracruz, utilizamos o preço de frete apresentado por eles pois conferia para PBL um preço 
FOB mais elevado. Tomamos o preço de fornecimento para Aracruz durante 0 mós de julho e descontamos o frete 
(R$78,00) e adicionamos o frete para Rioceli (R$67,00). No final a com posIço de preço acrescido de uma margem que 

Rara

ueríamos resultou no preço final (NF) de R$1.450,00 para a Rioceli. 

 a Aracruz não apresentei formalmente nosso preço real de frete, citei qúe seria um pouco diferente do estudo feito 
pela USP pois tínhamos um transporte dedicado o que, com certeza, não foi considerado naquele estudo. 

Como sugestão: Eu apresentaria para oprimo um preço de frete nosso para a Aracruz de R$120,00/ ton e para a 
Riocell apresentaria um frete de R$ 80,00/ton. 

Detalhe final: nos estudos realizados não consideramos o pedágio em nenhuha das estradas, tanto ao norte como ao 
sul. 

Sds, 

Luiz Leonardo 

241 Vários depoimentos colhidos pela SDE evidenciam a efetivação da fixação 
de preços entre Degussa e Peróxidos do Brasil, dos quais seleciono os seguintes: 

Wilfried Eu!, Vice Presidente para Jnvestinentos em Aditivos da Degussa AG: 
"participou em uma reunião (sic) em Bruxelas, a convite da Solvay, em que 
também participaram, o Sr. Willmann, o Sr. Weber Porto, o Sr. Paulo Schirch - 
da Peróxidos do Brasil - e o Sr. Eric Mignonat - da Solvay -, para discutir a 
fixação de preços e divisão do mercado brasileiro"  (fis. 7972-7978); 
Marcelo Ronald Schaalmann, Diretor Adjunto - não estatutário da Degussa: 
"indagado sobre a natureza dos contatos fçitos entre Degussa e Peróxidos do 
Brasil informou que o objetivo era ajustar preços, definir mercado, clientes e 
quantidades para clientes. Indagado sobre sua participação no cartel, informou 
que teve duas ou três reuniões com Carlos 1ieghi, e, após essas reuniões, obteve 
a liberação por parte da Diretoria da Degusa para conversar com a Peróxidos 
do Brasil sobre clientes e preços" (fis. 795 17961); 
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Sidnei Cestari, Diretor e Diretor de Produtps Químicos da Degussa: "ida 
sobre a natureza do contato entre Degussa e Peróxidos do Brasil, informou que 
se tratava de negociação para discutir partiipação de mercado, estabelecimento 
de preços e divisão de mercado" (fis. 7962-1968); e 
Hans Willmann, Diretor da Degussa AG e 'responsável global pelo negócio de 
peróxido de hidrogênio: "assim que a Degussa entrou no mercado brasileiro 
com produtos importados, nos anos 1990,   teve contato com a Solvay em 
Bruxelas, que acusou a Degussa de reduço de preços no mercado brasileiro. 
Como resposta dessa acusação da Solvay quanto à redução de preços, explicou 
que a Degussa tinha uma estratégia de lorgo prazo no mercado brasileiro, de 
instalar uma fábrica no Brasil e que estavan preparados para conversar com a 
Solvay em relação aos preços. Que em torno de 1995, informou ao Sr. Werner 
Ross, CEO da Bragussa, que caso houvesse contato com a Peróxidos, deveria 
informar que estava aberto ao diálogo ( ... ) no se recorda precisamente quem da 
Solvay o procurou para falar dos preços bixos que estavam sendo praticados 
no mercado brasileiro, mas que provavelmente foi o Sr. Foster Brown. Não se 
lembra quem era a pessoa da Solvay com qiem teve os contatos iniciais; quem 
passava informações sobre o mercado bzasileiro para o depoente eram as 
pessoas já mencionadas, especificamente Marcelo Schaalmann. Seguindo os 
princípios de não compartilhar iiformações sobre concorrentes 
desnecessariamente, dividia as infonnações no geral, com o Sr. Sidnei Cestari, 
mas pode ter havido exceções. Que, na fa$ 2, deu apoio no Grupo Degussa, a 
Sidnei Cestari; que é correto afirmar que du apoio a Cestari para a reunião em 
Bruxelas em maio de 1998; que a reuniãO tinha o propósito de fortalecer a 
confiança e dela participaram as pessoas d mais elevado escalão no mercado 
brasileiro - o Sr. Mignonat, o Sr. Cestari, pessoas de nível hierárquico mais 
elevado no Brasil." (fis. 7924-7929). 

3.2.2.3 Da divisão de mercado 

242.A instrução realizada pela SDE concluiu pela configuração de infração à 
ordem econômica na modalidade de cartel, que teve como uma de suas vertentes a 

divisão do mercado nacional de peróxido de hidrogênio entre Degussa e Peróxidos do 
Brasil. Essa divisão ocorreu inicialmente por meio de um pacto de não agressão, no qual 
as rivais não fariam cotação de preços nem propostas de fornecimento de produto para 
clientes da outra empresa. Com  o passar do tempo a divisão ganhou nova roupagem, 
sob a forma de determinação de participações de mercado para cada uma delas, cabendo 
60% para a Peróxidos do Brasil e 40% para a Degussa, bem como uma divisão 
geográfica em alguns segmentos, nos quais havia uma separação dos clientes conforme 

sua proximidade com a fábrica de cada uma delas. A seguir, analisarei as provas que 
dão suporte a essa conclusão, evidenciando a divisão de mercado entre as partes. 

243 .Os beneficiários da leniência confessaram e descreveram no Histórico de 
Infrações as condutas praticadas pelo cartel (fl. 124), confirmando a existência de 
divisão de mercado entre as empresas. Dentre outras confissões, informaram que: 

66. Além dos encontros entre representantes da BRAGUSSA e da PERÓXIDOS 
DO BRASIL para discutir e firmar acordos sobre a comercialização direta de 

Renato Seixas
Highlight
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peróxido de hidrogênio, tais representantes também trataram das vem 

peróxidos de hidrogênio por seus distribuidores visando a manutenção do 
de divisão de mercado entre a BRAGUSSA, ~ 40% (quarenta por cento), e  

PERÓXIDOS DO BRASIL, com 60% (sessentt por cento). 

244.Visando comprovar essas práticas confessadas, os lenientes trouxeram aos 
autos mensagens eletrônicas1 14: 

Doc. ri0  69 

Marcelo Schaalmann  
17112(1998 15:44 

Para: 	Sidnei Cestarl/DSA©DEGUSSABR  
cc 	Vera Lucia LJibanoIDSA@DECUSSABR 
Assunto: H202 H202 - Moraes de Castro - Melhoramentos 

Eu comentei com vaca ontem a respeito das mudanças ocorridas no pensamento do titio em relação 
da troca proposta. 	 .7 ... 
Nos entregaríamos lnbra que é do lado dele, e ficaríamos com Moraes de Castro que é no Nordest 
e Níquel e Nitro que são do grupo Votorantim." 	

42 

Esse conceito reflete um pensamento que o Eric colocou em uma reunião de que o grupo deveria 
ficar com uma empresa, evitando assim visitas etc. Do nosso ponto de vista também reflete uma 
situação de regionalização. já que nosso distribuidor no Nordeste é fracb. 

A concordarlcia inicial, na reunião pelo menos, nos não entendemos qUe estariam contra, foi não 
só totalmente modificada como invertida. 
Agora eles nos querem dar inbra, não querem trocar a Moraes de Castr, e nos pequenos que nos 
deveríamos dar para ter a lnbra Incluem a Artex, que é no Sul. Deste modo a proposta deles nos 
enfraquece no Sul, no Nordeste, e nos deixa com um cliente( óleo de Soja epoxidado) , que como 
voce viu ontem na reunião da Henkel , não tem um futuro muito briihant. 

Quanto a Melhoramentos o titio disse que queria aumentar o preço em , 5 - 5 % e na cotação 
apresentada nos aumentamos o preço em 1,2 % ( nosso preço era um pouco mais alto. 
Aparentemente a PBL baixou o preço e deve ficar com 100 % do fomecmento. Eu havia informado 
ao Eric em todas as letras que a Melhoramentos deveria ser dividida, d4vido as vendas que 
faziamos via Dupont e que não haviamos baixado o preço para pegar o nosso pedaço e que na 
próxima cotação deveria ser o preço igualado. 

Eu acho que está na hora de mostrar um pouco de força. 

Na Melhoramentos a previsão de consumo era de 700 to para o ano. Nossa participação deveira ser 
de 350 to. 

. 	 Moraes de Castro tem um consumo de aprox 350 to ( pelo menos era a nossa percepção e o titio 
concordou na reunião. 

Vou pedir que o Moraes de Castro faça uma carta a PBL dizendo que não vai mais comprar deles e 
em seguida nos passamos a fornecer. Após o fornecimento vamos telefbnar ao Eric e dizer que fica 
um pelo outro, e Zé fini. 

É claro que eu gostaria de ter a sua opinião. 

Marcelo. 

P.S. Gostaria de falar com voce na sexta feira de manhã. 

Tenho agora uma reunião em SPaulo. 

114 Essas mensagens foram enviadas por Marcelo Schaalmann, Diretor Adjunto - não estatutário, para 
Sidnei Cestari, Diretor e Diretor de Produtos Químicos, ambos da Degussa, na qual relata um encontro 
com Carlos Tieghi, Diretor Comercial da Peróxidos do Brasil, 'a qual negociam a divisão de clientes 
entre Degussa e Peróxidos do Brasil. As mensagens contêm referência a Eric Mignonat, ex-CEO da 
Peróxidos do Brasil e a um "titio", que deve ser Carlos Alberto Tieghi (fis. 561 e 568). 

4 
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Marcelo Schaalmann 
03/03/1999 13:52 

Para: 	Sidnei Cestari/DSA©DEGUSSABR 
cc 	Vera Lucia UrbanoIDSADEGLJSSABR 	 -- -. 

Assunto: Mercado de H202 - concorrencia 	 o 

Sidnei, 

falei com o titio a respeito da lnbra seguindo detalhadamBnte aquela sua sugestão. 
Para minha surpresa ele disse que não sabia do nosso pob1ema técnico. Eu disse que nos temos ii. 

produto dentro da especificação para ser produzido, mas que não temos interesse devido a um 
custo maior e uma eventual necessidade de contruir um tanque adicional de armazenagem. 
Vai aumentar o preço e vai propor uma troca em reunião que vamos ter no dia 16. 
lnbra é um mercado, em condições normais de 1.500 to (ano. 
Em 1997/98 vendemos 910 to e a PBL 610 to. Estes núrreros não foram contestados em reunião na 
qual vc esteve presente. 
Atualmente o consumo é significativamente menor devidõ a crise do setor, mas o mesmo deve ser 
beneficiado com a desvalorização, retomando então as eportações. 

Continuamos com Interesse em Morais de Castro ( distribuidor Nordeste, nosso galinheiro ) e na 
Nítroquímica e Níquel (grupo Votorantim). Ele acha um 'absurdo ria nossa proposta de troca incluir 
um distribuidor. 

A reunião com Atanor estamos confirmando para o dia 19. 

Avisei que voce vai ligar com o Eric a respeito da Melhormentos. Voce tem os dados. 
Avisei a Melhoramentos que vamos enviar nossa proposta na próxima semana. 

Marcelo. 

245.As notas manuscritas por Marcelo Schaalmann e Roberto Bianco na reunião 
ocorrida em 27.05.1998 (fis. 370-388v), mencionadas acima, comprovam a existência 
do ajuste entre as concorrentes, a partir da fixação de preços e da existência de divisão 
de mercado entre a Degussa e a Peróxidos do Brasil. A documentação trazida pelos 
lenientes demonstra que o acordo tinha por base a ditisão dos clientes entre as rivais, 
considerando para essa divisão o volume de vendas que cada cliente adquiria. 
Exemplifico novamente com algumas dessas anotaçõe: 
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246.Como visto, a divisão de mercado determinada pela estabilização das 
participações de mercado em 60% para a Peróxidos do Brasil e 40% para a Degussa, 
que se concretizava por meio da fixação de quais, clientes seriam atendidos pela 
Degussa e quais seriam clientes da Peróxidos do Brasil. Caso fosse necessário, essa 

. 	divisão era assegurada por meio de recusa de venda por parte do fornecedor não atuante 
junto àquele cliente (geralmente essa recusa, como visto, tomava a forma de cotação de 
preços substancialmente superiores aos da fornecedora instalada, mas por vezes 
acontecia pela recusa simples de apresentar cotação de preços). Esse comportamento 
chegou a gerar desconfiança em alguns clientes, como fica evidente a partir da leitura de 
um trecho do relatório de visita da Peróxidos do Brasil Ripasa115: 

O sr. Isaias argumentou que a alta nos preços internacionais não foi observada na 
recente consulta que realizaram aos fomecedcres americanos. Informou também 
que as seguidas altas de preços do nosso produto e a recusa do nosso concorrente a 
apresentar cotação, leva (sic) o grupo de trabalho de que é o Presidente na Bracelpa 
a crer em um acordo entre os dois fornecedores Racionais. 

115 Elaborado pelo Representado Luiz Leonardo da Silva, Diretor Comercial para o segmento de Celulose 
e Papel na América Latina da Peróxidos do Brasil Ltda.. Esse doumento foi apreendido na operação de 
busca e apreensão e está localizado na pasta Texto, cujo nome é "Y?elatçtrio de visita 20 04 04", constante 
do CD-R anexado aos autos. 
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247.Também restou comprovada a ocorrência de recusa de venda da 
para a empresa Santher, que integrava o rol de clientes da Peróxidos do Brasil, 
concretizando a divisão de mercado e o respeito pelos clientes da sua rival' 16: 

t ' oberto BIanco 
0110812001 10:14 	 (b 	

\ 
Para: 	Marcelo $chaalmanfllo8A00EGU$SABR  
cc: 	 1 
Assunto: Re: 4anther 

Marcelo, 

Trata-se de crntatos que eram feitos por mim então o cliente acaba me ligando solicitando uma nova 
cotação. Estd foi de ontem. Conforme vc Já mandou eu falei com 959 para definir a cobertura. (vc )a 
sabe disto). Como o Valentim é agora responsveI pela ama de celulose eu apenas passei a Informação 
para ele resp6nder diretamente para o cliente sem entrar em detalhes. Por favor defina então com ele 
se vai ou não passara resposta. 

Aproveitando Irne  ligou a pouco o Sr Fabio Pereira da CIa de Celulose Nobrecei solicitando cotação. 
Defina antáe l.om o Vnlentim come vos querem fazer. O contato 6; Sr. Fabio Pereira, Opto de compras 
Nobrecel - enail: mpcomprasnobrecel.com.br  . RB

I 
Marcelo Schaalmann 

Parcelo Schaalmann 
04/0612001 09:32 

Para: Robirto BIancoDSADEGUSSA8R 
cc: 	Antoi1ilo ValentlmIDSA@DEGIJSSABR 
Assunto: Re: tfanttier 

Favor me exillicar  melhor o que se passa antes de enviar email. 
M. 
Roberto Bian 

1-• i:rT i Rberto Blanco 
0!06I2001 09:28 

Para: Antoijio Valsntlm(DSADEGlJSSABR 
cc: 	Merco Schaalmann/DSA0DEC3US8ABR 
Assunto:8antlemgussa:  

Favor enviarail para este cliente confirmando as seguintes condições de fornecimento ofertadas 
para produto  

. 	 -rccoiiou us tllurogenla aw& ft1i10,001t0fl Incluso lnpostos á vista. - 
-Porøxluo cm tilurugenlo 00% ft$1587.00Iton Incluso InDO  os á vis? 
Prazo de 28 dias com acresclmo de TF de acordo com a txaplicada no más. 

Oferta valida para as fabricas de Valadares e Bragança atendendo sollckaçáo da Santher. 
O contato pare resposta é: Sr. Ricardo Ribeiro Mendes (tal. 3030-0218 /fax 3030.0220 (e-mail: 
ilcardo.mend4s©santher.com.br.) Está solicitação vaie para formalização de um novo contrato de 

248.Outra ocasião em que ficou evidente a recusa de venda deu-se com relação à 
empresa Akzo Nobel. Essa empresa, que adquiria peróxido de hidrogênio junto à 

116 Conforme se verifica na planilha acostada às fis. 424-427, enviada por meio de mensagem eletrônica 
de Roberto Bianco, Gerente do Setor de Química Fina e Industrial, para Marcelo Schaalmann, Diretor-
Adjunto, não estatutário, ambos da Degussa, em 10.06.2001 (fis. 406-407). 
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Peróxidos do Brasil, solicitou à Degussa cotação de preço do produto em 14.11 
com a possibilidade de formalizar contrato de fornecimento' 

Rberto Bianco 	Para: Marcelo 8chealmannIDSADEGUS$ABR 

18/1 1r2002 08:37 	Assunto. Akzo 

Acho que eleti vão vir com tudo. Precisamos ver corno vamos lidar com esta situação. 
RB 

- 	Encaminhado por Roberto BIWCDSA em 18/11/2002 08:38 	 - 

f3 	J6UO1.Nogueira  
14/11r2002 17:00 

Para: Roberto BIancoIDSAiDEGUSSAflR, AMónio ValónsmDflA@DGU55AeR 

Assunto: Akzo 

Sr. Luiz Medàiros - Akzo Nobel • está solicitando proposta de torneamento de Peróxldo 70% e Peróxido 
50%. GOstai4 de conversar até o final do mês. Não tem tanque para receber a concentração 50%, 
verificará a ppsslbllidade de Instalação de tanque para inicia' recebimento à granel (6 tons) - consumo 

. 	 pequeno do 5,0%. 
A Intenção é formalizar contrato de fornecimento com a BraQussa. 
Fiquei de entrar em contato após retomo de Minas. 

Grato, 

Heitor 

249.Após, a Degussa informou à Akzo Nobel acerca da impossibilidade de 
fornecimento, por meio de mensagem eletrônica 118: 

- I ----- 
Hêltor Nogueira 	 Para: luz.rnarques©e20.aIonobel.corn 

11/12t2002 1&12 
	

Roberto Blenco/DSA) 	

(IÍ' 
Em reposta ào nosso contato telefônico nesta data, informamos que infelizmente nos vemos 
impossibiIitaos de atendê-los em sua solicitação. Conforme parecer de nossa gerência, após anájse 
das demandás, somos forçados a manter a posição Informada Ao e'mail de 03/1212002, onde 
rnencionamà a dificuldade em administrar novos cientes anteriormente a fevereirol2003. 	( 

• 
Gratos por sia compreensão, nos colocamos a disposição parê maiores esclarecimentos 	\\ 

Heitor Nogueira 
Bragussa Prdds. Químicos 

250.0 Grupo Degussa juntou também outros documentos que indicam tanto a 
ocorrência de (i) fixação de preços, já que na primeira mensagem há registro de que a 
Peróxidos do Brasil estaria praticando "preços abaixo do valor mínimo estabelecido 
para o mercado", como de (ii) divisão de mercado, já que na segunda mensagem nota-se 

117 Em 18.11.2002, Roberto Bianco enviou mensagem eletrônica para Marcelo Schaalmann (fis. 409/410) 
comunicando-lhe a situação e complementando com a seguinte preocupação: "acho que eles vão vir com 
tudo. Precisamos ver como vamos lidar com esta situação.". 
118 Roberto Bianco repassou a Heitor Nogueira, funcionário da Degussa, a instrução de recusar o 
fornecimento à Akzo Nobel (fis. 411-412). 
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que a Degussa atendeu a pedido da rival e aceitou trocar um cliente seu localizadc 
São Paulo por um da Peróxidos do Brasil, com sede no Rio de Janeiro119. 

Para: Marcelo SchaalmannlDSA©DEGUSSASR 
cc.,  
Assunto: preços da PBL 	 .._.-•.-..../ 

4? 

Marcelo, gostaria de alertar novamente sobre a praica de preços abaixo do valoLminimo abelecido 
para o mercado por parte da PBL. Temos a conflrm8ço de que estão praticando o preço de R$715,00 1 
to 50% (12% ICMS) na Coteminas em RN. Este nlvI de preço se divulgado nos colocaria em uma 
situação desconfortável frente as empresas do Grupo Vicunha pois nosso preço no RN é US$900,00 / to 
50% (12% ICMS). Temos ainda confirmação de que a Coremal esta praticando preços de R$700,00 / to 
com ICMS de 17% na Raimundo Fontes e R$700,00 / to com ICMS 12% na Sisa. 

RB 

Doc. no 31 • 	 _ 

Para: Marcelo SchaalmannlDsA@DEGUSSABR 
cc 

	;sta 

Assunto: PBL 

Marcelo, no aconlo inicialpediram paratrocara Ste HelenadeSP (queera 100%daOSA) pela 
Helena do RJ. Aceitamos mas até hoje não recebemos nenhuma quantidade do RJ e perdemos SP. 
Fora isot fomos informados que a Sta Helena do RJ tefli problemas de crédito. 	 E 

RB 
j) 

251 .Embora as evidências até aqui colacionadas já sejam mais do que suficientes 
para demonstrar a divisão de mercado (seja geográfico, seja de clientes) entre as partes, 
haja vista o extenso conteúdo probatório nessa direção, transcrevo, a seguir, mensagens 
eletrônicas trocadas por executivos da Peróxidos do Brasil entre si e com executivos da 
Degussa, apreendidas na operação de busca e apreensão. 

252.Na mensagem abaixo, refletindo conversa entre executivos da Degussa 
(Marcelo Schaalmann) e da Peróxidos (Carlos Tiegui) enviada em ocasião em que a 
Peróxidos do Brasil teria saído em desvantagem em alguma negociação ("guarde a 
vendetta"), a troca de informações acerca da divisão de mercado estabelecida se dá por 
meio de uso de códigos 120: 

119 Mensagens eletrônicas enviadas por Roberto Bianco para Marcelo Schaalmann (fis. 494/495), 
respectivamente Gerente do Setor de Química Fina e Industrial e Diretor Adjunto não estatutário, ambos 
da Degussa. Na primeira mensagem a Peróxidos do Brasil é identificada como "PBL". A segunda 
mensagem tem como assunto "PBL", novamente identificando a Peróxidos do Brasil. 
120 Mensagem eletrônica enviada por Marcelo Schaalmann, em 06.02.2002, para Carlos Tieghi, cujo 
assunto é "Cheer up! World is not so bad! You have a lot of friends !" (fi. 163 dos autos confidenciais - 
mensagens eletrônicas). 
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ens Carlos Tieahi 

M. 

From: Marcelo Schaalmann 
To: carlos.tleghi@solvay.com  
Subject Cheer up 1 World is not so bad 1 Vou have a lot of frlends! 
Sent: 02/06/02 09:51 :25PM 
Folder: Degussa 
Entry Path: Carlos Tieghl-0774j1 bx3071 39'D\Exchange\cat peroxidos.pst\PST Volurne\Root lolder\Topo de 

pastas particuiares\Peroxidos do BrasIl\Degussa\Cheer up 1 World is notso bad ! Vou have a lot of 
friends 1 

OIaCT, 
bom dial 
O. nao vai oferecer nada a C por enquanto. 
Se PCIV = 0 entao vc decide C. 
O.K. 
Da mesma forma como voces mudaram o posicionamento em reiacao a este mercado, nos mudamos um pouco o .foque em re!acao a um setor, ainda mais que nao ha investimentos necessarios a nossa parte. 

controle no inicio pode ser um pouco dificil mas entra nos eixos. Voces tiveram problemas no Br com a M e nos com a 
. 	 0, mas tudo entrou nnos eixos. 

Don[t worry , keep cool e guarde a vendetta. - 

253.A seguinte conversa relatando contato da Peróxidos do Brasil com a 
Degussa (referida na mensagem como DSA) ilustra bem a divisão de mercado 
estabelecida: (i) a Peróxidos do Brasil sugere que a Degussa não cote preço junto a um 
cliente, ou que faça cotação superior à da Peróxidos do Brasil e (ii) há troca aberta de 
informações sobre a situação atual do fornecimento a clientes de ambas, forçando a 
manutenção dos seus clientes já cativos '21: 

From: Leonardo, Luiz 
To: Tieghi, Carlos 
Subject: Contato com o DSA - Marcelo 
Sent: 07/19/02 04:45:53 
Folder: PESSOAL LLSA 
Entry Path: HD_Leonardo-0774J1bx304602\C\Documents and Settings\bros0252\My Documents\Pastas 

Outlook\LLSA1 .pst\PST Volume\Rot folder\Topo de pastas particuiares\Caixa de . entrada\PESSOAL LLSA\Contato con o DSA - Marcelo 

Tieghi, 

Para seu conhecimento: 

Ontem, 18/07, precisei contactar a DSA para avisá-los sobre a NOBIRECEL Normalmente faço contato com S. Barceiar 
que esta semana estava no Chile. Na ausência dele falei cpm o Marcelo. prevenindo de que poderia ser contactado pela 
NOBRECEL, sugeri um preço superior, porém, o ideal é que DSA não forneça nada (nem contação nem produto). 

Hoje, 19/070 Marcelo me ligou perguntando sobre Cia Suiano, se efetivamente aumentamos o preço e para quanto 

121 Em 19.07.2002, Luiz Leonardo da Silva, então Gerente do segmento de celulose e papel na Peróxidos 
do Brasil - em 2003 foi nomeado Diretor Comercial, responsável pelo segmento de celulose e papel na 
América Latina -, enviou mensagem eletrônica para Carlos Tieghi, Diretor Comercial da Peróxidos do 
Brasil, cujo assunto é "Contato com o DSA - Marcelo". Nessa mensagem, Luiz Leonardo da Silva 
informou que entrou em contato com Marcelo Schaalmann, já que seu interlocutor habitual na Degussa, 
Roberto de Baceliar Bianco, Gerente do Setor de Química Fina e Industrial, estava fora do país (fis. 26/27 
dos autos confidenciais - mensagens eletrônicas). 

88 



/b E 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n'08012.00470212004-77 

ris Leonardo 

aumentamos ( mais ou menos), informei que aumentamos a partir de 01/07 e o aumento foi de 13%; perguntou como 
estávamos na Aracruz e, o mais importante, informou que g DSA foi consultada pela Atanor para fornecimento de 
suporte técnico para verificação do processo de produção de 11202 na planta deles (RIO Tercero). Lembre-se de que a 
tecnologia de produção utilizada pela Atanor foi fornecida adquirida) da Degussa. 

Segundo o Marcelo, não deverão fornecer o suporte solicitado alegando que na Europa é período de lérias, no Brasil, o 
pessoal de planta não poderia dar este tipo de assistência para a Atanor. Elo acredita que a Atanor, com a recusa deles, 
possa procurar a PEL para pedir ajuda e, o mais prováve', pedir produto. 

Sds, 

Luiz Leonardo 

254.Outra mensagem eletrônica que comprova a divisão de mercado efetivada 
entre Degussa e Peróxidos do Brasil foi enviada por Carlos Tieghi para Marcelo 
Schaalmann, respectivamente executivos das duas empresas que compõem o cartel, em 
02.06.2002 (fl. 161 dos autos confidenciais - mensagens eletrônicas). Nessa mensagem, 
Carlos Tieghi (i) confirma situação de clientes e solicita determinado comportamento 
colusivo da Degussa, (ii) solicita reunião com Weber Porto (WP), Diretor 
Presidente/CEO da Degussa, e (iii) relata reunião já ocorrida. 

cm: 	 Tieghl, Carlos 
o: 	 'Marcelo Schaalmann' 

Sent: 	 02106/02 10:20:36AM 
Folder: 	 Degussa 
Entry Path: 	Carlos Tieghi-0774j1 bx30713D\Exchange\cat peroxidos.pst\PST Volume\Root foldervropo de 

pastas particulares\Peroxidos do BrasifDegussa\ 

Prezado Amigo. 

Estou muito deprimido hoje. Estou pior da gripe, a Argentina não paga e o Chile foi pro vinagre. A minha bicicleta de 
2002 está indo pro vinagre ou melhor pro fundo do poço no inicio do ano. Chiuf, chiuf, chiuf........................ 

Só para confirmar o que falamos a ACESITA, USIMINAS E GERDAU estão na fase final de introdução do cartucho 
. 	 h2o2 e portanto conto com sua colaboração de não trocar de máquina. Com  relação a ajuda do phd oOS concorda 

desde que você pague a sua parte. 

A reunião como WP por favor verificar a disponibilidade. 

A reunião de ontem foi boa. Eheheheheheh........... 

255.Mais uma mensagem eletrônica apreendida evidencia que a divisão de 
mercado estabelecida entre Degussa e Peróxidos do Brasil incluía a compensação de 
clientes perdidos para a outra empresa. Isso porque a mensagem relata que a Peróxidos 
do Brasil passou a fornecer seu produto para a empresa Tayuina, que era cliente da 
Degussa, devido à divisão de mercado estabelecida. A14m  disso, ainda em observância à 
divisão de mercado, a Peróxidos do Brasil constata que deve devolver o volume 
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referente a esse cliente, bem como deve compensar determinado volume perdido 
distribuidoras da Degussa122. 

From: 	 Nascimento, Roberto 
To: 	 Tieghi, Carlos; 'tieghi@terra.com.br  
Subjeci: 	 Dados Reunião Segunda 
Sent., 	 12/14/01 05:59:55PM 
Folder: 	 Degussa 
Entry Path: 	Carlos Tieghi-0774j1bx307139\D\Exchange\.cat peroxidos.pst'PST VolumeRoot folder\Topo de 

pastas particulares\Peroxidos do Brasir\Degussa\Dados Reunião Segunda 

Caro Tieghi, 

Segundo a Denise as NFs saíram legíveis 
Não temos ainda fornecimento com novos preços de IX 501 granel. 

- O IX 351 a R$ 961,59 é fornecimento com preço novo (à vista com ICMS de 17%) para Curitiba. 
- O 50-20 a AS 1.101,42 é fornecimento com preço novo (à vista com ICMS de 17%) para Curitiba. 
-0501 Bb a AS 1061.68 é fornecimento com preço novo (à vista com ICMS de 171%) para Recife (FCA São Paulo). 
-0501 Bb a AS 1090.00 é fornecimento com preço antigo (faturado com ICMS de 170%) para Curitiba. O preço atual é 

AS 1.254,00 

Braspelco 
Fechamos pedido trimestral reduzindo o preço de AS 1.40000 para R$ 1.250,00 em tuncão das pressões da Coioio. 

Ribleré 
O cliente está abastecido para Dezembro de 2001 pela Bio Serv e Coloio. 
Estamos com a preferencia de fornecimento em Janeiro, mas a base atual em bombonas com ICMS de 1801. é AS 
1.100,00. 

Tayulna 
Devemos devolver um cliente de 8,0 ton/mês para compensar a Tayuina. 
Faremos isto após compensarmos o volume de 80 ton perdidos pela distribuídas da DSA. 

o Distribuidores 

A Coremal Total deverá consumirem 2001 = 1.700 tons a 100% - Nossos clientes atendidos por ela devem consumir 
• otons a 100%. 

A Manchester deverá consumir em 2001 = 2.400 tons a 100% - Nossos clientes atendidos por ela (Braspelco, Tayuina e 
Ribleré) +o desenvolvimento com Oxileder devem consumir 800 tons a 1000%. 

A cosmoquimica deverá consumir em 2001 = 1.000 tons a 100%-Nossos clientes atendidos por ela (PET e Curtumes) 
devem consumir 360 tons a 100%. 

A HCI Esteio deverá consumir em 2001 = 420 tons a 100% - Nossos clientes atendidos por eia (PET) devem consumir 
200 tons a 100%. 

A IQBC deverá consumir em 2001 = 250 tons a 100% - Nossos clientes atendidos por eia devem consumir 120 tons a 
100%. 

roberto 

122 Essa mensagem foi enviada por Roberto Nascimento, então Gerente de Marketing nacional da 
Peróxidos do Brasil, responsável pela supervisão de todas as atividades da empresa no Brasil, com 
exceção do segmento de celulose e papel, para Carlos Tieghi em 14.12.2001, cujo assunto é "Dados 
Reunião Segunda" (fi. 164-165). 
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256.Finalmente, Marcelo Ronaldo Schaalmann, Diretor Adjunto - não 
estatutário da Degussa, também confirmou que o cartel estabelecia divisão de mercado 

ao definir quais clientes seriam atendidos pela Degussa ou pela Peróxidos do Brasil e 
que essa divisão obedecia critérios geográficos (fls. 7951-7961): 

o depoente afirmou que cartéis 'não funcionam 100%, que às vezes há 
escorregadelas' e que a regra geral era 'você fica bonzinho na sua área que eu fico 
bonzinho na minha área' ( ... ) indagado como se dava a divisão de mercado, 
afirmou que o mercado era dividido entre a Degussa e a Peróxidos do Brasil por 
áreas e segmentos. A Degussa ficava responsável por áreas mais próximas à fábrica 
do Espírito Santo, para o segmento celulose, sendo que nos demais segmentos a 
distribuição não se dava necessariamente com relação à distância. A Degussa e a 
Peróxidos tinham distribuidores no sul e no nordeste, e o acordo afetava 
principalmente os segmentos têxtil e de celulose, e menos o segmento químico, 
considerado não tão relevante. O objetivo final era ter 40% do mercado para a 
Degussa e 60% para e Peróxidos do Brasil. 

3.23. Da caracterização como cartel clássico 

257.Tendo sido larga e devidamente verificada a existência de cartel no mercado 
brasileiro de Peróxidos de Hidrogênio (H202), cumpre analisar se o ajuste colusivo pode 
ser definido como "clássico", sendo, portanto, perene e institucionalizado123. 

258.As condutas praticadas pela Degussa e pela Peróxidos do Brasil tinham a 
característica de serem institucionalizadas, já que houve (i) a construção de mecanismos 

permanentes de monitoramento do acordo a partir da divisão de tarefas e do 
acompanhamento de mercado incorporados na estrutura hierárquica de cada uma delas, 
(ii) constância de encontros e contatos para a troca de informações que concretizava 
esse monitoramento, (iii) manutenção de vários canais de comunicação entre os 
praticantes do cartel, (iv) facilidade de verificar qualquer alteração ocorrida na divisão 

• de mercado determinada pelo cartel e (v) constantes contatos entre as empresas para 

reclamar sobre o desrespeito à fixação dos market shares e exigir, como sanção a esse 

desrespeito, o reequilíbrio das participações de mercado acordadas. 

259.Os contatos - pessoais, por telefone e por mensagens eletrônicas - ocorridos 
entre Degussa e Peróxidos do Brasil visaram implementar o acordo, estabelecer a sua 
coordenação, disciplinar, controlar e monitorar o seu funcionamento, por meio de troca 
de informações periódica, bem como de verificações anuais para monitorar o acordo. 

260.Além disso, o cartel mostrou ter caráter duradouro e perene, tendo 

produzido efeitos no Brasil entre 1995 e 2004, como será aprofundado na seção 

123 Conforme o ensinamento do processo que julgou o "Cartel de Britas", tendo em vista que há 
evidências de que o acordo investigado no presente processo possuía características de perenidade, tendo 
durado de 1995 a 2004, com institucionalidade não eventual, definida a partir de mecanismos 
permanentes visando a coordenação e o monitoramento da fixação de preços e volumes de venda e 
divisão de mercado. 
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seguinte ("Do período da prática"). Ressalto que a prática só cessou quando o 
Degussa decidiu aderir ao Programa de Leniência e confessar suas condutas 
contrário teria se prolongado ainda mais no tempo, podendo estar vigente ainda hoje. 
Essas constatações reforçam a configuração da conduta analisada como 
institucionalizada e caracterizadora de cartel clássico, como demonstrarei a seguir. 

3.2.3.1 Do período da prática 

261.A análise acerca do período da prática de cartel é importante para verificar 
se há ou não configuração de um cartel clássico ou difuso. O cartel clássico, como visto, 
tem como uma de suas principais características o seu caráter perene, ou seja, não 
possui prazo definido de início e término, nem se refere a um curto e determinado 
espaço de tempo. Pelo contrário, se alonga indefinidamente. Assim, passo a verificar o 
período pelo qual a prática anticoncorrencial se prolongou. 

262.0 sumário da Nota Técnica final da SDE (fls. 8661/8802) informa que 
"trata-se de Processo Administrativo instaurado para apurar suposto cartel no mercado 
brasileiro de peróxido de hidrogênio (H202) entre a Degussa e a Peróxidos do Brasil 
(Grupo Solvay) de 1995 até 2004" (grifei). Portanto, o acordo se prolongou por 
aproximadamente dez anos e só foi encerrado quando a Degussa decidiu aderir ao 
Programa de Leniência da SDE. Essas características reforçam o caráter perene do 
acordo e confirmam que havia forte institucionalização do cartel nas empresas, 
configurando hipótese clara de cartel clássico. 

263.Os beneficiários da leniência não foram precisos na identificação da data de 
início do cartel, mas definem com exatidão o momento em que a Degussa decidiu pelo 
encerramento do mesmo. No que toca ao início do acordo, informaram, sem precisar 
data, que '24: 

. 	 Antes ainda do início das atividades da fábrica, o Sr. Hans Willmann, que, como 
dito acima, costumava vir ao Brasil para tratar do negócio, informou ao Sr. Werner 
Karl Ross, Presidente da Degussa à época, que a Peróxidos do Brasil e a Bragussa 
poderiam conversar, caso houvesse interesse de ambas as partes. Também antes do 
início das atividades da fábrica da Bragussa, o Sr. Marcelo Schaalmann ( ... ) foi 
apresentado pelo Sr. Roberto Bianco, chefe de produto da Bragussa, ao Sr. Carlos 
Tieghi, responsável pelo negócio de peróxido de hidrogênio da Peróxidos do Brasil 
( ... ) No encontro de apresentação do Sr. Schaalmann ao Sr. Tieghi ( ... ) não se 
discutiu ( ... ) qualquer acordo entre a Bragussa e a Peróxidos do Brasil ( ... ) esses 
dois representantes ( ... ) passaram a se encontrar periodicamente para tratar da 
atuação das empresas e trocar experiências sobre o mercado de peróxido de 
hidrogênio ( ... ) também conversavam sobre clientes de suas respectivas empresas. 
Originalmente, nos citados encontros, os representantes da Bragussa e da Peróxidos 
do Brasil discutiam a situação e o desenvolvimento, bem como o tamanho do 
mercado e preços do peróxido de hidrogênio ( ... ) com o tempo, os representantes 
das empresas foram adquirindo confiança mútua e passaram a falar de um acordo 

124 Itens 17 a 21 do Histórico de Infrações. 
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para melhorar as margens que estavam sendo degradadas pela concorrência 
Bragussa e a Peróxidos do Brasil. 

264.Em trecho já mencionado do Histórico de Infrações, informaram também 
que o último encontro realizado entre a Degussa e a Peróxidos do Brasil para tratar do 
acordo no mercado brasileiro de peróxido de hidrogênio ocorreu em 16.01.2004. Nesta 
ocasião, fizeram a verificação anual da dimensão do mercado e do funcionamento do 
acordo e trataram do fornecimento do produto, pela Peróxidos do Brasil para a Degussa. 
Após esta reunião, a Degussa cessou sua participação no cartel e deixou de responder às 
tentativas de contatos de funcionários da Peróxidos do Brasil (que ocorreram entre 
janeiro e março de 2004). 

90. Em 16.1.2004, o Sr. Marcelo Schaalmann 00 Sr. Sérgio Zini'25  participaram de 
um encontro com almoço no hotel Ninety, em São Paulo, para tratar do mercado 
brasileiro de peróxido de hidrogênio. Na oportunidade, fez-se a verificação anual 
da dimensão do mercado e do funcionamento do acordo entre a BRAGUSSA e 

Ô 	
PEROXIDOS DO BRASIL ( ... ). 
Confirmou-se, na ocasião, a manutenção da base de clientes e chegou-se à 
conclusão de que, em 2003, a participação de mercado da BRAGUSSA, em 
função, principalmente, do crescimento do volume de aquisição de peróxido de 
hidrogênio por seus clientes do setor de celulose e papel, chegou a 45% (quarenta e 
cinco por cento). 

265.Apenas como dado, registro que a investigação antitruste realizada pela 
autoridade europeia identificou condutas realizadas entre 1994 e 2000, enquanto a da 
autoridade norte-americana abrangeu o período de julho de 1998 a dezembro de 2001. 

266.Há documentos juntados aos autos que confirmam que a troca de 
informações entre Degussa e Peróxidos do Brasil (i) ocorreu, pelo menos, a partir de 
1995, haja vista as planilhas abaixo datadas de 09.01.1997 e 17.06.1997, contendo 
dados das negociações realizadas nos anos de 199 e 1996 pela Degussa e pela 
Peróxidos do Brasil com seus clientes, referentes aos preços, às condições praticados e 
aos volumes de venda (fis. 2129-2131) e (ii) durou até, pelo menos, junho de 2003, 
como registra o documento de fis. 2124, consistente em quadro com dados de vendas de 
Degussa e Peróxidos do Brasil em 2003, mês a mês, até junho. 

125 
Respectivamente, Diretor Adjunto não estatutário da Degussa e Diretor Comercial da Peróxidos do 

Brasil Ltda.. 
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PERÓXIDOS DO BRASIL LTDA - CELULOSE E PAPEL 
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267.0 depoimento de Hans Willmann, Diretor da Degussa AG, esclarece 
entre 1995 e maio de 1998 o cartel estava em funcionamento, já que "em torno de 
1995, informou ao Sr. Werner Ross, CEO da Bragussa, que caso houvesse contato com 
a Peróxidos, deveria informar que estava aberto ao diálogo" e que "deu apoio a Cestari 
para a reunião em Bruxelas em maio de 1998" (grifamos)"' (fis. 7924-7929). 

268.Outro depoimento que auxilia para entender o período em que as condutas 
foram verificadas é o de Marcelo Schaalmann, Diretor Adjunto (não estatutário) da 
Degussa, que afirma ter recebido autorização da diretoria da empresa para tratar do 
cartel já entre 1995 e 1996, após ter se reunido com Carlos Tieghi, Diretor Comercial da 
Peróxidos do Brasil, por mais de uma ocasião (fis. 7951-7961): 

indagado sobre sua participação no cartel, informou que teve duas ou três reuniões 
com Carlos Tieghi, e, após essas reuniões, obteve a liberação por parte da Diretoria 
da Degussa para conversar com a Peróxidos do Brasil sobre clientes e preços. ( ... ) 
indagado se sabe precisar as datas das duas ou três reuniões com o Sr. Tieghi 
mencionadas no início do depoimento, afirmou que por volta de 1996 ( ... ) indagado 
se pode precisar ano e mês em que foi dada autorização pela Degussa para 
conversas com a Peróxidos do Brasil, afirmou que deve ter ocorrido entre 
1995/1996 (grifei). 

269.Por fim, o depoimento à SDE de Wilfried Eul, Vice Presidente para 
Investimentos em Aditivos da Degussa AG, informa que "entre 1999-2003, afirmou 
que a Degussa e a Peróxidos do Brasil, pelo acordo, fixaram níveis mínimos de preços, 
níveis de preços a determinados clientes e que a mencionada reunião em Bruxelas tratou 
também disso" (fis. 7972-7978) (grifei). 

270.Como visto, os beneficiários do acordo de leniência descreveram a última 
reunião pra tratar do cartel realizada entre a Degussa e a Peróxidos do Brasil em 
16.01.2004. Dessa forma, é precisa a análise realizada pela SDE ao identificar que a 
duração do cartel no mercado brasileiro de peróxido de hidrogênio entre a Degussa e a 
Peróxidos do Brasil teve duração de 1995 até 2004. 

3.2.3.2 Da institucionalização do acordo 

271.Como afirmado, a conduta concertada estabelecida entre Degussa e 
Peróxidos do Brasil possuía a característica de institucionalização, já que os 
mecanismos criados para o monitoramento do acordo foram incorporados à estrutura 
institucional de cada uma delas e os contatos eram constantes. No Histórico de Infrações 
os beneficiários da leniência confessaram que tinham como mecanismo de 
monitoramento do acordo os contatos com executivos da Peróxidos do Brasil - 
pessoalmente, por telefone ou via mensagens eletrônicas -, nos quais trocavam 
informações concorrencialmente sensíveis. Esses contatos, enquanto durou o acordo, 

126 A menção a "Cestari" diz respeito a Sidnei Cestari, Diretor de Produtos Químicos da Degussa. 
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eram periódicos, constantes e foram incorporados às tarefas distribuídas para 
executivos aqui listados ao longo da estrutura hierárquica das empresas: 

59. Nessa época, os contatos entre representantes da BRAGUSSA e da 
PERÓXIDOS DO BRASIL visavam ratificar a divisão de mercado previamente 
acordada, via estabelecimento de um 'pacto de não agressão', ou um 'acordo de 
manutenção da base de clientes', pelo qual a BRAGUSSA não tomaria clientes da 
PEROXIDOS DO BRASIL, e vice-versa. Com  o acordo, as empresas passariam a 
trocar maiores e mais detalhadas informações sobre os preços a serem ofertados a 
clientes e os volumes de peróxido de hidrogênio utilizados por tais clientes. 
Ao final de determinados períodos, os representantes das empresas trocariam 
informações sobre vendas para fazer um 'balanço' das vendas e dos resultados 
obtidos no período e confirmar a manutenção da participação acordada. Portanto, 
nessa reunião, estabeleceu-se a rotina para verificação do funcionamento e 
cumprimento do acordo via reuniões periódicas. 

272.Não há prova mais robusta de confirmação da existência do cartel e de sua 
• institucionalização do que o seguinte documento manuscrito apreendido na sede da 

Peróxidos do Brasil, o qual por si só bastaria para embasar condenação pela prática de 

cartel. Nesse documento, que era direcionado à concorrente, há confissão de que as 

empresas patrocinam um simulacro de competitividade no mercado de peróxido de 
hidrogênio, revelando fortes preocupações com suas condutas anticompetitivas, 
especialmente porque a existência do cartel já poderia ser vislumbrada pela autoridade 
de defesa da concorrência, já sendo de conhecimento dos clientes 127 
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273.Buscando apenas ilustrar mais um exemplo da institucionalização da prática 
concertada entre Degussa e Peróxidos do Brasil, já amplamente comprovada pelas 
provas anteriores, transcrevo, a seguir, mensagem eletrônica enviada pela Degussa para 

127 Trata-se de documento apreendido na sala de Gibran Tarantino, Gerente Comercial da Peróxidos do 
Brasil (fl. 2420). Fica claro, tanto pelo teor do documento como pela análise conjunta do mesmo com as 
demais provas colhidas neste processo, que a referência a "CAD" diz respeito a este Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica. 
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a Peróxidos do Brasil, apreendida na operação de busca e apreensão, na qu 
representante da Degussa assina e se identifica como "seu primo", forma de tratamento 
corrente entre si128. Essa mensagem evidencia a existência de mecanismo 
institucionalizado e permanente de acompanhamento de mercado para monitorar o 
acordo, a partir da troca de informações constantes, o que traz agilidade à verificação de 
qualquer alteração ocorrida na divisão de mercado determinada pelas empresas. 

rom: Marcelo Schaalmann 
To: carlos.tieghi@solvay.com  
Subject: diversos 
Sont: 03124/02 07:54:12PM 
Folder: Degussa 
Entry Path: Carlos Tieghi-0774j1bx307139\D\Exchange\cat peroxidos.pst\PST VolumeRoot folder\Topo de 

pastas particulares\Peroxldos do Brasll\Degussa\diversos 

Olá • boa segunda terra! 
Vamo item por Item: 

Pisa - Instruímos via email a O de não cotar a P sem nos consultar antes. Isto foi feito ainda na sexta. Hoje vamos 
verificar o andamento da situação. 

• SOM - PdV - negócio novo. Como já havia te dito, foi retirada a proposta da O , pois o negócio não havia sido fechado 
ainda. 
NV -ficou dificil retirar a proposta , pois o negócio f oi confirmado para a O. 
Estou pensando em alterantivas de modo a harmonizar o tato. 
Consideramos a SOM consumidor habitual da PB, e que esta situação deve ser mantida. 
Aprecio a sua paciencia, que é requerida neste momento delicado. 
Estou analisando de pagar aluguel pelos seus tanques e de surpir O cciii seu produto, ou adquirir seu produto e supri O, 
verificar quando O pode subir preço, quais as possibilidades de dar um aviso prévio para alterar condições de venda e 

assim por diante. 
O tentou de tatose esparramar e quando percebemos mandamos retirar PdV, o que te informei de imediato, quando 
soube. 

O proprietario da O é ligado a CMPC. Tenho que andar sobre ovos. 

Regards, 

Seu primo. 

274.A busca e apreensão obteve comprovação sobre uma reunião realizada em 
em 22.04.1999, que é confirmada também por documentos trazidos pelos beneficiários 

• da lenjência. Essa reunião teve como intuito a troca de dados sobre volumes de venda de 
peróxido de hidrogênio da Peróxidos do Brasil e da Degussa para diversos clientes, 
divididos entre os períodos de janeiro a dezembro de 1998, janeiro a março de 1999 e a 
previsão de expectativas sobre o mercado e de vendas para o ano de 1999 129: 

128 Trata-se de mensagem eletrônica enviada por Marcelo Schaalmann para Carlos Tieghi em 24.03.2002, 
cujo assunto é "diversos" (fl. 165-166 dos autos confidenciais - mensagens eletrônicas). Nessa 
mensagem, há considerações, em código, acerca de cotação de preço, de relacionamento com clientes 
fidelizados e de ajustes realizados junto a seus distribuidores para a manutenção da divisão de mercado 
estabelecida, de modo a não alterar os market shares combinados, evitando assim diminuição de 
participação da Peróxidos do Brasil. Ao final, Marcelo Schaalmann identifica-se como "primo". 
129  

Trata-se da agenda apreendida de Carlos Tieghi, Diretor Comercial da Peróxidos do Brasil (fl. 154). 
Os documentos juntados pelos lenientes estão nas fis. 397/402, 502, 573/576 e 672/676. Para melhor 
compreensão acerca da anotação, esclareço que o endereço do Saint Peter Flat é Alameda Lorena, 1160, 
Cerqueira César, São Paulo. Um dos documentos traz anotações em papel timbrado do Parthenon Flat 
Service, que é o nome da rede de hotéis da qual o Saint Peter Flat, onde foi realizada a reunião, faz parte.. 

98 



PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 08012.004702/2004-77 

me DIA DA co MU.1 C~E WSO-BRASIIEI IIA/ DIA 00 DgSCaRI,..ENro oa ORASIL/ 0A DA OQÇA A5 RA 0ASIt.EIA 

QUINTA 	 TI-tu RSOAY 
JUEVES 	 DONNERÇTAC 

10 
	• 	C'- ___- 	/ - 

CONFIDENCIAL 

Doe. O 36 

Marcelo 8ehaalmann 
1.. 	09/04/1999 16:25 

Para: Roberto BIancolDSA©DEGUSSABR 
cc: 
Assunto: reunião WltImann e Titio 

Vamos sentar na segunda feIra cedo para preparar a reunião do titio. 	
/ 

Vou 	 F1. 

o 

iIT 
Coordenador: 	Mirtes Novais 

Início: 	 21/0411999 08:30 
Final: 	 21/0411999 12:30 

Descrição: 	 Reunião de Negócios 

Convidados:J 

Descrição Detalhada: 
data a ser confirmada com Sr. Tiegui 
Parthenon Paulista Park 
AI. Jaú, 409 
tel. 287.2288/ fax. 287.2820 



JJo. n i 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 08012.00470212004-77 
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O Sem \isuaIiz. Pública 

Descnç8o Detalhada: 
Parthenon Paulista Park 
AI. Jaú, 409 
tel. 287.2288 / fax. 287.2820 
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275.Há registro de outra reunião, essa realizada em 28.06.1999, confirmà 
pelos documentos apreendidos e cujo teor é esclarecido por documentação fornecida 
pelos beneficiários da leniência. Essa documentação (i) detalha os assuntos discutidos 
no encontro, (ii) confirma a data, o local e os participantes da reunião, (iii) descreve 
preços de mercado cobrados por tonelada por Peróxidos do Brasil e Degussa (aqui 
identificada pela sigla DHB) de diversos clientes e (iv) traz as impressões da Degussa 
sobre o comportamento da Peróxidos do Brasil no cumprimento do acordo, bem como 
confirma a existência e o modus operandi do cartel 130: 

- IIL__ 

SEGUNDA 
LUNES 

LJ 	1 	LE 	 _jj 

MONDAY 
MONffAG 

-- - 
'., 

?-• 

/ 
Ent,ada na Aiidã 	-. 

O Compromisso • Convite 	O Evento 	O Lembrete 	O Aniversários 

Descrição: 
iiiilão de negócios 

Data: 	 Hora: 
28)6/1 999 	1 	900 - 12:01 	 LI Manter Disponível 

LI Sem Visualiz. Pública 

Descrição Detalhada: 
Flat Paulista Park lL 41  Àou AI. Jaú. 409- esq. c/ AI. Campinas 
tel. 287.2288/ fax 2820 
Obs:Pgtoda raia será feito pela PB 

Foram Enviados Convites a: Marcelo Sctiaalmann, Sidnei Cestan/DSA 
Convidados Opcionais: 	Vera Lucia Urbano/DSA 

Coordenador 	 Mirtes NovaisIDSA 

130 Essa reunião entre a Peróxidos do Brasil e a Degussa foi realizada no Paulista Park, com a participação 
de Carlos Tiegbi, Eric Mignonat, Sidnei Cestari e Marcelo Schaalmann (fl. 155). As siglas CAT e EMT 
identificam Carlos Tieghi e Eric Mignonat (fis. 403-405, 581 e 679-680). 
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• 
— £xr2,?*' 	 c»4 ' 

-L 	 4::Jr)( ó4' 	 •-Lo 'N 

12 

Notas para wnião. 

Textil   

\ 
PBL US$ 810 p/ Coteminas 
DHB US$ iito p/ Vicunha (amesma já iden ci,ia-sitiação e vamos ter que baixar 
preços) 	1 

Celulose 

u~ PBL L3414° 

Ripasa 	1 	650 
Melhoramenos 	650 
Suzano 1 

KIabln geral1 
Aracruz 1 	660 
Votorantim 1 
Bahia Sul 
Bacel ( KlabIn) 

DHB 

720 — oferta 
720 

634 
815 
757 

Ofertamos ria Ripasa e Melhoramentos a preços ihfeiiores aos praticados na Votorantim e 
Bahia Sul ebmos Informados que a oferta da PBL é significativamente mais baixa, que 
não dá nem para conversar. 
Abrimos mão de Ripasa e Melhoramentos e não recebemos a Aracruz em troca. Erlc 
continua insstIndo que a Aracruz disse que nunca vai comprar só de un fornecedor e ele 
está dando à cobertura, ofertando mais alto dá que nos. 

Se não hotiver um aumento por parte da PBL, nos vamos ter que baixar o preço na 
Aracruz, po(s agora é a hora de liquidar o assunto do contrato. A celulose vai bem , a 
empresa vai bem , todos estão felizes etc. Se baixarmos o preço na Aracruz, vai haver 
reflexo na Bhia Sul , que vai contaminar a Suzano e assim por diante. Nunca mais vamos 
levantar os Preços. A PBL é a líder de mercado. .Etic não quer subir o preço só na Aracruz, 

v mas comohouveram aumentos de combustfvels,, o. custo de transporte para eles subiu 
muito e é este argumento que eles podem usar para sair da Aracruz. 

1 Existe uma Eotação na Klabin, que temos que responder até dia 02/07. Se vamos só dar 
cobertura à 4 % vamos Ter que. baixar o preço na Bacel, e vamos perder resultado. Se 
eles ofertará, um preço baixo na Klabin , corremos o risco de perder a Bacel, pois a Klabin 
sim informa que gostaria de Ter um fomeedor a preço competitivo. A PBL vai vender 
6.300 to ed Telemaco Borba (PR) e pode fezer qualquer prego para a Bacel e ainda 
ganhar dinh1eiro. 
Hoje a DHBé mais cara que a PBL, idem no mercado de distribuição. 
Quando rejlistamos o preço nos convertemos tudo pelo 1,50 e a PBL pelo 1,45. Meu 
sentimento é de que agora querem nos usar para melhorar a sua rentabilidade. Acho que 
uma nova aão orqqestjada sen4 motivo de uma ação nais forte do grupo de celulose. 
CLO(ZATV -I 	aL 	c ÇzL1 	/C4eC4. 	i.L cL,t. 

276.A Degussa acostou aos autos documentação demonstrando a ocorrência de 
reunião realizada em 25.08.1999, bem como revelando a preparação da Degussa para tal 
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encontro, na qual se percebe a pretensão de rediscutir o cumprimento do acordo, já 
a divisão de mercado estabelecida estaria sendo descumprida'31: 

CONFIDENCIAL 

Doc. n° 99 

O Compromisso • Convite 	O Evento 	O Lembrete 	O Aniversários 

Descrição: 
Ijantar com PB + W. Porto / 

Data: 	 Hora: 
5I08I1999 	 1100 - 23:00 	 E] Manter Disponível  

E] Sem Visualiz. Pública 

Descrição Detalhada:  

Maria Zanchi de Zan  

Foram Enviados Convites a: Sidnei CestarlIDSA  

Coordenador. 	 Vera Lucra Urbano/DSA 

CONFIDENCIAL 

Doc. n° 98 
L1r 

Marcelo Schaalmann 
2010811999 15:50 

Para: 	Sidnei CestarilDSA@DEGUSSABR  
cc: 
Assunto: Stioky 	 \c-.• :/; 

Tem informação do nosso consumo de eneriga elétrica em BdR, que estamos produzindo a plena 
capacidade. 
Disse que a informaças está errada e que a fábrica está parada 15 dias para manutenção preventiva /Ç 	> e pequenas reformas. 
Favor mencionar isto no jantar, especificamente. 
Ê verdade no entanto que em Julho produzimos a plena capacidade para estoque, pois nesta data 
não se sabia que a Aracruz iria para a linha de ACF. 

Eu pedi para ele verificar certos clientes que nos tomou; para ele nunca da tempo então eu vou 
retomar ou tomar outros. 
Distribuidor PBL - Manchester - baixou preços no mercado diminuindo a venda da Colou. Ao 
comentar isto com o Tio, ele fez que não é com ele. 
Instrui a Coloil de baixar o preço e tomar as quantidades perdidas em outros clientes da Manchester. 
Este segmento de distribuição era um dos poucos pacíficos. Estou de saco cheio de ser o bonzinho e 
perder de 5 em 5 to, 20 to. 

O jantar com o Foster deve ser light, de macro mercado e de apresentações de novas pessoas. 

Zabchi de Zan • Barão de Capanema, quarta feira 20: 00 hs. 

Have a nice week end, sério .( apesar do acima descrito) 

Marcelo. 

131 Mensagem eletrônica de Marcelo Schaalmann para Sidnei Cestari, datada de 20.08.1999 (fis. 
585/586). 

103 



PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 08012.004702/2004-77 

277.Outra reunião que cuidava do acompanhamento e monitoramen 
funcionamento do acordo foi desvendada pela busca e apreensão. Os documentos 
juntados pelos beneficiários do acordo de leniência trazem outras informações acerca 
desse encontro, realizado no dia 20.12.1999, tais quais '32: 

• mensagens eletrônicas enviadas entre executivos da Degussa antes da 
realização da reunião, contendo planilhas com comparações de volumes 
de venda da empresa (identificada como DHB) e da Peróxidos do Brasil, 
que concluem, em um primeiro momento, pelos market shares em 1998 
de 55,8% para a Peróxidos do Brasil e 44,2% para a Degussa e em 1999 
de 59,3% para a Peróxidos do Brasil e 40,8% para a Degussa, e em um 
segundo momento, de 61,5% para a Peróxidos do Brasil e 38,4% para a 
Degussa em 1999, e 

• mensagem eletrônica entre executivos da Degussa do dia seguinte à 
realização da reunião, que traz novos dados para as participações de 

• mercado referentes a 1999: 56,1% para a Peróxidos do Brasil e 43,9% 
para a Degussa (fis. 440-450): 

DIA DO MECÂNICO 

SEGUNDA 2O MONDAY 
LUNES 	 MONTAG 

8 

9 

lo 

12 

13 

•.- É1 19 
/ 	

. 
• L'tr i  »p' , 

132 agenda de Carlos Tieghi traz registro de reunião com Marcelo Schaalmann em 20.12.1999: "12:30hs 
- Reunião c/ Marcelo - almoço/reunião. Reunião final do ano - sobre dados" (fi. 1284). 
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IR-51 ME 
Coordenador 	Mirtes Novais 

Início: 	 2011211999 12:00 
Final: 	 20/1211999 17:01 

Descrição: 	Reunião de Negócios 

Convidados: 

Descrição Detalhado: 
í9at Manhattan 
R. Hadock Lobo, 867 
tal. 883.5511 
Obs: O almoço será servido na própria sala 

- 

. 	 Paro: MacIo Schaalmann/DSA©DEGUSSABR 
cc:• 
Assunto: tio m 

Abrir anexo 

RB 

tio-ms.xls 

o 
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o 
bra 	 - : - - 	669 1069 2500 1220 122 
ever 400  400 0 600 
ortox 2214 2214 1500 aio clã  
traf6it11 1000 1000 948 850 eso  
guel - 	400 800 400 400  
I'roquimca 200 —'  200 378 200 200  
00 1000 -  1000 11 1200 1200  
colab —- 168 1681 180 140_  14 
troflex 240 -  240 200 180 -180 

niplaet 350 —  350 378 280 — 
ertim  O 170 -170 

Leiner 360 -  360 480 360 — 
etrobrs 300 -  300 258 380 -380 

H.nk.I  375 — 
btotal 2 1 	4950 3051 8001! 94 8215 950 7165  

oteIP6LInf.DP8r3.iI 8001 i 	 "1999" 7185  
~~9 PEI 	1 -  414  anualitade 8& 

Market abato DHB 	1-  38,1 

1•Tffl 	 1 
400 400 400  400  

Cedro. .331 .337 2 72 
rasperola 120 120 180 150 1 

Coteminas grupo 200 72 66  6 
HejinO  00 625 12  1 
D Ider  280 161 300 3 

abdL 70 238 7 
Jauense 

____ 
 200 1301 20 2001  

Ksrsten - looi  180 161 180  180 
ee. $8o José 1 — 14M 180 ,  — iw 
ber 14 —  140 77 140  140  

Teka 25 —   252 270 240 240  
Vícunha Grupo - — 370 370 370 450 379  

ntlsta E 	200  200 348 325  325  
total 3 

— 
2192 827 3("&t 34141 4 _ 

raI 3019 9999" 4084 otaIPBLIn?+ DHB 
Msrkat cher. P81. 	1 72,81 anualizado 69,3 
Market *hera U148 27,4  32,5 

IMerc.ado total 	"0998" 1 	443151 46594. 
Msrket share PBI. W 55,81 anuaikadol 59,3 
Maricel shara DHB 44,21 1 	40,8 
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CONFIDENCIA 

i41ceio Scbaalmann 
211211999 10:07 

Para: 	Robe ,o BIanco1DSADEGUSSABR 
cc: 
Assunto; morcdo h2o2 mec10 nova 

merciO NOVAIds 

Doe. n° 7 

 

CONFIDENCIAL 

Mercado toI 	1 0 99$
0 

 44915 1999" 43950 
MartetsharePBL% 55,1 anuaudo 561 
MarketshareDKB/. 44,91 1 	43,9 

278.0 depoimento de Weber Porto, Diretor Presidente/CEO da Degussa, é 

importante para detalhar duas importantes reuniões realizadas entre as empresas, 

deixando clara sua relevância para o acompanhamento adequado do acordo 133: 

Indagado sobre a importância da reunião em Bruxelas em 2000, relatou que foi de 
extrema importância. Antes de explicar a reunião em Bruxelas em 2000, relatou 
que seria importante relatar reunião anterior. Essa reunião ocorreu em um apart 
hotel em São Paulo no início de 2000, quando o depoente já tinha assumido o cargo 
no Brasil, que o Sr. Cestari convocou o depoente para reunião da qual participaram 
o depoente, o Sr. Cestari, o Sr. Mignonat, Sr. Schirch, Sr. Schaalmann e Sr. Tieghi, 
ao que se recorda. Nessa reunião foram discutidos participação de mercado e 
preços no Brasil. Relatou que o Sr. Schirch estava iniciando suas atividades e que 
queria coordenar a manutenção dos acordos porque estava havendo algumas vezes 
desrespeito aos clientes acordados. Nessa reunião, foi ratificada a fixação de 
participação de mercado entre as partes no Brasil de 40% para a Degussa e 60% 
para Peróxidos no Brasil. Sobre a reunião em Bruxelas, o depoente foi convocado 
pelo Sr. Schirch. Nessa reunião participaram os Srs. Foster Brown, Paulo Schirch, 
por parte da Solvay e Peróxidos do Brasil, e os Srs. Hans Wilhnann, Wilfried Eul e 
o depoente por parte da Degussa. O objetivo dessa reunião foi ratificar aquilo 
acordado no Brasil, o que foi cumprido. (fis. 7981-7987) 

133 Participaram dessas reuniões Eric Mignonat, Diretor-Gerente/CEO, Paulo Schirch, Diretor 
Gerente/CEO, Foster Brown, responsável global pelo negócio de peróxido de hidrogênio do Grupo 
Solvay, Nicolas Makay, Diretor Presidente/CEO e sócio minoritário (30%), Carlos Tieghi, Diretor 
Comercial, e Sérgio Zini, Diretor Comercial, todos da Peróxidos do Brasil, e Sidnei Cestari, Diretor e 
Diretor de Produtos Químicos, Marcelo Schaalmann, Diretor Adjunto - não estatutário, Hans Wilmann, 
Diretor e responsável mundial pelo negócio de peróxido de hidrogênio da Degussa AG, e Wilfried Eul, 
Vice Presidente para Investimentos em Aditivos da Degussa AG, todos de Degussa. 
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279.Seu depoimento é útil também para demonstrar que "havia reuniões 
se conferia periodicamente o nível de vendas e o atingimento das metas determine 
pelo cartel. Essa conferência era realizada pelos Srs. Marcelo Schaalmann, Carlos 
Tieghi e posteriormente o Sr. Sérgio Zini, que trocavam tabelas contendo os dados". 

280.0 representado Wilfried Eul, Vice-Presidente da Degussa AO, também 
confirmou a institucionalização da conduta nas empresas Degussa e Peróxidos do 
Brasil, ao admitir que "participou em uma reunião (sic) em Bruxelas, a convite da 
Solvay, em que também participaram, o Sr. Willmann, o Sr. Weber Porto, o Sr. Paulo 
Schirch - da Peróxidos do Brasil - e o Sr. Eric Mignonat - da Solvay -, para discutir a 
fixação de preços e divisão do mercado brasileiro" (fis. 7972-7978). 

281 .Por sua vez, Sidnei Cestari, Diretor de Produtos Químicos da Degussa, 
esclarece que as empresas cartelizadas buscavam simular junto aos seus clientes a 
existência de competição, já que "havia uma preocupação da Degussa e da Peróxidos do 

19 	Brasil em manter o acordo fora do conhecimento dos clientes" (fis. 7962-7968). 

282.Firmes na tentativa de demonstrar a inexistência do cartel, contrariamente às 
provas extensamente colacionadas nos autos, os representados ligados ao Grupo 
Solvay/Peróxidos do Brasil alegam que os contatos realizados entre as empresas 
concorrentes sempre tiveram objetos lícitos e justificáveis pelas relações comerciais de 
compra e venda, intensas em diversos momentos. 

283.Não há controvérsia acerca do fato de que Degussa e Peróxidos do Brasil 
mantiveram, inclusive durante o curso do presente processo, relações comerciais lícitas. 
Também não é desconhecido nos presentes autos que realizaram reuniões e contatos 
para tratar das aquisições do produto. O Grupo Degussa trouxe essa informação no 
Histórico de Infrações, desde o início da sua colaboração com o programa de leniência. 
Entretanto, essa relação obviamente não se restringiu apenas a encontros e contatos com 
objetivos lícitos, como evidenciado ao longo de todo o processo, por meio de 

. 	investigação que confirmou o ajuste colusivo. A existência de relação comercial lícita 
justifica a existência de contatos e encontros-entre Degussa e Peróxidos do Brasil, mas 
não embasa a troca de informações sobre as quantidades comercializadas, a divisão de 
mercado e clientes, inclusive com recusa de venda, para respeitar essa divisão, e o 
estabelecimento artificial de preços no mercado de peróxido de hidrogênio. 

284.Além disso, essa relação comercial lícita e regular entre Degussa e 
Peróxidos do Brasil não só não apaga a ocorrência da conduta concertada entre elas, 
suficientemente evidenciada ao longo deste processo, como facilitou o funcionamento 
do acordo, já que exigiu a realização de contatos constantes, disfarçando assim os 
contatos ilícitos. Dessa forma, a interação frequente entre rivais facilitou (i) o 
intercâmbio de informações comerciais e concorrenciais sensíveis, (ii) a definição de 
uma estratégia comum, e (iii) a fiscalização, a identificação e a eventual punição de 
desvios do acordo, que, sem qualquer sombra de dúvida, ocorreu durante longo tempo. 
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285.Aflrmam ainda que as trocas de informações entre Degussa e Peróxidos' 
Brasil se originam e derivam também do contrato de comodato firmado entre as duas 
empresas em novembro de 1992. Esse contrato tinha por objeto a cessão de área fisica 
para a Laporte Chemicals Comércio e Participações Ltda. ("Laporte"), posteriormente 
adquirida pela Degussa, de instalações industriais da Peróxidos do Brasil, o que 
legitimaria tal comportamento. Os depoimentos de pessoas ligadas ao Grupo Degussa 
confirmariam a licitude dessa relação, como o de Alan Nedza, vice-presidente e gerente 
geral da Degussa, que informou que não conhecia a prática de cartel nem sequer teria 
tratado do assunto, e o de José Luis Bezerra, funcionário da Laporte Chemicals, 
empresa adquirida pela Degussa, que confirmou que a Laporte adquiria produtos da 
Peróxidos do Brasil. Além disso, Eduardo Caio da Silva Prado, membro do Conselho de 
Administração da Peróxidos do Brasil, informou que nunca teria discutido o cartel. 

40 	3.3. Do poder de mercado 	- 

286.Passo então a analisar a probabilidade de exercício de poder de mercado, 
ainda que não seja necessário passar por essa etapa, tendo em vista se tratar de cartel 
clássico, julgado pela regra per se. A lógica de um cartel ser julgado pela regra per se é, 
novamente, apenas acelerar um resultado que, na prática, será necessariamente 
encontrado em uma análise mais extensa: ou seja, a presença de poder de mercado por 
parte dos membros do cartel. Do contrário, que outro motivo haveria para uma série de 
reuniões para fixar preços e dividir mercados, com um sistema constante de 
monitoramento das metas do acordo, durante um período de aproximadamente dez anos, 
sem qualquer beneficio monetário? Apenas, então, para que o óbvio pareça mais óbvio, 
segue a análise de poder de mercado das empresas que compuseram o cartel sub judice. 

287.Em síntese, a análise do poder de mercado das empresas que compõem um 
acordo colusivo (cartel) exige o estudo de, basicamente, 2 (dois) pontos essenciais: (i) 

• participação de mercado das empresas envolvidas e (ii) condições que facilitam a 
formação de um cartel. 

288.No caso concreto, conforme será demonstrado a seguir, é cristalina a 
elevada probabilidade de exercício de poder de mercado por parte das empresas que 
incorreram no ilícito analisado, como seria de se esperar em casos de cartel clássico. 

3.3.1. Da análise de participação de mercado 

3.3.1.1. Da defmição de mercado relevante 

289.Para a análise de participação de mercado é essencial a delimitação do 
mercado relevante afetado pela prática. Em casos de cartel clássico, contudo, a própria 
prática anticompetitiva se apresenta como um importante parâmetro para a delimitação 
do mercado relevante. 
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290.A razão para tal se dá por conta de um fator específico, pois é o 
escopo da atuação ilícita dos representados que auxilia a delimitar de qual é a área que 
está sendo afetada pela conduta (aliás, este aspecto também pode ser verificado, em 
maior ou menor medida, em outras práticas anticompetitivas). O próprio 
comportamento da indústria (ao fixar preços de determinado produto e/ou serviço em 
determinada localidade) serve para indicar o mercado relevante. 

291.Se os representados combinam preços em determinado município, estado ou 
país é bem provável (ou lógico até) que o mercado relevante geográfico afetado seja 
justamente essa localidade, já que não faria sentido arcar com os custos de um cartel 
(seja de formação do acordo, seja de manutenção, com mecanismos de monitoramento e 
punição), sem auferir os respectivos beneficios. O mesmo raciocínio se aplica à 
definição do mercado produto e/ou serviço. Por que as partes estariam combinando os 
preços de peróxidos, por tanto tempo e de forma tão sofisticada, se o mercado não é 
esse? 

W 	
292.Dessa forma, para definir o mercado relevante seria necessário apenas 

verificar o escopo do acordo. A partir dos documentos produzidos ao longo da 
investigação, percebe-se que a prática referia-se à comercialização de peróxido de 
hidrogênio (H202) no Brasil. O e-mail 134  abaixo, por exemplo, deixa claro que o foco da 
relação entre Degussa Brasil Ltda. e Peróxidos do Brasil Ltda. era a comercialização do 
referido produto, com discussão a respeito de preços ofertados para clientes de peróxido 
de hidrogênio (H202) e informações sobre estratégias futuras de mercado. 

CONFiDENcIAL 

4444 fac. p047 
Mamato Schaaknann 
29101999 1625  

Pare; 	Roberto BInnCCJDSACDEGUSSABR .\ 

• 
Assunto: Diversos 1 

Meiorai'nentos• cotamos e alio cotou mais alto. Eles esteo a R$ 920.00 ex Impodos, Vamos ver 
que aconleon. É provável que nos deem algo. 
Santa Helena - se vc quiser (alar com o Nascimento pode. Sugiro debcar como está. Eles vendem no 
Rio ,J*que aempmsanloquercomprar da DHB'e nos emSPeZé Fini. 
Toyobo. expliquei que nos ofertamos o mesmo preço que sempre e que o diante resolveu pagar mais 
R5lüpara nos umavez. 

Gostada que vaca fizesse um levantamento de mercado detalhado do MST o do acido peracticcjS°  
qulsercantrataralguem, pode edeva. Favor me proporum prazo pata ter o leventameniapronl  

Tio acha 	o um dos futuros 	H202 está na área de meio ambiente. que 	 para oz 

Mercado de acido peracetico 500 to / ano? 
Existem diversos pequenos produtores. 

134 Enviado pelo Sr. Marcelo Schaalman para o Sr. Roberto Bianco, ambos do Grupo Degussa. O termo 
"tio" representa a Peróxidos do Brasil Ltda, sendo que a pessoa denominada como "Nascimento" refere- 
se a Roberto Nascimento, do Grupo Solvay. O documento encontra-se à fl. 515 dos autos. 
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293.Os demais documentos e provas presentes nos autos reforçam 
entendimento nesse mesmo sentido, de que o acordo entre as 2 (duas) empresas 
envolvia peróxidos de hidrogênio (H202). 

294.Assim, não há outra conclusão a respeito da dimensão produto do mercado 
relevante do que de produção e comercialização de peróxidos de hidrogênio (H202). 
Quanto à definição da dimensão geográfica, é pacífica ao longo da instrução a sua 
consideração como nacional. 

295.Apesar de terem sido apresentadas informações a respeito da suposta 
importância concorrencial das importações, elas foram apresentadas no intuito de 
discutir apenas as características estruturais do mercado a respeito da possibilidade de 
ocorrência de cartel, tema que será abordado posteriormente. Porém, em nenhum 
momento, tais informações foram utilizadas para contestar a limitação do mercado ao 
âmbito nacional. 

3.3.1.2. Da participação de mercado 

296.Devidamente delimitado o mercado relevante afetado pela prática, a saber, o 
mercado brasileiro de peróxidos de hidrogênio (H202), passarei à análise da participação 
de mercado das empresas envolvidas. 

297.No âmbito do controle de condutas, o artigo 20, §§ 20 e 3° da Lei n° 
8.884/94 considera o patamar de 20% de mercado como suficiente para configuração de 
poder de mercado135. Assim, as participações de mercado são úteis para verificar se há 
ou não a presunção legal, individual ou conjunta, de posição dominante a partir de 20% 
de market share. Caso os Representados não alcancem sequer os 20% da presunção 
legal, não se faz necessário prosseguir na análise, por ausência de posição dominante. 

298.Como ficou claro ao longo deste processo, o cartel clássico analisado 
envolvia as duas principais empresas atuantes nesse mercado, a Degussa Brasil Ltda. e a 

135 Art. 20. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os atos sob qualquer 
forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes efeitos, ainda que não sejam 
alcançados: 
1 - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa; 
II- dominar mercado relevante de bens ou serviços; 
III - aumentar arbitrariamente os lucros; 
IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 
§ 1° A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior eficiência de agente 
econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto no inciso U. 
§ 2° Ocorre posição dominante quando uma empresa ou grupo de empresas controla parcela substancial 
de mercado relevante, como fornecedor, intermediário, adquirente ou fmanciador de um produto, serviço 
ou tecnologia a ele relativa. 
§ 30 A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior é presumida quando a empresa ou grupo de 
empresas controla 20% (vinte por cento) de mercado relevante, podendo este percentual ser alterado pelo 
Cade para setores específicos da economia. 
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Peróxidos do Brasil Ltda.. A Peróxidos do Brasil era a única fornecedora de Peró 
de Hidrogênio (H202) até a entrada da Degussa, em 1992, e foi perdendo mercado até 
1998, quando houve uma estabilização das participações. A evolução das participações 
de mercado entre 1995 e 2004 - período pelo qual perdurou a prática de cartel - é 
informada pelo gráfico e pela tabela abaixo, ambos produzidos pela Peróxidos do 
Brasil"'. 

Gráfico contendo a evolução do market share entre 1995 e 2004 

80% 	 - 

60% 	 ___PBL 
40% - 	 -*- Degussa 

20% 	 * 	Outros 

0% 	 -'-'- 	 - 
1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 

anos 

Fonte: Peróxidos do Brasil (fis. 3413 e 6168). 

Tabela: "Evolução do Market Share" 

Ano Bragussa Peróxidos do Brasil Outros 
1995 19,3 72,3 8,7 

1996 30,0 65,2 4,8 

1997 33,0 60,6 6,4 

1998 36,2 60,5 3,3 

1999 40,5 58,2 1,3 

2000 40,7 58,9 0,4 

2001 41,9 57,7 0,3 

2002 41,1 58,2 0,8 

2003 37,3 62,3 0,4 

2004 39,6 59,7 0,7 
Fonte: Peróxidos do Brasil - constante do parecer da Tendências Consultoria Integrada (fl. 6119). 

299.A tabela acima demonstra claramente que, durante todo o período do cartel, 
a participação conjunta das empresas envolvidas no cartel em análise era superior a 
90%, tendo alcançado o marco de 99% em 2004. 

136 Além desse gráfico, a Peróxidos do Brasil apresentou ainda, em sua peça de defesa (fis. 3327- 3486), 
tabelas contendo "estimativa de participações de mercado por principais segmentos", "estimativa de 
participações de mercado por região" e "importações de 11202  para o Brasil (ton @100%)", bem como 
gráfico com a "evolução das participações de mercado por segmento". Essas tabelas e o gráfico contêm 
dados exatos do mercado, com detalhamento inclusive de uma casa decimal, o que, repita-se, só seria 
possível por meio de troca de informações entre as concorrentes, como ocorreu no caso concreto. 
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300.Esta constatação é reforçada, também, pelo próprio escopo da divisão 
mercado empreendida pelas empresas no âmbito do cartel clássico. A divisão de 
mercado realizada no âmbito da conduta definia à Degussa Brasil Ltda. a participação 
de 40% do mercado e à Peróxidos do Brasil Ltda. a participação de 60%. 

301.Mesmo que a participação conjunta não fosse de expressivos 100% do 
mercado, ainda assim, é patente a significativa magnitude da participação das empresas 
no mercado afetado frente às pontuais empresas concorrentes. Essa constatação é 
reforçada pela tabela da Peróxidos do Brasil Ltda. apresentada a seguir, apreendida em 
operação de busca (fis. 2129): 

PERÓXIDOS DO BRASIL LIDA - CELULOSE E PAPEL 
KM.97 -CRI 

INPACEI P.A..,. PBL 00% - 1312 1,323 1 US$1000 US$500 2,5%-35D0L Gondlçoes válidas até 3lflz 
MELHORAMENTOS PAR, PSL+ DU PONT 50% 854 - 1 11$951,90 R5478,95 3,76%43 DDL Condições válidas até3lIl2 

KI.ABIN RAk  Pai 50% - 	- 0 R$848,10 R$424,06 2,31% .42 DD Contrato de fornecimento por 5anos (desde 01111106) 
PISA P.A.R.  

Acordo para o período de 28111196 a 31103197(2.300 t) ARACRUZ P.Q. PSL'DEGUSSA 50% 8101 5.850 tias.ea 1  Us421,80 á vista 
SUZANO P.0. PBL 5014 98 tiF US1925,37 US$462, l4%-28 DDL Condições válidas a partir deOlIllIIG 
RIPASA P.Q. P8L+DUPONT 60% 2147 2.319 R$882,12 R$529,27 13,77V8 bL Condições válidas pata o pedodo de 11111106131101197 

CHAMPION i" PBL 50% 'i R$903,87 R$451,93 0%.I4DDL Condlções válidas pua o período del4llllliOalS10sl9l 
JARI. PÁ P81 80% 455 1,131 R$14740 R$883,50 12,5%.70DDL Coniprandol$01H20270%daFMC 

VCP LAntonlo PÁ DEGUSSA 80% 1185 969 US$920,00 US$552,00 à vista Fechou contraio dei anos com Degussa 120.000 tl00%) 
NOBRECEL P.Q. PBL 50% 231 417 R$11900 R$585,00 2,7% .56 DDL Condições válidas de 01101197 a 31108191 
LWARCEI. P81 50% 102 325 US$1000 US$500,00 2,0%.28 DDL Corufições válidas a partir deZBllW96 
KLABIN P.Q. PBL 50% 183 334 R$848j0 R$424,05 38%•42DD Contrato de fornecimento POIS anos (desde OlIllIO6) 

VCP Jacarei P.Q. DEGUSSA 80% o 880 US$920100 US$552,09 á vista Seqüência ECFITCF: OQ(OPQ)(DDWOQfOP)(Z(pO) 
VCPP,Brancas RQ 1 	DEGUSSA 50% -  1 O 8 1,18$920,00 US$552,09 à vista Não está consuintdoH2O2 neste mcqeno 

BAIA SUL PÁ DEGUSSA 5014 Tivr 2388 1 
CENIBRA P.Q.  O O 
RIOCELI P.a  00% O O US$987,33 US0929 2,0%-28 DDL Pr#o expansão neto previslio. 
BACEU. iPÁ DEGUSSA 50% O 555 US$1100 US$550,00 ,35%.42 DD Branq TCF (OA (ZQ) P). Preço Degussa US$61750% 

CELUCAT.C, Pinto ii  Ç O O USS946,67 118$588,00 2,014.28 DDL Possivel uso da H202 na gania deCIO2 
CAMBARA P  50% o 0 R$1392 R$896  Estudando seqincIaTCF 
ITAPAGE PA  O T US$1528 US$917  Projeto de branqueamento ECF:O D EopD (350WJ 

ARAS P.Q. ________ O O ______ _______ Grupo Suzana Possível west1m.em branqueam. 

iW  
ELUCAT.Cruzelro AP PBL+DEGUS$A 5014 257 431 	R$848,09 11$424,05 438%.42 DD Grupo KIan 

SANTHERSP "  AP PBL 412 426 	11$1200,80 R$600,40 2,6% -35 DDL Condições vá8das pare o peilodo de 01112)98 a 28102197 
SANTHERMG AP PBL ii 305 997 	111$1200,80 11S600,40 2,6%.35DDL Condições vápara o período deOIll210Sa28102JOT 

FACEPA AP O O  Reailzou testes comH2O2em Do. Proetobranq.em97./ 
BIPACEL AP PBL 50% O 2,5 	US$1600 118$800,09 2,5% .28DD1 Preço FOR 

MW W T T  Cliente potencial 

(ICIF, sOCMS, à vista 
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302.Apenas 2 (dois) dos 29 (vinte e nove) clientes listados na tabela acima ten 
como fornecedora de peróxido de hidrogênio empresa diferente de Degussa e Peróxidos 
do Brasil. Ainda assim, esse fornecimento por tal empresa é realizado em conjunto com 
uma das cartelizadas, qual seja, a Peróxidos do Brasil. 

303 .Assim, reputa-se devidamente comprovada a elevadíssima participação de 
mercado da Degussa do Brasil Ltda e da Peróxidos do Brasil Ltda., tanto conjunta 
quanto separadamente, muito superior ao patamar de 20% de participação de mercado 
definido no artigo 20, §3° da Lei n° 8.884/94. 

304.Ultrapassada a etapa referente à participação de mercado das empresas 
envolvidas no cartel, resta a análise da probabilidade de exercício de poder de mercado, 
que será avaliada a partir das condições facilitadoras do cartel do mercado afetado. 

o 3.3.2. Da probabilidade de exercício de poder de mercado 

305.Conforme esclareci, a análise da probabilidade de exercício de poder de 
mercado será realizada pelo estudo das condições facilitadoras do cartel, 
especificamente: (i) dos fatores facilitadores do abuso de poder de mercado e (ii) dos 
fatores facilitadores de monitoramente do conluio. 

306.Mais uma vez, cumpre ressaltar que, diante da configuração do cartel como 
clássico, a presente análise seria desnecessária. Porém, importante averiguar as 
condições que tornaram possível a realização do cartel clássico, de forma a reforçar o 
contexto devidamente demonstrado pelo conjunto probatório. 

3.3.2.1. Dos fatores facffitadores do abuso de poder de mercado 

307.0 mercado afetado pelo cartel clássico patrocinado pelos representados 
apresenta diversas características que são claros fatores facilitadores do exercício 
abusivo de poder de mercado. 

308.Os aspectos principais da produção, armazenagem, classificação, 
comercialização e utilidade de peróxido de hidrogênio (H202) refletem fortes fatores 
que facilitam o exercício de práticas anticompetitivas, como, por exemplo: (i) 
inexistência de produtos substitutos perfeitos; (ii) custos de troca de fornecedores pelos 
consumidores; (iii) elevadas barreiras à entrada; (iv) insuficiência concorrencial de 
importações, dentre outras. 

309.Tanto os beneficiários da leniência quanto os demais representados 
apresentaram informações convergentes sobre as principais características de peróxidos 
de hidrogênio (H202)'37. De acordo com as informações apresentadas, verifica-se que o 
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produto é um agente alvejante que pode ser utilizado: i) para branqueamento de 
químicas, mecânicas e recicladas; ii) para tratamento de metais; iii) para branqueamento 
na indústria têxtil; iv) como agente oxidante; v) como descorante para alimentos.. 

31 O.Pelas suas características, praticamente inexiste a possibilidade da 
substituição do produto por outro agente alvejante do ponto de vista da demanda. A 
utilização de peróxidos de hidrogênio (H202) produz resultados únicos aos seus 
consumidores, tais como: i) redução do custo total de branqueamento; ii) melhora da 
alvura final; iii) redução da cor do efluente; iv) redução da reversão da alvura '38. Esses 
resultados produzem beneficios próprios aos consumidores, sendo que a utilização de 
qualquer outro agente alvejante resultaria em uma diminuição do bem-estar dos 
consumidores. 

31 1.De acordo com informações da Peróxidos do Brasil Ltda., diversos setores 
da economia se utilizam de peróxidos de hidrogênio (H202) como insumo produtivo, 
principalmente as indústrias de papel e celulose, têxtil, química e de bebidas 139.  Além da 
questão dos beneficios próprios da utilização de peróxidos de hidrogênio (H202), 
constam dos autos evidências de outros aspectos que limitam a capacidade dos 
consumidores de trocarem de agente alvejante. 

312.Peróxido de hidrogênio (11202) é considerado um produto químico perigoso 
pela ABIQUIM - Associação Brasileira de Indústria Química 140. Dessa forma, para o 
transporte e logística do produto é necessário um sistema específico de armazenagem e 
manipulação, com a utilização de caminhões dedicados especiais e isocontainers ou 
bombonas específicas. Ainda nesse tocante, a Peróxidos do Brasil Ltda. (fis. 3327 a 
3484) afirma que sistemas de tancagem e dosagem do produto muitas vezes são 
instalados junto às plantas fabris de seus clientes, com prestação de suporte técnico e 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de tais sistemas. Adicionalmente, as 
indústrias consumidoras de peróxidos de hidrogênio (11202) recebem treinamentos 
específicos sobre segurança na manipulação e armazenagem do produto, inclusive com 
orientação e aconselhamento sobre sua utilização. 

considerações a respeito da produção, armazenagem, classificação, comercialização e utilidade do 
peróxido de hidrogênio. 138 Fl. 3406 dos volumes públicos. 
138 P1. 3406 dos volumes públicos. 
139 De acordo com a Peróxidos do Brasil, o total que comercializou em 2003 teve a seguinte destinação: i) 
56% para o setor de celulose; ii) 20% para distribuição; iii) 8% para indústria têxtil; iv) 8% para o setor 
químico e v) 31% para exportações. Interessante notar que a soma das destinações - excluídas as 
exportações - totalizam 92%. Assim, os dados apresentados pela empresa possuem alguma 
incongruência. Desta forma, desconsiderarei os números absolutos e levarei em consideração apenas os 
indicativos de importância e magnitude. 
140 Conforme devidamente ressaltado pelos beneficiários da leniência, no Histórico de Infrações, e pela a 
Peróxidos do Brasil (fis. 3327 a 3484). 
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313 .Assim, os consumidores que optaram, em algum momento, pela 
de peróxidos de hidrogênio (H202) em virtude dos beneficios que o produto oferece, 
possuem elevados custos de utilização de qualquer outro agente alvejante141. 

314.Esse é outro fator facilitador do cartel, pois garante às empresas cartelizadas 
a certeza da manutenção de, pelo menos, parte de sua demanda em casos de aumento de 
preços, pois inexiste fornecedor alternativo de peróxidos de hidrogênio (11202) (tendo 
em vista que as representadas possuem 100% de participação de mercado) e que a 
utilização de outro agente alvejante causa impacto negativo no bem-estar do 
consumidor, tanto pela redução dos beneficios quanto pelos custos que a troca de 
fornecedor lhe impõe. 

315 .Independentemente da discussão sobre a suficiência dos fatores 
supramencionados, outros também reforçam a probabilidade de exercício abusivo de 
poder de mercado pela Degussa Brasil Ltda. e Peróxidos do Brasil Ltda.. Dentre os 
aspectos que listei anteriormente, a existência de barreiras à entrada de novas empresas 
se apresentam como um fator facilitador adicional, por exemplo. A análise das barreiras 
à entrada é importante para saber se, na hipótese de elevação artificial de preços, seria 
possível que novas empresas participassem do mercado. Com  isso, é possível 
determinar a possibilidade de manutenção da elevação artificial dos preços ao longo do 
tempo. 

31 6.Em apertada síntese, uma nova empresa poderia participar efetivamente do 
mercado de peróxidos de hidrogênio (H202) por meio de: (i) importações, e/ou (ii) 
produção local. Contudo, no presente caso, a existência de elevadíssimas barreiras à 
entrada no mercado brasileiro de peróxidos de hidrogênio (H202) impediu a 
participação de novas empresas no mercado e garantiu a manutenção do cartel clássico 
no tempo. 

31 7.Para contestar eventual exercício abusivo de poder de mercado (no caso, 
para desestimular a adoção/continuidade do cartel clássico) são insuficientes 
importações pontuais, sendo necessário que a nova empresa seja capaz de atrair parcela 
significativa dos consumidores das empresas previamente instaladas. No caso concreto, 
porém, verificam-se elevados óbices para uma participação concorrencialmente efetiva 
de qualquer empresa por meio exclusivamente de importação. As características do 
produto, principalmente de transporte e armazenamento, impedem que as importações 
se apresentem como uma opção concorrencialmente viável. 

318. Em decorrência da sua classificação como produto químico perigoso pela 
ABIQUIM - Associação Brasileira de Indústria Química, o transporte de peróxidos de 

141 A Peróxidos do Brasil (fis. 3327 a 3484) e os Srs. Carlos Tieghi (fis. 2664 a 2735) e Paulo Schirch (fis. 
2762 a 2835), apesar de terem suscitado a questão, não foram capazes de demonstrar que o peróxido de 
hidrogênio constitui um produto diferenciado, nem que os diversos produtos indicados como possíveis 
substitutos de fato o são, especialmente pelo fato de a Degussa e a Peróxidos do Brasil terem adquirido 
uma da outra o produto, comprovando sua homogeneidade (e de seus custos) e a ausência de substitutos 
suficientes. 
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hidrogênio (H202) exige a utilização de isocontainers, além de outras 
específicas para garantir a segurança do transporte. Com  isso, há uma patente 
dificuldade para o transporte em longas distâncias, o que, claramente, limita a 
competitividade da comercialização exclusiva do produto via importação. 
Adicionalmente, o mercado é caracterizado pela importância do serviço pós-venda aos 
consumidores de peróxido de hidrogênio, especialmente no que se refere às questões de 
logística e aplicação do produto142. 

31 9.De fato, desde 1992, a única entrada efetiva no mercado foi a da Degussa 
Brasil Ltda., empresa pertencente ao Grupo Degussa, um dos líderes mundiais na 
produção e comercialização de peróxidos de hidrogênio (H202) (superado apenas pelo 
Grupo Solvay, integrado pela Peróxidos do Brasil). Ainda assim, o ingresso da Degussa 
se deu quando o mercado brasileiro estava em plena expansão e os preços praticados 
eram de monopólio (da Peróxidos do Brasil Ltda., praticamente única fornecedora no 
mercado brasileiro à época), razão pela qual lhe foi possível praticar melhores preços e 
ganhar mercado, o que viabilizou a sua entrada. 

320.Além disso, cumpre ressaltar que a Degussa Brasil Ltda.: (i) importou 
apenas por um pequeno período de tempo, até concluir a instalação de sua unidade 
produtora no Brasil, (ii) entrou no mercado brasileiro em um momento de prática de 
preços de monopólio, possibilitando ganhar mercado, o que compensava os altos custos 
e risco; e (iii) essa contestabilidade foi bastante reduzida em virtude da desvalorização 
cambial ocorrida em 1999. Assim, as peculiaridades que permitiram a entrada da 
Degussa Brasil Ltda. foram suficientes para permitir que a empresa superasse os 
significativos custos de importação. Esse contexto, porém, não se replicou para outras 
empresas. 

321.Essa afirmação é reforçada pelo quadro a seguir, produzido pela Peróxidos 
do Brasil Ltda. e apreendido na operação de busca (fl. 2134). Intitulado "Estatísticas de 
Venda de H202 100% Importado em 1998", com subtítulo "ton H202 100% por 
Estado", o documento demonstra a completa insignificância das empresas que atuavam 
com importação frente, por exemplo, à Degussa Brasil Ltda (que possuía menos da 
metade de participação de mercado da Peróxidos do Brasil Ltda.). 

142 Além do Histórico de Infrações, a Peróxidos do Brasil (fis. 3327 a 3484) e os Srs. Carlos Tieghi (fis. 
2664 a 2735) e Paulo Schirch (fls. 2762 a 2835), ambos da PBL, teceram considerações semelhantes a 
respeito da produção, armazenagem, classificação, comercialização e utilidade do peróxido de 
hidrogénio.143  A possibilidade de entrada de novas empresas por meio de importação é arguida pela 
Peróxidos do Brasil Ltda. (fls. 6162 a 6204) como tese de defesa, por meio de parecer econômico da 
Fagundes Consultoria Econômica - FCE. No parecer, argumenta-se que o fato de a Degussa ter entrado e 
crescido no Brasil, entre 1992 e 1997, atuando exclusivamente por meio de importações, que chegou a 
representar 42% da produção nacional, comprovaria a tese de contestabilidade via importações. Contudo, 
verificou-se ao longo do voto que o alegado pela empresa não se confirmou na realidade e que a Degussa 
Brasil Ltda. foi um caso único, resultado de peculiaridades de um contexto que não se replicou 
posteriormente. 
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Estatística de Venda de 11202 100% Importado em 1998 
22/Dez/98 	 ton 11202 100% por Estado 
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SP 	 10,0 \,.
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1619 	 10.0 
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RS 14,0 14.0 

ILO 14.0 

Ausnnont 

37.0 12,0 12,0 0.0 61,0 
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BA 

CE 38,0 12,0 . 25,0 73,0 12,0 111,0 271,0 

SP 10,0 10,0 20,0 40,0 

75,0 32,0 240 12,0 95 22,0 20,0 131,0 372,0 

Degussa 

BA 294,0 330,0 400,0 248,0 300,2 425,2 395,7 352,2 223,0 274,2 513,2 3755,7 

CE 12,0 32,0 12,0 12,0 18,0 18,0 18,0 9,0 15,0 15,0 15,0 156,0 

ES 712,0 843,0 542,0 843,0 625,0 718,0 1033,5 54,0 655,0 569,0 603,0 7197.5 

MC 79,0 70,0 64,0 70,0 64,0 51,0 42,0 42,0 51,0 45,0 34,0 632,0 

PA 72,1 72,1 

PC 12,0 9,0 9,0 9,0 9,0 48,0 

IR 150,0 158,0 180,0 140,0 154,0 140,0 140,0 157,5 175,0 175,0 175,0 	' 17.14,5 

Ri 65,0 69,0 62,0 56.0 56,0 53,0 44,0 37,0 45,0 64,0 79,0 6340 

RN 12,0 12,0 12,0 24,0 12,0 12,0 9,0 9,0 9,0 18,0 129,0 

SC 10,0 510 10,0 10,0 79,0 69,0 112,0 89,0 150,0 119,0 94,0 747,0 

SE 12,0 12,0 12,0 18,0 6,0 12,0 72.0 

SI 583,3 380,0 454.5 612.2 450,0 577,5 324,9 370,3 720,8 541,0 633,0 5647.5 

1905,3 1191.0 1740,5 2015,2 1788,2 2969,1 2140,1 1129,0 2124,9 8820,2 2193,2 20833,3 

DuPont 

SC 82,0 89,0 109,0 99,0 379,0 

5? 150,7 102,5 69,5 48,0 370,7 

232.1 191,5 1784 147,0 749,7 

}LF 

322.Apenas a Degussa Brasil Ltda., após 6 (seis) anos do início de suas 
atividades no Brasil, com planta fabril estruturada e rede de distribuição organizada, 
conseguia importar volume de produto maior que o restante. Além disso, a participação 
das importações na operação da Degussa Brasil Ltda. foi drasticamente reduzida depois 
da inauguração da sua planta no Brasil, em 1998, bem como depois da hiper-
desvalorização cambial ocorrida em 1999. 
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323.Portanto, a Degussa Brasil Ltda. é a única empresa que, nos últimos 
(vinte) anos, conseguiria exercer pressão competitiva significativa frente à Peróxidos do 
Brasil Ltda. - monopolista à época - por meio de importações. 

324.Assim, afasta-se, por completa inviabilidade fática, a argumentação 
econômica trazida pela Peróxidos do Brasil Ltda. 143  a respeito da possibilidade de 
contestação do cartel via importações. 

325.Deve-se analisar com cautela argumentos a respeito da contestação de 
práticas anticompetitivas por meio exclusivamente de importação. Em tais casos os 
dados de contestabilidade podem ser muitas vezes superestimados, dado que o produto 
fornecido aos importadores deriva de empresas pertencentes aos mesmos grupos 
econômicos envolvidos na prática ilícita. No caso concreto, contudo, esse risco sequer 
se verifica, diante da completa irrelevância das importações. 

• 326.A análise das características do produto e do cenário fático do mercado nos 
últimos 20 (vinte) anos comprova claramente a inviabilidade de constatação efetiva da 
conduta ilícita - i. e., do cartel - via importações de terceiros (o que, na verdade, se 
verificou no caso concreto). Diante da existência de uma elevação artificial dos preços 
em decorrência do cartel clássico empreendido pelos representados, não se observou 
nenhuma entrada significativa por meio de importações. 

327.Contudo, resta necessário verificar se a mesma conclusão se aplica à 
possibilidade de entrada de empresa no mercado brasileiro de Peróxidos de Hidrogênio 
por meio de produção local. Nessa etapa, o fator central de discussão é a possibilidade 
de retorno do investimento necessário para a entrada da nova empresa no mercado (quer 
tenha sido por meio de investimento greenfield, quer tenha sido por aquisição de 
ativos). Para tanto, cumpre analisar 2 (dois) aspectos complementares: (i) as 
oportunidades de venda e (ii) a capacidade ociosa das empresas previamente instaladas 
(incumbentes). 

328.A importância da análise de oportunidades de venda se verifica na medida 
em que é necessário que a nova empresa tenha consumidores livres, aptos a adquirirem 
seus produtos. Caso se verifique que grande parte dos demandantes de um mercado se 
encontra preso a determinado fornecedor - ou fornecedores -, o novo concorrente não 
terá para quem vender em volume suficiente para recuperar o seu investimento. 

143 A possibilidade de entrada de novas empresas por meio de importação é arguida pela Peróxidos do 
Brasil Ltda. (fis. 6162 a 6204) como tese de defesa, por meio de parecer econômico da Fagundes 
Consultoria Econômica - FCE. No parecer, argumenta-se que o fato de a Degussa ter entrado e crescido 
no Brasil, entre 1992 e 1997, atuando exclusivamente por meio de importações, que chegou a representar 
42% da produção nacional, comprovaria a tese de contestabilidade via importações. Contudo, verificou-se 
ao longo do voto que o alegado pela empresa não se confirmou na realidade e que a Degussa Brasil Ltda. 
foi um caso único, resultado de peculiaridades de um contexto que não se replicou posteriormente. 
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329.No presente caso, as evidências indicam justamente a inexistênci 
oportunidade de vendas significativas. Em primeiro lugar, pelo custo elevado para  
substituição de fornecedores pelas indústrias consumidoras de peróxidos de hidrogênio 
(H202). Nas mensagens eletrônicas apreendidas, foi possível constatar que a 
substituição de fornecedores é um processo demorado com muitos testes de produto e 
reuniões144. Adicionalmente, cumpre ressaltar a necessidade, em alguns casos, de 
investimentos na planta fabril das indústrias consumidoras, com instalação de ativos e 
treinamento para a utilização. 

330.Em segundo lugar, a utilização de tal produto químico, por certo, se afasta 
da racional de consumo de bens mais simplórios. Tanto é que aproximadamente 60% do 
volume comercializado exige um relacionamento mais aprofundado do que a simples 
negociação para entrega imediata (i.e. mercado spot)145. Com  isso, além das próprias 
características do produto, grande parte dos consumidores de Peróxidos de Hidrogênio 
também se encontra vinculada aos seus fornecedores por meio de outras amarras - por 

o exemplo, contratuais. 

331 .Com isso, constata-se a completa ausência de oportunidades de vendas a 
novos fornecedores de peróxidos de hidrogênio em patamares mínimos suficientes para, 
inclusive, permitir-se discutir a viabilidade de uma nova entrada e sua contestabilidade 
face ao cartel organizado pelos representantes. 

332.Assim, o argumento da Peróxidos do Brasil Ltda, sobre a existência de 
oportunidades de vendas significativas, não se confirma na realidade 146. A simples 
existência de vendas realizadas em mercado spot não é impeditiva de monopolização ou 
cartelização. Mesmo que existam desvios da demanda - ou seja, consumidores deixem 
os fornecedores cartelizados por outros -, ainda assim, pode-se verificar a rentabilidade 
de uma prática anticompetitiva. No presente caso, por exemplo, existiram importações e 
vendas spot no mercado nos últimos 20 (vinte) anos, mas em patamares insuficientes 
para impedir a lucratividade do cartel - que durou 10 (dez) anos -, tendo sido encerrado 
tão somente pela celebração de acordo de leniência. Essa conclusão é reforçada pelo 
fato de não ter havido nenhuma entrada efetiva nos últimos 20 (vinte) anos além da 
Degussa Brasil Ltda.. 

144 As mensagens eletrônicas de fis. 02-03, 32, 36-37, 307 (autos confidenciais - mensagens eletrônicas), 
dentre outras, por exemplo, demonstram que o processo de troca de fornecedor é complexo, cheio de 
etapas próprias de testes e discussões, sendo que, em alguns casos, pode durar alguns anos. 
145 Conforme dados trazidos pela Peróxidos do Brasil Ltda, no "Parecer acerca das questões econômicas 
envolvidas na acusação de cartelização do mercado de peróxidos de hidrogênio no Brasil", elaborado por 
Gésner Oliveira, Ernesto Moreira (ledes Filho e Juan Pérez Ferrez, da Tendências Consultoria Integrada 
("TCI"), fis. (fis. 6106 a 6161). 
146 No "Parecer acerca das questões econômicas envolvidas na acusação de cartelização do mercado de 
peróxidos de hidrogênio no Brasil" (fis. 6106 a 6161), um dos pontos alegados é que seria possível 
concluir pela existência de demanda livre suficiente para um novo entrante, pois 40% do volume 
comercializado são negociados em mercado spot. Contudo, o argumento se enfraquece quando 
confrontado com a realidade do mercado apresentado tanto pela Degussa Brasil Ltda. quanto pela 
Peróxidos do Brasil Ltda. 
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333.Contudo, mesmo que assim não fosse, ou seja, mesmo que existissem 
oportunidades de venda significativas, as características do mercado permitem concluir 
que, ainda assim, a entrada de um novo concorrente seria, pelo menos, improvável (se 
não impossível). Além da existência de oportunidades de venda, a entrada de uma nova 
empresa só seria provável se as empresas previamente instaladas no mercado (as 
incumbentes) não fossem capazes de absorver essas oportunidades de venda por 
completo, ou em significativa monta. 

334.No presente caso, tanto a Peróxidos do Brasil Ltda. quanto a Degussa do 
Brasil Ltda. teriam a capacidade de absorver grande parte de eventuais oportunidades de 
venda criadas no mercado brasileiro de peróxidos de hidrogênio (H202). 

335.De fato, havia uma relação comercial entre Peróxidos do Brasil Ltda. e 
Degussa do Brasil Ltda. para aquisição de peróxidos de hidrogênio (H202), cujo volume 
de produto afetado poderia ser facilmente desviado para atender eventuais 
oportunidades de venda. 

336.Além disso, a Peróxidos do Brasil Ltda. afirma que 31% do volume de 
produtos que comercializava eram destinados às exportações. Em caso de existência de 
oportunidades de vendas significativas, a empresa poderia desviar este volume 
comercializado para o mercado interno para atender essa nova demanda e, portanto, 
fechar a janela de oportunidade de um novo entrante. Se o desvio pudesse ser integral, 
no limite, a Peróxidos do Brasil Ltda., isoladamente, poderia atender a um crescimento 
de até 20% do mercado brasileiro de Peróxidos de Hidrogênio.  '47  

337.Por fim, mesmo em um hipotético cenário em que as empresas cartelizadas 
não pudessem suprir nenhuma nova oportunidade de venda, a entrada de uma nova 
empresa permanece como, pelo menos, improvável (se não impossível), diante do 
volume de demanda que seria necessário para a viabilidade do retorno dos seus 

o investimentos iniciais. 

338.De acordo com dados apresentados pela própria Peróxidos do Brasil Ltda., a 
escala mínima para produção de Peróxidos de Hidrogênio (H202) no Brasil é de metade 
da demanda nacional148. Ou seja, para ser eficiente e ter retorno do seu investimento, 

147 Ou seja, se considerarmos hipoteticamente que a Peróxidos do Brasil Ltda. operava sem capacidade 
ociosa (o que levaria ao limite a eficiência da empresa), então é possível afirmar que a empresa líder no 
Brasil em Peróxidos de Hidrogênio (H202) (com aproximadamente 60% de participação de mercado) 
poderia atender o mercado brasileiro em caso de aumento de até 20% do volume comercializado. 
148 Transcrevo trecho do "Parecer acerca das questões econômicas envolvidas na acusação de cartelização 
do mercado de peróxidos de hidrogênio no Brasil": "Segundo informações da PBL, a escala eficiente 
mínima para produção de 11202 é de 40 Kt/ano, o que representa cerca de metade da demanda doméstica 
atual de H202. A instalação de uma unidade desse porte, completamente nova (green field), exige 
investimentos da ordem de US$ 70 milhões, sem contar investimentos em sistemas de distribuição e 
tancagem nos clientes finais, fazendo com que os custos fixos alcancem cerca de 1/3 dos custos totais de 
produção do produto." (fl. 6123). 
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um novo fornecedor do produto deveria conseguir suprir um volume correspondent 
metade do consumido atualmente. A improbabilidade de tal tarefa hercúlea se reforça 
quando se considera que grande parte do mercado é suprido por contratos a longo prazo 
e que a Peróxidos do Brasil Ltda. e a Degussa Brasil Ltda. possuem capacidade 
suficiente para suprir eventuais aumentos da demanda 149. O entrante deveria ser capaz 
de impedir as incumbentes de suprir todo e qualquer aumento da demanda no mercado 
e, adicionalmente, desviar clientes das empresas previamente instaladas. 

339.Por qualquer cenário ou hipótese abordada, a conclusão sobre ser altamente 
improvável a entrada de um novo competidor no mercado brasileiro de Peróxidos de 
Hidrogênio (H202) permanece. Aliás, eventual entrada não é suficiente por si só, a 
nova empresa teria que exercer pressão competitiva suficiente para contestar o exercício 
abusivo de poder de mercado (no caso, o cartel clássico executado pela Degussa Brasil 
Ltda. e Peróxidos do Brasil Ltda.), 

S 340.Além disso, a participação conjunta de mercado das empresas cartelizadas 
passou de 90% para 99% durante o período do cartel, conforme devidamente informado 
pela Peróxidos do Brasil Ltda.150, o que significa que nem mesmo as empresas já 
existentes no mercado conseguiram oferecer qualquer tipo de empecilho para a conduta 
anticompetitiva empreendida pelos requerentes. 

341 .Assim, não há dúvidas que o mercado brasileiro de Peróxidos de Hidrogênio 
(H202) apresenta cristalinos fatores facilitadores do abuso de poder de mercado. Resta, 
agora, verificar se o mercado também apresenta fatores facilitadores para o 
monitoramento do acordo. 

3.3.2.2. Dos fatores facifitadores do monitoramento do acordo 

342.Conforme verificado acima, o mercado brasileiro de Peróxidos de 

S 	
Hidrogênio (H202) apresenta fatores significativos que tornam muito provável o 
exercício abusivo de poder de mercado. Contudo, resta verificar se tal exercício, 
traduzido em um cartel clássico, seria viável. Em outras palavras, resta analisar se o 
mercado apresenta características que tornam a execução e o monitoramento do acordo 
menos custosos, servindo como mais um indicativo de cartel no setor. 

343 .Dentre os diferentes fatores que facilitam a manutenção de um cartel, no 
presente caso, verifica-se a presença dos seguintes, em especial: i) o mercado é um 
duopólio; ii) Peróxidos de Hidrogênio (H202) é um produto homogêneo; iii) existe uma 

149 Só a Peróxidos do Brasil Ltda. afirma ter capacidade para suprir uma vez e meia o mercado brasileiro 
de Peróxidos de Hidrogênio (H202). Fl. 6118. 

'50 F1. 6119. 
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simetria - ou ausência de assimetria relevante - de custos entre os competidores; 
haviam condições estáveis de custo e de demanda 151 

344.A combinação dos fatores listados viabilizou a prática de cartel 
empreendida pelos representados (cuja possibilidade já foi demonstrada pela existência 
dos fatores facilitadores de abuso de poder de mercado). 

345.Quanto ao mercado ser um duopólio, não há o que discutir. A participação 
de mercado conjunta da Degussa Brasil Ltda. e da Peróxidos do Brasil Ltda. alcançou 
99% do mercado em 2004152.  A facilidade de coordenar e monitorar um cartel de apenas 
2 (duas) empresas é um tópico patente e cristalino por si só, dispensando uma análise 
aprofundada. Além do fato de ser um duopólio, cumpre ressaltar o caráter homogêneo 
do Peróxidos de Hidrogênio (H202). Ou seja, inexiste diferenciação entre o produto 
fabricado pela Peróxidos do Brasil Ltda. daquele fornecido pela Degussa Brasil Ltda. 

• 346.Pelas suas características, o Peróxidos de Hidrogênio (H202) deve ser 
considerado como um produto homogêneo, não havendo diferenciação significativa 
entre aquele produzido pela Degussa Brasil Ltda. e o produzido pela Peróxidos do 
Brasil Ltda.153. 

347.Neste sentido, a Peróxidos do Brasil Ltda. afirma que o produto pode ser 
considerado uma commodity, ou seja, um produto químico produzido em larga escala 
cuja diferenciação química entre fornecedores não é significativa. Assim, tanto o 
peróxido de hidrogênio produzido pela representada em questão quanto o produzido 
pela beneficiária de leniência podem ser considerados substitutos e homogêneos' 54.  Em 

' A própria Peróxidos do Brasil Ltda. reconhece a presença no mercado brasileiro de Peróxidos de 
Hidrogênio (H202) de fatores facilitadores para operação e manutenção de um cartel (fis. 6106/6107), 
listando os seguintes: i) número reduzido de competidores (duopólio); ii) participação de mercado 
estáveis e elevadas; iii) existência de significativas barreiras à entrada; iv) interação frequente entre 
competidores; v) grande disponibilidade de informações; vi) acentuado crescimento da demanda e 
elevada previsibilidade; vii) mercados com baixo volume de inovações e viii) inexistência de assimetria 
relevante de custos. 

'52 F1s. 6119. 
153 Apenas os Srs. Sérgio Zini (fis. 8397 a 8434), Roberto Nascimento (fis. 8363 a 8396), Luiz Leonardo 
(fis. 8435 a 8468) e Gibran Tarantino (fis. 8469 a 8491) afirmaram existir suposta diferenciação entre os 
produtos das empresas envolvidas na investigação. Porém, tais representados não lograram êxito em 
explicar qual seria tal diferenciação. As próprias manifestações tanto da Degussa (no Histórico de 
Infrações) quanto da PBL (fis. 3327 a 3484) apontam para sentido contrário, de homogeneidade de 
produto, o que é corroborado pelas demais informações apresentadas nos autos. A única questão que 
aparentemente resulta em determinada diferenciação na oferta de cada uma é a presença de assistência 
técnica e de serviços pós-venda, o que inclui a necessidade de instalação de ativos imobilizados nas 
plantas fabris dos consumidores. 
154 Cito trecho de manifestação da Peróxidos do Brasil Ltda. : "269. Existe obviamente a possibilidade de 
existência de algum grau de diferenciação entre os fornecedores, mas restrita a casos particulares, fruto 
mais da inclusão de serviços técnicos e logísticos, do que de diferenciação do produto propriamente. 
Neste sentido, a PBL considera o peróxido de hidrogênio uma commodity na maior parte dos casos, e 
uma especialidade química em algumas situações específicas. 270. De qualquer forma, o fato de ambas as 
empresas, conforme será detalhado a seguir, já terem comprado uma da outra peróxido de hidrogênio (e 
no caso da Degussa, as aquisições junto à PBL permaneceram até hoje), reforça a noção de que o produto 
pode ser classificado como homogêneo". (fls. 3410 dos volumes públicos) 
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outras palavras, o consumo do produto fornecido por uma ou outra empresa do 
equivalente para os demandantes155. 

348.Esse é um fator de relevante importância para a viabilidade da prática 
colusiva, pois facilita tanto a divisão de mercado quanto afixação de preço. Por ser 
essencialmente o mesmo produto, sem distinção entre fabricantes, as informações e 
dados necessários para a fixação de preço e divisão de mercado já são originalmente 
padronizados, uma vez que as bases comparativas são as mesmas (em outras palavras, a 
remuneração e consumo)156. O fato de ambas as empresas já terem comprado uma da 
outra Peróxido de Hidrogênio (e no caso da Degussa, as aquisições junto à PBL 
permaneceram até hoje), reforça a noção de que o produto pode ser classificado como 
homogêneo'57. 

349.Portanto, reputa-se ainda mais simples a organização e a execução de um 
cartel clássico entre 2 (duas) empresas que produzem essencialmente o mesmo produto, 
pois inexiste variação entre parâmetros e informações de volumes, produção e 
remuneração. Adicionalmente, o fato de ser um produto homogêneo facilita eventuais 
retaliações em decorrência de descumprimento do acordo, pois o Peróxido de 
Hidrogênio produzido por uma - do ponto de vista do consumidor - é substituto do 
produto fornecido por outra. 

350.Adicionalmente, não se verifica significativa variação entre as atividades 
exercidas pela Peróxidos do Brasil Ltda. e da Degussa Brasil Ltda.. As 2 (duas) 
empresas produziam o mesmo produto homogêneo, além de adotarem estratégias 
semelhantes de adoção de contratos a longo prazo com investimentos em ativos nas 
plantas fabris de seus consumidores e de adoção de treinamentos como serviços 
agregados. Este fato justifica a afirmativa da Peróxidos do Brasil Ltda. de "inexistência 
de assimetria relevante de custos" (fl. 6107). 

351.Com  isso, o monitorainento do cartel fica extremamente facilitado, pois 
permite às partes envolvidas conferir informações e dados repassados de forma simples. 
Como as estratégias e os custos são os mesmos entre as empresas - padronizados -, 

'"Esta conclusão é fortalecida pelo próprio escopo do cartel clássico analisado, na medida em que as 
empresas cartelizadas se preocupavam em evitar a troca de clientes entre elas. Além disso, consta no 
processo que os consumidores de peróxidos de hidrogênio (H202) cotavam preços tanto da Degussa 
Brasil Ltda. quanto da Peróxidos do Brasil Ltda. (por ex., fis. 561, 568 e fis. 26/27 e 63 dos autos 
confidenciais - mensagens eletrônicas). 
156 A homogeneidade do Peróxidos de Hidrogênio (H202) é reforçada pela própria Peróxidos do Brasil 
Ltda. que considera o produto como uma commodity, ou seja, um produto químico produzido em larga 
escala cuja diferenciação química entre fornecedores não é significativa. Assim, tanto o peróxido de 
hidrogênio produzido pela representada em questão quanto o produzido pela beneficiária de leniência 
podem ser considerados substitutos e homogêneos. Existe obviamente a possibilidade de existência de 
algum grau de diferenciação entre os fornecedores, mas restrita a casos particulares, fruto mais da 
inclusão de serviços técnicos e logísticos, do que de diferenciação do produto propriamente. Neste 
sentido, a PBL considera o peróxido de hidrogênio uma commodity na maior parte dos casos, e uma 
especialidade química em algumas situações específicas. 
157 Destaque no original, fis. 3410 dos volumes públicos. 
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eventuais desvios e mentiras proferidas i âmbito da execução do acordo são 
detectados, como de fato aconteceu no caso concreto. Em mensagem eieomca 
apreendida em sede de busca, por exemplo, um funcionário da Peróxidos do Brasil 
Ltda. contesta informação repassada pela Degussa Brasil Ltda. depois de visitar in loco 
determinado cliente158. 

352.Por fim, outro fator facilitador do monitoramente do acordo é a existência 
de condições estáveis de custo e de demanda. A estabilidade de custos é facilmente 
percebida pelos pontos abordados acima, quais sejam: (i) homogeneidade do produto 
com baixa inovação e (ii) simetria de estrutura de custos e estratégias das empresas. 
Ainda que possa ter havido eventuais reduções de custos nos últimos anos, o que seria 
de se esperar pela mudança tecnológica verificada em todo e qualquer setor produtivo - 
afinal, trata-se de um cartel de 1 (uma) década -, a situação do cartel permaneceu a 
mesma. 

353.A estabilidade da demanda também é patente. O fato de que o mercado 
brasileiro de Peróxido de Hidrogênio (H202) estava em expansão durante à época da 
prática não significa instabilidade de demanda, muito pelo contrário. Apenas trazia às 
empresas a necessidade orgânica de aumentar suas capacidades para fazer frente ao 
aumento constante da demanda. Nesse sentido, o cartel era útil ainda para evitar a queda 
dos preços como consequência do aumento da produção, após os investimentos 
realizados na expansão das plantas. 

354.A estratégia adotada pelas empresas no sentido de realizar investimentos na 
planta das indústrias consumidoras é uma evidência significativa da estabilidade da 
demanda no mercado brasileiro de Peróxidos de Hidrogênio (H202). A maioria dos 
contratos de fornecimento nesse mercado é de longo prazo, com a imobilização de 
ativos específicos fornecidos pelo produtor na unidade industrial do cliente. 

355.A exigência de ativos específicos, tais como tanques de estocagem, somada 
à característica de os contratos de fornecimento serem de longa duração - exatamente 
para amortizar o investimento realizado pelo fornecedor -, revela que tais ativos servem 
como uma garantia de demanda, protegendo os fornecedores de eventuais choques de 
consumo. 

'58 Na mensagem intitulada "CONVERSA COM PRIMO" enviada por Carlos Tieghi para Paulo Schirch, 
ambos da Peróxidos do Brasil Ltda. (juntada às fls. 163 e 164 dos volumes confidenciais), o primeiro 
contesta informação apresentada pela Degussa Brasil Ltda., dizendo que visitou o cliente, conferiu os 
ativos de armazenamento utilizados de forma compartilhada entre as 2 (duas) empresas, e que o volume 
de produto comercializados pela PBL estava dentro do acordado: "Disse-lhe que fui a CMPC e vi 32 
ISOS, sendo 20 deles e 12 nossos. Que as estatísticas mostram que estamos vendendo conforme posição 
que era do sueco. Disse que não aceita nosso aumento de vendas e vai falar com o tio". Além disso, 
eventuais investimentos em nova planta industrial não interferem na inexistência de assimetria de custos 
entre Degussa e Peróxidos do Brasil, já que o mero aumento da capacidade produtiva via investimentos é 
indiferente para tal condição. Ademais, esse aumento da capacidade produtiva não traduz 
necessariamente inovação, e sua consequência direta é incrementar o poder de barganha por maior 
participação na divisão de mercado, o que demonstra sua irrelevância para o argumento levantado pela 
representada. 
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356.Em caso de demanda instável, a participação de mercado das 
apresentaria variações significativas durante o período da prática. No caso concreto, 
aconteceu justamente o contrário, tendo sido constatada uma constância de participação 
de mercado tanto da Peróxidos do Brasil Ltda. quanto da Degussa Brasil Ltda., sempre 
próximo de 60% e 40%, respectivamente. 

357.Deste modo, a configuração de mais esse fator restou devidamente 
demonstrada. 

358.Em suma, o mercado brasileiro de Peróxidos de Hidrogênio (H202) 
apresenta uma série de fatores facilitadores para a execução e monitoramento de um 
acordo ilícito, no presente caso, o cartel empreendido pela Degussa Brasil Ltda. e 
Peróxidos do Brasil Ltda. Aliás, não podia ser outro o resultado. A própria Peróxidos do 
Brasil Ltda. reconhece a presença dos fatores facilitadores tanto para o exercício 
abusivo de poder de mercado quanto para a execução e monitoramento do carte1159. 

. 

	

	Porém, a empresa tenta patrocinar uma discussão sobre a probabilidade econômica de se 
realizar algo devidamente comprovado e que a própria empresa reconhece como sendo 
possível em decorrência das condições de mercado. Logo, não há mais o que se discutir. 

359.Como visto anteriormente, quando houver atuação de cartel clássico, como 
é o caso do presente, a Lei n° 8.884/94 e os precedentes do CADE (em especial, caso do 
"Cartel de Britas") exigem apenas a prova da existência da conduta para a configuração 
da infração. Contudo, de forma a fortalecer a análise do caso e dirimir toda e quaisquer 
dúvidas a respeito da realização do cartel entre os representados, analisarei a seguir as 
principais alegações econômicas trazidas pela Peróxidos do Brasil Ltda. 

3.3.3. Efeitos Líquidos do Cartel 

360.A Lei n° 8.884/94, em seu artigo 20, não traz qualquer exigência de 

S comprovação de prejuízo para a caracterização e a condenação de uma infração à ordem 
econômica. A Lei considera suficiente para fins de caracterização da prática a 
potencialidade de que efeitos anticoncorrenciais sejam produzidos. Ou seja, impõe a 
necessidade de condenação aos atos que "tenham por objeto ou possam produzir os 

159 O "Parecer acerca das questões econômicas envolvidas na acusação de cartelização do mercado de 
peróxidos de hidrogênio no Brasil" juntado pela Peróxidos do Brasil Ltda. é taxativo neste sentido, 
conforme se depreende do trecho transcrito a seguir: "Como descrito acima, no caso em tela há apenas 
dois competidores, cujas participações de mercado esgotam o mercado total, em que as barreiras à entrada 
são razoáveis e a interação é freqüente em virtude do mercado pulverizado. Ademais, as informações 
podem ser facilmente verificadas entre os players e a demanda têm crescido a taxas de dois dígitos desde 
meados da década. Estão presentes, portanto, todos os facilitadores à uma possível prática de cartel. ( ... ) 
Mais uma vez, nenhum dos pontos parece dificultar significativamente a prática de eventual cartel no 
caso em tela. Ao menos no período em análise, (i) a demanda mostrou-se bastante estável - ainda que 
com o crescimento da demanda pelo setor de celulose isso esteja fadado a mudar; (ii) o volume de 
inovações no mercado foi pequeno; e (iii) a assimetria de custos é hoje reduzida. Adicionalmente, trata-se 
de um produto homogêneo, o que facilita a averiguação de assimetrias." (fis. 6131 e 6132). 
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seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados". Portanto, não há imposição d 
esses efeitos sejam efetivamente produzidos  para que sejam reprimidos. 

361 .Como visto, os casos de cartel clássico já definem a potencialidade 
requerida pela lei a partir da comprovação da existência da conduta em seu formato 
institucionalizado e perene, o que, aliás, foi fartamente demonstrado ao longo destes 
autos para a conduta em tela. 

362.Nunca é demais lembrar que a jurisprudência e a literatura antitruste 
presumem que tal conduta produz, necessariamente, efeitos negativos e graves prejuízos 
ao ambiente concorrencial, sendo absolutamente desnecessário prolongar a instrução 
para perquirir mais essa etapa. E é igualmente desnecessário analisar argumentos que 
supõem a ausência de eventuais efeitos negativos em cenários como o presente, de um 
cartel perene e institucionalizado. 

• 363.Em texto bastante citado, a Organização para a Cooperação e o 
Desenvolvimento Econômico (OCDE) esclarece que os cartéis "causam danos a 
consumidores e negócios que adquirem seus produtos, por meio do aumento de preço 
ou da restrição da oferta. Como resultado, alguns adquirentes decidem não comprar o 
produto ao preço determinado pelo cartel ou compram-no em menor quantidade. Assim, 
os adquirentes pagam mais por aquela quantidade que realmente compram, o que 
possibilita, mesmo sem que saibam, a transferência de riquezas aos operadores do 
cartel. Além disso, os cartéis geram desperdício e ineficiência. Eles protegem seus 
membros da exposição às forças de mercado, reduzindo a pressão para reduzir custos e 
inovar, o que acarreta a perda de competitividade de uma economia nacional"60. 

364. Ainda que se supere a questão do cartel clássico, e seja a análise realizada 
pela regra per se ou pela regra da razão, Degussa Brasil Ltda. e Peróxidos do Brasil 
Ltda. são as únicas atuantes no mercado, ou seja, possuem 100% do mercado, razão pela 
qual o poder de mercado é evidente. Ainda assim, farei breve análise acerca dos efeitos 
produzidos pelo cartel. 

365.Não há dúvida acerca da produção de efeitos negativos no mercado nacional 
de Peróxido de Hidrogênio (H202). Os dois únicos players atuantes no mercado se 
uniram em ação concertada para fixar preços e volumes de vendas, além de dividir 
mercado/clientes. Dessa forma, não havia qualquer possibilidade de que os preços 
fossem formados a partir dos mecanismos naturais da concorrência do mercado, sendo, 
portanto, praticados em valor mais elevado do que os preços de mercado. 

366.Apesar de tudo isso, a Peróxidos do Brasil Ltda. apresenta pareceres 
demonstrando estimativas e simulações que supostamente demonstrariam a falta de 
racionalidade do suposto conluio entre as empresas, pois não lhes traria retomo 

160 Tradução livre do texto "Hard Core Carteis", preparado pelo Fórum Conjunto de Comércio e 
Concorrência da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE): 
http://webdominio  1 .oecd.orglcommet/ech/tradecomp.nsf, p.2, 2003. 
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econômico '61. Entretanto, as conclusões apresentadas nos pareceres se 
metodologias e pressupostos falhos que as invalidam por completo, con 
seguir. 

3 67. Inicialmente, verificam-se alguns problemas do tratamento inicial dos dados 
utilizados. Há omissão sobre a base de dados utilizada, bem como quanto ao falta de 
indicação do software utilizado e/ou da lista de comandos empregados, a fim de 
verificar se não há vícios de programação '62. Adicionalmente, também se verifica 
problemas quanto a ausência de fonte e do tratamento dos dados e o intervalo da 
amostra (abrangência geográfica e temporal), bem como a especificação da curva de 
quase-oferta e a sua estimação, já que a estimação incorreta dos parâmetros invalida a 
conclusão de que a conduta não é colusiva163. 

368.Esses problemas, por si só, seriam suficientes para descartar de pronto os 
pareceres econômicos apresentados, diante das dúvidas que geram a respeito do 
tratamento padronizado e isonômico dos dados. Contudo, mesmo se assim não o fosse, 
se verificam problemas ainda mais agudos no que tange à metodologia empregada em 
cada um. 

369.Em primeiro lugar, os pareceres falham em demonstrar de forma cristalina o 
motivo pelo qual as metodologias empregadas são as mais adequadas para o caso 
concreto. Os procedimentos adotados são apenas um modelo entre vários possíveis. Por 
exemplo, utilizar apenas uma regressão como modelo escolhido não significa que este é 
o modelo que possui melhor aderência164. Portanto, a ausência de testes de robustez não 
traz confiança aos resultados apresentados. Adicionalmente, percebe-se que, em alguns 
pontos, os pareceres econômicos deixam de abordar e discutir questões preliminares 
essenciais para garantia de confiança aos resultados alcançados165. 

161 A empresa juntou aos autos 2 (dois) pareceres econômicos principais, quais sejam: (i) "Parecer acerca 
. 	das questões econômicas envolvidas na acusação de cartelização do mercado de peróxidos de hidrogênio 

no Brasil", elaborado pela Tendências Consultoria Integrada, fis. 6106 a 6161; e (ii) "Parecer econômico: 
Análise dos impactos sobre o bem estar social causados pelo suposto conluio no mercado nacional de 
peróxidos de hidrogênio", elaborado pela Fagundes Consultoria Econômica, fis. 6162 a 6204. 
162 Esses problemas se aplicam aos 2 (dois) pareceres. 
163 Em especial, no tocante ao "Parecer acerca das questões econômicas envolvidas na acusação de 
cartelização do mercado de peróxidos de hidrogênio no Brasil", elaborado pela Tendências Consultoria 
Integrada, fls. 6106 a 6161. 
164 No caso do "Parecer acerca das questões econômicas envolvidas na acusação de cartelização do 
mercado de peróxidos de hidrogênio no Brasil", elaborado pela Tendências Consultoria Integrada (fis. 
6106 a 6161), por exemplo, não são apresentados testes sobre instrumentos e nem controles de adequação 
dos mesmos. Na verdade, há apresentação de algumas regressões sem detalhes, portanto não se pode 
confiar nos resultados apresentados. Observa-se, por exemplo, quanto ao aumento de produtividade da 
figura "Evolução da PTF na PBL", que, segundo alguns autores, a economia passou a ter aumento de PTF 
a partir de 2003, não sendo possível saber se este crescimento é ou não independente deste mercado. 
165 

Por exemplo, uma das deficiências do "Parecer acerca das questões econômicas envolvidas na 
acusação de cartelização do mercado de peróxidos de hidrogênio no Brasil", elaborado pela Tendências 
Consultoria Integrada (fis. 6106 a 6161), é ignorar o problema de identificação de uma função de 
produção. O parecer da TCI deixa de considerar as criticas existentes na literatura econômica há mais de 
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370. Em segundo lugar, a própria forma como as metodologias 
empregadas suscitam dúvidas substanciais quanto à confiabilidade dos resultados 
alcançados. O papel dado a fatores essenciais para a análise econômica de efeitos 
concorrenciais não foi devidamente esclarecido, sendo questionável muitas das opções 
adotadas pelos pareceristas (como, por exemplo, o tratamento dado à perda de peso-
morto'66, aos dados de custos fixos, médios e marginais"', à estabilidade da demanda, 
dentre outros). Além disso, a premissa de que parte um dos pareceres, de que havia um 
conluio tácito, agride frontalmente as provas dos autos de que havia um cartel clássico. 

371.Assim, conclui-se que os pareceres econômicos trazidos aos autos pela 
Peróxidos do Brasil não descaracterizam a constatação de cartel clássico, especialmente 
quando confrontados com as provas coligidas pela SDE. 

372.A lucratividade do cartel clássico praticado pelas empresas é conseqüência 
lógica da sua extensa duração, praticamente 1 (uma) década. Além disso, o retorno 
garantido pelo cartel clássico deveria ser superior ao risco de detecção e punição dos 
requerentes pelo CADE, na medida em• que a ilicitude da prática era devidamente 
reconhecida pelos mesmos168. 

30 (trinta) anos acerca dos problemas de identificação na estimação de parâmetros de funções de 
produção. Por isso, as estimativas apresentadas não são confiáveis como pretendia o parecer. 
No caso do "Parecer econômico: Análise dos impactos sobre o bem estar social causados pelo suposto 
conluio no mercado nacional de peróxidos de hidrogênio", elaborado pela Fagundes Consultoria 
Econômica (fis. 6162 a 6204), a ausência de demonstração dos ajustes iniciais para a da metodologia de 
Nevo (2001) e Siade (2004) para comparar a margem de lucro observada e a margem compatível com a 
situação natural de mercado (duopólio de Coumot, no caso em tela) sem conluio, impede a análise de seus 
resultados. Se a margem de lucro observada no parecer de fato for superior à margem compatível com a 
situação em que não há conluio, a diferença entre as duas margens toma-se uma medida dos efeitos de 
conluio. Caso contrário, no qual as duas margens sejam estatisticamente próximas, concluir-se-ia pela 
inexistência de comportamento colusivo na indústria. Contudo, pelo ajuste realizado no parecer, não é 
possível afirmar a igualdade das margens observando unicamente as médias das séries. Dessa forma, não 
se pode afirmar que as margens de lucro "sem conluio" e "observada" apresentam níveis igualitários. 
166 Em ambos os pareceres isso é verificado. No caso do "Parecer econômico: Análise dos impactos sobre 
o bem estar social causados pelo suposto conluio no mercado nacional de peróxidos de hidrogênio", 
elaborado pela Fagundes Consultoria Econômica (fis. 6162 a 6204), a análise da perda de peso morto é 
realizada em comparação à margem líquida da Peróxidos do Brasil, quando o importante é saber se 
existiu e quanto foi a perda do peso morto, e não a sua irrelevância em comparação ao faturamento das 
Requerentes. No caso do "Parecer acerca das questões econômicas envolvidas na acusação de 
cartelização do mercado de peróxidos de hidrogênio no Brasil", elaborado pela Tendências Consultoria 
Integrada (fis. 6106 a 6161), por sua vez, a perda de peso morto não deveria ser analisada isoladamente, 
bem como a perda de excedente do consumidor deveria ter sido analisada, mas não constou dos pareceres. 
167 Nos dois pareceres há um tratamento inadequado dos dados de custos. No "Parecer econômico: 
Análise dos impactos sobre o bem estar social causados pelo suposto conluio no mercado nacional de 
peróxidos de hidrogênio", elaborado pela Fagundes Consultoria Econômica (fis. 6162 a 6204), por 
exemplo, o modelo utilizado não empresta papel importante para o custo fixo (no limite, não necessita de 
custo fixo), o que certamente afetaria o calculo do preço simulado. Enquanto que no "Parecer acerca das 
questões econômicas envolvidas na acusação de cartelização do mercado de peróxidos de hidrogênio no 
Brasil", elaborado pela Tendências Consultoria Integrada (fis. 6106 a 6161), usaram o custo médio, 
quando a indicação para mark-up é de se verificar o custo marginal. 
168 

Conforme demonstrado em documento apreendido em sede de operação de busca, em que se ressaltava 
o risco de problemas junto ao CADE, à fl. 2420. 

129 



PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 08012.00470212004-77 

373.Por fim, sendo o cartel economicamente provável ou não, o Histórico 
Infrações, os documentos apreendidos na operação de busca e apreensão e as oitivas 
comprovaram explicitamente que tanto a Degussa Brasil Ltda. quanto a Peróxidos do 
Brasil Ltda. realizara, sim, um cartel clássico por quase 1 (uma) década no mercado 
brasileiro de Peróxidos de Hidrogênio (H202). 

374.Devidamente ultrapassada a questão da probabilidade de exercício de poder 
de mercado pelas representadas, adentrarei na individualização da participação dos 
representados. 

3.4. Individualização da participação dos representados pessoa jurídica 

3.4.1. Do Grupo Solvay 

40 	de 	
época dos fatos, a empresa do Grupo Solvay responsável pelos negócios 

de peróxidos de hidrogênio (H202) no Brasil era a Peróxidos do Brasil Ltda., cuja 
estrutura acionária é dividida entre a Solvay do Brasil Ltda. (70%) e o Sr. Nicolas 
Makay (30%). Antes da entrada do Grupo Degussa no mercado afetado pela prática, a 
Peróxidos do Brasil Ltda. era praticamente monopolista. A introdução de concorrência 
no mercado afetou significativamente sua posição, como era esperado. Porém, pouco 
depois da entrada da nova rival, a Peróxidos do Brasil Ltda. empreendeu esforços 
conjuntos com sua nova concorrente com o intuito de falsear a concorrência, a partir da 
fixação conjunta de preços e divisão de mercado. Assim, entre os anos de 1995 até 2004 
a principal empresa do Grupo Solvay envolvida no cartel operado no Brasil foi a 
Peróxidos do Brasil Ltda.. 

376.Como restou devidamente demonstrado ao longo destes autos, o cartel 
operacionalizou-se por meio de reuniões e de significativo fluxo de contatos (reuniões, 
mensagens eletrônicas e telefonemas) entre funcionários das empresas Peróxidos do 
Brasil Ltda. e Degussa Brasil Ltda.. No início, o acordo consistia em um pacto de não 
agressão. Contudo, a partir da realização da reunião ocorrida em maio de 2000 na sede 
do Grupo Solvay, em Bruxelas, houve uma sofisticação da conduta, estabelecendo-se 
mecanismos de monitoramento e acompanhamento mais depurados para as obrigações 
quanto à fixação de preços e à divisão de mercado e clientes. 

377.Contudo, ainda que a reunião realizada na Bélgica, na sede do Grupo 
Solvay, tenha sido essencial para a posterior sofisticação do cartel, não se pode atribuir 
à Peróxidos do Brasil Ltda. a qualificação de líder do ilícito. O simples exercício de 
papel ativo no acordo é insuficiente para a qualificação de liderança. O fato de a 
Peróxidos do Brasil Ltda. sugerir reajuste e/ou fixação de preços, presidir e agendar 
reuniões, determinar temas de reuniões ou manter arquivos acerca do cartel, centralizar 
e distribuir de informações, não caracterizam liderança, especialmente porque não se 
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percebe a utilização de coação para manutenção do acordo'69. Isso é 
especialmente nos itens 194, 197, 198, 201, 203-205, 207-211, 214, 215, 220-,  Zii- 

237, 239-241, 243-250, 252-256, 263, 264, 266-269, 271-281, 292, 301, 321, 386-389, 
391-395, 397-399, 401-404, 406-410 e 413-415 deste voto, que descrevem e 
comprovam a participação da Peróxidos do Brasil Ltda. no cartel170. 

378.A Solvay do Brasil Ltda., por sua vez, deve ser considerada como 
responsável solidária pelo ilícito cometido pela Peróxidos do Brasil Ltda. por pertencer 
ao mesmo Grupo Econômico Concorrencial, conforme previsto no artigo 17 da Lei n° 
8.884/94''. Diferentemente do que apontavam os indícios iniciais, acredito que 
inexistem elementos suficientes para assegurar a participação direta da empresa na 
prática de cartel. Ainda que haja um intercâmbio significativo de funcionários dentro 
das empresas do Grupo Solvay (incluindo a Peróxidos do Brasil Ltda.), restou 
devidamente demonstrado que a prática de cartel foi empreendida essencialmente pela 
Peróxidos do Brasil Ltda. e seus funcionários à época. 

3.4.2. Do Grupo Degussa 

379.Na época dos fatos, a empresa do Grupo Degussa responsável pelos 
negócios de peróxidos de hidrogênio (H202) no Brasil era a Bragussa Produtos 
Químicos Ltda. Contudo, a empresa foi incorporada pela Degussa Brasil Ltda.172. 
Consequentemente, considero que a principal empresa do Grupo Degussa envolvida no 

169 A autoridade europeia de defesa da concorrência, no caso ADM (case C-511/06 P), por exemplo, 
entendeu que há distinção entre o líder da infração, ligado ao funcionamento do cartel, e o instigador da 
infração, vinculado ao momento da fundação ou ao alargamento do cartel. Esta decisão fixou ainda que 
indícios acerca do papel de instigador eventualmente desempenhado por uma empresa não constituem 
prova de liderança do cartel. Assim, encontros bilaterais não foram suficientes para qualificar a ADM 
como líder do cartel. 

I 	
170 Além de diversos outros itens do voto e outras provas não colacionadas a esta decisão, por motivos 
unicamente de não fazê-la excessivamente extensa, já que para o objetivo de comprovar a existência da 
infração à ordem econômica as provas aqui mencionadas são suficientes. 
171 Conforme se percebe do trecho a seguir: "Art. 17. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou 
entidades integrantes de grupo econômico, de fato ou de direito, que praticarem infração da ordem 
econômica." O conceito de Grupo Econômico Concorrencial para fins de aplicação da responsabilidade 
solidária prevista no artigo transcrito acima foi recentemente construído pelo Plenário do CADE no 
julgamento do Requerimento n° 08700.005448/2010-14 (DOU 16/12/2011). Em resumo, para a sua 
configuração é necessário, além da manutenção da personalidade própria das sociedades integrantes do 
grupo, a conexão entre as sociedades traduzida em submissão dos integrantes a orientações gerais centrais 
em matéria concorrencial. No caso concreto, percebe-se a clara submissão da Peróxidos do Brasil Ltda. às 
orientações advindas, principalmente, da parte europeia do Grupo Solvay (do qual a Solvay do Brasil 
Ltda. é representante no Brasil) (por ex., fis. 367-369 e 1685 dos autos principais e 163-164 dos autos de 
mensagens eletrônicas), especialmente no que tange à sua política de preços e seu foco competitivo 
(especificamente, volume comercializado, alocação de clientes e definição da região geográfica de 
atuação). Por fim, cumpre ressaltar que o próprio endereço eletrônico dos funcionários da Peróxidos do 
Brasil Ltda., (conforme se percebe da simples leitura das mensagens eletrônicas apreendidas) é 
"solvay.com". Desta forma, resta devidamente comprovada a configuração do Grupo Solvay, do qual 
pertencem a Peróxidos do Brasil Ltda. e a Solvay do Brasil Ltda., como Grupo Econômico Concorrencial. 
172 Atualmente o Grupo Degussa pertence ao Grupo Evonik, também de nacionalidade alemã. 
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ilícito concorrencial foi a Degussa Brasil Ltda., que, conforme 
demonstrado ao longo do presente voto, participou de cartel no mercado brasileiro de 
peróxidos de hidrogênio (H202) no período de 1995 até 2004. 

380.A Degussa Brasil Ltda. trocou informações de preço e volume de vendas de 
peróxidos de hidrogênio (H202) com sua principal concorrente no Brasil. E, com esta, 
também coordenou fixação de preços e dividiu mercado, com alocação de clientes e 
áreas geográficas entre elas com intuito de falsear a concorrência e manter inalterado 
determinado patamar de participação de mercado entre as duas. A conduta ilícita foi 
continuamente empreendida por meio de reuniões e mensagens eletrônicas em que 
participaram seus funcionários, principalmente seus administradores. 

381.A Degussa Aktiengesellschaft, por sua vez, também participou diretamente 
do cartel, em especial no início da prática, tendo sido substituída gradativamente pela 
Degussa do Brasil Ltda.173. 

382.A dinâmica do cartel demonstrada à exaustão pelo conjunto probatório 
produzido no presente processo é caracterizada pelo exercício de papéis equivalentes 
entre as empresas envolvidas, sem qualquer coação de uma sobre a outra para a 
participação no ilícito, nem que qualquer delas tenha se sobressaído em sua 
organização. Especialmente em um mercado em que há apenas dois players e no qual 
houve divisão de tarefas e há grande semelhança na estrutura da hierarquia de ambas as 
empresas para coordenar e monitorar o acordo. Não há como considerar qualquer das 
empresas como líder do cartel na hipótese dos autos, não sendo autorizada qualquer 
interpretação nesse sentido, levando em conta todas as provas colacionadas. 

383.Em 2004, a empresa interrompeu a prática e celebrou acordo de leniência 
com a SDE, tendo trazido ao conhecimento da Administração Pública ilícito até então 
desconhecido. 

o 3.5. Individualização da participação dos representados pessoas físicas 

3.5.1. Do Grupo Solvay 

384.As pessoas fisicas incluídas no pólo passivo do presente processo 
relacionadas ao Grupo Solvay são: (i) Nicolas Makay Júnior; (ii) Carlos Alberto Tieghi; 
(iii) Paulo Francisco Trévia Schirch; (iv) Luiz Leonardo da Silva Filho; (v) Gibran João 
Tarantino; (vi) Sérgio Afonso Zini; e (vii) Roberto Nascimento da Silva174. 

173 Principalmente por meio da atuação do Sr. Hans Willmann, um dos beneficiários da leniência. 

174  Todos esses representados tiveram participação no cartel estabelecido entre Peróxidos do Brasil, da 
qual eram e/ou foram funcionários, e Degussa. 
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385.Para facilitar o entendimento acerca da importância de cada representad 
estrutura do cartel, apresento o organograma a seguir. Além de identificar a posição de 
cada representado no Grupo Solvay, com os cargos que ocupavam e as funções e 
atividades que desempenhavam entre 1995 e 2004175,  o organograma também indica o 
papel exercido por cada representado no ilícito. Após os organogramas, adentrarei na 
individualização das participações. 

PERÓXIDOS DO BRASIL 176177 

175 Ressalvo, por óbvio, que a representação desses organogramas é estática, e não acompanha a dinâmica 
do cartel, como se percebe a partir das diversas mudanças de cargos descritas. Por exemplo, o 
Representado Luiz Leonardo da Silva Filho atuou no monitoramento do cartel tanto na função de Diretor 
Comercial para o segmento de Celulose e Papel na América Latina (a partir de 2003), como no cargo de 
Gerente do Segmento de Celulose e Papel (entre 2001 e 2003). Como sua participação foi mais percebida 
nessa fase, é identificado no organograma junto aos demais gerentes. 
176 Importante ressaltar que a estrutura do organograma acima tem como objetivo apenas demonstrar o 
cargo de cada um dos representados dentro de uma hierarquia que reflete a dinâmica do cartel, mas que 
não tem a pretensão de detalhar perfeitamente a cadeia de comando interna da empresa. 
177 Tanto o organograma quanto o quadro a seguir representam simplificação acerca da estrutura da 
Peróxidos do Brasil, e tratam apenas dos Representados no presente processo, não abrangendo os 
Representados no processo desmembrado (Raymond Reber - Diretor-Gerente e CEO da Peróxidos do 
Brasil, e Eric Mignonat - sucessor de Raymond Reber) nem os não integrantes do pólo passivo (por 
exemplo, Foster Brown - responsável mundial pelo negócio de peróxido de hidrogénio do Grupo Solvay, 
Shawn Abrahams - sucessor de Hans Willmann como responsável pelo negócio mundial de peróxido de 
hidrogênio e Alan Nedza - Vice-Presidente e General Manager de peróxido de hidrogênio do Grupo 
Degussa), dentre outros. 
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Nicolas ~ Júnior 
- 	 Sócio mino ~ j do Brasil (30%) 

Coordenaçao e Controle 	 2002 em diantet Presidente do Conselho de 
•clo) 	 Administração (Im 	 Até 2002: Diretor Presidente/CEO e integrante 

do Conselho de Admnisaço 

Coordenação a Controle 

("Tio") 

Paulo Francisco 1~ 
2004 emdiante; Diretor Gerente/CEO 

Antes de 2004: Diretor Geral 

Coordenação a Execuçk 

("Primos") 

Operacionalizaçio e Acompanhamento 

Carlos Alberto ~ 
2002 em diante: Fora do Cartel 

Até 2002: Diretor Comercial 

Luiz Leonardo da 
Silva Filho 

2003 em diante: Diretor 
Comercial para o segmento 

de Celulose ePapei na 
América Latina 

Antes de 2003: Virias 
cargos (atuante no cartel) 

Sérgio Afonso Zini 
2003 em diante: Diretor 

Comercial 
Antes de 2003: Fora do Cartel 

Roberto Nascimento 
da Silva 

2003 em diante: Gerente de 
Logística para a América 

do Sul 
Antes de 2003: Virmos 

cargos (atuante no cartel) 

o 

~ João 
Tarantino 

2002 em diante: Gerente 
Comercial 

Antes de 2002: Vim 
cargos (atuante no cartel) 

o 
	3.5.1.1. Nicolas Makay Júnior 

386.0 representado é sócio minoritário na Peróxidos do Brasil Ltda., com 30% 
da joint venture, além de ter exercido o cargo de Diretor Presidente/CEO até 2002. 
Após, assumiu a presidência do Conselho de Administração da empresa. A atuação do 
representado no ilícito remete ao próprio início da prática. Conforme devidamente 
detalhado no Histórico de Infrações, o representado participou das reuniões iniciais com 
funcionários do Grupo Degussa, em que restou definido o escopo inicial do acordo178. 

178 Neste sentido, cumpre transcrever item do Histórico de Infrações que contém a confissão dos 
beneficiários do acordo de leniência.: "26. A mencionada reunião foi realizada no Hotel Devilie, que 
estava localizado nas proximidades do Aeroporto Internacional de Guarulhos, no Estado de São Paulo, e 
dela participaram os Srs. Hans Willmann e Sidnei Cestari, do Grupo Degussa, e os Srs. Nicolas Makay 
Junior e Raymond Reber, ligados à PEROXIDOS DO BRASIL. Na reunião, foram externadas as 
preocupações da PERÓXIDOS DO BRASIL com a entrada da BRAGUSSA no mercado nacional de 
peróxidos de hidrogênio, tendo em vista que a BRAGUSSA estava tomando mercado da PERÓXIDOS 
DO BRASIL e reduzindo o preço médio do produto em função de sua política de mercado." (fl. 300, 
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387.Quanto à coordenação e execução do cartel, as provas produzidas ao 
da instrução indicam a importância   usuapaLLiuipaçao,emespeuiainopenouoantenor 
à reunião que trouxe maior sofisticação ao acordo, ao ajustar a forma de monitoramento 
do mercado para acompanhar com maior eficácia a divisão de mercado estabelecida e os 
preços fixados por ambas empresas (realizada em 2000, na sede do Grupo Solvay, em 
Bruxelas). A participação do representado no ilícito envolve desde o seu acesso à 
informação dos concorrentes, quanto sua atuação interna à Peróxidos do Brasil Ltda. 
com  objetivo de assegurar a execução do acordo179. Assim, não resta dúvidas acerca da 
efetiva participação de Nicolas Makay no acordo anticompetitivo realizado entre 
Degussa Brasil Ltda. e Peróxidos do Brasil, tendo atuado diretamente na coordenação e 
implementação do acordo, especialmente na determinação dos market shares a serem 
detidos por cada uma das empresas na divisão de mercado delineada. 

388.Apenas para que fique claro o escopo da sua participação, que envolveu 
desde a formulação até a execução e monitoramento do ajuste, vale relembrar que, em 
mensagens eletrônicas juntadas aos autos (especificamente, fis. 353 e 355)180  a 
participação do representado em reuniões realizadas entre as 2 (duas) empresas 
encontra-se devidamente detalhada. Conforme se depreende de sua leitura, percebe-se 
uma atuação ativa do representado na discussão dos dados trocados entre as empresas 
(fis. 353181  e 355182): 

negritos no original e sublinhado nosso). Além disso, a presença do representado em reuniões realizadas 
com funcionários da Degussa é evidenciada por registros em agenda apreendida na operação de busca 
(em especial, fl. 157 dos volumes confidenciais). 
179 A leitura de tabela apreendida na operação de busca indica que o representado teve acesso a 
informações comerciais detalhadas acerca da Degussa Brasil Ltda., o que só foi possível em virtude da 
existência do acordo entre a empresa e a Peróxidos do Brasil Ltda.. Esse documento, cujo título é 
"Vendas Diretas da Concorrência por Aplicação" (fl. 877), traz diversos dados acerca das vendas 
efetivadas pela Degussa, divididas por segmentos de clientes. O documento é datado de 15.02.2002 e tem 
a indicação de que o acesso a ele foi franqueado ao representado e a diversos funcionários da Peróxidos 
do Brasil Ltda., de diferentes níveis hierárquicos. 
180 Ambas mensagens foram enviadas por Marcelo Schaalmann, Diretor Adjunto não estatutário da 
Degussa, para Vera Urbano, secretária de Sidnei Cestari, Diretor de Produtos Químicos também da 
Degussa. Como informado no Histórico de Infrações, Sidnei Cestari não acessava ou encaminhava 
diretamente seus correios eletrônicos. Por este motivo, as mensagens eletrônicas que o tinham como 
destinatário eram enviadas para sua secretária, cujo endereço eletrônico era vlfrurbano@degussa.com, 
que imprimia os mencionados e-maus ou os digitava. 
181 Nessa mensagem, datada de 11.06.1997, Marcelo Schaalmann se reporta a Sidnei Cestari sobre 
reunião realizada com Carlos Tieghi, Diretor Comercial da Peróxidos do Brasil, informando que 
conversaram sobre preços cobrados no mercado, a divisão de mercado e de clientes estabelecida, 
inclusive uma possível cessão de cliente da Peróxidos do Brasil para a Degussa e sobre uma reunião 
futura con Hans Wilmarm, Diretor da Degussa AG. Em trecho específico, relata que "as estatísticas de 
exportação mostram que estamos importando volumes maiores e o Mackay (sic) o interpelou, e por tabela 
a mim, especificamente sobre isso". 
182 Nessa mensagem, datada de 14.04.1998, Marcelo Schaalmann relata para Sidnei Cestari uma reunião 
que teve com o "titio" Carlos Tieghi na qual trataram do agenciamento de reuniões futuras, da divisão de 
mercado e clientes, do volume de vendas de ambas empresas, do monitoramento do acordo, e, em menção 
explícita ao representado Nicolas Makay, afirma que "não senti do Tieghi essa pressão que o Mackay 
(sic) te transmitiu". 
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Sidnei, 	
"

~~i 

Data: 	 11106/97 10:26 
Assunto: 	Reunião com Tíeghi 

Para: 	 vtfnulnomschaalmann 
De: 	 Marcelo Schaalmann 

	

11 
co contrário do que nos pensamos estão muito satisthitos com os au cotos das conversas. Eles acham que devem 
continuar. 
Mencionei claramente a nossa insatisfação com o assunto mas eles 	 ...1  
acreditam que os níveis menores de preços se devem à tendencia internacional e não há como aqui ser diferente. 
Viu verificar todos ospoatos que eu inencioneipamale. 
No vaso de Mucina, houve necessidade redução pois o Cineili e o Aguiar haviam estado juntos na Finlandia onde 
mencionaram preços deUS 500,00 contra US$550,00 de fr neteS alias. Aguiar não veinotivosparascpagar preços 
maiores que US$ 650 -700 para um produtor local, na atual situação. 
Acha que se a situação de 11202 melhorarem 1998 a a Aracruz-aumeitar o consumo, vão tomar alguns sustos com a 
logistica e o assunto vai ficar mais fácil.- - 

Nos sabemos que os iifveisj tã&mais baixos ainda. 	. 

Parece que houve' orientação' direlado Agtuar//tgllio esnoneguir•uina redução de preço irnpmduto no Brasil. 
Market Sharie: Consideram o nosso 30%, T)upont e outros 5 % e o deleii em 65 % e estão satisfeitos com isso. 
As estatísticas de exportação m~ que estamos aupoitando volumes maiores co fay.o injçe1ou, e por tabela a 
inim,ecificamente sobre isto.' 	. 	- . 	 . 	 •- ' ' 

Disse que vamos manter nosa meta de 18.500 no nosso ano calendario e ele deve ler 20.000 tono ano fiscal dele, pois 
VCP deve estar funcionando quas a todo vapor no último trimestre deste ano. 	-- 

Está preocupado zom a Atanoreaeha que deve ser feito alguma coisa. As convraas que ..tiveram não dessnj resultado no 
entanto até agora. 	 . 

Vão entrar para a reunião com o Wilhnann em clima de tranquilidade e a tendencla é que o nosso relacionamento 
melhore, se bem que acha que sempre vai haver pequenas zonas de atrito. 

Estão satisfeitos com o nível de preço no Rrasil, porque conhecem bem o que se passa IÀ fora. 

Estão pensando em diminuir distribuidores e provavelmente vão cancelar um no Nordeste onde ele acha que deveriamos 
assumi-lo ( ? ) . 
Preciso ainda pensar no assunto. 
Acha que os preços de celulose vão melhorar somente em 1998, segundo semestre ou 1999. 
Estão preocupadad com a Indonésia também 
Tem estreito relacionamento com a Aix Liquideem diversos produtos , em diversos pai ses. Isto me soou como um aviso - 
Não se admire se a Solva>' fundir suas operações de H202 com as da Aix Liquide. 

Estão também preocupados com o ano 1999, e não sabia que a Atanor estava levantando a fábrica, ou seja asegunda 
linha. Informei que nos achavamos que sim. A expansão anunciada é para 11 000 tomais as 15.000 to / ano da EKA . 	mostram hoje 10.500 to Iano a mais de capacidade na América do Sul que nem a 1)84 nem a Solvay havia cogitado. 
Ele também não entende como as empresas estão ,ou ampliaram suas capacidades na Europa e USA, já que o mercado 
não cresceu. Falou tam'bem que a Solvay considerava indices de crescimento anuais de 7-8% e que estes não 
aconteceram em 96 e não devem acontecer em 97 e 98. 

Acho que este é o resumo da conversa, principalmente das opiniões dele. 

Marcelo. 
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- 	

.. 

De; 	 Marcelo Schaalmann 	/ 	1 
Para: 	vifrurbano 
Data: 	14/04/98 11:04 
Assunto: 	Reunião com o Titio 

Sidnei, 

marquei e reunião entre nos dois pare quinta feira dia 23/04. 
Depois desta reunião ivarcax'iamos uma para nos quatro ou 56 vc com o Eric. 
Ele não citou um problema ou queixa de nos especificamente e estava tranquilo. Está muito sais preocupado com a importação 
produto em bonibonas. 
Pediu desculpas por ter vendido na Suape que é cliente nosso. 
Nos suspendemos a venda por problema de pagto e apesar de termos dado o recado, eles fizeram e venda. JÁ retirou a oferta 
futuro. 

As vendas da PBL ceiram drasticamente no moa de Fevereiro.. Março, pois alguns clientes de papel fizeram modificações no pr 
ou paradas de eanutang&o, aproveitando operiodo de vendas menores e preços baixos. 
Expliquei que 
a) nossos clientes fizeram o mesmo ( Votorantis o .Eahla Sul 
b) com oconsequencia a dimnensao do mercado diminuiu 

Deste modo o market sbare citado pelo Eric'deve ter permanecido constante. Pedi especificamente para ele verificar a base d 
clientes, e nEo olhar o sarket share pois é evidente que se um' cliente dele para de comprar durante um mas nosso market she 
aumenta e isto não pode ser considerado. 

. 	 No mas seguinte o nosso cliente consome menos ou zero ( citei claramente o assunto Votorantim ) o o market Obare fica a tov 
dele. 
Ficamos de rever os dados definidos em Novembro e Dezembro. 
Comentou também que es Março entregou manos para Aracrum o que foi o mesmo pare nos. O rateio foi de aproz 1/2 a 1/2, pois 
haviamos entregue mais produto em Janeiro o Fevereiro. 

Novrnente, não senti do Tieghi esta pressão que o l4eckay te trasnmiti. • 

Marcelo. 

o 
389.Há ainda outra mensagem eletrônica trocada entre executivos da Degussa, 

datada de 07.04.1998, cujo assunto é "Reunião com Solvay", e serve para relatar 
reunião da Degussa com executivos do Grupo Solvay. Dessa mensagem extrai-se o 
seguinte trecho, manuscrito após o trecho digitalizado: "Sr. Makay referiu-se a um 
market share de 60 a 62% para eles no Brasil como sendo o combinado entre nós". Esse 
trecho esclarece a participação de Nicolas Makay em entendimentos mantidos com 
empresa rival sobre a divisão de mercado e fixação de market share para cada um dos 
concorrentes, configurando com clareza a ilicitude de sua participação183. 

183 Essa mensagem também foi enviada por Marcelo Schaalmann para Sidnei Cestari, e traz ainda o 
agendamento da primeira reunião internacional do cartel, realizada na Bélgica em 06.05.1998 (fl. 367). 
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De: 	 Marcelo Schaalmann 
Paro: 	vifrurbano 
Dato: 	07/04/9 14:45 
Assunto: 	Reuni&o com Solvay 

Sidnei. 

Ao telefonar hoje paro o Ju.rgen. acabei falando com o Willmann sobre a situaç&o 
geral do H202 • vendas de Março, perspectivas para abril etc. 

Ele me disse que a Solvay da Bélgica gostaria de marcax'um jantar na Bélgica, para 
o final de Abril ( ele só pode inicio de maio ) poil o EricStinki vai estar 16, 	-.., 
para discutien América do Sul. 
O Willmann qzer saber se voce pode estar 16. Ele a ugsró a dàt& de 06/Of 	f 
Antes disto àlo vai estar em viagem pela Indonesia Japão* * •t c. 

Combine com 419 sim 7 

Marcelo. 

i 
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3.5.1.2. Paulo Francisco Trévia Schirch 

390.0 representado assumiu o cargo de Diretor Geral/CEO da Peróxidos do 
Brasil em 1999, onde permaneceu até 2004. Após, passou a exercer o cargo de Diretor 
do Grupo Solvay do Brasil e Argentina. No momento em que o representado assumiu a 
Direção Geral da Peróxidos do Brasil Ltda., o cartel já existia em sua fase inicial. 
Porém, ainda não havia ocorrido a reunião que trouxe novos ajustes ao acordo, ao 
sofisticar a sua execução, sua coordenação e o seu monitoramento (realizada na sede do 
Grupo Solvay, em Bruxelas, em 2000). A partir de sua inserção na conduta ilícita, o 
representado passou a assumir papel essencial na coordenação e execução do cartel. 

391.De acordo com o Histórico de Infrações, o representado foi inserido na 
prática pelo seu antecessor184, logo após assumir o cargo de Diretor Geral. O acordo, à 
época, necessitava de algumas sofisticações para a manutenção dos patamares 
estipulados pela fixação de preços e divisão de mercado185. Diante desse cenário, o 

. 	representado exerceu papel essencial para estabelecer novos patamares de 
monitoramento do acordo 186. Na referida reunião, o representado foi escolhido como 
responsável, no Grupo Solvay, pela coordenação do cartel no Brasil. 

392. Sobre a reunião de Bruxelas e a definição do papel do representado, os 
beneficiários da lenincia relataram no Histórico de Infrações que: "62. Ainda na 
reunião realizada em Bruxelas, restou acordado que os Srs. Weber Porto e Paulo Shirch 
seriam responsáveis pela coordenação e implementação do acordo, enquanto os Srs. 
Marcelo Schaalmann e Carlos Tieghi seriam os responsáveis pelo controle e 
implementação da divisão de mercado." (fis. 321-322, sublinhados nossos). 

1840 Sr. Eric Mignonat, pelo que foi detalhado no Histórico de Infrações: "50. Ainda em 1999, o Grupo 
Solvay promoveu o Sr. Eric Mignonat, que passou a atuar em outra área do Grupo em sua matriz na 
Europa. Com  isso, o Sr. Paulo Schirch, que atuava no Grupo Solvay no exterior, foi designado CEO da 
PERÓXIDOS DO BRASIL." (fis. 315 dos volumes confidenciais, negrito no original). 

. 	 185 Em suas participações iniciais, o representante acompanhou o antigo Diretor Geral da Peróxidos do 
Brasil Ltda. nas reuniões de cartel realizadas em conjunto com funcionários da Degussa Brasil Ltda, 
conforme se depreende do Histórico de Infrações: "56. No início de 2000, foi realizada uma reunião, no 
hotel Pathemon que fica entre as Alamedas Campinas e Jaú, em São Paulo, entre representantes da 
BRAGUSSA (Srs. Weber Porto, Sidnei Cestari e Marcelo Schaalmann) e representantes da 
PERÓXIDOS DO BRASIL (Srs. Eric Mignonat, Paulo Schirch e Carlos Tieghi). Na oportunidade, 
discutiu-se a dificuldade de se estabilizar o mercado e as participações de mercado da BRAGUSSA e da 
PERÓXIDOS DO BRASIL." (fis. 318 dos volumes confidenciais, negrito no original e sublinhados 
nossos). 
186 A preocupação do representado em reforçar a estabilidade do acordo é evidenciada em depoimento 
colhido pela SDE na instrução do presente processo: "Essa reunião ocorreu em um apart hotel em São 
Paulo no início de 2000, quando o depoente já tinha assumido o cargo no Brasil, que o Sr. Cestari 
convocou o depoente para reunião da qual participaram o depoente, o Sr. Cestari, o Sr. Mignonat, Sr. 
Schirch, Sr. Schaalmann e Sr. Tieghi, ao que se recorda. Nessa reunião foram discutidos participação de 
mercado e preços no Brasil. Relatou que o Sr. Schirch estava iniciando suas atividades e que queria 
coordenar a manutenção dos acordos porque estava havendo algumas vezes desrespeito aos clientes 
acordados. Nessa reunião, foi ratificada a fixação de participação de mercado entre as partes no Brasil de 
40% para a Degussa e 60% para Peróxidos no Brasil." (fis. 7981 a 7987, depoimento do Sr. Weber Porto, 
sublinhados nossos). A reunião mencionada no trecho transcrito acima ocorreu pouco antes da referida 
reunião realizada na Bélgica, em maio de 2000. 
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393.A partir da definição do papel do representado no cartel, este passou 
participar intensamente das reuniões subsequentes. Conforme se depreende não apenas 
do Histórico de Infrações, mas também dos documentos apreendidos em sede de busca 
e apreensão'87, o representado participou ativamente no acordo pelo lado da Peróxidos 
do Brasil Ltda, exercendo papel decisório junto à concorrente e, também, interna 
corporis, com a finalidade de garantir a execução do acordo188. 

394.A título de ilustração dessa participação em reuniões, refiro-me à registrada 
no dia 17.08.2000, na qual se tratou dentre outros temas, de "aumento de preços p/ dist. 
Setembro +5%", da cliente de ambas Aracruz: "desenvolvimento - como fica?" e do 
mercado em geral: "Atanor, Green Paraguai, Baixar preços ()I89 

187 Por exemplo, na agenda do Sr. Carlos Tieghi, obtida em sede de busca e apreensão, existem registros 
de diferentes reuniões realizadas entre funcionários da Degussa do Brasil Ltda. e funcionários da 
Peróxidos do Brasil Ltda. em que participou o representado. 
188 Os funcionários da Peróxidos do Brasil Ltda. responsáveis pela execução do acordo reportavam-se ao 
representado para informar a situação e desenvolvimento do cartel. Em mensagem eletrônica intitulada 
"Conversa com primo", subordinado do representado detalha os acertos realizados em contato com 
funcionários da Degussa Brasil Ltda., com detalhamento dos preços a serem oferecidos para cada cliente 
e de discussão a respeito de patamares de divisão de mercado. (fis. 163 dos volumes confidenciais de 
mensagens eletrônicas). A participação do representado nas reuniões do cartel é comprovada, também, 
pelos registros na agenda apreendida na operação de busca, conforme fis. 1422, 1509, 1571 e 1685. 
189 participação de Paulo Schirch é comprovada pela sigla "PS" (fl. 1422). 
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395.Por ser responsável pela coordenação da execução do cartel no 
recebeu a alcunha de "Tio""', tendo ocorrido o mesmo para o responsável pela 
coordenação do lado da Degussa do Brasil Ltda. A parte operacional do cartel 
recorrentemente recorria aos responsáveis pela coordenação (os "Titios") para dirimir 
dúvidas, estabelecer patamares de preços e dividir mercado. Isso é comprovado pelo 
depoimento de Weber Porto, Diretor Presidente da Degussa, que esclarece que Paulo 
Schirch teria participado de diversas reuniões com a empresa rival: 

"Relatou a ocorrência de uma reunião na Bélgica em Bruxelas em 2000 e reuniões 
em que estiveram presentes os Srs. Paulo Schirch, que estava presente a todas as 
reuniões nas quais o depoente teve parte, Sr. Foster Brown, Sr. Makay, Sr. Carlos 
Tieghi e Sr. Zini. ( ... ) Antes de explicar a reunião em Bruxelas em 2000, relatou 
que seria importante relatar reunião anterior. Essa reunião ocorreu em um apart 
hotel em São Paulo no início de 2000, quando o depoente já tinha assumido o cargo 
no Brasil, que o Sr. Cestari convocou o depoente para reunião da qual participaram 
o depoente, o Sr. Cestari, o Sr. Mignonat, Sr. Schirch, Sr. Schaalmann e Sr. Tieghi, 

• ao que se recorda. Nessa reunião foram discutidos participação de mercado e 
preços no Brasil. Relatou que o Sr. Schirch estava iniciando suas atividades e que 
queria coordenar a manutenção dos acordos porque estava havendo algumas vezes 
desrespeito aos clientes acordados. Nessa reunião, foi ratificada a fixação de 
participação de mercado entre as partes no Brasil de 40% para a Degussa e 60% 
para a Peróxidos do Brasil. Sobre a reunião em Bruxelas, o depoente foi convocado 
pelo Sr. Schirch. Nessa reunião participaram os Srs. Foster Brown, Paulo Schirch, 
por parte da Solvay e Peróxidos do Brasil, e os Srs. Hans Willmann, Wilfried Eul e 
o depoente por parte da Degussa. O objetivo dessa reunião foi ratificar aquilo 
acordado no Brasil, o que foi cumprido". (fl. 7982, grifei). 

396.Assim, fica clara a participação ativa e efetiva do Sr. Paulo Schirch nas 
condutas anticoncorrenciais investigadas pela SDE. Sua função era a de coordenar e 
implementar o acordo entre Degussa e Peróxidos do Brasil no tocante à divisão do 
mercado nacional de peróxido de hidrogênio entre as duas empresas. 

e, 	
3.5.1.3. Carlos Alberto Tieghi 

397.0 representado trabalha no Grupo Solvay desde 1974 e ocupou, até 2002, o 
cargo de Diretor Comercial da Peróxidos do Brasil. A partir dessa data, foi transferido 
para o cargo de Diretor Comercial da Solvay Indupa do Brasil, outra empresa do Grupo 
Solvay no Brasil, deixando de atuar com peróxido de hidrogênio. Antes mesmo da 
estruturação do cartel, no início da operação do Grupo Degussa no Brasil, o 

190 Os termos "Tio" e "Titio" aparecem diversas vezes como referência aos responsáveis pela 
coordenação do cartel, que seriam o Diretor-Geral da Peróxidos do Brasil Ltda. (o representado em 
questão) e o Presidente da Degussa Brasil Ltda. à época. Em diversas mensagens eletrônicas trocadas 
entre funcionários das 2 (duas) empresas, ou até mesmo internamente a cada uma delas, é ressaltada a 
necessidade de aval do "Tios" quanto aos assuntos discutidos e valores fixados (Cf., por exemplo, fis. 
147, 148, 149, 150 e 3063, todas dos volumes confidenciais; e fl. 163 dos volumes confidenciais de 
mensagens eletrônicas). A menção aparece também em outros documentos (por exemplo, fis. 5218 a 5222 
dos volumes confidenciais). A nomenclatura empregada no âmbito do cartel é utilizada em diversas 
mensagens eletrônicas trocadas entre funcionários da Degussa do Brasil Ltda. e Peróxidos do Brasil Ltda., 
como, por exemplo, e-maus acostados às fis. 165 e 166. 
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representado passou a se reunir com representantes da empresa concorrente191. 

contatos iniciais, ocorridos antes de 1995, ainda que não se referissem ao acordo 
propriamente dito, foram o embrião do cartel que viria a ser estabelecido 
posteriormente192. Aos poucos, o veículo inicial de comunicação com a concorrente, 
estabelecido pelo representado, expandiu-se para incorporar mais funcionários de cada 
empresa193 

 

398. O representado exerceu papel fundamental na construção e na execução do 
cartel, tendo mantido inúmeros contatos com funcionários da Degussa do Brasil Ltda. 
para fixação de preços e divisão de mercado. Na agenda do representado (apreendida na 
operação de busca) existem mais de 50 (cinquenta) registros de contatos com 
funcionários da Degussa Brasil Ltda. entre os anos de 1999 e 2002. Antes da reunião 
que emprestou sofisticação ao acordo (ocorrida em maio de 2000, na sede do Grupo 
Solvay, em Bruxelas), foram 25 (vinte e cinco), às fis. 154, 155, 157, 1105, 1110, 1126, 
1135, 1141, 1143, 1145, 1166, 1218, 1220, 1227, 1228, 1240, 1245, 1260, 1284, 1321, 
1352, 1358, 1371, 1380, 1388, 1410, 1420, 1422, 1468, 1508, 1509, 1522, 1524, dentre 
outras. Em depoimento prestado na SDE, a secretária do representado confirma ter 
agendado reuniões com funcionários da Degussa Brasil Ltda., especialmente em hotéis 
(fis. 5816 a 5820). 

399. Na referida reunião (realizada em 2000, na sede do Grupo Solvay, em 
Bruxelas), o representado foi designado como responsável pela operacionalização do 
cartel e controle da divisão de mercado, no âmbito da Peróxidos do Brasil' 94.  Em 

'' O Histórico de Infrações detalha alguns destes encontros pré-cartel: "18. Também antes do início das 
atividades da fábrica da BRAGUSSA. o Sr. Marcelo Schaalmann, que era gerente do setor de química 
fina e industrial da DEGUSSA BRASIL com responsabilidade pelos negócios da BRAGUSSA, foi 
apresentado, pelo Sr. Roberto Bianco, chefe do produto da BRAGUSSA, ao Sr. Carlos Tieghi, 
responsável pelo negócio de peróxidos de hidrogênio da PERÓXIDOS DO BRASIL 19. No encontro 
de apresentação do Sr. Schaalmann ao Sr. Tieghi tratou-se de questões gerais acerca da comercialização 
de peróxidos de hidrogênio no Brasil, em função, inclusive, das atividades dos participantes do encontro, 

. 

	

	mas não se discutiu, na oportunidade, qualquer acordo entre a BRAGUSSA e a PERÓXIDOS DO 
BRASIL em relação à atuação em tal mercado." (fl. 296 e 297, negritos no original e sublinhados nossos) 
192 Conforme detalhado pelo Histórico de Infrações, os encontros passaram a tratar, também, dos clientes 
de cada empresa: "20. De qualquer foi-ma, com a apresentação dos Srs. Schaalmann ao Sr. Tieghi, esses 
dois representantes da BRAGUSSA e da PERÓXIDOS DO BRASIL passaram a se encontrar 
periodicamente para tratar da atuação das empresas e trocar experiências sobre o mercado de peróxidos de 
hidrogênio. Em tais encontros, o Sr. Schaalmann e o Sr. Tieghi também conversavam sobre clientes de 
suas respectivas empresas." (fl. 297, negritos no original e sublinhados nossos). 
193 A partir da participação de novos indivíduos nas reuniões, o tema começou a convergir com maior 
velocidade para discussão de preço e divisão de mercado: "21. Originalmente, nos citados encontros, os 
representantes da BRAGUSSA e da PEROX1DOS DO BRASIL discutiam a situação e o 
desenvolvimento, bem como o tamanho, do mercado e preços de peróxidos de hidrogênio. Além dos Srs. 
Schaalmann e Tieghi, participavam ocasionalmente desses encontros o Sr. Sidnei Cestari, à época Diretor 
de Produtos Químicos da DEGUSSA BRASIL e Diretor da BRAGUSSA, e o Sr. Raymond Reber, à 
época Diretor Gerente e CEO da PERÓXIDOS DO BRASIL, sendo este substituído posteriormente pelo 
Sr. Eric Mignonat." (fis. 297, negritos no original). 
194 Conforme se verifica do Histórico de Infrações: "62. Ainda na reunião realizada em Bruxelas, restou 
acordado que os Srs. Weber Porto e Paulo Shirch seriam responsáveis pela coordenação e implementação 
do acordo, enquanto os Srs. Marcelo Schaalmann e Carlos Tieghi seriam os responsáveis pelo controle e 
implementação da divisão de mercado." (Fl. 321/322, sublinhados nossos). 
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conjunto com o designado para exercer papel semelhante na Degussa Brasil 
passou a receber a alcunha de "primo"195. O papel do representado no cartel cessou 
apenas quando deixou a empresa, no fim de 2002. 

400. Isso posto, resta provada a efetiva participação do Sr. Carlos Tieghi no 
cartel estabelecido entre Degussa e Peróxidos do Brasil, com atuação de comando na 
coordenação, na implementação e no monitoramento do acordo, com destaque para a 
divisão de mercado determinada artificialmente pelas empresas cartelizadas. 

3.5.1.4. Sérgio Afonso Zini 

401.0 representado trabalha no Grupo Solvay desde 1983 e passou a ocupar o 
cargo de Diretor Comercial da Peróxidos do Brasil em 2002. Ao assumir o seu novo 
cargo na hierarquia da empresa, o representado, que já tinha conhecimento do cartel, 
não interrompeu a prática de condutas anticompetitivas. Pelo contrário, foi adiante com 
os contatos telefônicos e as reuniões presenciais com executivos da Degussa 
prosseguindo na troca de informações sensíveis196. À época, o cartel já estava maduro, 
com cerca de sete a oito anos de duração, com o papel de cada participante devidamente 
delimitado. 

402. De uma forma geral, o representado passou a exercer funções de 
coordenação e monitoramento da divisão de mercado, bem como de fixação de preços e 
condições de venda, que eram devidamente exercidas pelo seu antecessor197. 

403 .Além disso, o exercício pelo representado das funções anteriormente detidas 
pelo seu antecessor no cartel também são evidentes nos documentos apreendidos na 

195 o termo "primo" é utilizado recorrentemente pelo representado para designar o funcionário da 
Degussa Brasil Ltda com quem mantinha contato frequente. Da mesma forma, o representado também era 

• costumeiramente chamado de "primo" nos documentos da Degussa Brasil Ltda. Inclusive o próprio 
representado se refere como primo, em mensagem eletrônica enviada para o "primo" da Degussa Brasil 
Ltda., em que encaminhava discussão de preços tratada com clientes. (fis. 167 do volume confidencial de 
mensagens apreendidas). 
196 A entrada do representado no cartel é descrita no Histórico de Infrações: "Em um dos tais encontros, o 
Sr. Schirch comunicou ao Sr. Porto que o Sr. Carlos Tieghi, que era responsável pelo negócio de 
peróxidos de hidrogênio na PERÓXIDOS DO BRASIL, passaria a atuar em outro setor da empresa e 
que o Sr. Sérgio Zini seria o substituto do Sr. Tieghi." (fis. 332, dos volumes confidenciais, negritos no 
original). 
197 A participação do representado em harmonia com a atividade do cartel é ressaltada no Histórico de 
Infrações, como se percebe do trecho a seguir: "87. Também em 2003, foram realizadas reuniões e 
trocados telefonemas entre Sr. Marcelo Schaalmann, da BRAGUSSA, e o Sr. Sérgio Zini, da 
PERÓXIDOS DO BRASIL, a fim de discutir as condições do mercado nacional de peróxidos de 
hidrogênio e da situação dos preços ofertados no citado mercado. Em tais empreendimentos, foram 
trocadas, entre o Sr. Schaalmann e o Sr. Zini, informações de mercado, inclusive sobre preços, volumes 
de vendas e ofertas a clientes novos e existentes." (fis. 334 dos volumes confidenciais). Por fim, em 
depoimento prestado na SDE, o "primo" na Degussa confirma o representado como sendo seu principal 
interlocutor na Peróxidos do Brasil após a saída de Carlos Tieghi: "era recorrente que, após as reuniões do 
cartel, ficassem faltando uma ou outra informação que era trocada pelo telefone pelo depoente e o Sr. 
Zini" (fl. 7951). 
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operação de busca e nos depoimentos. Por exemplo, em mensagem eletrônica 
internamente na Peróxidos do Brasil, um funcionário da empresa solicita que o 
representado entre em contato com o "primo" para fixar preço a ser ofertado a um 
cliente da Peróxidos do Brasil, a empresa Lwarcel (fl. 63 dos volumes confidenciais de 
mensagens eletrônicas). 

M Leonardo 

To: 	 Zini, Sergio 
Subject 	 Lwarcel 
Sent: 	 08/29/03 04:03:36 
Folder 	 PESSOAL LLSA 
Entry PatPi: 	I10_Leonardo-077411bx304602\C\Documents and Settings\bros0252\My Documents\Pastas 

Outlook'LLSA1 .pst'PST Volume\Root folderTopo de pastas particulares\Calxa de 
entrada\PESSOAL LLSA\Lwarcel 

Caro Zini, 

A Lwarcel deverá consultar o primo sobre preço de H202. Solicito pedir cobertura para uma possivel consulta de 
fornecimento de produto. 
O nosso preço para este cliente é de R$1.545.00 / ton H202 50% com prazo de pagamento de 14 dias. Adotando uma 
taxa de câmbio de 2,96 e extraindo o ICMS, temos US$919,00! ton na base 100%. 

Minha sugestão para cobertura é R$1.850,00 1 ton H202 50% a vista. 

*rato. 

Luiz Leonardo 

404.Outros documentos também comprovam o envolvimento do representado na 
prática, principalmente por demonstrarem o acesso do representado a informações 
sensíveis da Degussa obtidas por meio das reuniões registradas às fis. 2188 e 
2090/2091. O primeiro documento, que trata de notas manuscritas relatando uma 
reunião interna entre executivos da Peróxidos do Brasil, na qual, dentre outros assuntos, 
há pedido para a preparação de números a serem apresentados em reunião com a 
Degussa198. A segunda prova consiste na transcrição dessas notas para uma mensagem 
eletrônica encaminhada para os participantes da reunião199. 

198 Os participantes da reunião são identificados pelas siglas: Sérgio Zini ("SZi"), Luiz Leonardo da Silva 
("LLSa"), Lorenzo Rodriguez ("LMR") e Roberto Nascimento ("RNs"). A Degussa mais uma vez é 
identificada como D.S.A.. 

199 Trata-se de mensagem eletrônica datada de 07.02.2003 apreendida na sala do representado Luiz 
Leonardo da Silva, Diretor Comercial da Peróxidos do Brasil para o segmento de Celulose e Papel na 
América Latina, enviado por este representado para o representado Sérgio Zini. 
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Leonardo, Luiz 

De: Leonardo, Luiz 1/ 
Enviado em: sexta-feira, 7 de fevereiro de 2003 15:45 
Para: Zini, Sergio »E /4  
Cc: 
Assunto: 

Nascimento, Roberto; Rodriguez, Lorenzo; Leonardo, Luiz 
Notas de reunião comercial - 07.02.2003 

Prioridade: Alta 

Notas de reunião comercia' - 07.02.2003 

Participantes: SZ1, LLSa, LMR e RNs 
Local: PBL - SP 

Temas desenvolvidos: 

1- Produção deH2O2 x Vendas 

A capacidade da planta na melhor condição de operação é de 218 tpd x 29,5 dias = 6431 tpm; 
Adotando média de 200 tpd x 29,5 = 5900 tpm (o que podemos contar efetivamente) 
O problema do reforming necessitará de pelo menos dois dias para conserto, considerando todos os 
materiais e ferramentas disponíveis na planta. 

2- Metas — PR 
• Volume = 63 kt 
• Faturamento = R$144.000.000,00 
• EBIT = R$ 50.000.000,00 (em 2002 foi de R$ 39.000.000,00) 
• Necessidades: 

e melhorar resultados -aumentos de preços, redução de custos; 
• preço para exportação - dificuldade para aumentar preço; 
• D.S.A. deverá levar 4000 t este ano; 

3- Ações Imediatas: 
• Mercado Interno : Ajustar os preços para que tenham a mesma base em dólar que eram 

praticadas em Janeiro/2002; 
• Mercado externo : Aumento Antamina retroativo a janeiro - utilizar compensação (saldos a 

receber e a pagar com Rocsa). 
• Distribuição - aumentar preços em 20% a partir de 15/02 com prazo ate 15/3 para total 

efetivação. 
• RNs prepara números para reunião com D.S.A. LMR destacar opera'coes com Líder no Per 
• RNs prepara plano de marketing para próxima semana —junto com DTF 
• Para final de marco - atualizar descrição de cargos de todos da equipe 

4— Metas - Depto Comercial 
Ml - volume 63 kt (pensar em 64 kt) 

• M11 - Volume total = 80% 
e M1.2 -Volume por-segmento de responsabilidade= 20% 

M2 - working capital 
• M2.1 - 8,0% (mercado interno) 
• M2.2 -Relacionar 10 maiores clientes por segmento, prazos e valores de exposição. Somar este 

valores e impor uma redução de 10% também valida para os prazos. 

Meta RNs - relatório dos distribuidores constando relac—ao de clientes, por atividade e sub- vid 
Outubro/2003 

Meta RNs - promover treinamento de vendedores de distribuidores; 

Meta LMR - Desenvolvimento (??) 

Meta LLSa - Apresentar trabalho técnico na ABTCP e/ou similar (alto nível) 

Meta PAA - volume de 1350 tons 

Final - apresentação rápida dos mercados e segmentos de atuação: RNs, LLSa, LMR 

Luiz Leonardo do Silva Filho 
PERÕXIOOS DO BRASIL LTDA 

leforie: 00 55 113708 5220 
Fax: 	00 55 113708 5080 
Luiz.Leonordolsolvay.com  
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405.Assim, a participação do Representado Sérgio Zini na conduta investigada 
foi provada, com destaque para a coordenação e monitoramento do cartel, a partir do 
acompanhamento das informações trocadas e das participações de mercado. 
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3.5.1.5. Roberto Nascimento da Silva 

406.0 representado foi Gerente de Marketing Técnico da Peróxidos do Brasil 
para as regiões Sul e Norte. Em 2002 passou a exercer o cargo de Gerente de Marketing 
para todo o território nacional, que ocupou até 2003, quando assumiu a Gerência de 
Logística para toda a América do Sul. A atuação do representado no cartel foi essencial 
para a operacionalização do ilícito. O representado manteve vários contatos com 
executivos da Degussa Brasil Ltda. com  o objetivo de discutir tanto a execução quanto o 
monitoramento do acordo, tratando de divisão de mercado e de fixação de preços200. 

407.Além disso, também era responsável pelo levantamento dos dados da 
Peróxidos do Brasil Ltda., necessários para as reuniões com a Degussa Brasil Ltda.201, e 
pelo controle interno do cartel, com monitoramento da relação da empresa com seus 
clientes, de forma a obedecer os ditames do acordo. 

. 	 408.Esta função é devidamente demonstrada, por exemplo, em mensagem 
eletrônica enviada pelo representado, datada de 14 de dezembro de 2001, com o 
assunto: "Dados Reunião Segunda", para o "primo" na Peróxidos do Brasil Ltda., um 
dos responsável pela coordenação do cartel. No corpo do documento havia dados de 
preços por clientes (fl. 164 a 165 dos volumes confidenciais de mensagens eletrônicas). 

o 
200 No Histórico de Infrações há registro da participação do representado em diversas reuniões do cartel, 
principalmente no período que antecedeu a reunião estabilizadora do cartel (realizada em 2000, na sede 
do Grupo Solvay, em Bruxelas). Por exemplo, a presença do representado é destacada na descrição de 
reunião realizada em 1998: "40. Em 27.5.1998, foi realizada uma nova reunião entre representantes da 
BRAGUSSA (Srs. Marcelo Schaalmann e Roberto Blanco) e representantes da PERÓXIDOS DO 
BRASIL (Srs. Carlos Tieghi, Roberto Nascimento e Gibran Tarantino) para trocar informações a respeito 
da comercialização de peróxidos de hidrogênio para as indústrias têxtil e química. Nesse encontro, foram 
transmitidas informações sobre o funcionamento do mercado e sobre o volume de vendas, bem como 
sobre características de consumo do produto pelos clientes. 41. Na reunião de 27.5.1998, os 
representantes da BRAGUSSA e da PERÓXIDOS DO BRASIL alocaram entre as duas empresas a 
comercialização de peróxidos de hidrogênio para as indústrias têxtil, química e de papel e celulose, sendo 
que à BRAGUSSA coube a participação, de mercado, de aproximadamente 40% (quarenta por cento); e, 
à PERÓXIDOS DO BRASIL, a participação de 60% (sessenta por cento)." (fis. 310 e 311 dos volumes 
confidenciais, negritos no original e sublinhados nossos). 
201 Interessante notar que na agenda do referido "primo", apreendida na operação de busca, consta registro 
de reunião com a Degussa no dia 17 de dezembro de 2001, uma segunda-feira. (fl. 1720 dos volumes 
confidenciais). 
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From: Nascimento, Roberto 
To: Tieghl, Carlos; 'tieghlterra.com.bf 
Subject Dados Reunião Segunda 
Sent: 12/14/01 05:59:5512M 
Folder: Degussa 
Entry Path: Carlos Tieghi-0774j1bx307139D\Exchange\cat peroxldos.pst\PST Voiume\Root folderVropo de 

pastas particulares\Peroxidos do Brasir\Degussa\Dados Reunião Segunda 

Caro Tleghi, 

Segundo a Denise as NFs saíram legíveis 
Não temos ainda fornecimento com novos preços de IX 501 granel. 

- O IX 351 a R$ 961,59 é fornecimento com preço novo (à vista com ICMS de 17%) para Curitiba. 
- O 50-20 a R$ 1.101,42 é fornecimento com preço novo (à vista com ICMS de 17%) para Curitiba. 
- O 501 Bb a R$ 1061,68 é fornecimento com preço novo (à vista com ICMS de 17%) para Recite (FCA São Paulo). 
- O 501 Bb a R$ 1090,00 é fornecimento com preço antigo (faturado com ICMS de 17%) para Curitiba. O preço atual é 

R$ 1254,00 

Braspelco 
Fechamos pedido trimestral reduzindo o preço do R$ 1.400,00 para R$ 1.250,00 em funcão das pressões da Cololo. 

. 	 Ribieré 
O cliente está abastecido para Dezembro de 2001 pela Bio Serv e Coloio. 
Estamos com a preferencia de fornecimento em Janeiro, mas a base atual em bombonas com ICMS de 18% é R$ 
1.100,00. 

Tayuina 
Devemos devolver um cliente de 8,0 ton/més para compensar a Tayulna. 
Faremos Isto após compensarmos o volume de 80 ton perdidos pela distribuidas da DSA. 

Distribuidores 

A Coremal Total deverá consumirem 2001 = 1.700 tons a 100% - Nossos clientes atendidos por ela devem consumir 
tons a 100%. 

A Manchester deverá consumir em 2001 = 2.400 tons a 100%- Nossos clientes atendidos por eia (Braspelco, Tayuina e 
Ribieré) +o desenvolvimento com Oxileder devem consumir 800 tons a 1000/6. 

A cosmoquímica deverá consumir em 2001 = 1.000 tons a 100%-Nossos clientes atendidos por ela (PET e Curtumes) 
devem consumir 360 tons a 100%. 

A HCI Esteio deverá consumir em 2001 = 420 tons a 100% - Nossos clientes atendidos por eia (PET) devem consumir 
200 tons a 100%. 

A IQBC deverá consumirem 2001 = 250 tons a 100% - Nossos clientes atendidos por ela devem consumir 120 tons a 
100%. 

roberto 

409.A responsabilidade do representado de preparar dados comerciais referentes 
à comercialização de peróxido de hidrogênio para serem usados em reuniões com a 
Degussa é bastante clara, como provam as agendas de Carlos Tieghi apreendidas202. 

41 O.Adicionalmente, cumpre registrar o documento identificado como integrante 
do caderno 'Votorantim' do Diretor Comercial para o segmento de Celulose e Papel na 

202 Trata-se dos seguintes documentos (i) de 05.04.2000: "Reunião Gerencial c/ RNS sobre dados do mês 
do 10  trimestre, p1 fechalo até 7/4/00 p1 reunião DSA" (fl. 1352); e (ii) documento de 10.01.2001 e 
15.01.2001: referência no dia 10.01.2001 a uma reunião sobre números, orçamento e metas, com menção 
a Roberto Nascimento, seguida de anotação na folha do dia 15.01.2001, sobre "Reunião DSA", ou seja, 
reunião com a concorrente Degussa (fis. 1504/1505). 
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América Latina da Peróxidos do Brasil, que relata de forma manuscrita reunião intei 
da Peróxidos do Brasil realizada em 07.02.2003 e registra a tarefa de "preparar 
números", a cargo de Roberto Nascimento: "RNs - números p1 Reunião DSA próxima 
semana. (fl. 2188 dos volume confidenciais). 
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411 .Assim, foi comprovada a participação do Sr. Roberto Nascimento da 
nas condutas concertadas de Degussa e Peróxidos do Brasil, atuando na coordenação e 
no monitoramento da divisão de mercado, da fixação de preços e das condições de 
venda, especialmente nas atividades interna corporis preparatórias para as reuniões em 
que seriam trocadas informações com a concorrente. 

3.5.1.6. Gibran João Tarantino 

412.0 representado Gibran Tarantino foi Gerente de Marketing da Peróxidos do 
Brasil entre 1996 e 2001, quando deixou a empresa, permanecendo, entretanto, no 
Grupo Solvay. Em junho de 2002, o representado retomou à empresa Peróxidos do 
Brasil, ao assumir o cargo de Gerente Comercial. Os documentos acostados aos autos 
apreendidos no escritório do representado durante a operação de busca afastam qualquer 
dúvida a respeito da sua efetiva e constante participação no ilícito. 

413.Em especial, foi apreendido documento manuscrito que por si só já seria 
suficiente para comprovar a existência do cartel. Tendo em vista sua força e relevância, 
transcrevo seus principais trechos e o reproduzo abaixo: 

"Preço não se discute, sérias consequências para a Empresa perante o 
CAD (sic) não é legal é contra lei, assunto esta (sic) muito sério, posição 
inclusive do Depto Jurídico é de não participarmos + em reunião 
fechada com vcs, próxima em fórum aberta c/ foco segmento. Proibido 
de escrever qualquer coisa a esse respeito. 

Somente para se ter idéia, ontem dois clientes já cobraram uma postura 
nossa a esse respeito, eles já sabem que estamos nos reunindo, isso é 
muito mal (sic)." (fl. 2420, grifei). 
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414.Ainda que tenha participado de algumas reuniões com a Degussa do Brasil 
Ltda.203, a importância da atuação do representado se deu no âmbito interno da 
Peróxidos do Brasil Ltda., tendo sido um dos responsáveis por executar e monitorar a 
divisão de mercado e a fixação de preços e de condições de venda. Assim, o 
representado exercia primordialmente função preparatória para as reuniões 
(levantamento de dados), bem como acompanhava internamente o cumprimento do 
acordo. 

415.Além disso, o representado é destacado como ponto de contato da Peróxidos 
do Brasil para a Degussa em anotações manuscritas (fis. 358 a 365) elaboradas em 
reunião na qual se conversou sobre a divisão de mercado entre Degussa e Peróxidos do 
Brasil, dentre as quais nota-se os seguintes trechos: "100% PBL", "100% DSA", "já 
saímos de campo", "consideramos 70% DSA" e, especialmente, "Foi dado 100% - já 
falado com Gibran" e "Consideramos 100% nosso já tinha acertado com Gibran" 
(fl. 360, grifei). 

203 Em especial, o Histórico de Infrações registra a presença do representado em reunião realizada no dia 
27 de maio de 1998 entre a Degussa e a Peróxidos do Brasil, em que restou acertado o patamar de 
participação de mercado que deveria ser mantido por cada empresa (fl. 311). 
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416.Assim, é cristalina a participação ativa do Sr. Gibran Tarantino na conduta 
ilícita, mais especificamente na implementação da divisão do mercado, além de contatos 
com executivos da Degussa, nos quais se discutia tanto a divisão de mercado como a 
fixação de preços. 
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3.5.1.7. Luiz Leonardo da Silva Filho 

417.0 representado foi Gerente de Marketing da Peróxidos do Brasil204  até 
1997, quando passou a ser responsável pelas áreas de aplicação química, meio ambiente 
e produtos comerciais na Peróxidos do Brasil, subordinado à Direção Comercial. Em 
2001 assumiu o segmento de celulose e papel e, a partir de 2003, tomou-se Diretor 
Comercial da Peróxidos do Brasil. A atuação direta do representado nas práticas 
investigadas encontra-se claramente comprovada pelos documentos apreendidos em sua 
sala durante a operação de busca. O representado era um dos funcionários responsáveis, 
no âmbito interno da Peróxidos do Brasil Ltda., pelo monitoramento do cumprimento da 
divisão de mercado e da fixação de preços estabelecidos no cartel. 

418.Dentre o material apreendido que comprova a participação do representado 
no cartel há, em especial, anotação manuscrita, na qual é feita uma análise comparativa 
acerca do custo do peróxido de hidrogênio para a Aracruz pela Peróxidos do Brasil e 
pela Degussa, havendo menção de dados sobre "preço atual", "preço negociado" e 
"preços propostos", informações essas estratégicas e sigilosas, que só poderiam ser de 
conhecimento das concorrentes em caso de comunicação entre si (fl. 2088). 

204 Ressalto que o cargo ocupado por Luiz Leonardo da Silva Filho é identificado por vezes como Gerente 
de Marketing, e em outras ocasiões como Gerente de Vendas. Essa distinção não traz qualquer 
consequência à presente análise. 
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419.A Aracruz, por ser grande adquirente do produto, era um dos poucos 
clientes com força suficiente para exigir a compra de ambas as empresas. Além disso, 
também foram obtidas tabelas e outros documentos elaborados com informações de 
mercados e preços entregues pela Degussa do Brasil Ltda. (fis. 2090/2091 e 2124)201. 

o 

205 No mesmo sentido, poderia reproduzir ainda as fis. 877, 2123-2127, com exceção da fl. 2124, 
reproduzida acima, e 2188). 
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Leonardo, Luiz 

De: 	 Leonardo, Luiz 	 lT 
Enviado em: 	 sexta-feira, 7 de fevereiro de 2003 15:45 
Para: 	 Zini, Sergio 	 E 
Cc: 	 Nascimento, Roberto; Rodriguez, Lorenzo; Leonardo, Luiz 
Assunto: 	 Notas de reunião comercial - 07.02.2003 

Prioridade: 	 Alta 

Notas de reunião comercial - 07.02.2003 

Participantes: SZ1, LLSa, LMR e RNs 
Local: PBL-.-SP 

Temas desenvolvidos: 

1- Produção deH2O2 x Vendas 

A capacidade da planta na melhor condição de operação é de 218 tpd x 29,5 dias = 6431 tpm; 
Adotando média de 200 tpd x 29,5 = 5900 tpm (o que podemos contar efetivamente) 

. 	 0 problema do reforming necessitará de pelo menos dois dias para conserto, considerando todos os 
materiais e ferramentas disponíveis na planta. 

2- Metas — PR 
• Volume 63kt 
• Faturarnento = R$144.000.000,00 
• EBIT = R$ 50.000.000,00 (em 2002 foi de R$ 39.000.000,00) 
• Necessidades: 

• melhorar resultados - aumentos de preços, redução de custos; 
• preço para exportação - dificuldade para aumentar preço; 
• D.S.A. deverá levar 4000 t este ano; 

3- Ações imediatas: 
• Mercado Interno : Ajustar os preços para que tenham a mesma base em dólar que eram 

praticadas em Janeiro/2002; 
• Mercado externo : Aumento Antamina retroativo a janeiro - utilizar compensação (saldos a 

receber e a pagar com Rocsa). 
• Distribuição - aumentar preços em 20% a partir de 15/02 com prazo ate 15/3 para total 

efetivação. 
• RNs prepara números para reunião com D.S.A. LMR destacar opera'coes com Líder no Peru. 
• RNs prepara plano de marketing para próxima semana —junto com DTF 

.• 

	Para final de marco - atualizar descrição de cargos de todos da equipe 

4— Metas - Depto Comercial 
MI - volume 63 kt (pensar em 64 kt) 

• M1.1 - Volume total = 80% 
• M1.2 —Volume por segmento de responsabilidade = 20% 

M2 - working capital 
• M2.1 - 80% (mercado interno) 
• M2.2 -Relacionar 10 maiores clientes por segmento, prazos e valores de exposição. Somar este 

valores e impor uma redução de 10% , também valida para os prazos. 
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Meta RNs — relatório dos distribuidores constando relac—ao de clientes, por atividade e 
Outubro/2003 

Meta RNs - promover treinamento de vendedores de distribuidores; 

Meta LMR - Desenvolvimento (??) 

Meta LLSa - Apresentar trabalho técnico na ABTCP e/ou similar (alto nível) 

Meta PÂA - volume de 1350 tons' 

Final - apresentação rápida dos mercados e segmentos de atuação: RNs, LLSa, LMR 

Luiz Leonardo da Silva Filho 
PERÕXIDOS DO BRASIL LTDA 

lefone: 0055 11 3708 5220 
Fax: 	00 55 113708 5080 
Luiz.Leonardo@solvay.com  

1 	 Entregas de Perôxldo da Hidmgênlo - ( ton #509,5) 

2003 

Mar Abr J.rn 1 Jl Ag., S  O  pas 'rol, 
% /. Ot. % a 1 	01. 1 Lol. % 01. % Os. 	1 % 1 	01. 

P.ró,ddo. j 	327 23 115 11I32 517 35.L!I 1 L.L,,, 2.286 
Bregeces Fi064 77 1,420 so["5 81 911 62 55 65 'E5J 1 1 - - 5.115 
Total 11.390 1 116071 1 .222 1.480 1.4'1 1.8301 '1 01 " '01 I01 '1 'S _01 _O _ 0.00{ 

jan 5ev mar ah, mal Jun jul age nt out naY dez 

420.No exercício de sua função dentro da estrutura do cartel, o representado 
manteve contatos com funcionários da Degussa do Brasil Ltda.. Porém, a sua função 
principal era acompanhar os dados obtidos pelos responsáveis pela coordenação206. 

421.Dessa forma, não resta dúvida acerca da participação de Luiz Leonardo da 
Silva no cartel estabelecido entre Degussa e Peróxidos do Brasil, sendo um dos 
responsáveis pelo monitoramento do cumprimento do acordo. 

206 De fato, foram apreendidas na sala do representado tabelas com referências a clientes e preços de 
peróxido de hidrogênio praticados pela Degussa e pela Peróxidos do Brasil (fis. 2123 e 2125), bem como 
dados precisos sobre entregas desse produto feitas pela Degussa e pela Peróxidos do Brasil em 2002 e até 
junho de 2003 (fi. 2124, 2126 e 2127), o que demonstra o acesso do mesmo às informações obtidas pela 
troca constante de dados comerciais e estratégicos entre as empresas concorrentes, com vistas ao 
monitorainento do cartel estabelecido entre as empresas. 
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3.5.2. Do Grupo Degussa 

422.Conforme esclarecido anteriormente, as pessoas fisicas incluídas no pólo 
passivo do presente processo relacionadas ao Grupo Degussa são: (i) Weber Ferreira 
Porto; (ii) Dirk Egon Regeu; (iii) Marcelo Ronald Schaalmann; (iv) Roberto de Baceilar 
Blanco; (v) Sidnei Inácio Cestari; (vi) Werner Karl Ross; (vii) Hans Willmarin; (viii) 
Wilfried Eul e (ix) Karl-Erhard Müller. 

423 .Para facilitar o entendimento acerca da importância de cada representado na 
estrutura decisória das empresas do Grupo Degussa, apresento inicialmente 
organograma com a identificação da posição de cada representado, com os cargos que 
ocupavam entre 1995 e 2004, período das práticas investigadas207. Após os 
organogramas, adentrarei na individualização das participações. 

DEGUSSA208209  

Coordenaco e Controle ______ Hans 
AG: R.espomível mundial pelo 

tInfcio negócio de H202  

Coorden.açao e Controle 
Werner Ross 

1999 em diante: Fora do Cartel 
("Inicio") Até 1999: Diretor Presidente 

rno" Weber Porto 
1999 em dimte; Diretor Presidente 

Até 1999: Fora do Cartel 

Coordenado e Execuçio Sidnei ÇJJ 
2002 em diante: Fora do Cartel 

("Início") —' 	Até 1999; Diretor de Produtos 
Marcelo 	 Quinikos 
1995 em diante; Diretor 

nuto Até 1995: Gerente de Química 
Fina 

lir 

Roberto Bianco 
Operacionallzaçk e Acompanhamento 	 2000 em diante: Diretor 

Até 2000: Gerente de Química 
Fina 

207 Ressalvo, por óbvio, que a representação desses organogramas é estática, e não acompanha a dinâmica 
do cartel. 
208 Importante ressaltar que a estrutura do organograma acima tem como objetivo apenas demonstrar o 
cargo de cada um dos representados dentro de uma hierarquia que reflete a dinâmica do cartel, mas que 
não tem a pretensão de detalhar perfeitamente a cadeia de comando interna da empresa. 
209 O organograma apresenta aqueles representados que exerceram os papéis mais efetivos no cartel 
realizado no Brasil, o que não significa que sua ausência do organograma tem igual efeito no cartel. 
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3.5.2.1. Hans Wilmann 

424.0 representado foi Diretor da Degussa AG (também identificado como' 
Gerente-Geral e Vice-Presidente de H202), responsável pelo negócio mundial de 
peróxidos de hidrogênio (H202) de 1999 até junho de 2003. Por ter celebrado o acordo 
de leniência em conjunto com os demais representados do Grupo Degussa, a sua 
participação foi detalhada pelo próprio representado no Histórico de Infrações. O 
Histórico de Infrações foi essencial para a identificação da participação ativa do 
representado no cartel, principalmente pela sua importância interna corporis ao Grupo 
Degussa, com evidências de poucos contatos diretos com a Peróxidos do Brasil Ltda.. 

425.No início das operações da Degussa no Brasil, o representado autorizou a 
empresa brasileira a participar das tratativas iniciais de estruturação do cartel com a 
Peróxidos do Brasil Ltda.210. A autorização, certamente, foi um reflexo da conduta 
concertada empreendida no exterior, em que participavam os Grupos Degussa e Solvay, 
e que envolvia, também, peróxidos de hidrogênio (H202)211. 

426.Além da autorização, o representado exerceu importante papel na reunião de 
Bruxelas, realizada na sede do Grupo Solvay em 2000. De acordo com o Histórico de 
Infrações, o Sr. Hans Willmann teve participação ativa na discussão a respeito da 
sofisticação do acordo, definição dos patamares de participação de mercado que 
deveriam ser mantido entre as empresas e fixação de preços em conjunto com 
representantes do Grupo Solva?12. A participação do representado na estruturação do 
acordo também foi detalhada em seu depoimento na SDE (fis. 7924-7929), tendo sido 
ressaltada a importância de sua participação na reunião de Bruxelas para a sofisticação 
do acordo213. Como gerente, tendo participado na conduta estrangeira, o representado 
foi importante para a construção da confiança entre as 2 (duas) empresas214. 

. 	 210 No Histórico de Infrações, a autorização dada pelo representado para o início do cartel é descrita de 
forma mais detalhada: "17. Antes ainda do início das atividades da fábrica, o Sr. Hans Willmann, que, 
como dito acima, costumava vir ao Brasil para tratar do negócio, informou ao Sr. Wemer Karl Ross, 
Presidente da DEGUSSA BRASIL à época, que a PERÓXIDOS DO BRASIL e a BRAGUSSA 
poderiam conversar, caso houvesse interesse de ambas as partes" (fis. 296 do volume confidencial, 
negrito no original e sublinhados nossos) 
211 A existência do cartel internacional era conhecida no Brasil, conforme detalhado no Histórico de 
Infrações, fis. 299 e sumarizado no presente voto. 
212 Neste sentido, transcrevo trecho do Histórico de Infração em que a participação do representado no 
cartel é detalhada: "61. Na reunião realizada na sede do Grupo Solvay em Bruxelas, o Sr. Paulo Shirch 
apresentou a proposta de acordo resultantes da reunião mantida no Brasil no início do ano e recomendou, 
também, o reajuste dos preços dos peróxido de hidrogênio comercializado no País. Os Srs. Hans Wiliman 
e Foster Brown concordaram com a proposta de estabilização das participações de mercados. Na 
oportunidade, o Sr. Willmann mostrou sua preocupação sobre o reajuste de preços sugerido pela 
PERÓXIDOS DO BRASIL , Que, no modo de ver da BRAGUSSA considerava o produto uma 
'specialty', inclusive demonstrando a preocupação de que o aumento de preços poderia incentivar a 
entrada de um novo participante no mercado brasileiro de peróxido de hidrogênio." (fis. 321, negritos no 
original e sublinhados nossos) 
213 Transcrevo trecho de seu depoimento: "Seu papel na segunda fase foi o de dar apoio a que se chegasse 
a um acordo de preços e seus colegas na Bragussa sabiam que estavam dando esse suporte. Sabendo da 
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427.Inexistem evidências significativas de continuidade de participação atiado 
representado após a reunião que trouxe uma maior sofisticação ao cartel (realizada "w 
2000, na sede do Grupo Solvay, em Bruxelas). De fato, conforme detalhei 
anteriormente, após a sofisticação do acordo, os contatos entre as 2 (duas) empresas se 
focaram no nível operacional. 

428. Dessa forma, é possível concluir que o representado teve uma participação 
fundamental na criação e sofisticação do cartel no Brasil. 

3.5.2.2. Wilfried Eu! 

429.0 representado foi Vice-Presidente e Gerente-Geral de Produtos Avançados 
e Químicos Branqueadores da Degussa AG, até 2003, responsável pelo negócio mundial 
de peróxido de hidrogênio abaixo de Hans Willmann. Após tal data, passou ao cargo de 

• Vice-Presidente para Investimento em Aditivos. No Histórico de Infrações, elaborado 
pelo próprio em conjunto com os demais representados do Grupo Degussa, há indicação 
de sua participação na reunião que reajustou o cartel, trazendo maior sofisticação ao 
monitoramento do acordo (realizada em 2000, na sede do Grupo Solvay, em 
Bruxelas)215. A presença dos participantes do conluio internacional (entre eles, o 
representado) na reunião de Bruxelas, conforme reforçado reiteradamente, foi essencial 
para a melhoria do funcionamento do cartel brasileiro. 

430. Em seu depoimento (fis. 7972-7978), o representado esclareceu que os 
acordos eram estruturados e executados regionalmente; por ser um dos responsáveis 
pelo acordo na Alemanha, o representado também conhecia da prática realizada no 
Brasil, tendo sido responsável, entre outros, pela extensão do cartel para o Brasil. 

o 
situação entre Bragussa e Peróxidos, deu apoio a um encontro em Bruxelas para a construção de 
confiança e construção do acordo. Participou da reunião na Bélgica em 1998. ( ... )" ( fis. 7924-7929) 

214 Conforme ressaltado no Histórico de Infrações: "73. Vale observar que, muito embora, antes mesmo 
de 2000, os representantes da BRAGUSSA e da PERÓX1DOS DO BRASIL já trocassem informações 
sobre o funcionamento do mercado nacional de peróxidos de hidrogênio, bem como já implementassem 
alguns acordos sobre a atuação no citado mercado, até a reunião de Bruxelas, havia uma certa 
desconfiança entre as empresas, inclusive em função do descumprimento parcial dos acordos então 
realizados. Em outras palavras, com a reunião de Bruxelas, as empresas passaram a ter uma maior 
confiança mútua sobre o cumprimento do acordado, o que facilitou a implementação da alocação de 
mercado, de reajustes simultâneos de preços e o controle do funcionamento do acordo." (fis. 328 dos 
volumes confidenciais, negrito no original e sublinhados nossos) 
215 Conforme se verifica do trecho a seguir: "Da reunião realizada em Bruxelas, participaram o Sr. Weber 
Porto, Diretor Presidente da BRAGUSSA, os Srs. Hans Wilhnann e Wilfried Eul, responsáveis mundiais 
pelo negócio de peróxido de hidrogênio do Grupo Degussa; e o Sr. Paulo Shirch, CEO da PERÓXIDOS 
DO BRASIL, e o Sr. Foster Brown, responsável mundial pelo negócio de peróxido de hidrogênio do 
Grupo Solvay." (fis. 320 dos volumes confidenciais, negritos no original). 
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3.5.2.3. Werner Karl Ross 

431.0 representado foi Diretor Presidente da Bragussa Produtos Químicos Ltda. 
e Degussa Brasil Ltda de 1996 até 1999, quando se aposentou. A sua participação na 
conduta está detalhada no Histórico de Infrações, elaborado pelo mesmo em conjunto 
com os demais beneficiários da leniência. O representado participou da entrada do 
Grupo Degussa no Brasil e, também, das tratativas iniciais do cartel com a Peróxidos do 
Brasil. Após a autorização dada pela Degussa AG, o representado passou a permitir que 
os funcionários da Degussa Brasil participassem de reuniões com a concorrente para 
troca de informações, fixação de preços e divisão de mercado. 

432.A sua participação direta ocorreu apenas no começo do cartel, com presença 
em reuniões com o Diretor Presidente da Peróxidos do Brasil Ltda. para a criação de um 
patamar de confiança mínima inicia1216. De acordo com o informado no Histórico de 
Infrações, o representado deixou o cargo antes da reunião que emprestou maior 

• sofisticação ao funcionamento do cartel (realizada em 2000, na sede do Grupo Solvay, 
em Bruxelas). 

433.Em seu depoimento (fis. 7972-7978), o representado esclarece que 
participou dos contatos iniciais, principalmente entre os dirigentes estrangeiros tanto do 
Grupo Solvay quanto do Grupo Degussa com os responsáveis pelas empresas 
brasileiras. Contudo, do Histórico de Infrações é possível perceber que os contatos 
operacionais posteriores ocorreram essencialmente entre funcionários de nível 
hierárquico mais baixo das 2 (duas) empresas. Assim, o representado teve participação 
importante para a criação do canal de comunicação entre as 2 (duas) empresas e a 
criação de um patamar de confiança mínimo para o início das trocas de informação, 
fixação de preços e divisão de mercado, ponto nodal do cartel acordado entre as partes. 

3.5.2.4. Weber Ferreira Porto 

434.0 representado foi Diretor Presidente da Degussa Brasil Ltda. e da Bragussa 
Produtos Químicos Ltda., em substituição a Werner Karl Ross, a partir de janeiro de 
2000. Antes, já atuava no Grupo Degussa no exterior. A partir de 2001, passou a ser o 
Diretor Presidente do Grupo Degussa para a América Latina. Por ser um dos 
beneficiários da leniência, sua participação na conduta está descrita de forma detalhada 
no Histórico de Infrações, documento no qual o próprio representado contribuiu para a 
elaboração. 

216 No Histórico de Infrações, a menção à participação do representado é verificada no começo do cartel, 
em reuniões iniciais com o Diretor Presidente da Peróxidos do Brasil Ltda.: "E de se observar que o Sr. 
Werner Karl Ross também participou de alguns encontros com representantes da PERÓXIDOS DO 
BRASIL, inclusive com o Sr. Nicolas Makay Junior, Diretor Presidente e sócio minoritário da 
PERÓXIDOS DO BRASIL." (fl. 298, negritos no original). Contudo, a relação de tensão inicial 
começou a dissipar-se na medida em que os contatos entre as duas empresas ficaram mais freqüentes. 
Assim, a necessidade de participação dos Presidentes das duas empresas também se esvaziou. 



PROCESSO ADMINISTRATIVO n'08012.004702/2004-77 

435.No momento em que assumiu  a Presidência da Bragussa Produtos 
Ltda., o cartel já estava em operação, sendo que os contatos entre as 2 (duas) empresas 
ocorriam significativamente em termos operacionais. Contudo, o representado exerceu 
papel significativo para o aprimoramento do funcionamento do cartel. O representado 
participou de reunião com funcionários da Peróxidos do Brasil Ltda., em que também 
esteve presente o novo Presidente da Peróxidos do Brasil Ltda., para esclarecimento a 
respeito da situação do cartel, em especial, para discutir a a manutenção do acordo e 
garantir a divisão de mercado217. Com  o intuito de garantir a maior eficiência do cartel, 
o representado foi escolhido, na reunião que sofisticou o acompanhamento do cartel 
(realizada em 2000, na sede do Grupo Solvay, em Bruxelas), como o responsável, no 
Grupo Degussa, pela coordenação da execução do cartel no Brasil218. 

436.A partir da definição do papel do representado no cartel, este passou a 
participar intensamente das reuniões subsequentes. Conforme se depreende não apenas 
do Histórico de Infrações, mas também dos documentos apreendidos em sede de busca 
e apreensão219, o Sr. Weber Ferreira Porto participou ativamente no acordo pelo lado da 
Degussa do Brasil Ltda. Por ser responsável pela coordenação da execução do cartel no 
Brasil, recebeu a alcunha de "Tio", tendo ocorrido o semelhante quanto ao responsável 
pela coordenação do lado da Peróxidos do Brasil Ltda., Paulo Schirch. A parte 
operacional do cartel recorrentemente se reportava aos responsáveis pela coordenação 
(os "Titios") para dirimir dúvidas, estabelecer patamares de preços e dividir mercado220. 

437.Assim, o conjunto probatório evidencia claramente a importância do 
representado para a coordenação e execução do cartel. 

o 	217 Conforme esmiuçado no Histórico de Infrações: "56. No início de 2000, foi realizada uma reunião no 
hotel Pathernon que fica entre as Alamedas Campinas e Jaú, em São Paulo, entre os representantes da 
BRAGUSSA (Srs. Weber Porto, Sidnei Cestari e Marcelo Schaalmann) e representantes da 
PERÔXIDOS DO BRASIL LTDA. (Srs. Eric Mignonat, Paulo Schirch e Carlos Tieghi). Na 
oportunidade, discutiu-se a dificuldade em se estabilizar o mercado e as participações de mercado da 
BRAGUSSA e da PERÓXIDOS DO BRASIL." (fl. 318, negritos no original e sublinhados nossos) 
218 Sobre a reunião de Bruxelas e a definição do papel do representado, temos: "62. Ainda na reunião 
realizada em Bruxelas, restou acordado que os Srs. Weber Porto e Paulo Shirch seriam responsáveis pela 
coordenação e implementação do acordo, enquanto os Srs. Marcelo Schaalmann e Carlos Tieghi seriam 
os responsáveis pelo controle e implementação da divisão de mercado." (P1. 321 e 322, sublinhados 
nossos) 
219 Por exemplo, na agenda do Sr. Carlos Tieghi, obtida em sede de busca e apreensão, existem registros 
de diferentes reuniões realizadas entre funcionários da Degussa do Brasil Ltda. e funcionários da 
Peróxidos do Brasil Ltda. em que participou o representado. Em especial, em reunião realizada no dia 17 
de agosto de 2000, o registro indica que o tema seria, dentre outros, aumento de preços (fl. 1422). 

220 A nomenclatura empregada no âmbito do cartel é utilizada em diversas mensagens eletrônicas trocadas 
entre funcionários da Degussa do Brasil Ltda. e Peróxidos do Brasil Ltda., como, por exemplo, e-maus 
acostados às fis. 147, 148, 149, 150 e 3063. 
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3.5.2.5. Sidnei Inácio Cestari 

438.0 representado foi Diretor de Produtos Químicos (ou Diretor da Divisão 
Química) da Degussa Brasil Ltda. entre 1995 e 1999, responsável pelo negócio de 
peróxido de hidrogênio (H202) da empresa no Brasil. O Histórico de Infrações, 
elaborado com auxílio do representado, descreve a sua participação no acordo desde o 
início das tratativas entre as 2 (duas) empresas221. Principalmente durante a fase anterior 
à reunião que sofisticou o cartel (realizada em 2000, na sede do Grupo Solvay em 
Bruxelas), o representado é apontado como um dos principais responsáveis pela 
coordenação do cartel em conjunto com funcionário da Peróxidos do Brasil Ltda. de 
mesmo nível hierárquico222. 

439.Os documentos apreendidos na operação de busca confirmam o papel 
decisório exercido pelo representado na Degussa Brasil Ltda. nas questões relativas ao 
cartel, tendo participado em reuniões e discussões de fixação de preço e divisão de 

. 	mercados223. Contudo, o representado deixou de participar do acordo em 1999, pois se 
afastou da Divisão de Produtos Químicos da Degussa Brasil Ltda. 

440. Assim, o conjunto probatório evidencia claramente a importância do 
representado para a coordenação e execução do cartel. 

3.5.2.6. Marcelo Ronald Schaalmann 

441.0 representado foi Gerente do Setor de Química Fina e Industrial da 
Bragussa, até 1995, quando passou a ocupar o cargo de Diretor Adjunto (não 
estatutário) da Degussa Brasil. O Histórico de Infrações foi essencial para a 
identificação da participação do representado no cartel, principalmente pela sua 
importância na operacionalização dos contatos entre as 2 (duas) empresas durante toda a 
existência do cartel. 

o 
221 Ao descrever o início dos contatos entre as 2 (duas) empresas, o Histórico de Infrações registra a 
presença do representado desde o início das tratativas de cartel: "21. Originalmente, nos citados 
encontros, os representantes da BRAGUSSA e a PERÓXIDOS DO BRASIL discutiam a situação e o 
desenvolvimento, bem como o tamanho do mercado e preços de peróxidos de hidrogênio. Além dos Srs. 
Schaalmann e Tieghi, participavam ocasionalmente desses encontros o Sr. Sidnei Cestari, à época Diretor 
de Produtos Químicos da DEGUSSA BRASIL e Diretor da BRAGUSSA, e o Sr. Raymond Reber, à 
época Diretor Gerente e CEO da PERÓX1DOS DO BRASIL, sendo este substituído posteriormente pelo 
Sr. Eric Mignonat." (fis. 297 dos volumes confidenciais, negritos no original) 
222 Cumpre transcrever trecho do Histórico de Infrações: "30. Em meados de 1996, foi realizada uma 
reunião entre representantes da BRAGUSSA - Srs. Marcelo Schaalmann e Sidnei Cestari - e 
representantes da PERÓXIDOS DO BRASIL - Srs. Raymond Reber e Carlos Tieghi - para tratar de um 
acordo sobre a participação de cada uma das empresas em relação ao consumo de peróxidos de 
hidrogênio principalmente pelo setor têxtil." (fis. 302, negrito no original) 
223 

Nas agendas apreendidas, há indicação de participação do representado em reuniões com funcionários 
da Peróxidos do Brasil Ltda., conforme fis. 1166, 155, 1218, e 157. Nas mensagens eletrônicas, o papel 
exercido pelo representado para viabilização do acordo também fica evidenciado, conforme fis. 149; 150; 
154; 155, dentre outros. 
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442. Desde o início dos contatos entre as empresas Degussa do Brasil 
Peróxidos do Brasil Ltda., o representado exerce papel essencial principalmente na 
execução do cartel. Inicialmente (antes mesmo do início das operações da planta da 
empresa no Brasil), o representado fora apresentado a relevante funcionário da 
Peróxidos do Brasil Ltda. (o Sr. Carlos Tieghi)224. Esse primeiro contato serviu de 
embrião para o cartel, pois possibilitou a realização de uma série de reuniões posteriores 
que culminaram nas trocas de informações, fixação de preço e divisão de mercado. 

443.A partir da reunião que trouxe maior sofisticação ao funcionamento do 
cartel (realizada em 2000, na sede do Grupo Solvay em Bruxelas), o representado foi 
definido como responsável pela parte operacional, em conjunto com funcionário da 
Peróxidos do Brasil Ltda.225. Os documentos apreendidos na operação de busca 
confirmam a constante participação do representado em reuniões realizadas com 
funcionários da Peróxidos do Brasil Ltda., bem como também demonstra o papel 
operacional exercido pelo representado na Degussa Brasil Ltda. nas questões relativas 
ao carte1226. 

444. Assim, o conjunto probatório evidencia claramente a importância do 
representado para a construção e execução do cartel. 

3.5.2.7. Roberto de Baceilar Bianco 

445.0 representado foi Chefe de Produto da Bragussa de 1992 até 2000, quando 
tomou-se Gerente do Setor de Química Fina e Industrial da Degussa Brasil (também 
identificado como Gerente de Negócios, Gerente de Produto e Gerente de Vendas e 
Marketing de peróxido de hidrogênio). Ao lado dos demais representados do Grupo 
Degussa, celebrou acordo de leniência com a SDE e colaborou para a elaboração do 
Histórico de Infrações. De acordo com esse documento, participou da operacionalização 
do cartel desde seu início, tendo acompanhado reuniões com funcionários da Peróxidos 

224 Conforme devidamente apontado no Histórico de Infrações: "18. Também antes do início das 
atividades da fábrica da BRAGUSSA. o Sr. Marcelo Schaalmann, que era gerente do setor de química 
fina e industrial da DEGUSSA BRASIL com responsabilidade pelos negócios da BRAGUSSA, foi 
apresentado, pelo Sr. Roberto Bianco, chefe do produto da BRAGUSSA, ao Sr. Carlos Tieghi, 
responsável pelo negócio de peróxidos de hidrogênio da PERÓXIDOS DO BRASIL." (fl. 296, negritos 
no original, sublinhados nossos) 
225 Sobre a reunião de Bruxelas e a definição do papel do representado, temos: "62. Ainda na reunião 
realizada em Bruxelas, restou acordado que os Srs. Weber Porto e Paulo Shirch seriam responsáveis pela 
coordenação e implementação do acordo, enquanto os Srs. Marcelo Schaalmann e Carlos Tieghi seriam 
os responsáveis pelo controle e implementação da divisão de mercado." (Fl. 321/322, sublinhados nossos) 
226 O papel do representado como ponto de contato dos funcionários da Peróxidos do Brasil Ltda. é 
confirmado tanto pelos depoimentos colhidos ao longo do processo, quanto por agendas e mensagens 
eletrônicas apreendidas. Por exemplo, em depoimento, a Sra. Denise Fukunishi, secretária de diferentes 
Diretores da Peróxidos do Brasil Ltda., confirma ter marcado reuniões entre funcionários da Peróxidos do 
Brasil Ltda. e da Degussa Brasil Ltda, incluindo o representado. A afirmação é confirmada pelas cópias 
das agendas apreendidas (fis. 155; 1240; 1260; 1284; 1420; 1422; 1468; 1508, dentre outras). 
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do Brasil Ltda.227  e exercido papel significativo internamente à Degussa do Brasil àÇ  
para o levantamento das informações para o cartel, além de manter o cumprimento do 
acordado, tanto quanto à fixação de preço quanto divisão de mercado228. 

446.Os demais documentos juntados aos autos, inclusive os apreendidos na 
operação de busca, confirmam a participação do representado em reuniões realizadas 
com funcionários da Peróxidos do Brasil Ltda., bem como também demonstram o papel 
operacional exercido pelo representado na Degussa Brasil Ltda. nas questões relativas 
ao carte1229. Dessa forma, o representado exerceu papel significativo na execução do 
cartel, principalmente no cumprimento das determinações estipuladas pelos 
responsáveis pela coordenação do acordo. 

3.5.2.8. KarI-Erhard Müller 

447.0 representado foi Gerente de Negócios (também identificado como Diretor 
de Marketing de Químicos/Produtos Branqueadores nos EUA e na NAFTA) da Degussa 
AG entre 1996 e 1998, responsável pelo negócio mundial de comercialização de 
peróxidos de hidrogênio (H202), de 1999 até junho de 2003. À época da celebração do 
acordo de leniência, era Vice Presidente de Relações com Clientes na Divisão de 
Química Industrial e Fina da Degussa AG. No Histórico de Infrações, elaborado pelo 
próprio em conjunto com os demais representados do Grupo Degussa, inexiste 
indicação de sua participação direta no cartel, seja na estruturação e organização, seja 
no momento de execução. 

448.Em seu depoimento (fis. 7920-7923), o representado admite que tinha 
conhecimento da existência do cartel principalmente por conversas travadas com 
funcionários do Grupo Degussa envolvidos na prática. Entretanto, ao tomar 
conhecimento da conduta anticompetitiva praticada pela empresa, não tomou qualquer 

• providência para fazer cessá-Ia. Considerando especialmente a posição que ocupava na 
Degussa AG, sua omissão em não determinar a cessação da prática é relevante. 

227 Conforme devidamente apontado no Histórico de Infrações: "18. Também antes do início das 
atividades da fábrica da BRAGUSSA, o Sr. Marcelo Schaalmann, que era gerente do setor de química 
fina e industrial da DEGUSSA BRASIL com responsabilidade pelos negócios da BRAGUSSA, foi 
apresentado, pelo Sr. Roberto Bianco, chefe do produto da BRAGUSSA, ao Sr. Carlos Tieghi, 
responsável pelo negócio de peróxidos de hidrogênio da PEROXIDOS DO BRASIL." (fl. 296, negritos 
no original, sublinhados nossos) 
228 O papel do representado no acordo é esclarecido pelo Histórico de Infrações em diversas passagens, 
como, por exemplo: "42. As discussões travadas na reunido de 27.5.1998 encontram-se registradas nas 
anotações feitas pelos Srs. Marcelo Schaalmann (doe n° 13) e Roberto Bianco (doe. n° 14). Em tais 
documentos restam descritos os preços máximos e mínimos de vendas para clientes, a fim de alocar o 
mercado entre a BRAGUSSA e a PER()XIDOS DO BRASIL." (fis. 311, negritos no original) 
229 Nos autos foram juntadas diversas comunicações, eletrônicas e manuscritas, trocadas entre o 
representado e seu superior hierárquico no Grupo Degussa a respeito da operacionalização do cartel (fis. 
370; 388v; 409; 410; dentre outras). 
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3.5.2.9. Dirk Egon Regeu 

449.0 Representado Dirk Egon Regett trabalhava na empresa Hüls quando esta 
se fundiu com a Degussa em 2000. A partir de então, assumiu o cargo de Diretor 
Executivo, responsável pelos negócios operacionais no Brasil, cargo no qual 
permaneceu até 2004. O Representado foi incluído no pólo passivo do presente 
Processo Administrativo por ter confessado a participação nas infrações à ordem 
econômica investigadas neste processo, ao celebrar, junto aos demais beneficiários, o 
Acordo de Leniência. 

450.Apesar de sua confissão, a extensa e exaustiva investigação realizada pela 
SDE não indicou qualquer evidência acerca da sua participação comissiva ou omissiva, 
direta ou indireta, nas atividades consistentes nos ilícitos cometidos. 

451 .Em seu depoimento, Dirk Egon Regett afirmou que, apesar de ser um dos 
. 	beneficiários do acordo de leniência, não teve qualquer participação com as infrações 

cometidas230. 

452. Sua adesão ao programa de leniência da SDE e a sua participação no acordo 
de leniência celebrado devem ser entendidas à luz da novidade do instituto no Brasil à 
época e da preocupação em ser responsabilizado por uma conduta grave, pelo simples 
fato de ser dirigente da empresa. Entretanto, é importante desestimular a adesão ao 
programa de leniência quando se é sabedor da sua inocência em relação aos fatos 
investigados, como é o caso do representado231. 

453.Logo, não restou comprovada a participação do representado no ilícito. 

3.6. Do cumprimento do acordo de leniência 

• 454.Passo então à análise do cumprimento do acordo de leniência, à luz dos 
artigos 35-A, 35-B e 35-C, todos da Lei n° 8.884/94232. 

230 Em seu depoimento, Dirk Egon Regeu afirmou que, apesar de ser um dos beneficiários do acordo de 
leniência, não teve qualquer participação com as infrações cometidas. Segundo ele, "indagado se 
confirma os fatos e informações incluídos no histórico de infrações, disse que pode confirmar que leu o 
documento e daí adveio seu conhecimento da prática. Afirma que não teve conhecimento da existência da 
prática relatada no histórico das infrações enquanto estava em funcionamento. Afirma que não teve 
qualquer participação direta ou indireta no cartel ( ... ) indagado por que resolveu assinar o acordo de 
leniência, disse que para se proteger ( ... ) indagado sobre como explica ser Diretor Executivo da empresa e 
não ter tido conhecimento desses detalhes e que quando chegou na nova empresa ninguém o envolveu 
nisso" (fis. 7946-7950). 
231 Tão importante quando a correta identificação daqueles que devem ser incluídos no acordo de 
leniência e no pólo passivo dos processos que investigam infrações à ordem econômica. 
232 Art. 35-A. A Advocacia-Geral da União, por solicitação da SDE, poderá requerer ao Poder Judiciário 
mandado de busca e apreensão de objetos, papéis de qualquer natureza, assim como de livros comerciais, 
computadores e arquivos magnéticos de empresa ou pessoa física, no interesse da instrução do 
procedimento, das averiguações preliminares ou do processo administrativo, aplicando-se, no que couber, 
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o disposto no art. 839 e seguintes do Código de Processo Civil, sendo inexigível a propositura de ação 
principal. 
§ 11  No curso de procedimento administrativo destinado a instruir representação a ser encaminhada à 
SDE, poderá a SEAE exercer, no que couber, as competências previstas no capuz deste artigo e no art. 35 
desta Lei. 
§ 22  O procedimento administrativo de que trata o parágrafo anterior poderá correr sob sigilo, no interesse 
das investigações, a critério da SEAE. 
Art. 35-B. A União, por intermédio da SDE, poderá celebrar acordo de leniência, com a extinção da ação 
punitiva da administração pública ou a redução de um a dois terços da penalidade aplicável, nos termos 
deste artigo, com pessoas físicas e jurídicas que forem autoras de infração à ordem econômica, desde que 
colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo e que dessa colaboração 
resulte: 
1 - a identificação dos demais co-autores da infração; e 
II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração noticiada ou sob investigação. 
§ 12  O disposto neste artigo não se aplica às empresas ou pessoas físicas que tenham estado à frente da 
conduta tida como infracionária. 

. 	§ 211  O acordo de que trata o caput deste artigo somente poderá ser celebrado se preenchidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 
1 - a empresa ou pessoa física seja a primeira a se qualificar com respeito à infração noticiada ou sob 
investigação; 
II - a empresa ou pessoa física cesse completamente seu envolvimento na infração noticiada ou sob 
investigação a partir da data de propositura do acordo; 
ifi - a SDE não disponha de provas suficientes para assegurar a condenação da empresa ou pessoa física 
quando da propositura do acordo; e 
IV - a empresa ou pessoa física confesse sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente 
com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que 
solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 
§ 32 O acordo de leniência firmado com a União, por intermédio da SDE, estipulará as condições 
necessárias para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo. 
§ 42 A celebração de acordo de leniência não se sujeita à aprovação do CADE, competindo-lhe, no 
entanto, quando do julgamento do processo administrativo, verificado o cumprimento do acordo: 
1 - decretar a extinção da ação punitiva da administração pública em favor do infrator, nas hipóteses em 
que a proposta de acordo tiver sido apresentada à SDE sem que essa tivesse conhecimento prévio da 
infração noticiada; ou 
II - nas demais hipóteses, reduzir de um a dois terços as penas aplicáveis, observado o disposto no art. 27 

• desta Lei, devendo ainda considerar na gradação da pena a efetividade da colaboração prestada e a boa-fé 
do infrator no cumprimento do acordo de leniência. 
§ 52 Na hipótese do inciso II do parágrafo anterior, a pena sobre a qual incidirá o fator redutor não será 
superior à menor das penas aplicadas aos demais co-autores da infração, relativamente aos percentuais 
fixados para a aplicação das multas de que trata o art. 23 desta Lei. 
§ 62  Serão estendidos os efeitos do acordo de leniência aos dirigentes e administradores da empresa 
habilitada, envolvidos na infração, desde que firmem o respectivo instrumento em conjunto com a 
empresa, respeitadas as condições impostas nos incisos II a IV do § 22  deste artigo. 
§ 72 A empresa ou pessoa física que não obtiver, no curso de investigação ou processo administrativo, 
habilitação para a celebração do acordo de que trata este artigo, poderá celebrar com a SDE, até a remessa 
do processo para julgamento, acordo de leniência relacionado a uma outra infração, da qual não tenha 
qualquer conhecimento prévio a Secretaria. 
§ 81  Na hipótese do parágrafo anterior, o infrator se beneficiará da redução de um terço da pena que lhe 
for aplicável naquele processo, sem prejuízo da obtenção dos benefícios de que trata o inciso 1 do § 4 
deste artigo em relação à nova infração denunciada. 
§ 92 Considera-se sigilosa a proposta de acordo de que trata este artigo, salvo no interesse das 
investigações e do processo administrativo. 
§ 10. Não importará em confissão quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta 
analisada, a proposta de acordo de leniência rejeitada pelo Secretário da SDE, da qual não se fará 
qualquer divulgação. 
§ 11. A aplicação do disposto neste artigo observará a regulamentação a ser editada pelo Ministro de 
Estado da Justiça. 
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455.Os representados no presente processo vinculados ao Grupo 
celebraram Acordo de Leniência com a União, por intermédio do Secretário 
Econômico, constando como interveniente-anuentes o Ministério Público Federal e o 
Ministério Público do Estado de São Paulo. Para tal, os beneficiários do acordo de 
leniência confessaram a prática das infrações administrativas e penais tipificadas nos 
artigos 20 c/c o artigo 21, ambos da Lei n° 8.884/94, bem como no artigo 40  da Lei n° 
8.137/90. Além disso, forneceram à SDE uma série de documentos, bem como uma 
descrição detalhada das infrações cometidas, na qual narram uma grande quantidade de 
fatos e desvendam como foi criado e como se dava o funcionamento do cartel 
estabelecido entre a Degussa e a Peróxidos do Brasil, que durou de 1995 a 2004. 

456.Assim, deve-se avaliar o comportamento dos Beneficiários do Acordo de 
Leniência ao longo deste processo, para verificar se a cooperação com as investigações 
e o processo administrativo foi efetiva e se atingiu os resultados exigidos em lei. 

457. Inicialmente, deve-se verificar se os requisitos legais previstos no § 22  do 
artigo 35-B da Lei n 	234 8.884/94 foram preenchidos. A SDE entendeu que esses 
requisitos foram observados, haja vista ter considerado que (i) os representados 
vinculados ao Grupo Degussa foram os primeiros e únicos a se qualificarem como 
beneficiários do Acordo de Leniência com respeito às infrações por eles noticiadas; (ii) 
os beneficiários do acordo cessaram completamente seu envolvimento nas infrações 
antes mesmo da propositura do acordo; (iii) a SDE não dispunha de qualquer 
informação prévia ou prova, ainda que indiciária, sobre as infrações noticiadas; (iv) os 
mencionados representados confessaram suas participações no ilícito; (v) os 
beneficiários do acordo de leniência identificaram as pessoas fisicas, tanto do Grupo 
Degussa como da Peróxidos do Brasil Ltda., que praticaram as infrações noticiadas 
contra a ordem econômica; e (vi) os beneficiários do Acordo de Leniência cooperaram 
plena e permanentemente com as investigações e com o processo administrativo, 
trazendo importantes documentos e informações para elucidar o conluio investigado, 

Art. 35-C. Nos crimes contra a ordem econômica, tipificados na Lei n° 8.137, de 27 de novembro de 
1990, a celebração de acordo de leniência, nos termos desta Lei, determina a suspensão do curso do prazo 
prescricional e impede o oferecimento da denúncia. 
Parágrafo único. Cumprido o acordo de leniência pelo agente, extingue-se automaticamente a 
punibilidade dos crimes a que se refere o caput deste artigo. 
233 São eles Degussa Brasil Ltda., Weber Ferreira Porto, Marcelo Ronald Shaalmann, Roberto de Baceliar 
Bianco, Sidnei Inácio Cestari, Werner Karl Ross, Hans Wilmann, Wilfried Eul, Karl-Erhard Muiler, 
Degussa Aktiengesellschaft (Degussa AG) e Dirk Egon Regett. 
234 Artigo 35-B § 21  O acordo de que trata o caput deste artigo somente poderá ser celebrado se 
preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
1 - a empresa ou pessoa física seja a primeira a se qualificar com respeito à infração noticiada ou sob 
investigação; 
II - a empresa ou pessoa física cesse completamente seu envolvimento na infração noticiada ou sob 
investigação a partir da data de propositura do acordo; 
III - a SDE não disponha de provas suficientes para assegurar a condenação da empresa ou pessoa física 
quando da propositura do acordo; e 
IV - a empresa ou pessoa física confesse sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente 
com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que 
solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 
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respondendo tempestivamente aos questionamentos formulados pela SD 
comparecendo, sob suas expensas, sempre que solicitados, no tempo e 
determinados pela SDE, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 

458.Para fazer jus aos beneficios previstos no artigo 35-B da Lei n° 8.884/94235, 
os lenientes devem colaborar efetivamente com as investigações e o processo 
administrativo, devendo essa colaboração atingir resultados específicos, quais sejam: (i) 
a identificação dos demais coautores da infração e (ii) a obtenção de informações e 
documentos que comprovem a infração noticiada ou sob investigação. 

459.Como visto ao longo do processo, os beneficiários do Acordo de Leniência 
identificaram os demais coautores da infração, quais sejam, a Peróxidos do Brasil Ltda. 
e seus executivos236, apresentando uma grande quantidade de informações e de 
documentos, ambos confirmados também pelas provas colhidas na operação de busca e 
apreensão realizada na sede das empresas do Grupo Solvay. Em síntese, essa 
colaboração atingiu exatamente os resultados pretendidos em lei e possibilitou o 
desfecho efetivo do presente processo, com a apuração de todas as participações nas 
infrações à ordem econômica praticadas. 

460.Assim, considero que a colaboração dos beneficiários da leniência foi 
efetiva para as investigações da SDE e para o presente processo administrativo, e que 
todas as condições necessárias para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado 
útil do processo previstas no Acordo de Leniência foram fielmente cumpridas. Portanto, 
declaro o acordo cumprido. Por esse motivo, acolho a sugestão da SDE, aplico todos os 
beneficios previstos no Acordo de Leniência, e decreto a extinção da ação punitiva da 
administração pública em favor de todos os beneficiários do acordo de leniência, 
Degussa Brasil Ltda., Weber Ferreira Porto, Marcelo Ronald Schaalmann, Roberto de 
Barcellar Bianco, Sidnei Inácio Cestari, Werner Karl Ross, Hans Willmann, Wilfried 
Eul, Karl-Erhard Müller e à Degussa Aktiengesellschaft (Degussa AG), com exceção de 
Dirk Egon Regett, como se verá a seguir, nos termos dos artigos 35-B, § 40, inciso 1 e 
artigo 35-C, Parágrafo Único, ambos da Lei n° 8.884/94237. 

235 Artigo 35-B. A União, por intermédio da SDE, poderá celebrar acordo de leniência, com a extinção da 
ação punitiva da administração pública ou a redução de um a dois terços da penalidade aplicável, nos 
termos deste artigo, com pessoas fisicas e jurídicas que forem autoras de infração à ordem econômica, 
desde que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo e que dessa 
colaboração resulte: 
1 - a identificação dos demais co-autores da infração; e 
II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração noticiada ou sob investigação. 
236 Nicolas Makay Junior, Paulo Francisco Trévia Schirch, Carlos Alberto Tieghi, Sérgio Afonso Zini, 
Roberto Nascimento da Silva, Gibran João Tarantino e Luiz Leonardo da Silva Filho. Os beneficiários da 
leniência identificaram ainda como coautora das infrações a Solvay do Brasil Ltda., empresa que viu o 
presente processo ser arquivado, por ausência de indícios de participação nas condutas investigadas e de 
qualquer prova que a ligasse com às infrações investigadas. Entretanto, esse equívoco não afeta a sua 
colaboração, tendo em vista especialmente o contexto internacional, no qual a Solvay participou de 
cartéis condenados pelas autoridades de defesa da concorrência norte-americana e europeia. 
237 Art. 35-B. A União, por intermédio da SDE, poderá celebrar acordo de leniência, com a extinção da 
ação punitiva da administração pública ou a redução de um a dois terços da penalidade aplicável, nos 
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461 .No que toca ao representado Dirk Egon Regett, conforme 
demonstrado anteriormente, não restou comprovada a sua participação no ilícito, o que 
impõe o arquivamento do presente caso a seu favor. Contudo, caso o entendimento do 
Plenário não seja pelo arquivamento do processo por ausência de qualquer participação 
nas infrações anticompetitivas cometidas, considero que sua colaboração, assim como a 
dos demais lenientes, foi efetiva para as investigações da SDE e para o presente 
processo administrativo, e que todas as condições necessárias para assegurar a 
efetividade da colaboração e o resultado útil do processo previstas no Acordo de 
Leniência foram fielmente cumpridas. Por esse motivo, alternativamente, também 
aplico todos os beneficios previstos no Acordo de Leniência, e decreto a extinção da 
ação punitiva da administração pública em favor de Dirk Egon Regett, nos termos dos 
artigos 35-B, § 40, inciso 1 e artigo 35-C, Parágrafo Único, ambos da Lei n° 8.884/94. 

3.7. Da condenação 

462.Por todo o exposto, as condutas da empresa Peróxidos do Brasil Ltda. e dos 
Srs. Nicolas Makay Junior, Paulo Francisco Trévia Schirch, Carlos Alberto Tieghi, 
Sérgio Afonso Zini, Luiz Leonardo da Silva Filho, Roberto Nascimento Silva e Gibran 
João Tarantino, investigados neste Processo Administrativo, caracterizam as infrações à 
ordem econômica previstas nos artigos 20, incisos 1, II, III e IV e 21, incisos 1, II, III, X, 
XII e XIII, da Lei n° 8.884/94238.  

termos deste artigo, com pessoas fisicas e jurídicas que forem autoras de infração à ordem econômica, 
desde que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo e que dessa 
colaboração resulte: ( ... ) 
§ 42 A celebração de acordo de leniência não se sujeita à aprovação do CADE, competindo-lhe, no 
entanto, quando do julgamento do processo administrativo, verificado o cumprimento do acordo: 
1 - decretar a extinção da ação punitiva da administração pública em favor do infrator, nas hipóteses em 
que a proposta de acordo tiver sido apresentada à SDE sem que essa tivesse conhecimento prévio da 
infração noticiada; ( ... ) 
Art. 35-C. Nos crimes contra a ordem econômica, tipificados na Lei n°  8.137, de 27 de novembro de 
1990, a celebração de acordo de leniência, nos termos desta Lei, determina a suspensão do curso do prazo 
prescricional e impede o oferecimento da denúncia. 
Parágrafo único. Cumprido o acordo de leniência pelo agente, extingue-se automaticamente a 
punibilidade dos crimes a que se refere o caput deste artigo. 

238 Art. 20. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os atos sob qualquer 
forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes efeitos, ainda que não sejam 
alcançados: 
1 - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa; 
II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 
III - aumentar arbitrariamente os lucros; 
IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 
Art. 21. As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese prevista no art. 20 
e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica; 
1 - fixar ou praticar, em acordo com concorrente, sob qualquer forma, preços e condições de venda de 
bens ou de prestação de serviços; 
II - obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada entre concorrentes; 
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463.A SDE recomendou, em virtude dessas infrações e tendo em 
gravidade da conduta, a aplicação de multa máxima em desfavor de todos estes 
Representados, sem prejuízo ainda da aplicação das penas previstas no artigo 24 da Lei 
n° 8.884/94. 

3.7.1. Do cálculo da pena de multa 

3.7.1.1. Das sanções pecuniárias propostas pela SDE 

464.0 Representado Nicolas Makay apresentou parecer econômico 239  no qual 
aprecia o Despacho final da SDE e sua Nota Técnica correspondente, visando 
questionar se o valor da multa sugerido ao CADE incorporaria justificativas econômicas 

• compatíveis com os objetivos de: (i) ressarcir eventuais perdas de bem estar, (ii) gerar 
incentivos para dissuadir eventuais conluios explícitos futuros no mercado relevante 
definido e (iii) estimular a concorrência no futuro240. 

III - dividir os mercados de serviços ou produtos, acabados ou semi-acabados, ou as fontes de 
abastecimento de matérias-primas ou produtos intermediários; 
X - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou controlar a pesquisa e o 
desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de serviços, ou para dificultar 
investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua distribuição; 
XII - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da fixação diferenciada de 
preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de serviços; 
XIII - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de pagamento normais aos 
usos e costumes comerciais. 
239 O parecer é intitulado "Análise Econômica Teórica das Sanções Pecuniárias Propostas pela Secretaria 
de Direito Econômico em Nota Técnica sobre o Processo Administrativo 08012.004702/2004-77", datado 
de janeiro de 2010, da lavra de Cleveland Prates Teixeira, Luís Fernando Rigato Vasconcelos e Jorge 
Oliveira Pires. O Representado afirma que a apresentação deste parecer não significa a assunção de 
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	participação no acordo, mas que pretende apenas realizar uma análise teórica dos aspectos econômicos 
que não teriam sido incorporados à referida manifestação da SDE. Seu objetivo é avaliar se a sugestão 
apresentada pela SDE - penalidade zero para a Degussa e pena máxima para a Peróxidos do Brasil - é a 
melhor escolha possível, observando a literatura econômica sobre penalização ótima e o portfólio de 
sanções administrativas disponíveis para as autoridades antitruste brasileiras. 

240 Segundo o parecer, a análise teórica dos efeitos gerados por combinação de estratégias comerciais 
entre as empresas concorrentes não difere substancialmente daquela empreendida para situações que 
levam à concentração econômica. Isto é, um cartel poderia ser entendido como uma estratégia de 
maximização de lucro conjunto que vise obter um preço de monopólio no mercado. 
O parecer defende que a mera identificação de acréscimo aos preços é insuficiente para configurar a 
pratica de cartel, devendo-se verificar o resultado final, em termos de variação de lucratividade, que 
depende da investigação de outras variáveis econômicas, tais como: o ponto de partida da estrutura de 
mercado vigente pré-conluio, a influência de variações dos custos sobre o preço praticado no mercado e a 
influência de movimentos de demanda não relacionados ao preço do próprio produto. Quanto a este 
último ponto, o parecer não demonstrou de forma inequívoca, partindo dos dados apresentados - que 
serão discutidos mais adiante -, que outras variáveis econômicas sejam incompatíveis com a prática de 
cartel. 
Os pareceristas argumentam que o resultado de uma elevação de preços no mercado de um produto que é 
insumo para outros setores não gerará necessariamente um aumento na mesma proporção sobre os preços 
dos produtos finais vendidos aos consumidores. Assim, o impacto desses efeitos não é tão significativo 
quanto na situação em que o insumo é vendido diretamente ao consumidor final. O argumento não 
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465.A discussão sobre o valor da multa ótima aplicada a pessoas 
praticantes de cartéis proposta pelo parecer não tem solução fácil, inclusive em 
internacional241. No presente caso, essa discussão é ainda mais dificultada, já que o 
parecer não traz qualquer consideração acerca da probabilidade de detecção do cartel. 
Assim, não há como realizar o debate proposto acerca da multa sugerida pela SDE. 

466.Também há críticas no parecer ao programa de leniência brasileiro242, sem 
fundamento, já que (i) as situações alegadas não são verificadas na prática e (ii) como 
tratado no subitem "Considerações iniciais sobre acordo de leniência", o programa de 

procede, haja vista que aumentos de preços de insumos intermediários repercutem nos custos marginais 
que, por sua vez, refletem em elevações no preço dos bens finais e levam a uma redução do bem estar do 
consumidor. Tal conduta deve ser igualmente tratada como lesiva à concorrência. 
Alega também que o peróxido de hidrogênio não tem uma alta participação na composição de custos das 
empresas que o demandam. Contudo, esta situação não invalida a aplicação de uma sanção para impedir 
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comportamentos colusivos no mercado de insumos. Qualquer aumento de custos sofridos pelas empresas 
de produtos finais pode levar a pressões para elevações nos preços, reduzindo, dessa maneira, o bem-estar 
dos consumidores. 
Outro ponto teórico tratado é que em mercados mais concentrados os ganhos derivados de condutas 
colusivas tendem a ser menores do que aqueles que ocorrem a partir de situações mais competitivas. 
Como o mercado brasileiro de peróxido de hidrogênio sempre foi concentrado, o parecer defende que 
haveria menor possibilidade de obtenção de ganhos com uma eventual conduta de conluio. No entanto, a 
vasta literatura econômica enuncia que a ocorrência de cartel se verifica normalmente, e é até mais 
facilitada, em mercados oligopolísticos, nos quais existe um pequeno número de firmas, e muitas vezes 
envolvem produtos homogêneos. Além disso, como amplamente demonstrado ao longo do processo, é 
nítida a existência de cartel e a participação da Peróxidos do Brasil no mesmo. Como a opção em praticar 
cartel se tratou de uma escolha racional das empresas, fica evidente que os ganhos com o acordo 
compensariam (i) os riscos de detecção do cartel e (ii) a eventual aplicação de sanções - pecuniárias ou 
não - pelas autoridade criminais e administrativas. 
No que toca à evolução de custos e preços da Peróxidos do Brasil (Gráfico 4.1 - fl. 48 do volume com 
acesso exclusivo ao SBDC e ao Grupo Solvay), verifica-se que o crescimento dos preços é superior ao 
custo variável médio para o período analisado, já que a relação de preço sobre custo variável médio no 
último trimestre de 2004 é notadamente superior ao que se observa no primeiro trimestre de 1998. 
Apesar de o Representado alegar ganhos de eficiência energética e de produtividade de mão de obra pela 
Peróxidos do Brasil, o Gráfico 4.3 (fl. 50 do volume com acesso exclusivo ao SBDC e ao Grupo Solvay) 
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	demonstra que tais ganhos não foram revertidos aos consumidores, uma vez que seus preços foram 
superiores, na maior parte do tempo, aos da Degussa, de janeiro de 1996 a outubro de 2004. 
241 OCDE - Policy Roundtables - Cartel Sanctions against Individuais 2003. "Is there an 'Optimal' Levei 
of Sanctions against Individuais? It is commonly accepted that pecuniary fines imposed on corporations 
should take into account the unlawful gains from the participation in a cartel as well as the probability 
that unlawful cartels are being detected in order to be an 'optimal' deterrent. In principie the same 
question about 'optimal' fines can be asked for various types of individual sanctions as well. In this case, 
however, it will be even more difficult than in the case of a corporate defendant to determine an 'optimal' 
levei of a fine. One could consider whether, as in the case of corporations, fines against individuais would 
be an optimal deterrent if they take into account the unlawful gains of an individual related to the 
participation in an unlawful cartel, multiplied by the likelihood that carteis are detected. However, it wiil 
typically be impossible to determine how much an individual gained from cartel activity. Any gains 
reiated to job promotion or higher performance-based saiaries might not result only from the unlawful 
cartel activity of a corporation. In the alternative, taking away a 'sufficient' amount of an individual's net 
worth and earning power may be considered an 'optimal' deterrent. But then, again, the question arises 
how much of a fine would be 'sufficient'.". 
242 As críticas são de que o programa de leniência (i) cria situação em que o concorrente-parceiro poderia 
utilizar a possibilidade de denúncia (e a impunidade do denunciante, decorrente da leniência) como uma 
ameaça em caso de não cooperação e (ii) essa circunstância estimularia o comportamento colusivo, ao 
invés de coibi-lo. 

171 

'li 



PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 08012.00470212004-77 

leniência é um dos instrumentos de investigação mais efetivos para se prevenir 
cartéis 243. Há, portanto, diversas inconsistências no parecer apresentado. O pare 
realizou estudo empírico para mostrar que a multa de 30% é excessiva. A discussão 
acerca da teoria econômica não é suficiente para invalidar a multa sugerida pela SDE. 
Ademais, o caso sub judice é exemplo claro da efetividade do programa de leniência 
brasileiro ao criar incentivos para a detecção de cartel pelas autoridades antitruste. 

467.Por fim, não há qualquer estimativa que justifique a alteração do cálculo da 
multa sugerida pela SDE a ser aplicada à Peróxidos do Brasil, nem argumentação 
convincente para a não-concessão dos benefícios previstos na Lei n° 8.884/94 acerca da 
adesão ao programa de leniência à Degussa e aos seus co-Representados. 

4. 	Da pena base 

468. Considerarei, para a definição da pena base, que (i) os Representados 
praticaram condutas de alto grau de reprovabilidade, caracterizadas como cartel 
clássico, (ii) em recente precedente 244  constatou-se que "o Conselho vem tendendo a 
aumentar os percentuais exigidos, passando de 1%245  a 20%246  e, recentemente, 
22,5%247, (iii) as sanções previstas na Lei n°  8.884/94 devem ser aplicadas com 
proporcionalidade e razoabilidade frente às condutas praticadas e (iv) faz-se necessário 
trazer condenação que desincentive com firmeza a ocorrência de novos cartéis. 

469.0 art. 23, inciso 1, da Lei no 8.884/94 prevê a pena de multa como uma das 
sanções possíveis às pessoas jurídicas infratoras, calculadas de "um a trinta por cento do 
valor do faturamento bruto no seu último exercício, excluídos os impostos, a qual nunca 

243 Por tratar-se de conduta de dificil detecção e investigação, haja vista o seu caráter sigiloso e 
fraudulento. Por isso, o estímulo à cooperação dos participantes da conduta é um instrumento capaz de 
mitigar essa dificuldade. Além disso, pelo fato de a leniência impor como requisito para sua celebração a 
confissão de culpa, e como a matéria envolve questão criminal e administrativa, dificilmente um agente se 
submeteria a tal condição apenas para tentar prejudicar seu rival (inclusive porque esse comportamento 
configuraria nova infração à ordem econômica). 
244 Processo Administrativo n° 08012.009888/2003-70, Conselheiro-Relator Fernando de Magalhães 
Furlan,j. 01.09.2010. 
245 Cartel do aço. Processo Administrativo n° 08000.015337/94-48. Conselheiro Relator Ruy Afonso de 
Santacruz Lima, j. 27.10.1999. 
246 Cartel dos vigilantes. Processo Administrativo n° 08012.001826/2003-10. Conselheiro Relator 
Abraham Benzaquem Sicsú, j. 24.10.2007. 15% foi a multa-base imposta. As empresas que exerceram 
liderança no conluio foi imposta pena de 20%. 
247 Cartel de extração de areia. Processo Administrativo n° 08012.000283/2006-66. Conselheiro Relator 
Paulo Furquim de Azevedo, j. 13.05.2009. 22,5% foi a multa máxima aplicada. As demais multas 
variaram de 17,5 a 20%. 
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será inferior à vantagem auferida, quando quantificável". O art. 11 da Lei n° 9021/9 
prevê ainda que deverá ser considerado o fatamento da empresa no "exercí ur 	 cio anterior 
ao da instauração do processo administrativo" e que essa base de cálculo deve ser 
corrigida segundo os "critérios de atualização dos tributos federais pagos em atraso"249. 

470.Para as pessoas físicas coautoras do ilícito, por sua vez, consideradas no 
âmbito do presente processo como administradoras, o artigo 23, inciso II, da Lei n° 
8.884/94 define como uma das sanções possíveis a pena de "multa de dez a cinquenta 
por cento do valor daquela aplicável à empresa, de responsabilidade pessoal e exclusiva 
do administrador". 

471.Por fim, para as pessoas fisicas coautoras do ilícito que não são 
consideradas no âmbito do presente processo como administradoras, diante da ausência 
de capacidade decisória tanto no cartel quanto internamente a cada empresa envolvida, 
o artigo 23, inciso III, da Lei n° 8.884/94 define que "a multa será de 6.000 (seis mil) a 
6.000.000 (seis milhões) de Unidades Fiscais de Referência (Ufir), ou padrão 
superveniente". 

472.Há ainda a previsão legal do artigo 24 da Lei n° 8.884/94 de aplicação de 
penas não pecuniárias, que serão impostas aos representados condenados conforme a 
possibilidade de desestimular a prática de infrações à ordem econômica, mais adiante. 

473.Cabe aqui distinguir entre as pessoas físicas que devem ser enquadradas 
como administradores - sujeitos à sanção prevista no inciso II do artigo 23 da Lei n° 
8.884/94 - e as que não devem ser consideradas como tal - sujeitos à sanção prevista no 
inciso III do mesmo dispositivo. Na letra da Lei, administrador é aquele "direta ou 
indiretamente responsável pela infração cometida por empresa", ou seja, quem 
efetivamente responde pela empresa, não sendo importante sua posição na estrutura do 
cartel. A indicação acerca de quem são os administradores de determinada empresa é 
dada pelo seu contrato social ou em ato separado vinculado àquele250. Em qualquer 
dessas situações, principalmente no caso de indicação por ato separado, os cargos de 
administração invariavelmente estarão discriminados no contrato socia1251. Assim, serão 

248 Art. 11. Para os fins previstos no art. 23 da Lei n° 8.884, de 1994, será considerado o faturamento da 
empresa no exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, corrigido segundo os critérios 
de atualização dos tributos federais pagos em atraso, até a data do recolhimento da respectiva multa. 
249 Este critérió de correção é atendido por meio do emprego da taxa SELIC, como já discutido e 
decidido pelo CADE no Processo Administrativo n° 08012.000283/2006-66. 
250 Código Civil. Art. 1.060. A sociedade limitada é administrada por uma ou mais pessoas designadas no 
contrato social ou em ato separado. 
Parágrafo único. A administração atribuída no contrato a todos os sócios não se estende de pleno direito 
aos que posteriormente adquiram essa qualidade. 
Art. 1.062. O administrador designado em ato separado investir-se-á no cargo mediante termo de posse no 
livro de atas da administração. 
251 "O contrato social deve explicitar, também, quando a diretoria é composta por mais de uma pessoa, se 
ela têm poderes individuais de representação ou se, em alguns ou todos os casos, só obrigam a sociedade 
se atuarem em conjunto. Essas condições de investidura devem estar claramente preceituadas no contrato 
social, para que terceiros possam assegurar-se, nos negócios entabulados com a sociedade, de que esta 
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considerados administradores para fins do artigo 23, inciso II da Lei n° 8.8 
pessoas devidamente designadas como administradores no contrato social 
estejam investidas em cargos previstos e discriminados em aludido documento. 

474.Dessa forma, são administradores da Peróxidos do Brasil aqueles que, 
durante o período de duração do cartel, exerceram função indicada pelo contrato social 
da empresa como administrador252, que são os representados Nicolas Makay Junior e 
Paulo Francisco Trévia Schirch253, que estão sujeitos às penas previstas no inciso II do 
artigo 23 da Lei n° 8.884/94. 

475.Os demais representados condenados, Carlos Alberto Tieghi, Sérgio Afonso 
Zini, Luiz Leonardo da Silva Filho, Roberto Nascimento da Silva e Gibran João 

está contratando validamente." (COELHO, Fabio U. Curso de direito comercial: direito de empresa. São 
Paulo: Saraiva, 2010. 14 edição, p. 453). 

. 	 252 45' alteração do contrato social da Peróxidos do Brasil Ltda., de 09.01.2004, às fis. 3215-3229. 
Cláusula 6: A sociedade será administrada por 03 (três) diretores, com as designações de Diretor-
Presidente, Diretor Vice-Presidente e Diretor Geral C.E.O., sócios ou não sócios da sociedade, residentes 
no País, eleitos em ato separado por um período de até 03 (três) anos, por decisão de sócias que 
representam pelo menos 80% (oitenta por cento) do capital social, podendo ser reeleitos, os quais 
permanecerão em seus cargos até que sejam substituídos. Os diretores responderão perante o Conselho 
Administrativo agirão em conjunto ou separadamente, sendo dispensados de prestar caução, recebendo 
como remuneração as quantias que serão estabelecidas anualmente por decisão de sócias que representem 
pelo menos 80% (oitenta por cento) do Capital Social, remuneração essa que será lançada na conta de 
despesas da sociedade. No caso de o Diretor-Presidente ser indicado pela PRODUTOS QUIMICOS 
MAKAY LTDA., o Diretor Vice-Presidente será indicado pela SOLVAY DO BRASIL LTDA., e vice-
versa. O Diretor Geral C.E.O. e os responsáveis pelos setores Técnico e Comercial serão indicados pela 
SOLVAY DO BRASIL LTDA.. O responsável pelo setor financeiro, que terá direito ao uso do título de 
Diretor, será indicado pela sócia PRODUTOS QUÍMICOS MAKAY LTDA.. 
37'alteração do contrato social da Peróxidos do Brasil Ltda., de 23.04.1996, às fis. 2616-2636. Artigo 6°: 
A sociedade será administrada por 03 (três) sócios gerentes, com a designação de Diretor-Presidente, 
Diretor Vice-Presidente e Diretor Geral Gerente, eleitos por um período de até 03 (três) anos, por decisão 
dos sócios que representam pelo menos 80% (oitenta por cento) do capital social, podendo ser reeleitos, 
os quais permanecerão em seus cargos até que outro sócio ou sócios sejam eleitos para substitui-los. Os 
sócios gerentes responderão perante o Conselho Administrativo e agirão em conjunto ou separadamente, 

. 	sendo dispensados de prestar caução, recebendo como remuneração as quantias que serão estabelecidas 
anualmente por decisão dos sócios que representem pelo menos 80% (oitenta por cento) do Capital 
Social, remuneração essa que será lançada na conta de despesas da sociedade. As despesas de viagem dos 
sócios-gerentes no Brasil ou no Exterior, quando a serviço da sociedade, também serão lançadas na conta 
de despesas gerais da sociedade. No caso de o Diretor-Presidente ser indicado pela PRODUTOS 
QUIMICOS MAKAY LTDA., o Diretor Vice-Presidente será indicado pela SOLVAY DO BRASIL S.A., 
e vice-versa e o Diretor Gerente, na hipótese de vagar o cargo, e os responsáveis pelos setores Técnico e 
Comercial serão indicados pela SOLVAY DO BRASIL S.A. sendo o responsável pelo setor financeiro, o 
qual terá o direito ao uso do título de Diretor, indicado pela sócia PRODUTOS QUÍMICOS MAKAY 
LTDA.. 
Artigo 16° - Os casos omissos no presente Contrato serão resolvidos nos termos do Decreto n°  3.708 de 
1.919, do qual os sócios declaram ter conhecimento e a ela se sujeitam inteiramente. 
Parágrafo 1° - Os Diretores, com mandato até 30 de Junho de 1997, são os seguintes: por indicação da 
sócios PRODUTOS QUÍMICOS MAKAY LTDA. Diretor-Presidente, Sr. Nicolas Makay Júnior, acima 
qualificado; por indicação da sócia SOLVAY DO BRASIL S.A., Diretor Vice-Presidente, o Sr. Jean 
Pierre Auguste Lapage, acima qualificado e Diretor Gerente o Sr. Raymond Emest Reber, também já 
qualificado neste instrumento. Os referidos Sócios-Gerentes permanecerão em seus cargos até que seus 
substitutos sejam indicados para substituí-los nos termos do Artigo 6° do Contrato Social. 
253 Respectivamente 	 Administração vamente (i) Diretor Presidente/CEO e integrante do Conselho de Adnunistraçao (até 2002) e 
Presidente do Conselho de Administração (a partir de 2002); e (ii) Diretor Geral/CEO de 1999 a 2004. 
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Tarantino254, exerceram funções de direção e gerência sem previsão no estatuto 
da empresa durante a vigência do cartel, o que não os caracteriza como administradores, 
motivo pelo qual estão sujeitos às penas previstas no inciso III do artigo 23 da Lei n° 
8.884/94. 

476.Cabe ainda realizar outra distinção, desta vez quanto às pessoas físicas que 
não devem ser consideradas como administradores, já que suas posições na estrutura da 
Peróxidos do Brasil e no cartel não eram similares. Os representados Carlos Alberto 
Tieghi, Sérgio Afonso Zini e Luiz Leonardo da Silva Filho cometeram as infrações 
anticoncorrenciais no exercício de suas funções de Diretores Comerciais, que ocupavam 
nível intermediário na estrutura do cartel, logo abaixo dos administradores, enquanto os 
representados Roberto Nascimento da Silva e Gibran João Tarantino o fizeram na 
condição de Gerentes da empresa, que ocupavam a base da estrutura do cartel dentre os 
que tinham poder decisório na empresa. Essa distinção será concretizada na aplicação 

• da pena, prevista para tais representados no inciso III do artigo 23 da Lei n° 8.884/94. 

477.Assim, dentre todas as possibilidades acerca da aplicação de sanções 
pecuniárias e não pecuniárias existentes na legislação, aplico a pena base fixada para 
cartéis clássicos, definindo como parâmetro básico de multa o percentual de L 
jjrjjïj do valor do faturamento bruto auferido pela empresa Peróxidos 

do Brasil Ltda. em 2003, último exercício anterior à instauração do processo 
administrativo, nos termos do referido artigo 23, inciso 1, da Lei n° 8.884/94. 

478. Considerando todas as possibilidades disponíveis na legislação acerca da 
aplicação de sanções pecuniárias e não pecuniárias, que as sanções previstas na Lei n° 
8.884/94 devem ser aplicadas com proporcionalidade e razoabilidade frente às condutas 
praticadas, e dado que a condenação ao administrador pode incidir sobre o valor da 
multa aplicável à empresa, defino a pena base para cada uma das pessoas físicas 
representadas consideradas como administradores Nicolas Makay Junior e Paulo 
Francisco Trévia Schirch) em 25% (vinte e cinco por tento) sobre o a1or de 2°/ 

do faturamento da Peróxidos do Brasil Ltda., considerada aqui a 
pena aplicável para fins do artigo 23, inciso II, da Lei n° 8.884/94. 

479.Da mesma forma, considerando todas as possibilidades disponíveis na 
legislação acerca da aplicação de sanções pecuniárias e não pecuniárias, defino a pena 
base em 1.000.000 (um milhão) de Unidades Fiscais de Referência (Ufir) para cada 
uma das pessoas físicas representadas que não foram consideradas como 
administradores e que ocupavam nível intermediário na estrutura do cartel, logo 
abaixo dos administradores, (Carlos Alberto Tieghi, Sérgio Afonso Zini e Luiz 

254 Respectivamente (i) Diretor Comercial até dezembro de 2002; (ii) Diretor Comercial a partir de 2003; 
(iii) Diretor Comercial responsável pelo segmento de celulose e papel na América Latina a partir de 2003; 
(iv) Gerente de Logística para a América do Sul (a partir de junho de 2003), Gerente de 
MarketingfVendas, (entre janeiro de 2002 e junho de 2003) e Gerente de Marketing/Vendas Técnico para 
as regiões Sul e Norte (a partir de 1996); e (v) Gerente Comercial (a partir de junho de 2002) e Gerente de 
MarketingfVendas (entre 1996 e 2001). 
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Leonardo da Silva Filho), nos termos do referido art. 23, inciso III, da 
8.884/94. 

480.Da mesma forma, considerando todas as possibilidades disponíveis na 
legislação acerca da aplicação de sanções pecuniárias e não pecuniárias, defino a pena 
base em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) Unidades Fiscais de Referência (Ufir) 
para cada uma das pessoas físicas representadas que não foram consideradas como 
administradores e que ocupavam a base da estrutura do cartel dentre os que 
tinham poder decisório na empresa (Roberto Nascimento da Silva e Gibran João 
Tarantino), nos termos do referido art. 23, inciso III, da Lei n° 8.884/94. 

4.1 Das agravantes e atenuantes 

481 .Na fixação dos valores das sanções a serem aplicadas, devem ser levados 
em consideração também os seguintes fatores, consoante os parâmetros dispostos nos 
incisos do artigo 27 da Lei 8.884/94, que podem servir para atenuar ou agravar a pena: 

(i) a gravidade da infração: o cartel é a prática anticompetitiva mais 
gravosa, por subverter por completo a livre concorrência, bem como por 
criar um simulacro de competitividade, gerando danos imensos ao 
mercado, o que exige tratamento rígido; 

(ii) a boa-fé do infrator: a própria prática de cartel pressupõe inequívoca 
má-fé, caracterizada no presente processo pela formação artificial dos 
preços do peróxido de hidrogênio, pela divisão do mercado, pelos 
inúmeros contatos com concorrentes e pela consciência plena acerca da 
prática de conduta ilícita, comum a todos os Representados 
condenados255; 

(iii) a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator: os Representados 
efetivamente atingiram os resultados pretendidos, quais sejam os de 

. 	 majorar artificialmente os preços e dividir o mercado de peróxido de 
hidrogênio por meio de conduta ilícita, auferindo margem de lucro 
superior à que seria obtida por mecanismos naturais do mercado. Além 
disso, considerando que a duração do cartel no mercado brasileiro de 
peróxido de hidrogênio entre a Degussa e a Peróxidos do Brasil alcançou 
dez anos, já que funcionou entre 1995 e 2004, a vantagem auferida 
ganhou proporções ainda maiores; 

(iv) a consumação ou não da infração: o cartel foi integralmente 
consumado, já que houve diversos contatos entre os concorrentes entre 
1995 e 2004, fixação de preços pelos Representados sem os mecanismos 
naturais da concorrência e divisão de mercado; 

255 
Conforme documento manuscrito apreendido na sala do representado Gibran João Tarantino: "Preço 

não se discute, sérias consequências para a Empresa perante o CAD (sic) não é legal é contra lei, assunto 
esta (sic) muito sério, posição inclusive do Depto Jurídico é de não participarmos + em reunião fechada 
com vcs, próxima em fórum aberta c/ foco segmento. Proibido de escrever qualquer coisa a esse respeito. 
Somente para se ter idéia, ontem dois clientes já cobraram uma postura nossa a esse respeito, eles já 
sabem que estamos nos reunindo, isso é muito mal (sic)." (fl. 2420). 
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(v) o grau de lesão, bem como o perigo de lesão maior, à 
concorrência, à economia, aos consumidores e a terceiros: o 
formado pela Degussa e pela Peróxidos do Brasil possuía 100% do 
mercado, não havendo qualquer agente capaz de contestar suas ações. 
Assim, afetou frontalmente a livre concorrência no mercado nacional de 
peróxido de hidrogênio, impedindo a formação de preços conforme os 
mecanismos naturais do mercado, a entrada de novos concorrentes e 
retirando parte substancial do excedente do consumidor; 

(vi) efeitos econômicos negativos produzidos no mercado: como visto, o 
cartel era integrado por todos os agentes atuantes no mercado, o que 
retirou completamente a possibilidade de os consumidores de peróxido 
de hidrogênio adquirirem o produto a preços formados a partir dos 
mecanismos naturais da concorrência do mercado, e duração de 1995 a 
2004; 

(vii) a situação econômica do infrator: os infratores são as duas únicas 
. 

	

	 empresas atuantes no mercado nacional de peróxido de hidrogênio, além 
de serem as duas líderes do mercado mundial do produto, e possuem 
grande capacidade econômica; 

(viii) reincidência: não há incidência de reincidência pelos Representados. 

482.Essas circunstâncias descritas são comuns a todos os Representados que 
comprovadamente praticaram o cartel, não sendo possível cindir suas condutas quanto a 
tais fatores. Assim, com exceção da reincidência, todas as demais circunstâncias 
incidem igualmente quanto aos Representados, exigindo o agravamento de suas penas, 
por tomar ainda mais reprováveis as condutas praticadas. 

483 .Verificando a incidência de todas as circunstâncias agravantes previstas em 
lei, com exceção da reincidência, acrescento 	T12T3jji 	 do 
faturamento bruto à pena da representada Peróxidos do Brasil Ltda., que 
consumou integralmente a infração à ordem econômica mais gravosa, com má-fé 
evidente e consciência plena acerca da prática de conduta ilícita, auferiu imensa 
vantagem durante 10 anos com o aumento de preços e a divisão de mercado e clientes, 
afetou 100% do mercado de peróxidos de hidrogênio nacional, já que o cartel era 
formado pelas duas únicas empresas atuantes no mercado brasileiro, além de serem as 
duas líderes do mercado mundial do produto, e, por fim, produziu fortes efeitos 
econômicos negativos, alcançando o percentual de 	trrníajonj 

484.Da mesma forma, como verifiquei a incidência de todas as circunstâncias 
agravantes previstas em lei, com exceção da reincidência, e essas são aplicáveis a todos 
os representados, aumento a pena na mesma proporção, e acrescento 	j 	(vin 

or enqj do faturamento da 
Peróxidos do Brasil Ltda., considerada aqui a pena aplicável para fins do artigo 
23, inciso II, da Lei n° 8.884/94, para cada uma das pessoas físicas representadas 
consideradas como administradores (Nicolas Makay Junior e Paulo Francisco 
Trevia_Schirch), alcançando o percentual de 
kalor de 2% (tlojjr_cenij do faturamento da Peróxidos do Brasil Ltda 
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485.No que toca às pessoas físicas representadas que não foram consider 
como administradores e que atuavam no nível intermediário da estrutura do cartel, o 
Diretores Comerciais Carlos Alberto Tieghi, Sérgio Afonso Zini e Luiz Leonardo da 
Silva Filho, como verifiquei a incidência de todas as circunstâncias agravantes previstas 
em lei, com exceção da reincidência, e essas são aplicáveis a todos os representados, 
acrescento mais 1.000.000 (um milhão) de Unidades Fiscais de Referência (Ufir) 
para cada uma das pessoas referidas, alcançando o total de 2.000.000 (dois 
milhões) de Unidades Fiscais de Referência (Ufir). 

486.Já quanto às pessoas fisicas representadas que não foram consideradas como 
administradores e que atuavam no menor nível decisório da estrutura do cartel, os 
Gerentes Roberto Nascimento da Silva e Gibran João Tarantino, como verifiquei a 
incidência de todas as circunstâncias agravantes previstas em lei, com exceção da 
reincidência, e essas são aplicáveis a todos os representados, acrescento mais 250.000 
(duzentos e cinquenta mil) de Unidades Fiscais de Referência (Ufir) para cada uma 
das pessoas referidas, alcançando o total de 500.000 (quinhentos mil) Unidades 
Fiscais de Referência (Ufir). 

4.2 Da individualização das penas 

4.2.1 Pessoas jurídicas 

487.Determino a aplicação de multa em desfavor da empresa Peróxidos do 
Brasil Ltda, da ordem de 	riitjjpr&ezÇ do valor do faturamento bruto 
da Peróxidos do Brasil Ltda. obtido em 2003, último exercício anterior à 
instauração do processo administrativo, nos termos do artigo 23, inciso 1, da Lei n° 
8.884/94, que foi da ordem de 	_445.48Q.Õ62,2.i, já excluídos os impostos e em 

• valores atualizados, resultando em multa no valor de R$ 133.644.180,67 (cento e 
trinta e três milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, cento e oitenta reais e 
sessenta e sete centavos). 

488.Quanto à Solvay do Brasil Ltda., reconheci anteriormente que a participação 
no cartel nacional pelo Grupo Solvay se deu essencialmente pela Peróxidos do Brasil 
Ltda.. Portanto, deixo de determinar a aplicação de sanção pecuniária contra ela. 
Contudo, restou devidamente reconhecida, também, a responsabilidade solidária da 
empresa junto à Peróxidos do Brasil Ltda., por pertencerem ao mesmo Grupo 
Econômico Concorrencial. Neste sentido, sobre a Solvay do Brasil Ltda. pesa a 
obrigação de garantir o recolhimento da sanção imposta à Peróxidos do Brasil Ltda.. 

489.Deixo de determinar a aplicação de multa em desfavor das empresas 
Degussa Brasil Ltda. e Degussa Aktiengesellschaft (Degussa AG), haja vista a aplicação 
de todos os beneficios previstos no Acordo de Leniência, e decreto a extinção da ação 
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punitiva da administração pública em favor de todos os beneficiários do acordo 
leniência. 

4.2.2 Pessoas físicas 

490.Determino a aplicação de multa em desfavor da pessoa fisica Nicolas 
Makay Jumor, da ordem de ocinnjpr jjire 	ijtdoi 

do faturamento da Peróxidos do Brasil Ltda., considerada aqui a pena 
aplicável para fins do artigo 23, inciso II, da Lei n° 8.884/94, de responsabilidade 
pessoal e exclusiva, nos termos do artigo 23, inciso II, da Lei n° 8.884/94, resultando 
em multa no valor de R$ 4.454.800,62 (quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e 
quatro mil, oitocentos reais e sessenta e dois centavos). 

491 .Determino a aplicação de multa em desfavor da pessoa fisica Paulo 
Francisco Trévia Schirch, da ordem de 	(çjflu 	 bre....o.:.yalo.. 

cent do faturamento da Peróxidos do Brasil Ltda., considerada 
aqui a pena aplicável para fins do artigo 23, inciso II, da Lei no 8.884/94, de 
responsabilidade pessoal e exclusiva, nos termos do artigo 23, inciso II, da Lei n° 
8.884/94, resultando em multa no valor de 4.454.800,62 (quatro milhões, 
quatrocentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos reais e sessenta e dois centavos). 

492.Diante do disposto no artigo 16 da Lei n° 8.884/94256,  reconheço a 
responsabilidade solidária de cada um dos representados elencados acima (Nicolas 
Makay Junior e Paulo Francisco Trévia Schirch) em garantir o cumprimento das 
sanções pecuniárias impostas aos administradores da Peróxidos do Brasil Ltda.. 

493 .Determino a aplicação de multa em desfavor da pessoa fisica Carlos Alberto 
Tieghi, da ordem de 2.000.000 (dois milhões) de Unidades Fiscais de Referência 
(Ufir), de responsabilidade pessoal e exclusiva, nos termos do artigo 23, inciso III, da 

. 	Lei n° 8.884/94, resultando em multa no valor de R$ 2.128.200,00 (dois milhões, 
cento e vinte e oito mil e duzentos reais). 

494.Determino a aplicação de multa em desfavor da pessoa fisica Sérgio Afonso 
Zini, da ordem de 2.000.000 (dois mihões) de Unidades Fiscais de Referência (Ufir), 
de responsabilidade pessoal e exclusiva, nos termos do artigo 23, inciso III, da Lei n° 
8.884/94, resultando em multa no valor de R$ 2.128.200,00 (dois milhões, cento e 
vinte e oito mil e duzentos reais). 

495.Determino a aplicação de multa em desfavor da pessoa fisica Luiz Leonardo 
da Silva Filho, da ordem de 2.000.000 (dois milhões) de Unidades Fiscais de 
Referência (Ufir), de responsabilidade pessoal e exclusiva, nos termos do artigo 23, 

256 Art. 16. As diversas formas de infração da ordem econômica implicam a responsabilidade da empresa 
e a responsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores, solidariamente. 
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inciso III, da Lei n° 8.884/94, resultando em multa no valor de R$ 2.128.200,00 
milhões, cento e vinte e oito mil e duzentos reais). 

496.Determino a aplicação de multa em desfavor da pessoa física Roberto 
Nascimento da Silva, da ordem de 500.000 (quinhentos mil) Unidades Fiscais de 
Referência (Ufir), de responsabilidade pessoal e exclusiva, nos termos do artigo 23, 
inciso III, da Lei n° 8.884/94, resultando em multa no valor de R$ 532.050,00 
(quinhentos e trinta e dois mil e cinquenta reais). 

497.Determino a aplicação de multa em desfavor da pessoa física Gibran João 
Tarantino, da ordem de 500.000 (quinhentos mil) Unidades Fiscais de Referência 
(Ufir), de responsabilidade pessoal e exclusiva, nos termos do artigo 23, inciso III, da 
Lei n° 8.884/94, resultando em multa no valor de R$ 532.050,00 (quinhentos e 
trinta e dois mil e cinquenta reais). 

S
498.Deixo de determinar a aplicação de multa em desfavor das pessoas físicas

Weber Ferreira Porto, Marcelo Ronald Schaalmann, Roberto de Barceliar Blanco, 
Sidnei Inácio Cestari, Werner Karl Ross, Hans Willmann, Wilfried Eul, e Karl-Erhard 
Muiler, haja vista a aplicação de todos os benefícios previstos no Acordo de Leniência, 
e decreto a extinção da ação punitiva da administração pública em favor de todos os 
beneficiários do acordo de leniôncia. 

499.Deixo ainda de determinar a aplicação de multa em desfavor da pessoa 
física Dirk Egon Regett, haja vista o arquivamento do processo em seu favor. 

4.2.3 Das demais penalidades 

500.Determino: 

(i) que todos os Representados condenados efetuem o pagamento das multas 
impostas no prazo de 30 dias a contar da publicação desta decisão; 

(ii) a inscrição de todos os Representados condenados no Cadastro Nacional de 
Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 24, inciso III da Lei n° 
8.884/94, nos parâmetros previstos nos artigos 20  e 3° da Portaria Conjunta 
SDE/CADE n° 58/2009; 

(iii) a recomendação de não-concessão ou o cancelamento de benefícios e/ou 
incentivos fiscais ou subsídios públicos; 

(iv) a remessa de cópia dessa decisão e dos autos deste Processo Administrativo 
ao Ministério Público Federal (tanto para o seu representante em exercício 
junto a este CADE como para o em exercício no Estado de São Paulo) e ao 
Ministério Público do Estado de São Paulo. 
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S. 	Conclusão 

501 .Ante o exposto e nos termos dos pareceres da SDE, da ProCADE e do MPF, 
no que couberem, concluo pelo arquivamento do presente processo com referência à 
Solvay do Brasil Ltda. 257  e ao Sr. Dirk Egon Regeu. 

502.Com  relação aos beneficiários do acordo de leniência, Degussa Brasil Ltda., 
Degussa Aktiengesellschaft (Degussa AG), Weber Ferreira Porto, Marcelo Ronald 
Schaalmann, Roberto de Barcellar Bianco, Sidnei Inácio Cestari, Wemer Karl Ross, 
Hans Willmann, Wilfried Eul, e Karl-Erhard Muiler, aplico todos os beneficios 
previstos no Acordo de Leniência, e decreto a extinção da ação punitiva da 
administração pública, nos termos dos artigos 35-B, §4°, inciso 1 e artigo 35-C, 
parágrafo único, ambos da Lei n° 8.884/94. 

503.Caso o entendimento do Plenário não seja pelo arquivamento do processo 
com relação ao Sr. Dirk Egon Regeu, também aplico todos os beneficios previstos no 
Acordo de Leniência, e decreto a extinção da ação punitiva da administração pública em 
seu favor, nos termos dos artigos 35-B, § 4°, inciso 1 e artigo 35-C, Parágrafo Único, 
ambos da Lei n° 8.884/94. 

504.Concluo ainda pela condenação da Peróxidos do Brasil Ltda. e de todas as 
demais pessoas fisicas representadas, quais sejam, os Srs. Nicolas Makay Junior, Paulo 
Francisco Trévia Schirch, Carlos Alberto Tieghi, Sérgio Afonso Zini, Roberto 
Nascimento da Silva, Gibran João Tarantino e Luiz Leonardo da Silva Filho, às 
penalidades definidas neste voto, a serem cumpridas no prazo de 30 (trinta) dias da 
publicação desta decisão. 

É o voto. 

Brasília, 9 de maio de 2012. 

CARL S EMM EL JOPPERT RAGAZZO 

Conselheiro Relator 

257 Mantida, obviamente, a responsabilidade solidária quanto ao cumprimento das sanções impostas à 
Peróxidos do Brasil Ltda., nos termos do artigo 17 da Lei si0  8.884/94. 
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ANEXO 1— MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS VALORES DAS CONDENAÇÕE 
E DAS ATUALIZAÇÕES DOS FATURAMENTOS DA PESSOAS JURÍDICA E 

DAS PESSOAS FÍSICAS CONDENADAS258  

acesso restrito ao SBDC e aos co-representac 
1, o. seu faturamento bruto total auferido em 

• Como--,a Lei n S.S34/94 preve a exciusao apenasI,  cie impostos no calculo cia IT 

ralorés referentes a PIS e COFINS não serão considerados. Entretanto, lóà 
,eferentes a devoluções serão descontados tendo emvispe trata-se de ven 

R$ 11.l44.679,8 

o 

258 A atualização se dará pelo critério legal de correção de tributos federais pagos em atraso, a Taxa 
SELIC, cuja pertinência à hipótese já foi exposta no âmbito do Processo Administrativo n° 
08012.000283/2006-66. 
259 A atualização do valor e o índice SELIC foram retirados do sítio eletrônico 
httis://www3 .bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/exibirFonnCorrecaoValores.do?method=exibirFormC 
orrecaoValores&aba4, acessado em 03.05.2012. A correção foi calculada de 01/01/2002 até 02.05.2012. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Ricardo Machado Ruiz 

7D Ei 

E? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08012.004702/2004-77 

E1\'IBARGANTE: Peróxidos do Brasil Ltda, Paulo Francisco Trévia Shirh, Carlos 
Alberto Tieghi, Luiz Fernando da Silva Filho, Gilbran João h'arantino, 
Sério Afonso Zini, Roberto Nascimento da Silva, Nicola Makay 
Junior. 

ADVOGADOS: Bárbara Rosemberg, Mauro Grinberg, Tito Amara! de Andrade, 
Fernando de Oliveira Marques e outros 

RELATOR: 	Conselheiro Ricardo Machado Ruiz 

EMENTA: Embargos de Declaração. Presentes os 
pressupostos preliminares de admissibilidade. Ausência 
de Omissão, Obscuridade e Contradição na maioria das 
alegações. Ausência de Nulidade. Erro no cálculo da 
multa e data de início para atualização dos valores 
(passíveis de enquadramento em omissão e 
contradição). Embargos conhecidos e no mérito 
parcialmente acolhidos. Palavra-chave: Embargos de 
declaração. 

VOTO 

(ACESSO RESTRITO) 

I. DO CONHECIMENTO 

1. A Ata de Julgamento da decisão ora embargada foi publicada no DOU em 11 de 

maio de 2012. Tendo em vista a multiplicidade de procuradores, o prazo para 

interposição conta-se em dobro. Os embargos foram protocolizados em 23 de maio 

de 2012 e, portanto, encontram-se tempestivos. 

2. Os recursos são cabíveis, formalmente regulares e opostos por partes lgítimas e 

com interesse recursal. Portanto, conheço dos presentes embargos de dedlração. 

Págiha 1 de 10 



Conselho Administrativo de Defesa Econômica -  CADE 
Gabinete do Conselheiro Ricardo Machado Ruiz 

II. DAS RAZÕES DOS EMBARGOS 

3. Tratam-se de Embargos de Declaração, com pedido de efeito infringentç, em face 

de decisão unânime do CADE que condenou os ora postulantes por prática de 

infração à ordem econômica, enquadramento legal no art. 20, 1, II, III e IV c/c art. 

21, incisos 1, II, III, V, X, XII e XIII da Lei 8.884/94 (Cartel de Próxidos), 

impondo pena pecuniária, conforme previsto na Lei Concorrencial. 

4. Tendo em vista o fim do mandato do Conselheiro Carlos Ragazzo, o presente caso 

foi redistribuído para a minha Relatoria, conforme tutela as regras regimentais do 

CADE. 

S. 	Em síntese, os embargantes apontaram os seguintes vícios: 

1- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS. 9189/9196: 

1.1 Embargantes: 

i. Luiz Fernando da Silva Filho; 

ii. Gilbran João Taratino; 

iii. Sérgio Afonso Zini; 

iv. Roberto Nascimento da Silva 

1.2 Das Razões: 

a) Omissões: 

i. A decisão não teria abordado suposta demora da SDE/MJ em realizar ihstrução 

processual; 

ii. Não foi levado em consideração que os interesses da pessoa jurídica sãdiversos 

das vontades das pessoas físicas; 

iii. Não foi abordado no voto condutor as declarações da testemunha Lourepo Martin 

Rodriguez 	 1 

b) Contradições: 

i. Divergência entre a informação de que apenas foram mantidos no autos os 

representados com residência ou sede no Brasil (desmembraiento da 
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'ç...D Ei47 
O 

investigação) e a existência no processo de representados/lenientes sem 

no país; 

ii. A multa imposta ao Senhor Afonso Zini não guarda congruência com jo período 

em que ele foi Diretor; 

iii. Inaplicabilidade da taxa SELIC; 

iv. Em caso de utilização da taxa SELIC, impossibilidade de aplicação dp critérios 

estabelecidos pelo sítio do BACEN para atualização dos valores; 

II- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FL. 9197/9203 E FL. 9232/9237: 

11.1 Embargante: 

• Peróxidos do Brasil Ltda 

11.2 Das Razões: 

a) Omissões: 

i. Ausência de fundamentação no que se refere à utilização do faturamentoÕtal como 

base de cálculo para imposição de penalidade; 

ii. Impossibilidade de utilização dos critérios estabelecidos pelo sítio do BÀbEN para 

atualização dos valores; 

iii. Ausência de justificativa para atualização do faturamento a partir de 011 b janeiro 

de 2002, tendo em vista que foi tomado como base de cálculo o fatur ihento de 

2003. Necessidade de atualização pelos juros simples (Receita Federal), partir de 

janeiro de 2004. 

III - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FL. 9204/9214 

111.1 Embargante: 

Nicola Makay Junior 

111.2 Das Razões: 

a) Omissões: 

Não apreciação dos argumentos apresentados em petição e parecer econçiico para 

dosimetria da multa; 

b) Omissão e Obscuridade: 

Págh 3 de 10 



EiQs.., 

FIs._j.[_.. 
- 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
Gabinete do Conselheiro Ricardo Machado Ruiz 

Em relação ao critério de escolha da forma de cálculo: ausência de justificativa para 

atualização do faturamento a partir de 01 de janeiro de 2002, tendo em vi sia que foi 

tomado como base de cálculo o faturamento de 2003. Necessidade de atualiz ção pelos 

juros simples (Receita Federal), a partir de janeiro de 2004. 

c) Omissão e Contradição: 

Impossibilidade de utilização dos critérios estabelecidos no sítio do BAbEN para 

atualização dos valores; omissão quanto a data inicial para a atualização da multa 

d) Contradição: 

i. Análise probatória diferenciada em situações idênticas. 

ii. Faturamento utilizado inclui atividades desenvolvidas fora do mercado bsileiro. 

IV - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FLS. 9215/9221: 

IV.1 Embargantes: 

i. Paulo Francisco Trévia Schirch 

ii. Carlos Alberto Tieghi 

IV.2 Das Razões: 

a) Omissões e contradições: 

Impossibilidade de utilização dos critérios estabelecidos pelo sítio do 13À1EN para 

atualização dos valores; 

b) Contradição: 

Ausência de fundamentação no tocante à utilização do faturamento total c mo base 

de cálculo para imposição de penalidade. 

III. DO PARECER DA PROCADE 

6. 	A Procuradoria Federal do CADE, no seu parecer n° 330/2012, manifestou pelo 

conhecimento e provimento parcial dos embargos de declaração, para 4e sejam 

revistos os cálculos, utilizando-se para atualização os parâmetros do sítio 	Receita 
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7. 

Federal do Brasil, tendo como marco inicial o dia 01 de janeiro de 2004. (fls. 9223 

/jN° 

Fis______ 
H 

DO MÉRITO 

Conforme entendimento consolidado neste Conselho, os Embargos dec1aração 

têm por objetivo integrar a decisão e reformá-la. O efeito devolutivo de4e recurso 

está restrito à "obscuridade, contradição e omissão"1. Eventual reforma d0 julgado 

só pode ocorrer com fundamento na análise de uma dessas questões, oá, seja, os 

embargos são recursos impróprios para exclusiva revisão meritória da deç ão. 

Ao analisar as razões dos presentes embargos, observo que as recorrentes jetivam 

em grande parte rediscutir o mérito da decisão do CADE. 

Considerando que muitas das teses aventadas o julgador não tem a neccssidade de 

refutar em virtude do seu livre convencimento, e ultrapassadas as qiicj refletem 

claramente a pretensão de rediscutir a matéria, no mesmo sentido Jeito pela 

ProCADE, passarei a avaliar as alegações mais destacadas, a dizer: 

i. A decisão não teria abordado suposta demora da SDE/MJ em ,2liZar a 

instrução processual; 

a 9230 dos autos confidenciais). 

Destarte, passarei a análise das razões das embargantes. 

1 , 6 
ii. Não foi levado em consideração que os interesses da pessoa iurfdica são 

diversos das vontades das pessoas físicas; 

iii. Não foi abordado no voto condutor as declarações da testemunha' urenço 

Martin Rodriguez 

iv. Divergência entre sobre informação de que apenas foram mantidos 4os autos 

os representados com residência no Brasil; 

v. A multa imposta ao Senhor Afonso Zini não guarda congruênoi com o 

período em que ele foi Diretor; 

1  Artigo 535 do Código de Processo Civil, correspondência no Artigo 211 e seguintes do Regim nto Interno 
do CADE, de 29 de maio de 2012. 
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vi. Não apreciação dos argumentos apresentados em petição parecer 

econômico; 

vii. Ausência de fundamentação no tocante à utilização dofaturamentototal como 

base de cálculo para imposição de penalidade. 

viii. Análise probatória diferenciada em situações idênticas. 

11. Sobre estes pontos, interpreto que as Embargantes não lograram em delWnstrar a 

existência de omissões, obscuridades ou contradições. 

12. A pretensão, se não outra, é reverter o julgado que lhes foram desfavorá is, a fim 

de que as questões suscitadas sejam solucionadas de acordo com a tses que 

julgam acertadas. E, sem dúvida, esta não é a finalidade dos en irgos de 

declaração, conforme se pode verificar nas decisões do Egrégio 
lir 

1junal de 

Justiça2. 

13. Ademais, a individualização das penas foi largamente avaliada na disão do 

Conselheiro Relator e exemplarmente fundamentada no seu voto. 	i ~ 

14. Em relação a figura da pessoa jurídica, do administrador e dos demais pfcipantes 

do ilícito concorrencial (estes na figura de diretor, gerente ou funcionária omum), 

quanto ao argumento sobre o tempo de investidura no cargo, a lei nãc ' pecifica 

para aplicação da pena o tempo de serviço e/ou exercício no cargç salvo o 

reconhecimento da condição de administrador4. 

2 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSUMENTO. 
AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO DOS 	ARGOS. 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Não rrentes as 
hipóteses insertas no art. 535 do CPC, inexistindo omissão, não merecem acolhida os ac1ararbs que se 
apresentam com nítido caráter infringente, onde se objetiva rediscutir a causa já devidamente dçdida. 2. Os 
aclaratórios constituem meio inadequado para o prequestionamento de matéria de fundo constit4ional, apto 
a permitir oportuna interposição do recurso extraordinário. 3. Embargos de declaração rejeitado (EDc1 no 
AgRg no Ag 11 100581DF, Rei. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, iilgado em 
01/12/2011, DJe 09/12/2011) 

Artigo 23, III, da Lei n° 8.884/94: "Art. 23. A prática de infração da ordem econômica sujeita os 
responsáveis às seguintes penas: (...) III - No caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de dr io público 
ou privado, bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de I ito, ainda 
que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade empresarial ão sendo 
possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será de 6.000 (seis mil) a 6.4 0.000 (seis 
milhões) de Unidades Fiscais de Referência (Ufir), ou padrão superveniente." 
' Artigo 23, II, da Lei n° 8.884/94: "Art. 23. A prática de infração da ordem econômida ujeita os 
responsáveis às seguintes penas: (...) II - no caso de administrador, direta ou indiretamente resrlcsável pela 
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15. Referente a todas estas alegações, inexiste contradição, omissão ou obstidade na 

decisão vergastada. 

v 	Inaplicabilidade a hipótese taxa SELIC; 

16. Dispõe o artigo 11 da Lei n° 9.021/1995, in verbis que: 

Art. 11. Para os fins previstos no art. 23 da Lei n° 8.884, de 994, será 

considerado o faturamento da empresa no exercício antercr ao da 

instauração do processo administrativo, corrigido segundo os Çifítérios de 

atualização dos tributos federais pagos em atraso, até data do 

recolhimento da respectiva multa. 

17. Da simples leitura, percebe-se totalmente aplicável a taxa SELIC para attialização 

dos valores5. 

18. Neste ponto, irreparável a decisão. 

Impossibilidade de utilização dos critérios estabelecidos no sítio do B4CEN para 

atualização dos valores; 

19. Em relação a forma de atualização dos valores, entendo que hou um  erro 

cometido pelo julgador no momento da apreciação de cálculo, $ssível de 

enquadramento no caso de omissão e contradição. 

20. Por certo, o índice a ser utilizado é o da taxa SELIC da Receita Fed&al (juros 

simples ou taxa simples) e não a taxa utilizada no sítio eletrônico do Banco Central 

do Brasil (juros compostos ou taxa composta), com data de início dia l  de janeiro 

de 2004, tendo como base o faturamento de 2003, conforme justificada zih decisão 

embargada. 

infração cometida por empresa, multa de dez a cinquenta por cento do valor daquela aplicável áerapresa, de 
responsabilidade pessoal e exclusiva ao administrador." 

Como bem apontado pela ProCADE em seu parecer, vide decisão do CADE no Processo Administrativo n. 
08012.000283/2006-66, Representante: SDE "Ex Officio". Representados: Aro Minerção Ltda, 
COMPROVE - Consultoria Cível e Contábil, SMARJA - Sociedade dos Mineradores de Areia Rio Jacuí 
Ltda, SOMAR - Sociedade Mineradora Ltda, Conselheiro Relator Paulo Furquim de Azevedc.ecisão do 
CADE pela condenação das representadas. 	 1 
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21. 	Assim, e apenas nesta parte, haverá correção. A memória de cálculo con 

das multas dos embargantes, corrigidos de 01/01/2004 até a data da 

julgou o processo administrativo, 09/05/2012, se encontra em Ane 

Restrito). 

22. Ressalto que tal se referente aos cálculos realizados pelo Relator em se 

auferir a multa da Peróxidos do Brasil Ltda (pessoa jurídica, artigo 23, i 

Lei 8.884/94), Nicolas Makay Júnior e Paulo Francisco Trévia Schir(-1 

físicas representadas consideradas como administradores, artigo 23, i] 

Lei 8.884/94). 

Em relação U outra poâ ffgieng condenada om bapê io artigo 23, ;  

da Lei 8.884/94, não há qualquer reparo, pois a condenação foi coin  

Unidades Fiscais de Referência (Ufir). 

No que diz com todas as demais matérias apresentadas, os embargantes ÓI 

revisão do mérito da decisão, afastando a necessidade de uma maior a 

ponto. 

23.  

o 
24.  

o 

V. 

25. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e no mérito 

parcialmente, nos termos deste voto. 

É o voto. 

 

  

Brasília, 12 de de 2012. 

RICARDO MAC ADO RUIZ 
Conselheirc(lRelator 
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ANEXO 1— MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS VALORES DAS CONDENAÇÕES  E 
DAS ATUALIZAÇÕES DOS FATURAMENTOS EMBARGAMS. 

[RESTRITO] 

PESSOA JURÍDICA 

Sobre a composição dos valores, vide folha 182 do voto (Anexo 1 ao ''tjd). Valor 
atualizado de 01/01/2004 até 09/05/2012, data do julgamento do processo ac1ni nistrativo 
08012.004702/2004-77. Taxa Selic da Receita Federal. 	 1 

a 
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PESSOAS FÍSICAS - ADMINISTRADORES 

Sobre a composição dos valores, vide folha 183 do voto (Anexo 1 ao 	). Valor 
atualizado de 01/01/2004 até 09/05/2012, data do julgamento do processo 	istrativo 
08012.004702/2004-77. Taxa Selic da Receita Federal. 

o 

Sobre a composição dos valores, vide folha 183 do voto (Anexo 1 ao 	). Valor 
atualizado de 01/01/2004 até 09/05/2012, data do julgamento do processo 	Listrativo 
08012.004702/2004-77. Taxa Selic da Receita Federal. 

o 
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FAX: 5511 3875-4701 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 
i

Êo

FEDERAL 

 

SAS - QUAI4$-B LOCO C - 
70070-934-i  pI 	-

EDIFICIO 	SSPOINT-5
FAx: 5561 33 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR DO IONSELHO 
ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA (CADE), 	CARLOS 
EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO. 

CP.DEIM- 
08700.003318/2012-17  
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LUIZ LEONARDO DA SILVA FILHO, ( 
TARANTINO, SÉRGIO AFONSO ZINI e ROBERTO NASCIMEN1 
todos, já devidamente qualificados nos autos do Processo 1 
em epígrafe, por seus advogados infra-assinados, vêm, 
tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, com fu 
artigo 147 e seguintes do Regimento Interno deste E. CÂC 
artigo 535 e seguintes do Código de Processo Civil, opor 

AN JOÃO 

DA SILVA, 
1 nistrativo 
peitosa e 
mento no 
/c com o 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

em face do v. acórdão, publicado no Diário Oficial da União 
[?PU) 

 do dia 
11 de maio de 2012, referente à decisão proferida por estJ. CADE no 
presente Processo Administrativo. 



OLIVEIRA M 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

1. Entendem os Embargantes ha 
omissões, contradições e obscuridades sobre questões 
decisório ora embargado, conforme restará demonstrado no 
petitório. 

2. Destarte, são os presentes embargos 
para suprir as omissões e contradições a seguir apontadas 
integrar e aprimorar a prestação iudicante deste E. CADE, c 
observado pelos nossos Tribunais: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ARGUMENT 
INDEPENDENTE NÃO APRECIADO PELO . 	SEGUNDO GRAU. EMBARGOS DE DECLARAÇ. 
SEM O SUPRIMENTO DA OMISSÃO. REO 
FUNDADO NA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 
1 - A parte recorrente faz jus a prestação j 
sua totalidade, ou seja, tem o direito a VE 

argumentos autônomos e independentes 
tribunal. 
II - Os embargos de declaração, especialmei 
possibilitam a instância excepcional, não c 
pelos magistrados como crítica ao seu trab 
como oportunidade de melhorar a prestac 
Tal recurso tem como escopo, o suprimentc 
eliminação de contradições, o aclaramento 
a sanação de equívocos manifestos, apont 
embargada, bem como o prequestionamen 
federais e a manifestação a cerca de 
apreciáveis de ofício. Nada impede que 
constatada a omissão, a contradição, a obsc . 	manifesto, a ausência do prequestionam 
apreciação de questão de ordem pública, aI 
à integração, ao esclarecimento ou à correç 
embargado, fortaleça os fundamentos qu 
conclusão do julgado. ( ... J grifamos) 
(Superior Tribunal de Justiça/STJ - Recu 
133.16915P - Ministro Relator Adhemar M 
Turma - Data do Julgamento: 16/09/1997) 

EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - OMISSÃO 
ÓRGÃO INVESTIDO DO OFICIO JUDICANTE. 
embargos declaratórios. o órqão inves 

l~

ocor 

antes no 

correr des 

taratórios 
forma a 

o bem 

UTONOMO E 
IBUNÂL DE 
REJEITADOS 

O ESPECIAL 
VIMENTO. 
dicional em 
dos os seus 
ciados pelo 

aqueles que 

sim 

omissões, a 
IJuJuuI Iuuuu, 

s na decisão 
Ide questões 
m pública, 
magistrado, 

çlade, o erro 
ou a não 

de proceder 
do "decisum" 
ustentam a 

1 Especial n° 
rI - Segunda 

RE 

Constatada omissão relativamente a certa réria, impõe-
se o acolhimento dos embargos declar44ios, jamais 
podendo esse recurso sui q 	 dá J3ieneris ser tomamo crítica à 
arte de proceder e julgar. E.. .1 (grifamos) 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

(Supremo Tribunal Federal/STF - Embargo e Declaracão 
no Recurso Extraordinário RE-ED n° 199 
Relator Marco Aurélio - Sexta Turma - Data 
14/04/1997)" 

3. Ainda em relação à admissão destes deOáratórios, é 
oportuno ponderar que o suprimento das correções a serem 4JOntadas no 
decorrer do presente corresponde à necessidade técni processual 
objetivando o pronunciamento expresso sobre tese ventilad p curso do 
processo, razão pela qual devem ser recebidos e conheciI por este 

Conselho, valendo citar excerto de v. acórdão a seguir cotacioh, do: 

com o espírito aberto, entendendo-ou pomo meio 
indispensável à segurança nos provimentos jJíiais" 
(RTJ 138/249). 	 I I  

4. Tem-se que os Embargos de Dectaraço 
em nosso ordenamento processual, consistindo num ato 

voluntária, oponíveis em qualquer grau de jurisdição e sem 
de uma nova relação processual. Pretende-se alcançar, pelo 
a supressão de algumas hipóteses de cabimento previstas em 

previstos 

4 iniciativa 

instauração 
p emprego, 

1. DO CABIMENTO DE EMBARGOS 

PERANTE ESTE E. CADE 

5. Consoante disposto no artigo 147 
Interno deste E. CADE, os embargos de declaração são o 
adequado ao suprimento das omissões e esclarecimento das 
pontos obscuros constantes do julgado embargado: 

"Art. 147. Aos acórdãos das decisões 
Plenário do CADE, poderão ser opos 
Declaração, nos termos do art. 535 e se 
de Processo Civil, no prazo de 05 (cinco) 

{Regimento 
lo recursal 
tradições e 

feridas pelo 
bargos de 

s do Código 
contados 
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OLIVEIRA MARQUES 

sua publicação, em petição dirigida ao R4tor, na quc4 E7 
será indicado o ponto obscuro, cont raditcq ou omi~, q c 
cuja declaração se imponha."  

6. Convém observar que, segundo o d 
	

tivo sup!s 

transcrito, aos embargos de declaração opostos em sede 
	

inistrativa 
aplicam-se subsidiariamente as disposições da legislação pr 	ual civil e 
processual administrativo. 

II. DA TEMPESTIVIDÂDE DO RECURSC 

7. Inicialmente, convém observar que, o dia 11 de 
maio de 2012, foi publicado no Diário Oficial da União (DOU)v. acórdão 
referente à decisão deste E. CADE no presente Processo Adminirativo. 

8. O artigo 147 supra citado do Regimen Interno do 
E. CADE, cc. o artigo 536 e seguinte do Código de Processo C , prevêem 
a possibilidade de oposição dos embargos no prazo de 05 inco) dias, 
contados da publicação da decisão. 

9. Porém, no caso específico, sobre aJ orazo para 
interposição dos embargos recai uma dilação legal, por força 4rtigo 191, 
do Código de Processo Civil, razão pela qual o prazo para terposição 
encerra-se em 23 de maio de 2012, in verbis. 

"Art. 191. Quando os litisconsortes tive 
procuradores, ser-lhe-ão contados em dobra 
contestar, para recorrer e, de modo geral, 
autos". 
(g. n.) 

diferentes 
prazos para 
ra falar nos 

10. Assim, o prazo legal de 05 (cinco) 
oposição dos Embargos de Declaração passa a ser de 10 (dez) c 

11. Superadas as questões atinentes ao 
tempestividade do presente recurso, passa-se à análise das 
coadunam com a sua oposição. 

s para a 

)imento e 
stões que 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

E 's 

III. DÁS OMISSÕES 	 1 

\-- 

12. Data máxima vênia, o voto do Rustr Conselheiro 
foi omisso acerca do fato de que a Secretaria de Defesa Eç nômica do 
Ministério da Justiça (SDE/MJ) demorou aproximadamente O (dois) anos 
para realizar instrução probatória determinada por ordem jud f L. 

13. Dessa forma, não foi consignadl 1, à demora 
injustificada por parte da SDE/MJ em dar seguimento ao feit, fato este 
que eckreceria que o tapo temporal transcorrido Para 	nje do feito 
não pode ser imputado exclusivamente a determinadas 10oduta dos 
Representados. 

14. Ademais, quedou-se omisso o voto nc ie tange à 
alegação feita pelo Sr. Roberto Nascimento de que não se p4i confundir 

os interesses da pessoa jurídica com as vontades individuai fas pessoas 
físicas. 

15. De tal sorte, o ordenamento jurki 
diferencia a responsabilidade das pessoas físicas do sócio/ 
com relação à pessoa jurídica da qual participa, por meio d 
autonomia patrimonial, consoante disposto no artigo 20 cc. 
ambos do Código Civil, exceto quando o sócio, administrad 
agir com abuso de direito ou fraude, excedendo os limites do 

16. Destaca-se que as pessoas físicas 
sequer são sócias/ administradoras e sim apenas funcionári 
decisório e que exercem cargo de subordinação. 

brasileiro 
,inistrador 
incípio da 
artigo 45 
u gerente 

ndato. 

tratadas 
•ii poder 

17. 	 Por fim, com relação às 0n11550 s, cumpre 
observar que o voto do lImo. Conselheiro-Relator não abordc4 4 oitiva do 
Sr. Lorenzo Marin Rodriguez (fLs. 5905-5909), na qual restou dê ~,onstrada  a 

existência de concorrência no mercado. 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

W. DAS CONTRADIÇÕES 

18. No que tange ao desmembrento da 
investigação, argüiu o Conselheiro em seu voto que mrve-se no 
processo apenas representados com residência ou sede no Brai 

19. Contudo, essa informação é contradtia, pois é 
sabido que nos autos diversos representados/ lenientes não trresidência 
e ou sede no Brasil: os Srs. KarL-erhart MuLLer, Hans WiLLmann ÍvVilfried Eu[ 
e Dirk Egon Regett. 

20. Isto se verifica nas fls. 7920 - 7929, f .7946-7950 
e fls. 7972-7978 dos autos. 

21. Ademais, existe contradição acerca Mg, aplicação 
das multas em relação aos ora Embargantes, especialmente eelação ao 
Sr. Sérgio Afonso Zini, pois a multa que lhe foi imposta, confie exposto 
no próprio organograma do voto, não condiz com a realidade' provada nos 
autos, haja vista que, se houve participação deste em algum riluio, esta 
estaria limitada ao período de 02 (dois) anos. 

22. Em outras palavras, durante a maiitt parte do 
. 	período investigado (que teria se dado entre 1995 a 2004), o rr4 mb  atuava 

como gerente em área distinta (1995 a 2002). Dos 9 (nove) an44'Io período 
investigado, o Sr. Sérgio Zini foi Gerente em 7 (sete). Com isso,1  ém 78% do 
tempo ele foi Gerente, atuando como Diretor em apenas 2i do tempo 
investigado. 

23. Contudo, a sua multa foi calculada mo se ele 
tivesse sido Diretor na íntegra do tempo investigado, o que ctradiz com 
o Voto deste lImo. Relator, no parágrafo 479, que diz "as sanç 	previstas 
na Lei n08884/94 devem ser aplicadas com proporcidLidade e 
razoabilidade frente às condutas praticadas" (grifo nosso). 	1,1111 

24. 	 Assim, incorreu-se em contradição. 
	 o 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

25. Finalmente, outra contradição oc4u c 
AO, O 

aplicação da SELIC como índice de atualização para a base de $cuLo. 

26. Como utilizado pelo próprio CADE fi inúme'  
julgados, deve-se aplicar o IPCA-E, em consonância com oendimento 
do TRF-1, divulgado pelo IBGE. 	 1 

27. Isto porque o índice SELIC inclui ju 	e não há 
previsão na Lei n° 8.884/94 de correção monetária. 

28. Assim, é patente a inaplicabilidade d IELIC  antes 
da condenação, posto que há componente de juros no índice (ecedentes 
STJ). 	

1 1 
Ii  

29. Ademais, ainda que se considere a 	1cabilidade 
da SELIC, o limo. Conselheiro-Relator utilizou tabela do Banco4ntral, que 
trata de cálculo composto para fins de verificação de rent, blidade de 
aplicações financeiras, quando, para o cálculo de valores em at aso, existe 
tabela própria no site da Receita Federal. 

30. Destaca-se que a função do E. Ç 16 não é 
arrecadatória e sim preventiva e repreensiva, sendo que o órg antitruste 
deve observar o princípio do não confisco. 
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V. DO PEDIDO 

31. 	 Por todo o exposto, requer-se se que Ili~e E. CADE 
reconheça os presentes Embargos de Declaração, danck41hes total 
provimento a fim de sanar as omissões e contradições ora apor das. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

De São Pauto para Brasília, em 23 de maio de 2012. 

/Fer"es rYndde OLiveir 
/ OAB/SPn° 91.209 

AnaCaroLina Lopes de Carvalho 
/ OAB/DF n°21.724 

4í/ 
/7 Arth  Guerra de Andrade Filho 

/ OAB/SP n° 257:838 
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1: 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 24 dias do mês de janeiro de 2013, 

procedemos ao encerramento deste volume n° 

• 01 do Processo n° 08012.004702/2004-77 

encerrando-se na fl. n° 203. Abrindo-se em 

seguida o volume n° 02. Para constar, eu, 

Chefe de Serviço, subscrevo e assino. 

97 cá  
R' OL  enato Veras de Oliveira 




